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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
.............................

LEI Nº 5280, DE 7 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 054/2004 - Executivo Municipal

Dispõe sobre redução de alíquota do Imposto sobre Trans-
missão "inter-vivos" de Bens Imóveis - ITBI, nos perío-
dos que especifica, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. A alíquota do Imposto sobre Transmissão "inter-vivos" de Bens Imóveis - ITBI, prevista no
artigo 12 da Lei Municipal nº 3317, de 21 de abril de 1989, fica reduzida para:
I - 0,7 % (zero vírgula sete por cento), no período de abril e maio de 2004;
II - 1,00 % (um por cento), no período de junho e julho de 2004.
Parágrafo único. A redução poderá ser aplicada a todos os fatos geradores ocorridos até o término
dos períodos previstos nos incisos I e II do "caput" deste artigo, desde que o imposto seja recolhido
integralmente ou parcelado, com os acréscimos legais, quando incidentes, não se restituindo impos-
to já pago.
Art. 2º. Decorridos os períodos estabelecidos no artigo 1º desta lei todos os fatos geradores,
inclusive os ocorridos naqueles períodos, serão tributados pelas alíquotas estabelecidas no artigo
12 da Lei Municipal nº 3317, de 21 de abril de 1989, respeitada a aplicação de alíquota inferior em
razão da Lei Municipal nº 4840, de 2 de março de 2000.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 7 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Assuntos Jurídicos

RAIMUNDO SALES SANTOS
Respondendo pelo Expediente da

Secretaria de Governo
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
   Chefe da SG-01

................................................................................................................................................................

LEI Nº 5281, DE 7 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 55/2004 - Executivo Municipal

Altera o Anexo 6, Tabela IV-QPT-PP-I, Quadro de Pessoal
Trabalhista - Funções Isoladas, da Lei Municipal nº 2240,
de 13 de agosto de 1976, altera o artigo 4º da Lei Municipal
nº 4946, 8 de fevereiro de 2001, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam criadas no Anexo 6, Tabela IV-QPT-PP-I, Quadro de Pessoal Trabalhista - Funções
Isoladas, da Lei Municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas alterações, 23 (vinte três)
funções de Professor Substituto de Educação Básica para atuar na área Profissional.
Art. 2º. A quantidade de funções consolidadas no artigo 1º desta lei, corresponde a 25% das
classes de educação profissional.
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 7 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Assuntos Jurídicos

RAIMUNDO SALES SANTOS
Respondendo pelo Expediente da

Secretaria de Governo
NEIDE FELICIDADE FERREIRA FOURNIOL

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Educação e Cultura
LAERTE SOARES DE ALMEIDA

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR

Secretário de Administração
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

QUADRO I
ANEXO 6

TABELA IV-QPT-PP-I
SITUAÇÃO ANTERIOR

SITUAÇÃO ATUAL

QUADRO II
ANEXO 16

LOTAÇÃO DE PESSOAL TRABALHISTA
16.1 – FUNÇÕES ISOLADAS

SITUAÇÃO ANTERIOR

SITUAÇÃO ATUAL

LEI Nº 5282, DE 7 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 057/2004 - Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração de referência dos cargos de Bio-
logista, Biólogo e Farmacêutico, e dá outras providênci-
as.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam alteradas para “31”, as referências dos cargos de Biologista e Farmacêutico constantes
do anexo 4 – Tabela II-QPE-PP-II – Quadro de Pessoal Estatutário – Parte Permanente – Cargos
Isolados de Provimento Efetivo e do cargo de Biólogo constante do anexo 8 – Tabela VI-QPE-PS-I
– Quadro de Pessoal Estatutário – Parte Suplementar – Cargos Isolados de Provimento Efetivo
Destinados à Extinção na Vacância, da lei municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976.

Art. 2º. Os enquadramentos decorrentes da aplicação desta lei far-se-ão sem prejuízo dos graus
obtidos a qualquer título.

Art. 3º.  As disposições contidas no artigo 1º desta lei são aplicáveis, nos termos da Constituição
Federal, aos aposentados e pensionistas.

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor da data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, em 7 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Assuntos Jurídicos

RAIMUNDO SALES SANTOS
Respondendo pelo Expediente da

Secretaria de Governo
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR

Secretário de Administração
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01



2  -  SÃO BERNARDO DO CAMPO, 9 DE ABRIL DE 2004 Notícias do Município - ATOS OFICIAIS

QUADRO I
ANEXO 4

TABELA II-QPE-PP-II
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

PARTE PERMANENTE
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SITUAÇÃO ANTERIOR

ANEXO 4
TABELA II-QPE-PP-II

QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO
PARTE PERMANENTE

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO
SITUAÇÃO ATUAL

QUADRO II
ANEXO 8

TABELA VI-QPE-PS-I
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

PARTE SUPLEMENTAR
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO, DESTINADOS À EXTINÇÃO NA VACÂNCIA

LEI Nº 5283, DE 8 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 058/2004 – Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração dos artigos 1º e 3º da Lei Municipal
nº 5271, de 25 de março de 2004, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal

de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º. O artigo 1º da Lei Municipal nº 5271, de 25 de março de 2004, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria de Finanças, crédito especial no

valor de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), destinado à atender as despesas com a

execução de programas sociais do Segmento Família utilizando recursos advindos de transferências

da União e do Estado, com suas respectivas contrapartidas, obedecendo a seguinte classificação

orçamentária:

                                                               R$
121.3.3.90.43.08.244.7200.5703 - Segmento Família – Contrapartida ................... 16.000,00
124.3.3.50.43.08.244.7200.5702 FMAS - Segmento Família – Transferência ........ 78.000,00"

Art. 2º. O artigo 3º da Lei Municipal nº 5271, de 25 de março de 2004 passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 3º. As dotações que serão criadas conforme autorização e classificação descritas no artigo 1º
destinam-se a repasse às entidades assistenciais para execução de ações com famílias.”
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 8 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Assuntos Jurídicos

RAIMUNDO SALES SANTOS
Respondendo pelo Expediente da

Secretaria de Governo
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

...............................................................................................................................................................

LEI Nº 5284, DE 8 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 059/2004 – Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração da lei municipal nº 2240, de 13 de
agosto de 1976, com suas modificações, e dá outras pro-
vidências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. O anexo 3, Tabela I-QPE-PP-I, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos
Isolados de Provimento em Comissão, da lei municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas
alterações, passa a vigorar com as modificações constantes do Quadro I, que faz parte integrante
desta lei.
Art. 2º. Os cargos de Líder, Líder de Saneamento e Abastecimento, constantes do anexo 30, Tabela
X-QPE-PP-IV, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos Isolados de Provimento
Efetivo, passam a integrar o anexo 4, Tabela II-QPE-PP-II, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte
Permanente, Cargos Isolados de Provimento Efetivo, da lei municipal nº 2240, de 13 de agosto de
1976, com suas alterações.
Art. 3º. O anexo 4, Tabela II-QPE-PP-II, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos
Isolados de Provimento Efetivo, da lei municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas
alterações, passa a vigorar com as alterações constantes do Quadro II, que faz parte integrante
desta lei.
Art. 4º. O anexo 5, Tabela III-QPE-PP-III, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos
de Carreira, da lei municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas alterações, passa a vigorar
com as modificações constantes do Quadro III, que faz parte integrante desta lei.
Art. 5º. O anexo 15 – Lotação de Pessoal Estatutário, 15.1 – Cargos Isolados de Provimento em
Comissão, da lei municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas alterações, passa a vigorar
com as modificações constantes do Quadro IV, que faz parte integrante desta lei.
Art. 6º. O anexo 29 – Nomenclatura, Descrição e Requisitos Mínimos para Preenchimento de Cargos
e Funções, 29.1 – Pessoal Estatutário, da lei municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas
alterações, passa a vigorar com as modificações constantes do Quadro V, que faz parte integrante
desta lei.
Art. 7º. Ficam alteradas as referências dos cargos constantes do Quadro VI, que faz parte integrante
desta.
Art. 8º. A primeira investidura dos cargos criados por esta lei e constante do Quadro I será de livre
provimento, ficando dispensada dos requisitos estabelecidos.
Art. 9º. Os atuais ocupantes dos cargos da carreira alterada por esta lei ficam remanejados para as
classes e referências da respectiva carreira, observadas as posições em que ocupavam antes da
edição desta lei.
Parágrafo único. Excetuam-se das disposições contidas no caput deste artigo os ocupantes dos
cargos de Agente de Saneamento Básico VI e VII, que deverão ser remanejados para o cargo de
Agente de Saneamento Básico V, constante da nova carreira.
Art. 10.  Os enquadramentos decorrentes da aplicação desta lei far-se-ão sem prejuízo dos graus
anteriormente obtidos.
Art. 11. Aos servidores lotados ou em exercício no Departamento de Água e Esgoto – SO-2, que forem
designados, mediante expedição de portaria, para o acompanhamento de obras, será atribuída uma
gratificação especial, mensal, correspondente a 20% (vinte por cento) da referência “C-9”.
Parágrafo único. A gratificação será temporária, cessando seu pagamento com o término da
designação.
Art. 12. O servidor, em gozo dos afastamentos remunerados previstos em lei, não perderá o direito
ao pagamento da gratificação prevista no anterior.
Art. 13. A gratificação ora criada incorporará aos vencimentos do servidor para todos os efeitos
legais, à razão de 1/5 (um quinto) por ano de designação.
Art. 14. As disposições contidas nos artigos anteriores são aplicáveis, nos termos da Constituição
Federal, aos aposentados e pensionistas.
Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.
Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, em 8 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Assuntos Jurídicos

RAIMUNDO SALES SANTOS
Respondendo pelo Expediente da

Secretaria de Governo
SÍLVIO IZUMI MINEMATSU

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Obras

MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário de Administração

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

QUADRO II
ANEXO 4

TABELA II-QPE-PP-II
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

PARTE PERMANENTE
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SITUAÇÃO ANTERIOR

ANEXO 4
TABELA II-QPE-PP-II

QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO
PARTE PERMANENTE

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO
SITUAÇÃO ATUAL

QUADRO III
Anexo 5

Tabela III-QPE-PP-III
Quadro de Pessoal Estatutário

Parte Permanente
Cargos de Carreira

Carreira de Agente de Saneamento Básico
Situação Anterior

Situação Atual

Criado pela  Lei Municipal 2052, de 6 de julho de 1973 e
regulamentada pelo decreto 3713, de 27 de dezembro de 1973.

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO
Andrea Brock

CHEFE DA DIVISÃO DE PUBLICAÇÃO OFICIAL
Vladimir Alves  - MTb - 4.407-MG

ARTE
DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL

Gonçalo Pavanello - Chefe
Ismael Andrade de Moura - Editoração Eletrônica

Flavio Fernandes Sanches - Editoração Eletrônica

ENDEREÇO PARA ENTREGA DE MATERIAL
Rua Jacquey, 61 (térreo) - Rudge Ramos

Fone: 4366-7077

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

RECEBIMENTO DE ORIGINAIS ATÉ ÀS 17h30 DE QUARTA-FEIRA

NÃO NOS RESPONSABILIZAMOS POR PUBLICAR

MATERIAIS ENTREGUES APÓS O HORÁRIO ACIMA ESPECIFICADO

ÓRGÃO OFICIAL DO

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ANEXO 3
TABELA  I - QPE - PP - I

QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO
PARTE PERMANENTE

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
SITUAÇÃO ATUAL

QUADRO I
ANEXO 3

TABELA  I - QPE - PP - I
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

PARTE PERMANENTE
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR
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QUADRO IV
ANEXO 15 - LOTAÇÃO DO PESSOAL ESTATUTÁRIO

15.1 - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SITUAÇÃO ATUAL

QUADRO V
ANEXO 29

NOMENCLATURA, DESCRIÇÃO E REQUISITOS MÍNIMOS
PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES

ANEXO 29.1 - PESSOAL ESTATUTÁRIO

CARGO: AUDITOR DE OBRAS PARTICULARES
- assistir à Diretoria do Departamento de Obras Particulares;
- proceder vistorias técnicas, elaborando relatório para a Diretoria do Departamento de Obras
Particulares;
- atender e orientar o público quanto aos trâmites burocráticos dos processos de obras particulares;
- elaborar alvarás de obras particulares em geral;
- elaborar certidões de conclusão de obras, demolição, numeração predial, existência de construção,
desdobro, desmembramento e outras de obras particulares;
- elaborar Alvarás de Funcionamento para o exercício de atividades industriais, comerciais, de prestação
de serviços ou outra de qualquer natureza;
- inspecionar obras;
- efetuar inspeção para habite-se, certidão de conclusão de obras, certificados, levantamento de
obras irregulares e relatórios circunstanciados para instrução processual;
- obedecer as instruções da Chefia, efetuando serviços de inspeção de obras particulares específicos;
- dar plantões de inspeções aos sábados e domingos, com finalidade de detectar construções
clandestinas e funcionamentos irregulares;
- efetuar vistorias preventivas, fazendo cumprir as legislações vigentes;
- aplicar as penalidades previstas nas legislações vigentes;
- embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas, nos casos previstos pela legislação
específica, notificando e autuando os responsáveis, elaborando o croqui correspondente;
- exigir o acompanhamento da obra, pelo profissional registrado pelo Departamento de Obras
Particulares, responsável pela execução da obra;
- emitir notificações para os profissionais registrados, em caso de irregularidades de obras ou
falta de assistência técnica;
- efetuar vistoria final para permitir o recebimento de terraplanagem, bem como fornecer subsídio
para a Comissão de Vistoria de Loteamentos e Conjuntos Habitacionais, para recebimento das
obras;
- vistoriar os locais destinados ao exercício de atividades industriais, comerciais, de prestação de
serviços ou outra de qualquer natureza;
- notificar, autuar, multar e promover a lacração de estabelecimentos.
CARGO: LÍDER DE OBRAS
- redigir memorandos, relatórios, ofícios, instruções processuais;
- auxiliar as fiscalizações de obras subsidiando o controle do cumprimento de contratos;
- coordenar equipes na execução de reparos e manutenção de móveis, equipamentos e unidades
municipais;
- acompanhar serviços que interfiram com o sistema viário municipal, inclusive as executadas por
concessionárias;
- informar superiores sobre ocorrências apuradas em projetos e obras referente a área de atuação;
- elaborar relatórios;
- prestar informações em processos administrativos, documentos em geral e ofícios.

QUADRO VI

LEI Nº 5285, DE 8 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 060/2004 - Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração dos anexos 4, 5, 8, 15, 15.2  e 15.3
da Lei Municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com
suas al-terações, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Os anexos 4 - Tabela II-QPE-PP-II, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos
Isolados de Provimento Efetivo, e 8 Tabela VI - QPE - PS - I Quadro de Pessoal Estatutário, Parte
Suplementar, Cargos Isolados de Provimento Efetivo Destinados à Extinção na Vacância, da Lei
Municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas alterações, passa a vigorar com as modifica-
ções constantes do Quadro I, que faz parte integrante desta lei.
Art. 2º. O anexo 5 - Tabela III-QPE-PP-III, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos
de Carreira, da Lei Municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas alterações, passa a vigorar
com as modificações constantes do Quadro II, que faz parte integrante desta lei.
Art. 3º. O anexo 15, Lotação do Pessoal Estatutário, 15.2 - Cargos Isolados de Provimento Efetivo
e 15.3 - Cargos de Carreira, da Lei Municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas
alterações, passam a vigorar com as modificações constantes do Quadro III, que faz parte integrante
desta lei.
Art. 4º. Os enquadramentos decorrentes da aplicação desta lei far-se-ão sem prejuízo dos graus
obtidos a qualquer título.
Art. 5º. As disposições contidas nesta lei são aplicáveis, nos termos da Constituição Federal, aos
aposentados e pensionistas.
Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, em 8 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Assuntos Jurídicos

RAIMUNDO SALES SANTOS
Respondendo pelo Expediente da

Secretaria de Governo
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR

Secretário de Administração
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

QUADRO I
ANEXO 8

TABELA VI-QPE-PS-I
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

PARTE SUPLEMENTAR
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO, DESTINADOS À EXTINÇÃO NA VACÂNCIA

SITUAÇÃO ANTERIOR

SITUAÇÃO ATUAL

ANEXO 4
TABELA II-QPE-PP-II

QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO
PARTE PERMANENTE

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO
SITUAÇÃO ANTERIOR

SITUAÇÃO ATUAL

QUADRO II
ANEXO 5

TABELA III-QPE-PP-III
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

PARTE PERMANENTE
CARGOS DE CARREIRA

CARREIRA DE ANALISTAS DE SISTEMAS
SITUAÇÃO ANTERIOR

Carreira de Analista de Sistemas

SITUAÇÃO ATUAL
Carreira de Analista de Sistemas

SITUAÇÃO ANTERIOR
CARREIRA DE AGENTE TÉCNICO DE PLANEJAMENTO

SITUAÇÃO ATUAL
CARREIRA DE AGENTE TÉCNICO DE PLANEJAMENTO

Atenção Munícipe
O Jornal

Notícias do Município
é distribuido

gratuitamente.
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QUADRO III
ANEXO 15 - LOTAÇÃO DO PESSOAL ESTATUTÁRIO
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DECRETO Nº 14.664, DE 12 DE MARÇO DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5239, de 16 de
dezembro de 2003, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 2.222.708,40 (dois milhões,
duzentos e vinte e dois mil, setecentos e oito reais e quarenta centavos), destinado a suplementar
as seguintes dotações do orçamento vigente:

                                             R$
013.3.3.90.39.04.131.5050.4848 - Manutenção da unidade ....................................... 18.984,00
030.3.3.90.39.04.129.1150.5154 - Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal -

PNAFM – financiamento .................................... 1.080.000,00
030.3.3.90.39.04.129.1150.5155 - Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal -

PNAFM – contrapartida ........................................ 717.000,00
052.3.3.90.30.15.452.7300.8611 - Uniformes ................................................................... 2.000,00
060.4.4.50.42.12.361.5600.2733 - Convênio com  APMs - escolas municipais e municipalizadas

................................................................................ 250.000,00
061.3.3.90.30.12.361.5600.6794 - Peças e acessórios – informática ............................. 2.200,00
061.3.3.90.39.12.361.5600.4848 - Manutenção da unidade ....................................... 30.000,00
063.3.3.90.30.12.361.5600.4848 - Manutenção da unidade ....................................... 20.000,00
063.4.4.90.51.12.361.5600.3112 - Escolas municipais de ensino fundamental ......... 50.809,40
063.4.4.90.51.12.365.5700.3092 - Escolas municipais de educação infantil .............. 15.000,00
123.4.4.90.52.08.244.7200.6566 - Melhoria de recursos técnicos .................................. 8.000,00
141.3.3.50.43.13.392.5850.1714 - Convênios culturais ................................................ 28.715,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
I - anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

                                                                                R$
013.3.3.90.39.04.131.5050.8061 - Publicações e publicidade ........................................ 7.000,00
013.4.4.90.52.04.131.5050.6566 - Melhoria de recursos técnicos ............................... 11.984,00
030.4.4.90.52.04.129.1150.5154 - Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal -

PNAFM – financiamento .................................... 1.080.000,00
030.4.4.90.52.04.129.1150.5155 - Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal -

PNAFM – contrapartida ........................................ 717.000,00
052.3.3.90.39.15.452.2400.4977 - Manutenção de próprios municipais ........................ 2.000,00
061.3.3.90.39.12.361.5600.4787 - Locação e serviços – informática ............................. 2.200,00
061.4.4.90.52.12.361.5600.6566 - Melhoria de recursos técnicos ............................... 30.000,00
063.3.3.90.39.12.361.5600.4848 - Manutenção da unidade ....................................... 20.000,00
063.4.4.90.52.12.122.7500.6566 - Melhoria de recursos técnicos ............................... 28.715,00
063.4.4.90.52.12.361.5600.6566 - Melhoria de recursos técnicos ............................. 300.809,40
063.4.4.90.52.12.365.5700.6566 - Melhoria de recursos técnicos ............................... 15.000,00
II - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2003, do FSS –
Fundo Social de Solidariedade, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 12 de março de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixado, a partir desta data, no quadro
de editais e publicado em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

......................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.683, DE 19 DE MARÇO DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5239, de 16 de
dezembro de 2003, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 25.207.755,83 (vinte e cinco
milhões, duzentos e sete mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e três centavos), des-
tinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
                                                                                                                                        R$
013.3.3.90.39.04.131.5050.4848 - Manutenção da unidade .......................................... 7.000,00
014.3.3.90.36.04.122.2050.4711 - Locação de imóveis ................................................ 33.600,00
014.3.3.90.39.04.122.2050.4711 - Locação de imóveis ................................................ 10.000,00
051.3.3.90.39.26.122.2350.4749 - Locação de veículos ......................................... 1.580.000,00
051.3.3.90.39.26.122.2350.4848 - Manutenção da unidade ....................................... 76.621,05
052.3.3.90.39.15.451.5300.2419 - Conservação e plantio em parques, jardins e vias urbanas

................................................................................ 729.060,00
052.3.3.90.39.15.452.5350.8668 - Varrição, coleta de lixo e destinação final de resíduos sólidos

............................................................................. 6.735.606,44
052.3.3.90.39.15.452.5550.4673 - Locação de equipamentos de terraplenagem ......................

............................................................................. 4.602.963,66
052.4.4.90.51.15.122.2400.1189 - Ampliação, adaptação e reforma de próprios municipais .....

............................................................................. 2.511.241,95
052.4.4.90.51.15.451.5300.1232 - Áreas verdes e de lazer ....................................... 388.000,00
052.4.4.90.51.15.813.5300.3357 - Implantação de parque no perímetro urbano 1.340.000,00
053.3.3.90.39.04.122.2450.8269 - Serviços de zeladoria .............................................. 64.530,14
053.3.3.90.39.04.122.2450.8497 - Tarifas telefônicas ................................................. 444.056,04
060.3.3.70.41.12.364.1300.2514 - Contribuição à Fundação do ABC – FUABC .... 732.338,09
060.4.4.50.42.12.361.5600.2733 - Convênio com  APMs - escolas municipais e municipalizadas

................................................................................ 550.000,00
060.4.4.50.42.12.367.5800.2733 - Convênio com  APMs - escolas municipais e municipalizadas

.................................................................................. 81.400,00
063.3.3.90.33.12.361.5600.4236 - Execução de serviços por terceiros .................... 244.716,60
063.3.3.90.39.12.361.5600.8497 - Tarifas telefônicas ................................................. 143.968,35
063.3.3.90.39.12.365.5700.4921 - Manutenção de equipamentos contra incêndio ....................

.................................................................................. 14.291,85
063.4.4.90.51.12.361.5600.3112 - Escolas municipais de ensino fundamental ....... 355.971,19
070.3.3.90.39.10.301.1350.8269 - Serviços de zeladoria ......................................... 1.465.000,00
070.3.3.90.39.10.301.1350.8497 - Tarifas telefônicas ................................................. 166.229,63
071.3.3.90.39.10.301.7550.4236 - Execução de serviços por terceiros ................. 2.038.091,08
083.3.3.90.30.04.126.2600.6794 - Peças e acessórios - informática .............................. 6.897,00
120.3.3.90.36.08.244.7200.8907 - Estagiários ............................................................... 64.230,00
121.4.4.90.51.08.241.7350.1484 - Centro de Referência do Idoso ......................... 821.942,76

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

                                                                                  R$
013.4.4.90.52.04.131.5050.6566 - Melhoria de recursos técnicos .................................. 7.000,00
030.3.3.90.35.04.122.1150.4848 - Manutenção da unidade ..................................... 732.338,09
042.3.3.90.30.17.512.5150.8611 - Uniformes ................................................................ 50.000,00
042.3.3.90.39.17.512.5150.4635 - Ligação de redes de água e esgoto e reposição de pavimentos

e passeios ............................................................... 40.000,00
042.3.3.90.39.17.512.5150.4848 - Manutenção da unidade ....................................... 60.000,00
042.3.3.90.39.17.512.5150.5984 - Interceptação, tratamento e disposição final de esgotos ....

.................................................................................. 80.000,00
042.4.4.90.52.15.122.5150.6566 - Melhoria de recursos técnicos ............................. 221.600,00
043.4.4.90.51.15.451.5200.1977 - Elaboração de projetos e laudos ....................... 297.720,00
043.4.4.90.51.15.451.5200.1977 - Elaboração de projetos e laudos ....................... 400.000,00
050.4.4.90.51.13.451.1250.1189 - Ampliação, adaptação e reforma de próprios municipais .....

.................................................................................. 20.000,00
050.4.4.90.51.15.122.1250.1188 - Ampliação, construção ou reforma de imóveis .... 49.621,05

TO
TAL
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050.4.4.90.52.15.122.1250.1085 - Ampliação da frota de veículos e máquinas ..... 199.390,00
051.3.3.90.39.26.122.2350.4236 - Execução de serviços por terceiros ...................... 64.530,14
052.3.3.90.30.15.451.5300.2419 - Conservação e plantio em parques, jardins e vias urbanas

................................................................................ 102.940,00
052.3.3.90.30.15.452.5550.6509 - Material para manutenção de pavimentos e passeios .........

................................................................................ 220.000,00
052.3.3.90.39.15.452.2400.4977 - Manutenção de próprios municipais ................... 108.400,00
053.3.3.90.30.15.452.5400.6091 - Manutenção do serviço funerário e de cemitérios ................

................................................................................ 130.000,00
053.3.3.90.39.04.122.2450.6015 - Manutenção de telefones e PABX ....................... 64.056,04
062.4.4.90.52.13.392.5850.6566 - Melhoria de recursos técnicos ............................... 33.600,00
063.3.3.90.32.12.361.5600.6775 - Passes escolares .................................................. 143.968,35
063.3.3.90.39.12.361.5600.4711 - Locação de imóveis ................................................ 10.000,00
063.3.3.90.39.12.365.5700.4848 - Manutenção da unidade ....................................... 14.291,85
063.4.4.90.51.12.361.5600.1422 - Centro de Formação dos Profissionais em Educação ..........

................................................................................ 955.988,86
063.4.4.90.52.12.361.5600.6566 - Melhoria de recursos técnicos ............................. 276.098,93
070.4.4.90.52.10.301.1350.1085 - Ampliação da frota de veículos e máquinas ..... 575.000,00
071.3.3.90.30.10.301.7550.4848 - Manutenção da unidade ....................................... 31.020,69
071.4.4.90.52.10.301.7550.6566 - Melhoria de recursos técnicos ............................. 135.208,94
080.3.3.90.39.18.542.1400.1716 - Convênio com a Japan International Cooperation Agency -

Jica .......................................................................... 600.000,00
083.3.3.90.35.04.126.2600.4787 - Locação e serviços - informática .............................. 6.897,00
091.4.4.90.51.16.482.6700.3449 - Infra-estrutura e habitação de interesse social/Pró-moradia –

financiamento ..................................................... 5.182.040,28
091.4.4.90.51.17.512.6950.5157 - Programa Pró-Saneamento – financiamento . 5.602.693,66
091.4.4.90.51.17.512.6950.5239 - Programa Pró-Sanear – financiamento ........... 2.249.641,95
092.4.4.90.51.18.542.6750.5049 - Plano Emergencial de Recuperação da Bacia Billings – trans

ferência da União .............................................. 2.341.836,16
120.4.4.90.51.08.122.1600.1188 - Ampliação, construção ou reforma de imóveis ....... 1.942,76
121.3.3.90.39.08.241.7350.6908 - Programa de Assistência ao Idoso .......................... 7.556,00
121.3.3.90.39.08.242.7400.2039 - Assistência a Pessoas Portadoras de Deficiências – PPD ....

.................................................................................. 30.228,00
121.3.3.90.39.08.244.7200.5051 - Programa de Garantia de Renda Mínima – PGRM ...............

.................................................................................. 15.112,00
121.3.3.90.39.08.244.7200.5153 - Programa Migrante/Homem de Rua ........................ 7.556,00
121.3.3.90.39.08.244.7200.5203 - Programa de Atenção à Mulher ............................... 3.778,00
121.4.4.90.51.08.241.7350.1486 - Centro-Dia ............................................................. 820.000,00
130.4.4.90.52.06.181.1650.1085 - Ampliação da frota de veículos e máquinas ..... 145.850,00
130.4.4.90.52.06.181.1650.6566 - Melhoria de recursos técnicos ............................. 266.760,00
141.4.4.90.52.06.182.2050.1169 - Ampliação dos equipamentos e instalações Corpo de

Bombeiros .............................................................. 212.895,08
142.3.2.90.21.28.843.9300.0910 - Serviço da dívida pública .................................. 1.090.196,00
142.3.3.90.47.28.453.9250.0103 - Assunção de dívidas - ETCSBC ....................... 1.600.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
São Bernardo do Campo, em 19 de março de 2004

WILLIAM DIB
Prefeito

CARLOS ROBERTO MACIEL
Secretário de Assuntos Jurídicos

JOSÉ ROBERTO DE MELO
Secretário de Governo

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixado, a partir desta data, no quadro
de editais e publicado em

MÁRCIA DAMI
   Chefe da SG-01

................................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 8206, DE 30 DE MARÇO DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Designa membro, em substituição,  para integrar o Con-
selho Diretor do Fundo de Assistência ao Esporte – FAE.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e considerando o que consta no processo administrativo nº 6366/78, resolve:
I - Designa o funcionário José Fiorizi Piovesana, Secretário de Esportes, na qualidade de Presidente
junto ao Conselho Diretor do Fundo de Assistência ao Esporte – FAE, constituído pela portaria nº
8181, de 14 de novembro de 2003, em substituição a Edgard Montemor Fernandes.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, em 30 de março de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 8207, DE 5 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - — -

Designa membro, em substituição, para integrar a
Co-missão Disciplinar e de Inquéritos – CDI, vinculada à
Guarda Civil Municipal.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e considerando o que consta do processo administrativo nº 2985/2002, desta
Prefeitura, resolve:
I - Designar o funcionário João Cavalheiro, como suplente, em substituição a Ione Silva, indicada
pela portaria nº 8032, de 7 de fevereiro de 2002, para integrar a Comissão Disciplinar e de Inquéritos
– CDI, vinculada à Guarda Civil Municipal, constituída pela portaria nº 7921, de 27 de outubro de
2000.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial a portaria nº 8032, de 7 de fevereiro de 2002.

São Bernardo do Campo, em 5 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.715, DE 5 DE ABRIL DE 2004 – Dispõe sobre a revogação do decreto nº 14.637,
de 27 de fevereiro de 2004.
................................................................................................................................................................
TERMO DE RECEBIMENTO Nº 047/2004, DE 26 DE MARÇO DE 2004 – Doação de Bandeira do
Município ao Circulo de Amigos do Menor Patrulheiro de São Bernardo do Campo – CAMP.

Republicação

LEI Nº 5276, DE 31 DE MARÇO DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 044/2004 - Executivo Municipal

Dispõe sobre extinção da carreira de Técnico de Educação
Física, altera os anexos 4, 5, 15, 15.2 e 15.3, da Lei Municipal
nº 2240, de 13 de agosto de 1976, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Fica extinta a carreira de Técnico de Educação Física, passando seus respectivos cargos a integrar
o anexo 4 - Tabela II-QPE-PP-II, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos Isolados de
Provimento Efetivo, da Lei Municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas alterações.

Art. 2º. O cargo mencionado no artigo anterior e os cargos de Professor de Educação Física, Supervi-
sor de Esportes, Técnico Desportivo e Técnico de Esportes, ficam enquadrados na referência "27".

Art. 3º. O anexo 4 - Tabela II-QPE-PP-II, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos
Isolados de Provimento Efetivo, da Lei Municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas alterações,
passa a vigorar com as modificações constantes do Quadro I, que faz parte integrante desta lei.

Art. 4º. O anexo 5 - Tabela III-QPE-PP-III, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos
de Carreira, da Lei Municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas alterações, passa a
vigorar com as modificações constantes do Quadro II, que faz parte integrante desta lei.

Art. 5º. O anexo 15, Lotação do Pessoal Estatutário, 15.2 - Cargos Isolados de Provimento Efetivo e
15.3 - Cargos de Carreira, da Lei Municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas alterações,
passa a vigorar com as modificações constantes do Quadro III, que faz parte integrante desta lei.

Art. 6º. Os enquadramentos decorrentes da aplicação desta lei far-se-ão sem prejuízo dos graus
obtidos a qualquer título.

Art. 7º. As disposições contidas nesta lei são aplicáveis, nos termos da Constituição Federal, aos
aposentados e pensionistas.

Art. 8º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, em 31 de março de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR

Secretário de Administração
JOSÉ FIORIZI PIOVESANA

Secretário de Esportes
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
 Chefe da SG-01

ANEXO 4
TABELA II-QPE-PP-II

QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO
PARTE PERMANENTE

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO
SITUAÇÃO  ATUAL

QUADRO II
ANEXO 5

TABELA III-QPE-PP-III
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

PARTE PERMANENTE
CARGOS DE CARREIRA

CARREIRA DE TÉCNICO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
SITUAÇÃO ANTERIOR

SITUAÇÃO ATUAL

QUADRO I
ANEXO 4

TABELA II-QPE-PP-II
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

PARTE PERMANENTE
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SITUAÇÃO ANTERIOR

QUADRO III
ANEXO 15 - LOTAÇÃO DO PESSOAL ESTATUTÁRIO

15.3 - CARGOS DE CARREIRA
SIATUAÇÃO ANTERIOR

QUADRO III
ANEXO 15 - LOTAÇÃO DO PESSOAL ESTATUTÁRIO

15.2 - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO
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LEI Nº 5277, DE 31 DE MARÇO DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 042/2004 – Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração do Anexo 3, Tabela I-QPE-PP-I,
Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos
Isolados de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº
2240, de 13 de agosto de 1976, com suas modificações, e
dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. O Anexo 3, Tabela I-QPE-PP-I, Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos
Isolados de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas
alterações, passa a vigorar com as modificações constantes do Quadro I, que faz parte integrante
desta lei.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, em 31 de março de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR

Secretário de Administração
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

QUADRO I
ANEXO 3

TABELA  I - QPE - PP - I
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

PARTE PERMANENTE
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR

ANEXO 3
TABELA  I - QPE - PP - I

QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO
PARTE PERMANENTE

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
SITUAÇÃO ATUAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE  RECURSOS HUMANOS

.............................
SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

Errata à publicação do Comunicado de não conhecimento de recursos, publicado na edição nº 1231,
de 2.4.2004, deste jornal:
Onde se lê:
 "COMUNICADO DE NÃO CONHECIMENTO DE RECURSOS REFERENTE AO EDITAL DE CON-
CURSO PÚBLICO N.º 001/2003"
Leia-se:
 "COMUNICADO DE NÃO CONHECIMENTO DE RECURSOS REFERENTE AO EDITAL DE CON-
CURSO PÚBLICO N.º 003/2003"

Errata à publicação da lista de aprovadas na 1ª fase do Concurso da Guarda Civil Municipal de 3ª
Classe (Feminino) - Cód.021 (2ª Convocação), publicada na edição nº 1231, de 2.4.2004, deste
jornal:
Onde se lê:
INSCRICAO NOME RG CLASS.
002575 RENATA DA SILVA 276255069 1º
007848 CLAUDIA APARECIDA COELHO 20316075 2º
007576 GISLEINE CRISTINA FELIX RODRIGUES 280209587 3º
007075 SHIRLEY DE CAMARGO SIQUELLI 23611606-X 4º

Leia-se:
INSCRICAO NOME RG CLASS.
002575 RENATA DA SILVA 276255069 11º
007848 CLAUDIA APARECIDA COELHO 20316075 12º
007576 GISLEINE CRISTINA FELIX RODRIGUES 280209587 13º
007075 SHIRLEY DE CAMARGO SIQUELLI 23611606-X 14º
......................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

SELEÇÃO PARA ASCENSÃO FUNCIONAL N.º 001/2004

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
PUBLICA, em cumprimento ao item 1, do Capítulo IV - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA, do
Edital em epígrafe, o resultado da lista de aprovados na Prova Objetiva para a Ascensão Funcional
da Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, realizada em 28.3.2004.
A Listagem contendo a situação dos candidatos estará afixada na sede da Guarda Civil Municipal
sito à Av. Redenção, nº 100 - Centro - SBCampo, a partir de 13/04/2004.
Os candidatos poderão apresentar recurso de acordo com o previsto no Capítulo IX - DOS RECUR-
SOS.

INSCRIÇÃO NOME MATRÍCULA PONTOS
42 Reinaldo Manoel do Nascimento Burgos 17295-7 84
22 Gleicis Fernandes Januário 17167-6 80
290 Rosemari de Souza do Rozario 17317-3 78
258 Rubens Nascimento da Silva 17599-7 78
94 Adelmo Dioclécio Silva 17034-5 72
50 Fernando Bispo Martins 17151-1 72
241 Reimilte Lopreto Pereira 17294-9 72
108 Anselmo Mariz de Souza 17061-2 70
72 Leandro José de Matos 17566-2 68
304 Edenei Ghirelli 17377-5 66
167 José Mauro Santos do Nascimento 17406-4 66
60 Jusselino Messias Filho 17217-7 66
192 Aparecido Marques de Souza 17521-4 64
27 Carlos César Ferreira da Silva 17081-6 64
91 Cícero Ribeiro Silva 17094-7 64
251 Israel Nunes Cordeiro de Lima 17395-3 64
67 José Carlos Manzini 17202-0 64
227 Lindomar Nunes Chiacchio 17567-0 64
272 Marcelo Baptista de Araújo 17575-1 64
170 Samuel Gomes 17440-4 64
120 Edílson Antonio 17120-2 62
308 Eduardo Barreiros Reis 17537-9 62
228 Erinaldo José Pereira 17139-1 62
202 Julio Cezar Glovaski Dutra 17561-2 62
46 Manoel Gonçalves Vieira 17572-7 62
34 Marcelo Sartori Rosseto 17242-8 62
291 Rene Marcos Delacoleta 17593-9 62
7 Alírio Vieira de Almeida 17049-2 60
175 Claudia Irene Di Giácomo 17097-1 60
174 Ednaldo Amaral Tavares 17124-4 60
253 Edson Xavier de Souza 17536-1 60
32 Eli Camilo Mendes 17687-0 60
296 Francisco Demones dos Santos 17159-5 60
160 Márcia Aparecida Olivastro 17244-4 60
122 Marcia Moretti de Lima 17245-2 60
323 Marcos Aurélio de Magalhães 17582-4 60
125 Sérgio da Silva Torres 17442-0 60
44 Wilson Calixto da Silva 17355-5 60
20 Agenor Pereira de Souza 17513-3 58
21 Benedito Ribeiro Borges 17078-5 58
48 Douglas Afonso Martins 17114-7 58
344 Douglas Paukoski Pinto 17116-3 58
143 Flavio Paduani Gomes 17390-3 58
197 Jairo Pereira de Menezes 17187-0 58
4 José Carlos de Assis 17404-8 58
269 José Jerônimo de Menezes Feitosa 17208-8 58
237 Leandro Carvalho da Silva 17565-4 58
186 Michael Rodrigo Fernandes 17423-4 58
349 Ricardo Sérgio Bressan 17303-4 58
73 Roberto Sartori Martins 17305-0 58
71 Simone Villa Nova 17332-7 58
149 Alexandre Bispo Martins 17362-8 56
310 Alexandre Galvão 17045-0 56
325 Carlos Evandro Pavaneli de Souza 17370-9 56
103 Cláudio Portela da Silva 17374-1 56
145 Eric Augusto Alves 17541-8 56
275 Flávio Leão Rafael 17548-4 56
339 Isaías de Jesus Souza 17177-3 56
3 Israel Chaves de Almeida 17394-5 56
165 José Carlos da Rocha 17557-3 56
112 Magda Molina 17231-3 56
236 Marcio Alves Euclides 17416-1 56
220 Marco Antonio de Oliveira 17417-9 56
131 Robson Batista Silva 17435-7 56
193 Ailton Santos de Souza 17039-5 54
95 Celso Novato de Morais 17524-8 54
1 Denílson Amador da Silva 17530-3 54
140 Denis Roberto Azevedo 17531-1 54
62 Edvaldo Pires dos Santos Serafim 17127-8 54
188 Flavio José dos Santos 17156-1 54
35 Gilberto Carvalho Junqueira 17163-4 54
326 Gutemberg Ferreira de Oliveira 17168-4 54
248 Isaias Manoel Targino 17178-1 54
126 João Antunes dos Anjos 17194-3 54
119 José Airton Cordeiro Braga 17400-6 54
85 Jose Batista de Souza 17401-4 54
229 José Carlos Barbosa dos Santos 17403-0 54
63 Jucemar Batista dos Santos 17215-1 54
317 Mauro Lúcio Costa 17268-0 54
9 Sandro da Silva Estevão 17601-6 54
191 Wanderlei Messias Pinto 17350-5 54
187 Abel Galindo de Oliveira 17509-4 52
96 Adans Leal da Mota 17510-9 52
61 Camila Gimenez Fialho 17080-8 52
81 Darcio José Fialho 17108-2 52
138 Fabio Melo de Santana 17147-2 52
216 Fábio Rogério Sartori 17546-8 52
31 Ivan Souza Magalhães 17179-9 52
213 Marcelo Aparecido Isaías 17574-3 52
217 Márcio Demarchi 17579-3 52
311 Michael Rubio da Silva 17585-8 52
335 Ronaldo da Silva Martins 17437-3 52
195 Valter Moreira 17446-2 52
294 Wellington Mendes Silva 17352-1 52
13 Aldai Ferreira Barreto 17516-7 50
146 Alex Sandro Marta do Prado 17361-0 50
102 Alexandro de Carvalho Góis de Macedo 17518-3 50
177 André Alexandre dos Reis 17055-7 50
99 Antonio Solla Daguis 17069-6 50
318 Ares Vicente José Teixeira Trindade 17074-3 50
223 Carlos Ferrer 17085-8 50
76 Fernanda do Nascimento Silva 17150-3 50
164 Heloisa Gôngora 17170-7 50
139 Jairo Passos Lima 17186-2 50
123 Janai Silva Nascimento 17188-8 50
161 Jéferson Nogueira Magalhães 17191-9 50
233 Luciana das Graças Moreno 17221-6 50
189 Mauro Gonçalves da Silva Junior 17421-8 50
74 Nairton Pereira 17424-2 50
57 Sérgio de Oliveira Murback 17443-8 50
194 Silvanete Abuquerque Silvestri 17329-6 50
180 Vanderlan Belarmino dos Santos 17447-0 50
83 Vanderlei dos Santos 17342-4 50
169 Vando Gomes Tavares 17448-8 50
156 Victorio Landolfi Neto 17449-6 50
168 Carlos Danilo André de Sousa 17082-4 48
178 Carlos Roberto da Silva 17371-7 48
113 Cláudio Carolo da Silva 17525-6 48
182 Donizeti Aparecido da Silva 17113-9 48
257 Emerson Pereira Rodrigues 17384-8 48
315 Eraldo Pereira de Lima 17540-0 48

66 Evandro José da Silva 17387-2 48
276 Flavio Gerson dos Santos 17389-8 48
183 Gilberto Roselli 17391-1 48
238 Gilmar da Rocha 17550-7 48
114 Gilmar Gomes da Silva 17165-0 48
279 Jailson da Silva Rufino 17183-8 48
40 Jorge Alberto Henrique 17399-5 48
115 José Araújo Agostinho 17200-4 48
135 José Francisco da Silva 17205-4 48
111 Luiz Genivaldo Silvestre dos Santos 17230-5 48
148 Marcelo Francisco Barreiro 17576-9 48
80 Nivaldo Toledo da Silva 17426-8 48
287 Osvaldo de Souza Correa 17589-0 48
221 Paulo Marcos Dias Vieira 17284-2 48
232 Paulo Pereira de Barros 17285-0 48
147 Raul Dammenhain 17591-3 48
278 Regis Rodnei Gomes 17431-5 48
282 Rogério Frasson Duarte 17310-7 48
267 Valdomiro Oliveira França 17602-4 48
179 Wladimir Camilo Zampronha 17356-3 48
107 André Cícero do Nascimento 17057-3 46
207 Arlindo Pereira da Cruz 17075-1 46
36 Carlos Eduardo da Silva 17083-2 46
14 Carlos Eduardo França Oliveira 17084-0 46
33 Carlos Eduardo Stracci 17369-4 46
256 Claudio Moraes Alves 17373-3 46
336 Cristiano Fernandes de Alcântara 17103-2 46
90 Denis Augusto Ferreira Arruda 17110-5 46
97 Fabiano Tomazelli da Nóbrega 17145-6 46
353 Flavio de Assis 17155-3 46
210 Habaquqe Fernandes Dias 17169-2 46
264 Ivã Di Giacomo 17396-1 46
240 José Joaquim dos Santos 17209-6 46
171 Luciano Pinheiro de Aguiar 17224-0 46
239 Manoel Domingues Perez 17236-3 46
322 Marcelo Isidoro dos Santos 17241-0 46
137 Marcos Bina 17583-2 46
116 Maria Imaculada Moreno 17258-3 46
203 Maurício Marcos Melo 17267-2 46
162 Nelson Ferreira da Fonseca Neto 17277-9 46
2 Palti Rodrigues Cavalcante Filho 17281-8 46
234 Reginaldo Campos de Barros 17293-1 46
86 Rogério Maciel Pereira 17597-1 46
268 Saturnino Barbosa dos Santos 17324-6 46
266 Sergio Aparecido Reinaldo 17441-2 46
28 Silvio Ricardo de Oliveira 17330-1 46
298 Vítor Luiz da Silva 17346-6 46
118 Alcino Roberto Alves de Paula 17515-9 44
105 Anderson Lopes da Silva 17053-1 44
150 Cláudio Tuquim da Silva 17526-4 44
250 Dagoberto Luiz dos Santos 17104-0 44
345 Douglas Cunha 17532-9 44
159 Edivando Pereira Felão 17533-7 44
176 Erlim Andrade de Souza 17385-6 44
124 Fernando da Silva Rodrigues 17152-9 44
226 Joélia José Soares 17196-9 44
142 Manoel Messias Lopes 17238-9 44
154 Marcos André Ferreira Bernardino 17418-7 44
82 Max Suel Martins Julião 17604-0 44
117 Meire Aparecida Dias Costa 17269-8 44
302 Paulo Sérgio da Silva 17590-5 44
45 Ricardo Castro 17299-9 44
43 Simone Aparecida Domingues Sampaio 17331-9 44
68 Vera Lucia Soriano Santos 17343-2 44
158 Vilma Prestes de Oliveira Silva 17345-8 44
255 Wladimir Durci 17357-1 44
89 Adilson Andrade Cunha 17036-1 42
87 Adiro Gonçalves de Oliveira 17038-7 42
230 Amaro José de Almeida Cordeiro 17365-2 42
204 Antonio Pereira Jorge 17368-6 42
173 Denílson Aranda Lopes 17109-0 42
198 Eleias Roberto Andrades 17129-4 42
51 Enéas Alves Rodrigues 17137-5 42
25 Flávio Henrique Moraes Silveira 17547-6 42
209 Genival Ananias da Silva 17161-8 42
75 Giovani Chagas 17552-3 42
338 Ivanildo Francisco da Silva 17397-9 42
26 João Celso Pereira Lopes 17195-1 42
134 Luciano de Rosa Perrella 17568-8 42
106 Magnos Cley Vicente da Silva 17233-9 42
235 Maurício dos Santos 17265-6 42
70 Nelson Luiz Campos Andrade 17278-7 42
19 Reinaldo Leite Ribeiro 17592-1 42
243 Roberto Torres Langguth 17306-8 42
128 Ronaldo do Prado Ferreira 17312-3 42
78 Sandro Aparecido Soares 17323-8 42
271 Wander Clausio Reis 17349-0 42
314 Adalberto Lacerda de Andrade 17359-7 40
29 Alexandre Orsolan Jaques 17047-6 40
181 Aroldo Marques da Silva 17076-9 40
244 João Pedro Souza Filho 17398-7 40
144 Josias de Carvalho 17214-3 40
152 Luis Antonio Marino 17226-6 40
8 Luiz Carlos Laurentino 17570-1 40
252 Manoel Luiz da Silva Filho 17573-5 40
153 Marcos Soles 17253-3 40
18 Sérgio de Oliveira 17326-2 40
281 Edgar Pereira dos Santos 17378-3 38
357 Edmilson Aparecido Fernandes 17380-6 38
93 Emerson Alves Costa 17134-1 38
245 Estevam Costa Melo 17386-4 38
10 Gilmar Alves Salviano 17164-2 38
340 Hugo de Souza Almeida 17172-3 38
37 José Luis Antonio 17210-1 38
265 Marcos César de Souza 17419-5 38
254 Moacir Perez Garcia 17274-5 38
263 Pedro Ramos Cardoso 17429-2 38
262 Samuel Almeida Cabral 17439-9 38
316 Tarcísio dos Santos 17444-6 38
196 Ulisses Fioranti 17445-4 38
23 Walter Rodrigues Guze 17348-2 38
130 Anderson de Oliveira 17686-2 36
280 Aparecida Bibiano de Moraes Oliveira 17071-9 36
88 Cristiano Batelli 17102-4 36
295 Elberth de Oliveira Silva 17128-6 36
101 Fabiano Baptista da Silva 17142-2 36
283 Marcos Antonio Viana Casemiro 17251-7 36
24 Samuel Macedo 17600-8 36
59 Wanderley Bueno 17351-3 36
359 Cleber Rezende de Jesus 17098-9 34
65 Robson Fernando da Cunha 17308-4 34
273 Alexander de Oliveira Carvalho 17363-6 32
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285 Hércules Ricardo Barbosa 17171-5 32
16 José Augusto Santana da Silva 17556-5 32
136 Marialice José do Vale 17260-6 32
133 José Carlos Castellano 17201-2 30
39 Roberto Correa 17434-9 30
332 Edson de Vasconcelos da Silva 17125-2 24
208 Vivia Alves Martins 17347-4 24

São Bernardo do Campo, 7 de abril de 2004.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
....................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO ESPECÍ-
FICA DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 3ª CLASSE

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2003

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, com
fundamento no Capítulo XII do Edital, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para compa-
recerem às 8:00 horas do dia 12 de abril de 2004, na sede da Guarda Civil Municipal sito à Av.
Redenção, nº 100 - Centro - SBCampo, para o início do Curso de Formação Específica de Guarda
Civil Municipal de 3ª Classe.
IMPORTANTE:
Ficam cientificados os candidatos constantes da presente relação, que a freqüência ao referido curso
somente dar-se-á aos convocados considerados aptos pelo Serviço de Inspeção Médica da Prefeitura.

CÓDIGO 020 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 3ª CLASSE - MASCULINO

NOME RG CLASS.
DENIS MARTINO DANTAS DE OLIVEIRA 286049120 1º
VICENTE DE FELICE NETO 168902886 2º
ANDERSON FERREIRA DA SILVA 219478272 3º
ANDRE LUIS SABINO DE SOUZA 272186764 4º
JACSON DE SOUSA SANTIAGO 2483986 5º
MARCOS MELO BRITO 25943963 6º
DIEMIS APARECIDO ROCHUMBACK 336195448 6º
EDSON MENDES DA CRUZ 181043786 8º
ALEX SANDRO ANDREDE RODRIGUES 229846099 9º
DANIEL CANDIDO LOPES 300013796 10º
SERGIO ADRIANI DE JESUS 19351490 10º
DEOCLECIANO RODRIGUES DA COSTA 277314094 12º
ARNALDO GONCALVES MARQUES 18887297 13º
IVO RAFAEL DE OLIVEIRA 20751131 14º
ODILON SOARES MOREIRA 20084654 14º
CLOVIS BEZERRA DA SILVA 270091749 16º
EDSON DA SILVA FERNANDES 241162609 17º
ALEX SANDRO  DA SILVA 295780319 18º
THIAGO MOYA RIOS 439168089 19º
JOSE PAULO MENEGUCCI FILHO 244619736 20º
GERALDO GONCALVES VIEIRA 12485590 21º
ANDERSON DE ALMEIDA SANTOS XAVIER 230656250 21º
EDMARCOS PEREIRA CARDOSO 383003829 23º
EDUARDO OKUMA ORIENTE 146372530 23º
RAFAEL FERREIRA DA SILVA 351280248 25º
HELIO SILVA COSTA 254316591 25º
EDUARDO DOS SANTOS 263804549 27º
CLAUDIO APARECIDO GARCIA 273495422 28º
LUIS AUGUSTO FALCAO GONZAGAS 17933422 29º
EVERTON MARCELLO C. B. DE VASCONCELLOS 433604049 29º
GILSON JOAO FERREIRA 344928299 29º
GILBERTO SANDRO FERREIRA SCHREIBER 32204828X 32º
FRANCISCO ALVES BEZERRA 375568864 33º
WILLIAM LISTER FRANCO ERHARDT 256894012 34º
DELMIR PAULINO BENICIO 15916624X 35º
CARLOS ROBERTO RAMOS RIBEIRO 34323351-4 36º
ESTANISLAU FRANCISCO DE OLIVEIRA MELO 297977441 37º
ELIAS BRAZ DA SILVA 330519669 38º
EDUARDO DOS SANTOS CLEMENTE 29194985X 38º
ARISTIDES ROSA DE SOUZA 251034355 40º
JOSE AUGUSTO XAVIER 19546472 41º
DARWIN PEREIRA 227476244 42º
JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 28339772X 42º
ELTON ANDRADE MAIA 247092071 42º
JOSE CARLOS XAVIER DE MEDEIROS 19852481X 42º
EDSON WALTER LACERDA MG11723979 42º
EDSON GOMES DA SILVA 337508252 42º
MARCELO IZIDORO DE MELO 18391941 48º
JEMERSON BATTISTINI SIQUEIRA 285696609 48º
ALMIR CHRISPIM DO NASCIMENTO 26131460-5 48º
ABNALDO OLIVEIRA ROCHA 21613782 48º
VLADIR RIZZO JUNIOR 270950801 52º
ALEX RODRIGUES SILVA 330889291 53º
CESAR AUGUSTO BENINE DE OLIVEIRA 9,74001E+11 53º
RICARDO MOREIRA BATISTA 34105396X 55º
PAULO HENRIQUE COSTA 19780890 56º
JULIO CESAR ALVES DA SILVA 239862259 57º
RONANDIER LOPES 234742197 58º
HIATTA ANDERSON GOLCALVES 274816544 59º
LINDOMAR NUNES COSTA 301407186 60º
MARCEL ERIK MOREIRA DOS SANTOS 34851928X 60º
ARNOBIO NASCIMENTO DA SILVA 18864175 62º
ALEXANDRE DE LIMA ALMEIDA 279721183 63º
ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO 246659658 63º
SILAS LOPES BARBOSA JUNIOR 204562892 65º
VITOR NUNES DE OLIVEIRA 284870146 66º
EDUARDO LIMA SILVA 459094191 66º
OSEIAS FRANCISCO DA SILVA 356618559 68º
PAULO ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 333021411 69º
EDENILSON DE MAGALHAES SANTOS 337285445 70º
CARLOS ROBERTO BATISTA DOS SANTOS 330358960 71º
DIEGO ENDRIGO MONTAGNERI 304575008 72º
JOAO ADRIANO LIMA 272486401 73º
RICARDO FABIANO PEREIRA BARRETO 302290710 73º
WILHENEZ DE ARAUJO SANTOS 275563984 75º
MARCELO FELIPE DE OLIVEIRA 272450327 75º
JEFFERSON GONCALVES 881017701 75º
ROBERTO PONTES CONRADO TORRES 196706385 78º
CLEVERSON LEMES GERALDO 28803448X 78º
EDUARDO GOMES MARQUES 281527568 80º
CLAUDINEI ALVES DE FIGUEIREDO 333017997 81º
RONALDO LUCHINI 287286332 82º
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS MOURA 262546735 83º
ELISEU GONZAGA VARELA 248624131 84º
CLAUDIO ROBERTO SILVA DE SIQUEIRA 268697863 84º
RAFAEL SIMAO DA SILVA 273404209 84º
ANTONIO PAULA 218987031 87º
FABIO SANTOS SAMPAIO JUNIOR 417049778 88º
DANIEL MARIANO LOPES DE LIMA 336567315 88º
GUILHERME SANTHIAGO DA COSTA 301680978 90º

JEFFERSON BISPO DOS SANTOS 258670447 90º
ADRIANO MARTINS XAVIER OLIVEIRA SANTOS 356027478 90º
FRANCISCO ERISVALDO GOMES 364496836 93º
ALEX QUESSADA TAVARES 331893769 94º
JOSE MOACIR XAVIER DE SOUZA 18377545 95º

CÓDIGO 021 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 3ª CLASSE - FEMININO

NOME RG CLASS.
RENATA RODRIGUES CAMARGO 285689423 1º
MARIA SOLANGE SILVA NASCIMENTO 376893941 2º
ROSILENE SOARES FERNANDES 278818079 3º
FATIMA PRAEIRO DOS SANTOS 302955604 4º
PRISCILA DUTRA 416755252 5º
AGATHA FERNANDES DE CASTRO 342103520 6º
ELISABETE IGNACIO DA SILVA 235309874 7º
ROSANGELA NUNES DA SILVA 307148543 8º
TATIANA CANDIDA DO NASCIMENTO 357155312 9º
LUANA LOPES GALVAN 346496214 10º
RENATA DA SILVA 276255069 11º
CLAUDIA APARECIDA COELHO 20316075 12º
GISLEINE CRISTINA FELIX RODRIGUES 280209587 13º
SHIRLEY DE CAMARGO SIQUELLI 23611606-X 14º

São Bernardo do Campo, 7 de abril de 2004.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
....................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

SELEÇÃO INTERNA PARA ESTÁGIO DE ALUNOS DA
FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
CONVOCA os candidatos a seguir relacionados para o início do estágio, em atendimento aos Memos
nºs 36/04-PGM.103, 015/2004-SJ.01, 021/2004-G.PGM, 43/2004-PGM.105 e 52/04-PGM.101,
obedecida rigorosamente a ordem de classificação, a comparecerem ao Departamento de Recursos
Humanos, situado à rua Santa Filomena, n.º 269 - Centro - SBCampo, a fim de serem encaminhados
para exame médico e providenciarem os documentos a seguir relacionados: 01 (uma) foto 2X2, 01
(uma) foto 3X4, Cédula de Identidade - RG (original e cópia), CIC (original e cópia), comprovante
de residência (original e cópia), declaração negativa de estágio, cujo modelo deverá ser retirado
neste Departamento:

Turma do Período da manhã para Estágio
Comparecimento: dia 15/04/2004

         horário: 8h00

Clas. Nome Unidade
21º Camila Martins de Oliveira SJ-01
22º José Ribamar Farias Júnior PGM
23º Rodrigo Santos PGM
24º Marcos Antonio Martins de Sousa PGM

Turma do Período da tarde para Estágio
Comparecimento: dia 15/04/2004

         horário: 10h00

Clas. Nome Unidade
19º Grazielle Ribeiro PGM
20º Verônica Capócio PGM

Comunica finalmente que, o não comparecimento dos candidatos convocados, dentro dos prazos
estabelecidos, implicará na desclassificação dos mesmos ao estágio ora oferecido.

São Bernardo do Campo, 7 de abril de 2004.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
....................................................................................................................................................................

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL N.º 3363,
DE 04 DE SETEMBRO DE 1989:

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO. SR. PREFEITO:

PORTARIA N.º 36069/04 - DRH
Exonerando SÉRGIO WILSON DE MORAES-10.559, Técnico de Manutenção de Bens Patrimoniais
Móveis - SEC.3, referência "C-11", com remuneração fixada na referência "C-14", do cargo de
Encarregado de Serviço de Atuação Comunitária - SEC.214.1, referência "P", a partir de 31.3.2004.

PORTARIA N.º 36070/04 - DRH
Exonerando SEVERINA LOPES GOMES-30.227, do cargo de Supervisor da Guarda Civil Municipal
- GCM.1, referência "B", a partir de 31.3.2004.

Nomeando GIANNE SIDNEY BUGANZA, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Seção
de Administração do Programa de Serviço Civil Voluntário e Educacional - GCM.107, referência "S",
nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 1.4.2004.

PORTARIA N.º 36071/04 - DRH
Exonerando JOÃO DA SILVA ARAÚJO-12.151, Motorista - SU.1, referência "C-15", com remune-
ração fixada na referência "C-16", do cargo de Encarregado de Serviço de Controle de Tráfego de
Viaturas - SS.012.4, referência "J", a partir de 3.4.2004.

PORTARIA N.º 36072/04 - DRH
Exonerando, a pedido, WALTEIR DOMINGOS TERCIANI-23.979, do cargo de Chefe de Seção de
Ação Social - SEDESC.101, referência "S", a partir de 1.4.2004.

Nomeando LÚCIA MACIEL VENDRAME-8.386, Assistente Social - SEDESC.1, referência "31-B",
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Seção de Ação Social - SEDESC.101, referência
"S", nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 1.4.2004.

PORTARIA N.º 36073/04 - DRH
Exonerando, a pedido, ELAINE CRISTINA DE SOUZA-22.396, portadora do R.G. n.º 17.472.854-
2, do cargo de Professor de Educação Básica Infantil - SEC.112, nível de referência "M3-A", a partir
de 24.3.2004, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso
I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

PORTARIA N.º 36074/04 - DRH
Anulando a Portaria n.º 36064/04-DRH, relativa à exoneração de GILBERTO APARECIDO GINEZ-
25.081, do cargo Chefe de Seção de Fiscalização e Assentamento de Posturas e Comércio - SU.302,
referência "S".

PORTARIA N.º 36086/04 - DRH
Exonerando JOÃO COSTA DE ASSIS-27.595, do cargo de Diretor do Departamento de Administra-
ção - SG.1, referência "V", a partir de 1.4.2004.

Exonerando JOSÉ MÁRIO DE SOUZA-12.708, Vigilante - GCM.1, referência "C-10", com remunera-
ção fixada na referência "C-12", do cargo de Encarregado de Serviço de Expediente - SS.011.2,
referência "P", a partir de 1.4.2004.

Exonerando MILTON APARECIDO BARRETO JÚNIOR-27.417, do cargo de Auxiliar Técnico de
Habitação - SHAMA-15, referência "M", a partir de 1.4.2004.

Nomeando TATIANA VILLAR DE SOUSA, para exercer, em comissão, o cargo de Administrador de
Espaço Cultural - SEC.213, referência "M", nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/
1968, a partir de 1.4.2004.

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:

PORTARIA N.º 36009/04 - DRH
Fixando, a pedido, em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária da funcionária TELMA DE CÁSSIA
BERTOÇOLLI DEMARCHI-11.829, Assistente Social - SEC.111, nível de referência "M13-A", no
período de 1.2.2004 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 36040/04 - DRH
Convocando o funcionário abaixo relacionado, para prestação de serviços extraordinários, até o
limite de 60 (sessenta) horas mensais, no período de 9 a 11.4.2004:
Matrícula Nome
23.386 CÉSAR RODRIGUES GONÇALVES

PORTARIA N.º 36042/04 - DRH
Atribuindo ao funcionário CLÁUDIO RENATO MELO DE OLIVEIRA-30.876, Médico I (Ortopedista)
- SS, referência "A-1-A", nos termos da Lei Municipal n.º 4388/1995, publicada em 17.9.1995, uma
gratificação especial correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor da referência de seu
cargo sobre a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais (plantonista), a partir de 1.3.2004.

PORTARIA N.º 36043/04 - DRH
Atribuindo ao funcionário SEITO OSWALDO OOTANI-30.881, Médico I (Ortopedista) - SS, referência
"A-1-A", nos termos da Lei Municipal n.º 4388/1995, publicada em 17.9.1995, uma gratificação
especial correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor da referência de seu cargo sobre
a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais (plantonista), a partir de 1.3.2004.

PORTARIA N.º 36045/04 - DRH
Designando a funcionária CECÍLIA CIRQUEIRA DOS SANTOS-11.532, Professor de Educação Básica
Infantil - SEC.112, nível de referência "M2-A", para prestar serviços como P.A.B.E. (Professor de Apoio
à Biblioteca Escolar), a partir de 3.2.2004, nos termos do artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 36046/04 - DRH
Designando a funcionária PATRÍCIA DOS SANTOS VIEIRA DE OLIVEIRA-23.680, Professor de Educa-
ção Básica Infantil - SEC.112, nível de referência "M2-A", para prestar serviços como P.A.P. (Professor de
Apoio Pedagógico), a partir de 13.2.2004, nos termos do artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 36047/04 - DRH
Cessando, a partir de 25.3.2004, os efeitos da Portaria n.º 34407/03-DRH, que designou a funci-
onária LECIR DA SILVA LINHART-23.965, para prestar serviços como P.A.P.E. (Professor de Apoio
aos Programas Educacionais), de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 36048/04 - DRH
Designando a funcionária LECIR DA SILVA LINHART-23.965, Professor de Educação Básica -
Ensino Profissional - SEDESC.2, para responder pelas atribuições do cargo de Diretor Escolar -
SEDESC.2, a partir de 25.3.2004, nos termos do artigo 34, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 36049/04 - DRH
Cessando, a partir de 22.3.2004, os efeitos da Portaria n.º 35848/04-DRH, que designou o funci-
onário LUIZ FRANCISCO DE SOUZA-30.882, para responder pelo Expediente do Departamento
de Vigilância à Saúde - SS.3.

PORTARIA N.º 36050/04 - DRH
Atribuindo ao funcionário EDGAR EIJI KIMURA-30.877, Médico I (Ortopedista) - SS, referência "A-
1-A", nos termos da Lei Municipal n.º 4388/1995, publicada em 17.9.1995, uma gratificação especial
correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor da referência de seu cargo sobre a carga
horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais (plantonista), a partir de 1.3.2004.

PORTARIA N.º 36075/04 - DRH
Cessandor, a partir de 1.4.2004, os efeitos da Portaria n.º 34709/03-DRH;
Designando a funcionária ANA MARIA DO CARMO RONCHETTI-26.845, Professor de Educação
Especial - Área de Deficiência Mental - SEC.116, para prestar serviços junto ao Departamento de
Apoio à Educação - SEC.3, a partir de 1.4.2004.

PORTARIA N.º 36076/04 - DRH
Designando o funcionário ALEXANDRE BARBOSA VIEIRA-28.581, Oficial Administrativo I - G.SA,
referência "4-A", com remuneração fixada na referência "6-A", para prestar serviços junto à Guarda
Civil Municipal - Projeto Turma Cidadã, a partir de 2.4.2004.

PORTARIA N.º 36077/04 - DRH
Cessando, a partir de 30.3.2004, os efeitos do item "3" da Portaria n.º 33018/01-DRH, que designou
a funcionária MIRIAN PAZ MARTINEZ-4.147, Agente Técnico de Serviços Urbanos II - SU.3, para
prestar serviços junto ao Departamento de Manutenção de Próprios Municipais - SU.2.

PORTARIA N.º 36078/04 - DRH
Designando o funcionário CARLOS ALBERTO FARIA-7.190, Analista de Cultura - SEC.2, referên-
cia "22-C", com vantagem pessoal para a referência "33-C", para prestar serviços junto ao Gabinete
da Secretaria de Educação e Cultura - G.SEC, a partir de 1.4.2004.

PORTARIA N.º 36079/04 - DRH
Convocando o funcionário abaixo relacionado, para prestação de serviços extraordinários, até o
limite de 42 (quarenta e duas) horas mensais, no período de 29.3 a 31.12.2004:
Matrícula Nome
3.376 RICARDO GONÇALVES

PORTARIA N.º 36080/04 - DRH
Designando o funcionário VASCO BARBOSA HORTA JÚNIOR-11.390, Inspetor de Patrimônio II
- SF.1, referência "C-19", para prestar serviços junto ao Departamento de Veículos e Equipamentos
- SU.1, a partir de 1.4.2004.

PORTARIA N.º 36081/04 - DRH
Designando a funcionária ROSÂNGELA MONTEIRO DE OLIVEIRA CONCÍLIO-27.637, Professor
de Educação Básica - Ensino Fundamental - SEC.113, para responder pelas atribuições do cargo
de Diretor Escolar - SEC.113, a partir de 26.3.2004 e enquanto perdurar o afastamento da titular
do cargo, nos termos do artigo 34, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 36082/04 - DRH
Fixando em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária efetiva de 24 (vinte e quatro) horas da
funcionária CECÍLIA CIRQUEIRA DOS SANTOS-11.532, Professor de Educação Básica Infantil -
SEC.112, nível de referência "M2-A", em virtude da designação para prestar serviços em programas
educacionais, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998, a partir de 3.2.2004.

PORTARIA N.º 36083/04 - DRH
Fixando em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária efetiva de 24 (vinte e quatro) horas da
funcionária PATRÍCIA DOS SANTOS VIEIRA DE OLIVEIRA-23.680, Professor de Educação Básica
Infantil - SEC.112, nível de referência "M2-A", em virtude da designação para prestar serviços em progra-
mas educacionais, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998, a partir de 13.2.2004.

PORTARIA N.º 36084/04 - DRH
Considerando o Parecer n.º 04/2004 da C.C.I.A. - Comissão de Correição e Inquéritos Administra-
tivos, constante do Processo Administrativo n.º SB-2205/2002, resolve:
Aplicar ao funcionário VALMIR PASIN-209, Servente - SEC.213, referência "C-3", com remuneração
fixada na referência "C-9", carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a pena de 15 (quinze)
dias de suspensão, a ser cumprida a partir de 1.4.2004, nos termos do inciso II, do artigo 237, por
infração ao "caput" do artigo 229, todos da Lei Municipal n.º 1729/1968.
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PORTARIA N.º 36085/04 - DRH

Convocando os funcionários abaixo relacionados, para prestação de serviços extraordinários, no
limite de 42 (quarenta e duas) horas mensais, nos termos do artigo 128, inciso II, da Lei Municipal
n.º 1729/1968, nos preparativos para eleições de 2004, conforme Calendário Eleitoral, em atenção
à Resolução do TSE nº 21518, no período de 1.4 a 30.11.2004:
Matrícula Nome
1.789 SEBASTIÃO DOMINGOS DA SILVA
10.023 ROSALINA GONÇALVES DIAS
11.160 CÉLIA CRISTINA RIBEIRO PIMENTA SANTOS
12.025 JOANA PICOLI MORENO
13.111 ANTONIA BARROSO DE CASTRO
26.251 HENRIQUE DIAS B. DA SILVEIRA
26.523 ANTONIO ALMEIDA DE SOUSA

APOSTILAS:
APOSTILA N.º 067/04 - DRH

Expede a presente apostila para declarar que, de conformidade com a Lei Municipal n.º 4846/2000,
fica alterada a importância à título de futura incorporação de vantagem pessoal dos funcionários
abaixo relacionados, conforme segue:

Matricula     Nome Cargo Efetivo Referência Valor Data da
Incorporado Alteração

Referência - Cargo Comissão D é c i m o s Avos (/12)

1048 JOSE CARLOS MOREIRA LÍDER DE SANEAM. ABAST. C 21 R$  1.190,13 18/02//2004
P - ENC. SERVIÇO 9

1629 JOAO DELIJAICOV FILHO ANALISTA DE CULTURA 22 A R$     428,59 18/02/2004
M - CURADOR DE PINACOTECA 5

2254 SERGIO DE JESUS LOTTI AUD. FISCAL DE RENDAS MUNIC. 34 A R$       79,47 29/02/2004
S - CHEFE DE SEÇÃO 2

2354 PAULO CORREA ARAUJO ENGENHEIRO 34 A R$     198,68 02/02/2004
S - CHEFE DE SEÇÃO 5

3296 WILLIAN FERNANDES AGENTE DE ESPORTES V 18 B R$  1.661,55 22/02/2004
V - ASSESSOR 2 8
T - ASSIST.DIRETORIA 2

3647 ROBERTO GONÇALVES AGENTE DE TESOURARIA VI 19 A R$ 2.259,62 08/02/2004
P - ENC. SERVIÇO 4
S - CHEFE DE SEÇÃO 6

3669 JOSE SAULO PEREIRA LEITE AGENTE SERV. URBANOS 14 A / 18 B R$      96,82 29/02/2004
E - AUXILIAR DE DIVULGAÇÃO 3

3786 OSCAR J. DA SILVA OLIVEIRA REPÓRTER FOTOGRAFICO 16 A R$ 1.131,08 08/02/2004
J - ENC. SERVIÇO 4
P - ASSIST.TEC. ADMINISTRATIVO 3

3918 ROBERTO MENEGHETI AGENTE SERV. URBANOS 17 B R$   580,21 29/02/2004
P - ENC. SERVIÇO 3

4987 EDSON MOREIRA DE CASTRO FISCAL 28 E / 30 E R$   295,54 06/02/2004
P - ENC.SERVIÇO 1 11
T - ASSIST. DE DIRETORIA 2

7619 NATHAN DE OLIVEIRA COUTO AUD.FISCAL DE RENDAS MUNIC. 34 B R$   196,62 19/02/2004
S - CHEFE DE SEÇÃO 1
T - CHEFE DE DIV/ASSIST. DIRET. 3

7821 AIR PIRANI AGENTE TEC. ADMINISTRATIVO 20 C / 33 D R$   397,57 07/02/2004
T - CONSULTOR 1
V - CONSULTOR 2

7837 MARIA A.MORENO PERES FERNANDES TÉCNICO EM LICITAÇÕES 22 A / 30 E R$   680,50 11/02//2004
P - ENC. SERVIÇO 3
S - CHEFE DE SEÇÃO 7

8429 ELISABETH APARECIDA PRADO OFICIAL ADMINISTRATIVO 12 A R$ 1.405,31 26/02/2004
J - ENC. SERVIÇO 9

8612 VALTER BRUZATI MUSICO C 18 R$    754,17 18/02/2004
N - REGENTE DE CORP. MUSICAL 5

8833 REGIANE C. CAMPOS DE SOUZA AGENTE DE TESOURARIA VII 20 A R$ 1.024,59 18/02/2004
P - ENC.SERVIÇO 6

8899 CELIA DULCINEIA ALVES AGENTE JUDICIAL 19 A R$ 1.267,06 07/02/2004
P - ENC.SERVIÇO 7

9002 CARLOS ALBERTO PINOTTI PSICOLOGO 31 A R$ 1.038,48 03/02/2004
P - ENC. DE SERVIÇO 3 10
T - ASSIST. DE DIRETORIA 5

9162 MARIA DE LOURDES ARONCHI TÉCNICO ADMINIST. DE ENSINO 21 C R$   705,85 14/02/2004
P - ENC. SERVIÇO 5

9287 MARTA M.B. ALVES DA GRAÇA AGENTE DE BIBLIOT. E ARQUIVO 14 A R$ 1.637,03 06/02/2004
P - ENC.SERVIÇO 7

9649 EDSON DE OLIVEIRA INSP. DE OBRAS PARTICULARES 28 B R$ 1.142,30 10/02/2004
Q - REVISOR DE OBRAS PARTIC. 1
S - CHEFE DE SEÇÃO 7

9676 LEILA ALBA ROMANCINI AGENTE DE OBRAS PARTIC. 19 B R$ 1.516,17 26/02/2004
P - ENC.SERVIÇO 5
S - CHEFE DE SEÇÃO 2 8

10182 LUIZ ANTONIO BONICIO AGENTE DE ESPORTES IV 17 A R$ 1.395,98 09/02/2004
T - CHEFE DE DIVISÃO 3 9
P - ENC. SERVIÇO 1

10304 ITAMAR FELÍCIO DE PAIVA AUX. TECNICO 17 B R$ 1.547,23 27/01/2004
P - ENC. SERVIÇO 8

10472 UELIO NONATO MARQUES MOTORISTA C 16 R$ 1.696,41 09/02/2004
M - ADM.ESPAÇO CULTURAL 1 11
P - ENC.SERVIÇO 2
S -  CHEFE DE SEÇÃO 3

12067 MARIA ETELVINA COSTA AGENTE TEC. ESTATISTICA 17 A R$    454,90 28/02/2004
J - ENC.SERVIÇO 4

12078 ELIANE CRISTINA MELANI FINI AUX. DE COMPRAS 14 A / 19 A R$ 1.267,05 22/02/2004
P - ENC. SERVIÇO 7

12228 SORAYA GERBELLI BONETTI INSTRUTOR DE ARTE C 16 R$ 1.132,75 13/02/2004
P - ENC.SERVIÇO 5

13034 IVETE CORACINI AGENTE TEC. DE PLANEJ. 17 A R$    796,07 08/02/2004
J - ENC. SERVIÇO 7

13036 EMILIO CARLOS PELOSINI COORDENADOR DE SISTEMAS 33 A R$ 1.132,85 29/02/2004
T - CHEFE DE DIVISÃO 9 8 Exoneração

13146 MEIRI FERIAN GONÇALVES ANALISTA DE PRODUÇÃO 18 A R$ 1.049,33 29/02/2004
P - ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 4
J - ENC. SERVIÇO 2 9 Exoneração

20089 ELIENE SANTOS AMARAL BIBLIOTECARIO 23 A R$    443,98 01/02/2004
N - DIRETOR DE BIBLIOTECA 5

20170 MARIA APARECIDA TOCHETTI OFICIAL ADMINISTRATIVO II 5 A / 6 A R$    534,58 29/02/2004
P - ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 2

20188 RENATO TEIXEIRA PIOLLA ANALISTA DE SISTEMAS PLENO 24 A R$ 2.024,85 20/02/2004
T - ASSIST. DE DIRETORIA 4
V - DIRETOR 3

21881 MARCO AURÉLIO DA SILVA CESAR MEDICO  A 1 A R$    463,73 12/02/2004
S - CHEFE DE SEÇÃO 9

22612 FERNANDO JOSE DE FREITAS TECNOLOGO 22 A R$    450,35 06/02/2004
S - CHEFE DE SEÇÃO 2

23079 SERGIO DE SOUSA LIMA DESENHISTA 17 A R$    806,00 09/02/2004
P - ENC. SERVIÇO 4

APOSTILA N.º 068/04 - DRH
Expede a presente apostila para declarar que, de conformidade com a Lei Municipal n.º 4846/2000,
fica acrescido aos vencimentos dos funcionários abaixo relacionados, a importância à título de
incorporação de vantagem pessoal, conforme segue:

Matricula     Nome Cargo Efetivo Referência Valor Data da
Incorporado

Alteração
Referência - Cargo Comissão Décimos Avos (/12)

10264 ROSANGELA RAMOS F. VITÓRIA AUX.TEC.ADMINISTRATIVO 13 A R$     240,12 18/02/2004
P - ENC.SERVIÇO 1

25432 EVERSON LUIS LUQUESI SOARES FISCAL 25 A R$   119,53 03/02/2004
P - ENC. SERVIÇO 1

APOSTILA N.º 069/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com a Lei Municipal n.º 4871/2000,
fica alterada a importância à titulo de incorporação de vantagem pessoal da funcionária abaixo
relacionada, conforme segue:

Matricula     Nome Cargo Efetivo Referência Valor Data da
Incorporado Alteração

Referência - Cargo Comissão Décimos Avos (/12)

7788 SANDRA MARIA DANTAS AUX. TEC.ADMINISTRATIVO 13 D R$  1.105,37 17/02/2004
J - FUNÇÃO GRATIFICADA 8

APOSTILA N.º 070/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com a Lei Municipal n.º 5201/2003,
fica alterada a importância à titulo de incorporação de vantagem pessoal dos funcionários abaixo
relacionados, conforme segue:

Matricula     Nome Cargo Efetivo Referência Valor Data da
Incorporado Alteração

Referência - Cargo Comissão Décimos Avos (/12)

4490 HILTON ELIDIO CALDEIRA FISCAL 26 B R$    921,18 17/10/2003
P - ENC. SERVIÇO 9 8

4874 HELEN HEITGEN ABUD ARQUITETO 34 A R$    301,23 17/10/2003
S - CHEFE DE SEÇÃO 7 7

6319 JOÃO ASCENSÃO F. BASÍLIO ENGENHEIRO 34 A R$  1.807,02 17/10/2003
V - DIRETOR 10

7067 MARCIA SECOL ANALISTA DE CADASTRO 22 A R$  1.352,39 17/10/2003
P - ENC. SERVIÇO 9

7325 DORACI M. MASSAINE SPONCHIATO SOCIOLOGO 22 D R$    711,26 17/10/2003
O - SUP. DE PESQUISA E ESTUDOS 5
P - ENC. SERVIÇO 5

7357 MARISA A. BENETTI MURCIA AG.DE PROJ. E ORÇAMENTOS 19 E R$   375,13 17/10/2003
J - ENC.DE SERVIÇO 5 9

7606 ANTONIO MAURO LOPES AUD.FISCAL DE RENDAS MUN. 34 A R$     99,29 17/10/2003
S - CHEFE DE SEÇÃO 2 6

7792 ERCULE ALFREDO NOTTE AG.ADMINISTRATIVO DE ENSINO 20 B R$  2.274,31 17/10/2003
P - ENC.SERVIÇO 6
T - CHEFE DE DIVISÃO 2
V - ASSESSOR 2

7883 RUBENS DOS SANTOS SUPERVISOR DE ESPORTES 22 B R$     909,81 17/10/2003
P - ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 1
T - ASSIST. DE DIRETORIA 3 10

7911 ACEMAR VIAL DA SILVA AG.TEC. SERV. URBANOS 21 B R$  1.499,59 17/10/2003
P - ENC. SERVIÇO 10

8000 PAULO DE ALMEIDA CESAR DESENHISTA 19 B / 22 C R$  1.297,98 17/10/2003
P - ENC.SERVIÇO 10

9256 MARIA IGNES PADOVESI AG.TEC.ADMINISTRATIVO 21 C R$  1.411,70 17/10/2003
P - ASSIST.TEC.EXECUTIVO 10

9570 TANYA C.B. DE OLIVEIRA E SOUZA PSICOLOGO M 13 D R$     447,80 17/10/2003
P - ENC. DE SERVIÇO 3 8
S - CHEFE DE SEÇÃO 5

9706 MARIA CRISTINA BIZELLA DORTA AUX.TEC.ADMINISTRATIVO 9 A R$  2.048,82 17/10/2003
P - ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 8

9769 JOSE AUGUSTO SILVA PERNAMBUCO INSP. DE OBRAS PARTICULARES 29 D / 32 D R$     352,98 17/10/2003
V - DIRETOR 1 9

10559 SERGIO WILSON DE MORAES TEC. MAN. BENS PAT.MOV. C 14 R$  1.522,43 17/10/2003
Q - ADM.DE ESTADIO DISTRITAL 2 6
J - ENC. DE SERVIÇO 5

20139 JOSE HAMILTON COSTA DOS SANTOS INSP.DE OBRAS PARTICULARES 27 A R$  1.725,72 17/10/2003
Q - REVISOR REGIONAL 2
T - CHEFE DE DIVISÃO 2 9
S - CHEFE DE SEÇÃO 5

21001 NILCE FIGUEIRA QUEJADA MEDICO A 1 A R$     224,75 17/10/2003
T - CHEFE DE DIVISÃO 0 9
S - CHEFE DE SEÇÃO 3

21288 ANA DE LOURDES L. BOARO AUX. DE ENFERMAGEM 14 A R$  2.470,16 17/10/2003
S - CHEFE DE SEÇÃO 8

21365 INIDI MARIA LISOT ENFERMEIRO 31 A R$     241,55 17/10/2003
S - CHEFE DE SEÇÃO 1 11

23480 DANIEL FRANCO DE GODOY OFICIAL ADMINISTRATIVO 6 A R$     158,34 17/10/2003
H - OFICIAL DE GABINETE 1

APOSTILA N.º 071/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com a Lei Municipal nº 5201/2003,
e face a instrução no Processo de Pessoal nº 5312/O, os proventos da servidora LOURDES MOYSÉS
DIB LOPES-5.312 ficam retificados para a referência "9-A", mais o valor referente à vantagem
pessoal, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, acrescidos de 14,87%, à título de senho-
ridade, a partir de 17.10.2003.

APOSTILA N.º 072/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária VILDES PEREIRA RAMOS DE ALMEI-
DA-25.827, Professor de Educação Básica Infantil - SEC.112, nível de referência "M1-A", fica enqua-
drada no nível de referência "M2-A", a partir de 29.10.2003, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal
n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 073/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária SILVIA REGINA KLIS-8.157, Professor
de Educação Básica Infantil - SEC.113, nível de referência "M5-C", fica enquadrada no nível de
referência "M6-C", a partir de 17.9.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 074/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ELICE ORBETELLI-9.142, Professor
de Educação Básica Infantil - SEC.112, nível de referência "M4-B", fica enquadrada no nível de
referência "M5-B", a partir de 4.9.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 075/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ANDRÉA MARSAN MARTIN-22.353,
Professor de Educação Básica Infantil - SEC.114, nível de referência "M2-A", fica enquadrada no nível
de referência "M3-A", a partir de 26.9.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 076/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ROSANA APARECIDA DE ASSIS
PEREIRA-23.882, Professor de Educação Básica Infantil - SEC.112, nível de referência "M2-A", fica
enquadrada no nível de referência "M3-A", a partir de 28.9.2002, nos termos do artigo 50, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 077/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ANA MARIA CESÁRIO DE PÁDUA-21.760,
Professor de Educação Básica Infantil - SEC.111, nível de referência "M2-A", fica enquadrada no nível de
referência "M3-A", a partir de 1.10.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 078/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária MAISA RUBIO BRAIT PIRES-23.798,
Professor de Educação Básica Infantil - SEC.113, nível de referência "M2-A", fica enquadrada no nível
de referência "M3-A", a partir de 2.10.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 079/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a situação funcional da funcionária VALÉRIA IGNÁ-
CIO SCHMAUCH-7.951, aposentada em 5.9.2003, fica alterada para Professor de Educação Bá-
sica Infantil, nível de referência "M6-C", a partir de 13.9.2002, nos termos do artigo 50, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 080/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ELAINE CRISTINA LINDOLFO DE
LIMA-9.788, Professor de Educação Básica Infantil - SEC.111, nível de referência "M3-A", fica enqua-
drada no nível de referência "M4-A", a partir de 3.10.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal
n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 081/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária EDNA LUIZA DE MARCHI DONADON-
23.659, Professor de Educação Básica Infantil - SEC.114, nível de referência "M2-A", fica enquadrada no
nível de referência "M3-A", a partir de 1.10.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 082/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ROBERTA BERNARDI SANTANA-
23.662, Professor de Educação Básica Infantil - SEC.112, nível de referência "M2-A", fica enquadra-
da no nível de referência "M3-A", a partir de 2.10.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal
n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 083/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária EDNA LUIZA DE MARCHI DONADON-
25.228, Professor de Educação Básica Infantil - SEC.111, nível de referência "M1-A", fica enquadra-
da no nível de referência "M2-A", a partir de 15.2.2003, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal
n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 084/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária MARIA APARECIDA RODRIGUES
MENDES-25.743, Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental - SEC.113, nível de referên-
cia "M1-A", fica enquadrada no nível de referência "M2-A", a partir de 23.9.2003, nos termos do artigo
50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 085/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária VANESSA DE MAGALHÃES PINA-
26.114, Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental - SEC.114, nível de referência "M1-A",
fica enquadrada no nível de referência "M2-A", a partir de 15.4.2003, nos termos do artigo 50, da
Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 086/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária LEDA MARIA SOARES OLIVEIRA
LIMA-26.556, Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental - SEC.114, nível de referência
"M1-A", fica enquadrada no nível de referência "M2-A", a partir de 22.6.2003, nos termos do artigo
50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 087/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ELZIRA SUZUKI KITAMURA-9.629,
Professor de Educação Básica - Ensino Profissional - SEDESC.2, nível de referência "M4-A", fica
enquadrada no nível de referência "M5-A", a partir de 3.10.2002, nos termos do artigo 50, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 088/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, face instrução no Processo de Pessoal nº 4399/O,
a data da exoneração da funcionária MARILDA CRISTINA FOGANHOLI-4.399, mencionada na
Portaria nº 24506/97-DRH, fica retificada para 12 .1.1997.

APOSTILA N.º 089/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ANA MARIA PAULI-23.710, Professor
de Educação Básica Infantil - SEC.111, nível de referência "M2-A", fica enquadrada no nível de
referência "M3-A", a partir de 10.10.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 090/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária FERNANDA COSTA CARVALHO-
9.315, Professor de Educação Básica Infantil - SEC.112, nível de referência "M4-B", fica enquadrada
no nível de referência "M5-B", a partir de 10.10.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º
4681/1998.

APOSTILA N.º 091/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ROSELI APARECIDA VILLEGAS
MOREIRA-7.628, Professor de Educação Básica Infantil - SEC.112, nível de referência "M3-B", fica
enquadrada no nível de referência "M4-B", a partir de 4.10.2002, nos termos do artigo 50, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 092/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária REGIANE NOGUEIRA RAO-21.957,
Professor de Educação Básica Infantil - SEC.112, nível de referência "M2-A", fica enquadrada no nível
de referência "M3-A", a partir de 5.10.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 093/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ROSELI DO CARMO MOIMAS-7.699,
Professor de Educação Básica Infantil - SEC.112, nível de referência "M3-B", fica enquadrada no nível
de referência "M4-B", a partir de 7.10. 2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 094/04 - DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a situação funcional da ex-funcionária JANETE
LIPARELLI MANATA-13.404, falecida em 22.2.2004, fica alterada para Professor de Educação
Básica Infantil, nível de referência "M3-A", a partir de 23.9.2002, nos termos do artigo 50, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 095/04 - DRH
Apostilando o item "3" da Portaria n.º 35873/04-DRH que aposentou o funcionário ANTONIO RO-
SALVES FELINTO-2.305, para declarar que, de conformidade com o instruído no Processo de
Pessoal n.º 2305/E, os proventos mencionados naquele diploma legal ficam retificados para o valor
correspondente à soma da referência "C-18", carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
acrescido de 37,28% de senhoridade, no mês de março de 2004.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR:
Indeferindo a Artur Barbosa Horta-5.246, através do Processo de Pessoal nº 5246/O, pedido dos
benefícios da Lei Municipal n.º 5201/2003, por falta de amparo legal.

Encerrando o benefício de pensão de Helena Albanez da Silva-6.390 (F.R.T.), em virtude de seu
falecimento em 15.03.2004.

DEMISSÕES:
Ana M. C. Soares Zanelatto-18.210, Professor Substituto de Educação Básica - Seção de Ensino
Fundamental (C.L.T) - SEC.113, a partir de 1.4.2004.
Elvia de Paula Gonçalves-18.400, Professor Substituto de Educação Básica - Seção de Educação
Infantil (C.L.T) - SEC.112, a partir de 1.4.2004.
Sandra Maria Cobello Pinto-71.428, Estagiária de Pedagogia - SEC.1, a partir de 29.3.2004.
Marcelo Mendes Silveira-71.836, Estagiário de Educação Física - SESP.1, a partir de 5.4.2004.

FALECIMENTOS:
Carmen T. de Oliveira Marques-5.360, Aposentada, falecida em 12.3.2004.
Paulo Swensson Reis-8.029, Médico - SS.2, falecido em 11.3.2004.
João Borba Conrado-8.196, Aposentado, falecido em 28.3.2004.

São Bernardo do Campo, 7 de abril de 2004.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
GABINETE DO SECRETÁRIO

...........................
Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu art. 147, a PGM desta
Municipalidade, faz publicar, através da Procuradoria de Licitações e Contratos (PGM.105), os ex-
tratos de contrato, termos de aditamento e convênios, abaixo discriminados:

I. CONTRATO DE EMPREITADA N.º 49/2004; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 27.702/2002; CONTRATADA: PROJEPYN COMERCIAL E CONS-
TRUTORA LTDA.; PROPONENTES: 20; MODALIDADE: Concorrência n.º 10.011/2003;VALOR:
R$1.802.411,75; VIGÊNCIA: 120 dias; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Construção da EMEB
- Escola Municipal de Educação Básica no Jardim Silvina.

II. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 112/2004; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 30.361/2003; CONTRATADA: JORGE
EDISON BUSO - ME.; PROPONENTES: 03; MODALIDADE: Convite n.º 38/2004; VALOR: R$10.680,00;
VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de câmara frigorífica do IML, pelo período de 12 (doze) meses consecutivos,
prorrogável por mais 3 (três) períodos, de acordo com sua proposta (fls. 70/71) e rigorosamente
dentro das especificações técnicas constantes do Convite n.º 38/2004 e seus anexos (fls. 40/50),
os quais, para todos os efeitos, fazem parte integrante desta avença.

III. CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS N.º 113/2004;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 20.856/2003;
CONTRATADO: JOSÉ QUINTINO BARATELLA; VALOR: R$7.556,84; VIGÊNCIA: até o término do
processo de conhecimento, inclusive no segundo grau de jurisdição; ASSINATURA: 31/03/2004;
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados, elaborando laudo técnico, realizando estu-
dos, pesquisas, diligências e prestando eventuais esclarecimentos, nos autos da Ação Anulatória
com Pedido de Tutela Cautelar n.º 2962/2002, em curso perante a 6ª Vara Cível e Cartório locais,
em que são partes Elvira Copinni Corazza e outra e o Município de São Bernardo do Campo.

IV. CONTRATO DE EMPREITADA N.º 116/2004; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 13.836/2003; CONTRATADA: H. GUEDES ENGENHARIA LTDA.;
PROPONENTES: 03; MODALIDADE: Convite n.º 10.001/2004;VALOR: R$127.299,48; VIGÊNCIA:
60 dias; ASSINATURA: 26/03/2004; OBJETO: Ampliação e reforma do prédio público situado na Rua
Barretos n.º 217, Baeta Neves.

V. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 121/2004; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 2669/2004; CONTRATADO: CENTRO APOLLO DE
EQUOTERAPIA E EDUCAÇÃO ESPECIAL; PROPONENTES: 1; MODALIDADE: Convite n.º 10.005/
2004; VALOR: R$78.400,00; VIGÊNCIA: 2 meses e 20 dias; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO:
Prestação de serviços especializados em Equoterapia, junto ao Centro Municipal de Equoterapia
"Governador Mário Covas", na área de reabilitação e prevenção às pessoas portadoras de deficiên-
cia.

VI. TA N.º 60/2004 (1º) ao Convênio n.º 150/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.831/2002; CONVENIADA: APM DA EMEB DO JARDIM IPÊ I;
VALOR: R$85.000,00; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Reformulação do Plano de Trabalho
para o desenvolvimento e a implantação dos objetivos pactuados no Convênio n.º 150/2003, celebra-
do entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo com as especificações constantes de fls. 81/82 do Processo
Administrativo n.º 25.831/2002, com respaldo nas cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

VII. TA N.º 90/2004 (2º) ao Contrato para Prestação de Serviços n.º 49/2003; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.918/2002; CONTRA-
TADA: ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EXCEPCIONAIS - AVAPE; VIGÊNCIA: 90
dias; ASSINATURA: 05/03/2004; OBJETO: Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, o Contrato para
Prestação de Serviços n.º 49/2003, a partir de 6 de março de 2004, com fundamento na cláusula 2.0
do referido contrato, bem como no inciso II, do § 1º, do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.

VIII. TA N.º 91/2004 (1º) ao Convênio n.º 70/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.885/2002; CONVENIADA: APM DA EMEB DO BAIRRO
TATETOS; VALOR: R$22.795,00; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Reformulação do Plano de
Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos objetivos pactuados no Convênio n.º 70/
2003, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo com as especificações constantes de fls.
192 a 194 do Processo Administrativo n.º 25.885/2002, com respaldo nas cláusulas 4.1, 4.2 e 5.1
do convênio ora aditado.

IX. TA N.º 92/2004 (3º) ao Convênio n.º 78/2002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 22.322/2001; CONVENIADA: APM DA EMEB VEREADOR KIYOSHI
TANAKA; VALOR: R$210,82 referentes a transferência de recursos da categoria "Manutenção e
Reforma do Imóvel" para a categoria "custeio", sendo feita ainda, para fins de adequação a transfe-
rência de recursos no valor de R$325,25 da categoria "Manutenção e Reforma do Imóvel" para
categoria "Aquisição de Material Permanente" sem ônus para este aditamento por se tratar da mesma
dotação orçamentária; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Reformulação do Plano de Trabalho para
o desenvolvimento e a implantação dos objetivos pactuados no Convênio n.º 78/2002, celebrado entre
o MUNICÍPIO e a APM, de acordo com as especificações constantes de fls. 308/309 do Processo
Administrativo n.º 22.322/2001, com respaldo nas cláusulas 4.1, 4.2 e 5.1 do convênio ora aditado.

X. TA N.º 100/2004 (1º) ao Contrato de Fornecimento n.º 71/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 12.081/2002; CONTRATADA:
APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO LTDA.; VALOR: R$9.960,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSI-
NATURA: 29/03/2004; OBJETO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses consecutivos, a partir de 31
de março de 2004, o prazo de vigência do Contrato de Fornecimento n.º 71/2003, com respaldo na
cláusula 1.0 do contrato ora aditado.

XI. TA N.º 102/2004 (3º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 81/2001; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 18.490/99; CONTRATADA:
EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; VALOR: R$939.486,60; VIGÊNCIA:
12 meses; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses
consecutivos, a partir de 16 de abril de 2004, o prazo de vigência do Contrato de Prestação de
Serviços n.º 81/2001, com respaldo na cláusula 2.0 do referido contrato.

XII. TA N.º 103/2004 (1º) ao Contrato de Fornecimento n.º 311/2003; CONTRATANTE: MUNICÍ-
PIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.431/2003; CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO DO ABC - AETC/ABC; VALOR:
R$252.000,00; VIGÊNCIA: 06 meses; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Fica prorrogado por 6
(seis) meses consecutivos, o prazo de vigência do Contrato de Fornecimento n.º 311/2003, a partir
de 24 de março de 2004, com respaldo na cláusula 1.0 do contrato ora aditado, bem como fica
suprimida a quantidade anterior (item 2.1 do Contrato de Fornecimento n.º 311/2003) em 22,54%
(vinte e dois inteiros e cinqüenta e quatro centésimos por cento), passando a ser de 7.200 (sete mil
e duzentas) cartelas com 20 (vinte) unidades cada, com fundamento na alínea "b", inciso I c.c. § 1º,
do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.

XIII. TA N.º 104/2004 (3º) ao Contrato de Locação n.º 175/2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.038/2001; CONTRATADA: COMAVI
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VISUAIS LTDA.; VALOR: R$34.650,00; VIGÊNCIA: fevereiro a junho
de 2004; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Ficam aumentadas, nos termos da planilha de fls.
1036/1037 do processo, e que faz parte integrante deste instrumento, a quantidade de equipamen-
tos reprográficos-copiadoras inicialmente pactuadas no contrato ora aditado, acarretando o acrés-
cimo de 5,198% (cinco inteiros e cento e noventa e oito milésimos por cento) no valor do contrato,
e encontra fundamento na alínea "b", do inciso I, c.c. § 1º, do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/
93, sendo que o aumento de que trata este aditamento não será permanente, vigorando pelo
período de fevereiro a junho de 2004, após o que voltarão a vigorar as quantidades inicialmente
pactuadas.

XIV. TA N.º 105/2004 (6º) ao Contrato de Empreitada n.º 004/2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 10.606/2001; CONTRATADA: CONSTRU-
TORA UBIRATAN LTDA.; VALOR: R$178.627,37; ASSINATURA: 26/03/2004; OBJETO: Ficam rea-
linhados em 9,7% (nove inteiros e sete décimos por cento) os preços praticados no Contrato de
Empreitada n.º 004/2002, a partir de janeiro/2003 até dezembro/2003, bem como ficam realinhados
em 20,93% (vinte inteiros e noventa e três centésimos por cento) os preços praticados no Contrato
de Empreitada n.º 004/2002, a partir de janeiro de 2004 até a presente data, sendo que os
realinhamentos de que se trata encontram respaldo no § 1º, do artigo 57, da Lei Federal n.º 8.666/
93, c.c. o artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e estão sendo concedidos à contratada tendo
em vista a inexistência de cláusula de reajuste no contrato aditado.

XV. TA N.º 106/2004 (2º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 180/2002; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 30.453/2000; CONTRA-
TADA: EHLVEH ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. - ME.; VALOR: R$4.320,00; VIGÊNCIA: 12 meses;
ASSINATURA: 01/04/2004; OBJETO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses consecutivos, a partir de
28 de junho de 2004, o Contrato de Prestação de Serviços n.º 180/2002, com fundamento o item
1.1 do Anexo I do Convite n.º 33/2002 e cláusula 1.0 do contrato ora aditado

XVI. TA N.º 112/2004 (1º) ao Contrato para Prestação de Serviços n.º 58/2003; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.890/2002; CONTRA-
TADA: GIMENES YAMADA YOSHIDA LTDA.; VALOR: R$7.200,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATU-
RA: 19/03/2004; OBJETO: Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, a partir
de 20 de março de 2004, o prazo de vigência do Contrato para Prestação de Serviços n.º 58/2003,
firmado entre as partes em 20 de março de 2003, com respaldo no disposto na cláusula 1.0 do
contrato ora aditado.

XVII. TA N.º 115/2004 (2º) ao Convênio n.º 83/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.876/2002; CONVENIADA: APM DA EMEB OCTÁVIO ED-
GARD DE OLIVEIRA; VALOR: R$150.000,00; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Reformulação
do Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos objetivos pactuados no Convênio
n.º 83/2003, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo com as especificações constantes
de fls. 307/309 do Processo Administrativo n.º 25.876/2002, com respaldo nas cláusulas 4.1, 4.2 e
5.1 do convênio ora aditado.

XVIII. TA N.º 116/2004 (1º) ao Convênio n.º 125/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.821/2002; CONVENIADA: APM DA EMEB SANTOS
DUMONT; VALOR: R$21.128,00; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Reformulação do Plano de
Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos objetivos pactuados no Convênio n.º 125/
2003, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo com as especificações constantes de fls.
154 e 155 do Processo Administrativo n.º 25.821/2002, com respaldo nas cláusulas 4.1, 4.2 e 5.1
do convênio ora aditado.

XIX. TA N.º 117/2004 (2º) ao Convênio n.º 31/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.893/2002; CONVENIADA: APM DA EMEB CASTRO ALVES;
VALOR: R$16.500,00; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Reformulação do Plano de Trabalho
para o desenvolvimento e a implantação dos objetivos pactuados no Convênio n.º 31/2003, celebrado
entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo com as especificações constantes de fls. 218/219 do Processo
Administrativo n.º 25.893/2002, com respaldo nas cláusulas 4.1, 4.2 e 6.1 do convênio ora aditado.

XX. TA N.º 118/2004 (1º) ao Convênio n.º 77/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.873/2002; CONVENIADA: APM DA EMEB MÁRIO MAR-
TINS DE ALMEIDA; VALOR: R$50.000,00; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Reformulação do
Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos objetivos pactuados no Convênio
n.º 77/2003, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo com as especificações constantes
de fls. 247/249 do Processo Administrativo n.º 25.873/2002, com respaldo nas cláusulas 4.1, 4.2 e
5.1 do convênio ora aditado.

XXI. TA N.º 120/2004 (2º) ao Convênio n.º 136/2002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 8134/2002; CONVENIADA: LIGA DE FUTEBOL DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; VALOR: R$216.100,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 30/03/2004;
OBJETO: Fica prorrogado por 12 meses consecutivos, a partir de 10 de abril de 2004, o prazo de
vigência do Convênio n.º 136/2002, com respaldo na cláusula quinta do convênio ora aditado, bem
como fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos objetivos
pactuados no Convênio n.º 136/2002, celebrado entre o MUNICÍPIO e a LIGA, de acordo com as
especificações constantes de fls. 532 do Processo Administrativo n.º 8134/2002, com respaldo na
cláusula 5.3 do convênio ora aditado.

XXII. TA N.º 121/2004 (3º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 156/2002; CONVENENTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 30.447/2000; CONTRA-
TADA: NELMAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA E COMÉRCIO DE APARELHOS MÉDICOS LTDA.; VALOR:
2.604,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 05/04/2004; OBJETO: Fica prorrogado por 12 meses
consecutivos, o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 156/2002, a partir de
16 de maio de 2004, com respaldo na cláusula 2.0 do contrato ora aditado.

XXIII. RERRATIFICAÇÃO N.º 006/2004 (1º) ao Contrato para Credenciamento de Hospital n.º
217/2001; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º
7670/2001; CONTRATADO: HOSPITAL DA REABILITAÇÃO DO ABC S/C LTDA.; VIGÊNCIA: a partir da
assinatura deste termo; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Fica retificada a Cláusula Décima Terceira
- Das Penalidades, a partir da assinatura deste termo, passando a vigorar com nova redação.

XXIV. RERRATIFICAÇÃO N.º 007/2004 (1º) ao Termo de Aditamento n.º 68/2004 (1º) ao Convê-
nio n.º 220/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO
ADM.: n.º 16.967/2003; CONTRATADA: SOCIEDADE CULTURAL E RECREATIVA ALAMEDA GLÓ-
RIA; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Considerando a instrução constante de fls. 140 do Pro-
cesso Administrativo n.º 16.967/2003, fica retificada a Cláusula Primeira do Termo de Aditamento n.º
68/2004 (1º) ao Convênio n.º 220/2003.

XXV. RESCISÃO UNILATERAL N.º 001/2004 ao Contrato de Empreitada n.º 140/2002; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 9341/2001; CONTRA-
TADA: CONSTRUTORA OBRATEC MAUÁ LTDA.; VIGÊNCIA: a partir da assinatura deste instrumen-
to; ASSINATURA: 26/03/2004; OBJETO: Fica rescindido unilateralmente, a partir da assinatura deste
instrumento, o Contrato de Empreitada n.º 140/2002, com fundamento no inciso I, do artigo 79, da
Lei Federal n.º 8.666/93.

XXVI. CONVÊNIO N.º 25/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 19.356/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EE PROFES-
SORA JANETE MALLY BETTI SIMÕES; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXVII. CONVÊNIO N.º 28/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.327/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
COELHO NETO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 22/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXVIII. CONVÊNIO N.º 30/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.429/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
DO JARDIM NAZARETH; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expres-
so no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de coope-
ração mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXIX. CONVÊNIO N.º 37/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.431/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
MOYSES CHEID; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXX. CONVÊNIO N.º 50/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 19.438/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MA-
RIANA NEVES INTERLICHE; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 05/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXXI. CONVÊNIO N.º 51/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.330/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PROFESSORA DOLORES DE TOLEDO DE MATTEO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para
a execução do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 17/03/2004; OBJETO: Desen-
volver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do
ensino.

XXXII. CONVÊNIO N.º 65/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.306/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
ANA HENRIQUETA CLARK MARIM; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 17/03/2004; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXXIII. CONVÊNIO N.º 66/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.310/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
ANÍSIO TEIXEIRA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 12/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXXIV. CONVÊNIO N.º 71/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.411/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
DO DISTRITO DO RIACHO GRANDE I; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 19/03/2004; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXXV. CONVÊNIO N.º 77/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.428/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEBE
NEUSA BASSETTO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 23/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXXVI. CONVÊNIO N.º 81/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 19.363/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PROFES-
SOR JOSÉ GETÚLIO ESCOBAR BUENO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 13/02/2004; OBJETO: Desenvolver programas
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXXVII. CONVÊNIO N.º 89/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.421/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
OLAVO BILAC; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 23/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXXVIII. CONVÊNIO N.º 90/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.417/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PASCHOAL CARLOS MAGNO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 19/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXXIX. CONVÊNIO N.º 97/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.401/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PROFESSORA SUZETE APARECIDA DE CAMPOS; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a
execução do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 19/03/2004; OBJETO: Desenvol-
ver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XL. CONVÊNIO N.º 98/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 19.404/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB SAN-
TOS DUMONT; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 16/02/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XLI. CONVÊNIO N.º 105/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 19.376/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB LOU-
RENÇO FILHO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 10/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XLII. CONVÊNIO N.º 106/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.435/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEBE
PROFESSORA MARLY BUISSA CHIEDDE; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução
do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver pro-
gramas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XLIII. CONVÊNIO N.º 109/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.338/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PADRE FIORENTE ELENA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XLIV. CONVÊNIO N.º 113/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.440/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PROFESSORA MARIA THEREZINHA BESANA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a exe-
cução do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver
programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XLV. CONVÊNIO N.º 130/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.371/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
LAURO GOMES; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 16/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XLVI. CONVÊNIO N.º 134/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.405/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
SANTA TEREZINHA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 22/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XLVII. CONVÊNIO N.º 135/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.425/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
DA VILA NOVA DIVINÉIA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 22/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XLVIII. CONVÊNIO N.º 147/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3233/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
JOSÉ DE ANCHIETA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 23/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XLIX. CONVÊNIO N.º 150/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3248/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
LOURENÇO FILHO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

L. CONVÊNIO N.º 151/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3264/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MÁRIO
DE ANDRADE; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.
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LI. CONVÊNIO N.º 153/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3277/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB OCTÁ-
VIO EDGARD DE OLIVEIRA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LII. CONVÊNIO N.º 158/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3284/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PAS-
CHOAL CARLOS MAGNO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LIII. CONVÊNIO N.º 159/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3303/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PREFEI-
TA TEREZA DELTA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LIV. CONVÊNIO N.º 161/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3212/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PROFES-
SOR FLORESTAN FERNANDES; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 23/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LV. CONVÊNIO N.º 163/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3226/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PROFES-
SORA IVANEIDE NOGUEIRA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LVI. CONVÊNIO N.º 164/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3227/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PROFES-
SORA JANDIRA MARIA CASONATO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LVII. CONVÊNIO N.º 167/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3296/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
SANTA TEREZINHA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LVIII. CONVÊNIO N.º 168/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3297/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
SANTOS DUMONT; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 23/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LIX. CONVÊNIO N.º 171/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3184/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB ANTÔ-
NIO JOSÉ MANTUAN; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LX. CONVÊNIO N.º 173/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3225/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB ÍTALO
DAMIANI; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no Plano de
Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXI. CONVÊNIO N.º 175/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 19.369/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PRO-
FESSORA KAZUE FUZINAKA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXII. CONVÊNIO N.º 176/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 19.415/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PROFESSOR PAULO TEIXEIRA DE CAMARGO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a
execução do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 19/03/2004; OBJETO: Desen-
volver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do
ensino.

LXIII. CONVÊNIO N.º 179/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3208/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
EUCLIDES DA CUNHA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXIV. CONVÊNIO N.º 185/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3253/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
MARCOS ROGÉRIO DA ROSA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXV. CONVÊNIO N.º 186/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3191/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
CÂNDIDO PORTINARI; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 23/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXVI. CONVÊNIO N.º 187/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3175/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PREFEITO ALDINO PINOTTI; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXVII. CONVÊNIO N.º 188/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3256/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
MARIA INÊS FÁVERO DE OLIVEIRA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXVIII. CONVÊNIO N.º 189/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3294/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PROFESSOR SALVADOR GORI; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXIX. CONVÊNIO N.º 190/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3293/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB RUI
BARBOSA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no Plano
de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua
na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXX. CONVÊNIO N.º 191/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3194/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
CASSIANO RICARDO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXI. CONVÊNIO N.º 192/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3272/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB DO
JARDIM NAZARETH; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXII. CONVÊNIO N.º 193/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3237/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
JOSÉ LUIZ JUCÁ; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXIII. CONVÊNIO N.º 195/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3298/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB DO
PARQUE SÃO BERNARDO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 23/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXIV. CONVÊNIO N.º 196/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3291/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PASTOR ROBERTO MONTANHEIRO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXV. CONVÊNIO N.º 197/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3285/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PAULO MORANDO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXVI. CONVÊNIO N.º 198/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3287/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PRO-
FESSOR PEDRO AUGUSTO GOMES CARDIM; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execu-
ção do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver
programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXVII. CONVÊNIO N.º 199/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3312/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
VIRIATO CORREIA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXVIII. CONVÊNIO N.º 201/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3177/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB ANA
HENRIQUETA CLARK MARIM; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 26/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXIX. CONVÊNIO N.º 202/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3188/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
BERNARDO PEDROSO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expres-
so no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 23/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de coope-
ração mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXX. CONVÊNIO N.º 204/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3195/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
CASTRO ALVES; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXXI. CONVÊNIO N.º 206/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3199/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
COELHO NETO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXXII. CONVÊNIO N.º 207/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3200/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
CORA CORALINA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXXIII. CONVÊNIO N.º 208/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3240/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
ESCRITOR JÚLIO ATLAS; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXXIV. CONVÊNIO N.º 210/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3229/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
JOÃO SETTI; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no Plano
de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua
na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXXV. CONVÊNIO N.º 211/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3231/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXXVI. CONVÊNIO N.º 212/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3239/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
JOSUÉ  DE CASTRO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXXVII. CONVÊNIO N.º 213/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3243/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
LAURO GOMES; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 26/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXXVIII. CONVÊNIO N.º 214/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3247/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
LORENZO ENRICO FELICE LORENZETTI; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução
do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver pro-
gramas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

LXXXIX. CONVÊNIO N.º 215/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3252/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
MARCELO ROBERTO DIAS; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XC. CONVÊNIO N.º 216/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3265/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MÁRIO
MARTINS DE ALMEIDA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XCI. CONVÊNIO N.º 217/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3273/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEBE
NEUSA BASSETTO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XCII. CONVÊNIO N.º 218/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3279/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
ODETTE EDITH PÉRIGO DE LIMA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XCIII. CONVÊNIO N.º 219/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3286/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PROFES-
SOR PAULO TEIXEIRA DE CAMARGO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XCIV. CONVÊNIO N.º 220/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3202/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PROFES-
SORA DOLORES DE TOLEDO DE MATTEO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução
do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XCV. CONVÊNIO N.º 222/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3241/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PROFESSORA KAZUE FUZINAKA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XCVI. CONVÊNIO N.º 224/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3271/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PROFESSORA NÁDIA APARECIDA ISSA PINA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a exe-
cução do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver
programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XCVII. CONVÊNIO N.º 225/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3242/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
VEREADOR KIYOSHI TANAKA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XCVIII. CONVÊNIO N.º 226/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3276/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB DA
VILA NOVA DIVINÉIA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XCIX. CONVÊNIO N.º 227/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3311/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
VINÍCIUS DE MORAES; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

C. CONVÊNIO N.º 228/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3261/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MARI-
ANA BENVINDA DA COSTA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 25/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CI. CONVÊNIO N.º 229/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 19.348/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB HE-
LENA ZANFELICI DA SILVA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 19/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CII. CONVÊNIO N.º 230/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3220/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB HELENA
ZANFELICI DA SILVA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CIII. CONVÊNIO N.º 231/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 19.393/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB VAL-
DEREZ AVELINO DE SOUZA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CIV. CONVÊNIO N.º 233/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3440/2003; CONVENIADA: PRÓ RECORD NATAÇÃO CLUBE; VALOR: R$7.200,00;
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2004; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver, apri-
morar e manter equipes de natação, sexo masculino e feminino, categorias juvenil, júnior e sênior.

CV. CONVÊNIO N.º 236/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 19.396/2003; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB THA-
LES DE ANDRADE; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 24/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CVI. CONVÊNIO N.º 237/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 2619/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA DO INSTITUTO
METODISTA DE ENSINO SUPERIOR; VALOR: R$600.000,00; VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de
2004; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver, aprimorar e manter equipes de handebol,
sexo masculino, categorias mirim, infantil, cadete, juvenil, júnior e adulto.

CVII. CONVÊNIO N.º 238/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3176/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
ALUÍSIO DE AZEVEDO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 31/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CVIII. CONVÊNIO N.º 240/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3278/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
DEPUTADO ODEMIR FURLAN; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CIX. CONVÊNIO N.º 242/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3254/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
MARIA ADELAIDE; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CX. CONVÊNIO N.º 243/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3268/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MAURÍ-
CIO CAETANO DE CASTRO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CXI. CONVÊNIO N.º 244/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3304/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PARQUE TERRA NOVA II; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.
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CXII. CONVÊNIO N.º 245/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3288/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PEDRO MORASSI; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CXIII. CONVÊNIO N.º 246/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3182/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PROFESSORA ANNITA MAGRINI GUEDES; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução
do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver pro-
gramas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CXIV. CONVÊNIO N.º 247/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3257/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PROFESSORA MARIA JOSÉ MATTAR JORGE; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a exe-
cução do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver
programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CXV. CONVÊNIO N.º 248/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3305/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
THALES DE ANDRADE; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CXVI. CONVÊNIO N.º 249/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3309/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
VICENTE DE CARVALHO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CXVII. CONVÊNIO N.º 250/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3206/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB DA
VILA ESPERANÇA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CXVIII. CONVÊNIO N.º 251/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 4522/2003; CONVENIADA: LIGA DE XADREZ DE SÃO BERNARDO DO CAM-
PO; VALOR: R$22.000,00; VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2004; ASSINATURA: 25/03/2004;
OBJETO: Desenvolver, aprimorar e manter equipes de xadrez, sexo masculino e feminino, categorias
sub12, sub14, sub16, sub18 e adulto.

CXIX. CONVÊNIO N.º 253/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3230/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
DOM JORGE MARCOS DE OLIVEIRA - O BISPO DOS TRABALHADORES; VIGÊNCIA: Vigorará pelo
prazo previsto para a execução do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/
2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melho-
ria da qualidade do ensino.

CXX. CONVÊNIO N.º 254/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3189/2004; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
BOSKO PRERADOVIC; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 29/03/2004; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

CXXI. CONVÊNIO N.º 257/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 1225/2004; CONVENIADO: TRIÂNGULO ESPORTE CLUBE; VALOR:
R$7.200,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 01/04/2004; OBJETO: Desenvolver Escola de
Futebol para crianças de 10 a 16 anos de idade, visando minimizar a marginalidade infantil em regiões
de maior risco de violência, no Município, educando para a prática esportiva.

CXXII. CONVÊNIO N.º 258/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 6015/2003; CONVENIADA: SOCIEDADE CULTURAL E RECREATIVA ALAME-
DA GLÓRIA; VALOR: R$56.200,00; VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2004; ASSINATURA: 02/
04/2004; OBJETO: Desenvolver, aprimorar e manter equipes de futebol feminino, categoria adulto.

CXXIII. CONVÊNIO N.º 259/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 7335/2003; CONVENIADO: CLUBE ESPORTIVO VILA BAETA NEVES; VALOR:
R$74.880,00; VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2004; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO:
Desenvolver, aprimorar e manter equipes de ciclismo masculino e feminino, categoria adulto.

CXXIV. CONVÊNIO N.º 260/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3460/2003; CONVENIADO: CLUBE ESPORTIVO VILA BAETA NEVES; VALOR:
R$45.600,00; VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2004; ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO:
Desenvolver, aprimorar e manter equipes de malha, sexo masculino, categoria adulto.

CXXV. CONVÊNIO N.º 261/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3771/2003; CONVENIADA: DATA SPORTS COMÉRCIO, PROMOÇÕES E
EVENTOS DESPORTIVOS LTDA.; VALOR: R$260.000,00; VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2004;
ASSINATURA: 30/03/2004; OBJETO: Desenvolver, aprimorar e manter equipes de basquetebol,
sexo masculino e  feminino em categorias diversas.

CXXVI. CONVÊNIO N.º 262/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 1843/2004; CONVENIADA: SOCIEDADE DOS AMIGOS DAS ARTES DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; VALOR: R$436.715,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 30/03/2004;
OBJETO: Manter, mediante a conjugação de esforços e a atuação conjunta dos partícipes, a "Banda
Sinfônica de São Bernardo do Campo".

CXXVII. CONVÊNIO N.º 263/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 3477/2004; CONVENIADO: MOVIMENTO DE EXPANSÃO SOCIAL CATÓLICA
- MESC; VALOR: R$152.400,00; VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2004; ASSINATURA: 01/04/
2004; OBJETO: Desenvolver, aprimorar e manter equipes de handebol, sexo feminino, categorias
infantil, infanto, cadete, juvenil, júnior e adulto.

CXXVIII. CONVÊNIO N.º 271/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 7336/2003; CONVENIADO: CLUBE ESPORTIVO VILA BAETA NEVES; VALOR:
R$69.420,00; VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2004; ASSINATURA: 01/04/2004; OBJETO:
Desenvolver, aprimorar e manter equipes de karatê, sexo masculino e feminino, categoria adulto.

CXXIX. CONVÊNIO N.º 272/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 16.968/2003; CONVENIADA: SOCIEDADE CULTURAL E RECREATIVA ALA-
MEDA GLÓRIA; VALOR: R$43.200,00; VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2004; ASSINATURA: 02/
04/2004; OBJETO: Desenvolver, aprimorar e manter equipes de atletismo, sexo masculino e femini-
no, categorias mirim, infantil, juvenil e adulto.

CXXX. CONVÊNIO GSSP/ATP-07/04 celebrado entre o Estado de São Paulo e o Município de
São Bernardo do Campo; CONVENENTE: ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA; PROCESSO ADM.: n.º 13.774/1977; CONVENIADO: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; VIGÊNCIA: 6 meses; ASSINATURA: 05/02/2004; OBJETO: Delegação
conferida ao Estado, pelo art. 76, XV, da Lei Orgânica do Município, para o exercício das competên-
cias que a Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o "Código de Trânsito Brasileiro",
atribuiu ao Município.

SBC, em 07 de abril de 2004, PGM.105 - ANA MARIA WANDEUR - Procuradora-chefe.

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
QUINTA VARA CIVEL DA COMARCA DE

SÃO BERNARDO DO CAMPO
............................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS
INCERTOS; PRAZO DE (20) VINTE DIAS. PROCESSO Nº 2027/96.

O DOUTOR GUSTAVO DALL’OLIO, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA
QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO,

ESTADO DE SÃO PAULO, BRASIL, NA FORMA DA LEI.

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que nos autos da Ação de Desapropriação que o Município de São Bernardo do Campo move
em face de Espólio de João da Silva Paiva, representado por Inventariante Maria Fernandes da Silva
e outros, Processo nº 2027/96, por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito, foi julgada proce-
dente a ação e declarado incorporado ao patrimônio da expropriante uma área “F” com 27,50
metros quadrados, compreendendo parte do lote 8 do Jardim Thelma, que consta pertencer a João
da Silva Paiva, inscrita no cadastro imobiliário municipal nº 532.003.041.000, com as seguintes
medidas e confrontações: 11,00 (onze metros), em curva, entre os pontos 26 e 27, fazendo frente
para a estrada dos Alvarengas; 2,00 (dois metros), em reta, entre os pontos 26 e 34, pelo lado direito,
confrontando com propriedade de Luiz Fernandes Paiva; 3,50 (três metros e cinqüenta centíme-
tros), em reta, entre os pontos 27 e 33, pelo lado esquerdo, confrontando com propriedades de
João da Silva Paiva; finalmente, 10,20 (dez metros e vinte centímetros), em curva, entre os pontos
33 e 34, pelos fundos, confrontando com o remanescente da área em descrição. Área “G”: uma área
de terreno com 42,50 (quarenta e dois metros e cinqüenta decímetros quadrados), que compreende
parte do lote 9 da quadra 4 do Jardim Thelma, que consta pertencer a João da Silva Paiva, inscrita
no cadastro imobiliário municipal sob nº 532.003.042.000 com as seguintes medidas e confronta-
ções: 11,00 (onze metros), em curva, entre os pontos 27 e 28, fazendo frente para a estrada dos
Alvarengas; 3,50 (três metros e cinqüenta centímetros), em reta, entre os pontos 27 e 33, pelo lado
direito, confrontando com a propriedade de João da Silva Paiva; 5,00 (cinco metros), em reta, entre
os pontos 28 e 32, pelo lado esquerdo, confrontando com propriedade de Graciene Ferreira Pinto;
finalmente, 10,60 (dez metros e sessenta centímetros, em curva, entre os pontos 32 e 33, pelos
fundos, confrontando com o remanescente da área em descrição, discriminadas pela planta nº A2-
917, elaborada pelo Departamento de Projetos e Orçamentos de Obras, condenando a expropri-
ante a pagar aos expropriados a indenização no valor de R$ 17.917,00 (em 01/09/1998). E, tendo
sido requerido o levantamento da importância depositada nos autos, foi determinado a expedição
do presente edital com prazo de (20) vinte dias, através do qual ficam os terceiros e eventuais
interessados devidamente intimados para que, no prazo de (10) dez dias, contado do vencimento
do prazo deste edital, a contar da primeira publicação na Imprensa Oficial, nos temos e para fins do
Art. 34 do Decreto Lei nº 3365/41, para apresentarem as eventuais impugnações a pedido. E, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. São Bernardo do Campo, 25 de fevereiro de 2004. Eu, (Bernardo Luiz
Paggi), Escrevente, digitei. Eu, (Wilson Barradas) Escrivão-diretor, conferi e subscrevi.

GUSTAVO DALL’OLIO
Juiz Substituto

SECRETARIA DE FINANÇAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

............................

RESOLUÇÃO SF Nº 367, DE 25 DE MARÇO DE 2004.

Divulga modelo de Edital padrão a ser utilizado na aquisição
de bens mediante procedimento de Dispensa de Licitação,
pelo valor, por intermédio do Sistema Eletrônico de Com-
pras do Município de São Bernardo do Campo - SECOM/SBC.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Secretário de Finanças do Município de São
Bernardo do Campo, nos uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.129, de 23 de abril de 2003,
RESOLVE:
Artigo 1º - Divulgar, na forma constante do Anexo I desta resolução, o modelo de edital padrão para
ser utilizado na aquisição de bens, mediante procedimento de Dispensa de Licitação, pelo valor, por
intermédio do Sistema Eletrônico de Compras do Município de São Bernardo do Campo - SECOM/SBC.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GSF, em 25 de março de 2.004
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
..................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO SF Nº 368, DE 25 DE MARÇO DE 2004.

Divulga modelo de Edital padrão a ser utilizado na aquisi-
ção de bens mediante licitação na modalidade Convite,
por intermédio do Sistema Eletrônico de Compras do Mu-
nicípio de São Bernardo do Campo - SECOM/SBC.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Secretário de Finanças do Município de São
Bernardo do Campo, nos uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.647, de 05 de março de 2.004,
RESOLVE:

    Artigo 1º. Divulgar, na forma constante do Anexo I desta resolução, o modelo de edital padrão
para ser utilizado na aquisição de bens, mediante licitação na modalidade Convite, por intermédio
do Sistema Eletrônico de Compras do Município de São Bernardo do Campo - SECOM/SBC.

    Artigo 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GSF, em 25 de março de 2.004
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
..................................................................................................................................................................

EDITAL ELETRÔNICO DE COMPRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO

SECOM/SBC

1. Preâmbulo
1.1. Seleção de proposta para compra por dispensa de licitação, referente ao Pedido Eletrônico de
Compras n.º XXXX  - CE XXXXX, nos termos nos termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/
93.
1.2. Unidade Compradora: Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
1.3. Destinatário:
1.4. Endereço eletrônico (site) do SECOM/SBC: www.secom.saobernardo.sp.gov.br.
1.5. Período da Cotação Eletrônica: de dd/mm/aaaa xx horas até dd/mm/aaaa xx horas.

1.6. Objeto
1.6.1. - quantidade
1.6.2. - unidade de fornecimento
1.6.3. - descrição do item
1.7. Recebimento dos lances: via Internet, no endereço eletrônico do SECOM/SBC, no período
indicado acima.
1.8. Lances: preço da unidade de fornecimento, fixo, irreajustável, expresso em reais, com até 04
(quatro) casas decimais.
1.9. Marca/Exigências: deverão ser informadas, obrigatoriamente, a marca do material cotado e
outras exigências, quando solicitadas na especificação do material.
1.10. Validade dos lances: 30 (trinta) dias contados da data final do leilão.
1.11. Local de entrega: único, dentro do Município de São Bernardo do Campo a ser discriminado
na AF - Autorização de Fornecimento.
1.12. Forma da entrega: em parcela única
1.13. Prazo de entrega: <<xx>> dias contados após o recebimento da AF - Autorização de Forne-
cimento e da NE - Nota de Empenho.
1.14. Condição de Pagamento: 15 (quinze) dias contados após a quinzena em que se der a efetiva
entrega do material.
1.15. Critério de julgamento: menor preço, por item, dentre os lances válidos.
1.16. Suporte Legal: Lei Federal n.º 8.666/1.993 e Decretos Municipais n.º 14.128/2.003, n.º
14.129/2.003 e 14.467/2003;
1.16.1. As normas citadas poderão ser consultadas no endereço eletrônico do SECOM/SBC na
página Legislação.
1.17. Penalidades por descumprimento total ou parcial do contrato: de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Municipal n.º 14.129/2003.

2. Normas Gerais
2.1. Poderão participar da presente cotação eletrônica, todos os fornecedores que já estiverem
inscritos no Cadastro de Fornecedores, em categoria compatível com o seu objeto e que estejam
aptos a participar do processo competitivo eletrônico, mediante obtenção da senha de acesso ao
SECOM/SBC e a regularidade para com o INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social e FGTS -
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
2.1.1. Poderão participar ainda os fornecedores que se cadastrarem e que obtiverem a senha de
acesso ao SECOM/SBC até 24 (vinte e quatro) horas antes do início fixado para a cotação estabe-
lecida neste edital.
2.1.2. Para obter a senha, os fornecedores a que se referem os subitens 2.1 e 2.1.1 deverão
proceder na forma do estabelecido na Instrução SF.1 nº 001/2003, que poderá ser consultada na
página Legislação.
2.1.3. A prova de regularidade do licitante perante o FGTS e o INSS será feita exclusivamente nos
sites oficiais dos respectivos órgãos para comprovação de sua regularidade na data da realização
da cotação eletrônica.
2.2. É vedada a participação de:
 2.2.1. consórcios;
 2.2.2. empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público;
 2.2.3. empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a Administração Municipal, na forma esta-
belecida em lei.
2.3. Ao acessar o sistema utilizando-se da senha que lhe permitirá participar desta cotação eletrônica,
o fornecedor, além de digitar o seu nome de usuário (Login) e a senha, deverá assinalar a decla-
ração, sob as penalidades da lei, de que:
I. inexiste qualquer fato superveniente à sua inscrição ou seu cadastramento que o impeça de
contratar com a Administração, nos termos do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993;
II. conhece e aceita o Regulamento do SECOM/SBC - DISPENSA DE LICITAÇÃO;
III. atende às exigências de habilitação previstas no edital;
IV. não se utiliza, em qualquer fase do processo produtivo ou no de prestação de serviços, de mão
de obra de menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem
como de menores de 16 (dezesseis) anos de idade, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; e
V. responsabiliza-se pela origem e procedência dos bens e qualidade dos serviços que cotar.
2.4. Os lances serão apresentados, via Internet, no site www.secom.saobernardo.sp.gov.br, página
COTAÇÕES, durante o período estipulado, devendo indicar, além do valor do lance, a marca ofer-
tada e outras exigências solicitadas na especificação do material, sob pena de desclassificação do
lance.
2.5. O valor do lance apresentado deverá incluir todos os ônus que incidam sobre o bem objeto desta
Cotação Eletrônica, inclusive as despesas com frete.
2.6. Será considerado vencedor aquele que apresentar o lance de menor valor, por item, igual ou
inferior ao preço de referência, dentre os lances considerados válidos.
2.6.1. Os lances efetuados que não estiverem de acordo com este edital ou cuja marca não seja
informada corretamente serão invalidados, podendo ser classificados os lances válidos remanescen-
tes, a critério da Prefeitura.
2.7. O Departamento de Licitações e Materiais poderá anular ou revogar a presente Cotação
Eletrônica, desde que plenamente justificado, sem que disso resulte, para o proponente, direito a
qualquer indenização ou reclamação.
2.8. A aceitação do menor preço, obedecida às exigências deste edital, será informada ao fornece-
dor através do Aviso de Negociação - AVN.
2.9. As obrigações oriundas desta Cotação Eletrônica serão formalizadas por intermédio da Autori-
zação de Fornecimento - A.F e da Nota de Empenho - N.E, que serão encaminhadas ao fornecedor
por meio eletrônico, ficando ainda, disponíveis no site para impressão.
2.10. A emissão da AF e da NE ficará condicionada à regularidade da empresa vencedora perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS,
mediante consulta aos sites oficiais dos respectivos órgãos.
2.10.1 Na hipótese das certidões apresentadas para o cadastramento ou inscrição estarem com os
prazos de validade vencidos, será concedido um prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do
recebimento do comunicado, para providenciar a regularização. Persistindo a irregularidade, os
lances ofertados pela empresa serão invalidados, podendo ser classificados os lances válidos rema-
nescentes, a critério da Prefeitura.
2.10.2. A Prefeitura realizará as diligências necessárias para aferir o cumprimento das obrigações
acima descritas.
2.11. Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, a Autorização de Fornecimento poderá ser
cancelada, a juízo da Prefeitura, nos seguintes casos:
2.11.1. recusa do fornecedor em aceitar a AF/NE, mediante a sua devolução ou comunicação
expressa devidamente justificada e aceita pela Prefeitura;
2.11.2. inadimplemento parcial ou total das condições estabelecidas neste edital.
2.12. A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal
8.666/93, não cabendo, ao CONTRATADO, direito a qualquer indenização, salvo no caso do artigo
79, §2º da mesma lei.
2.13. Salvo motivo de força maior plenamente justificado, a critério da Prefeitura e obedecidas às
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, no caso de inexecução do contrato poderão ser
aplicadas as seguintes penalidades:
2.13.1. multa de 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado, se o licitante recusar-se a aceitar a
Autorização de Fornecimento.
2.13.2. multa de 3% (três por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial
do contrato;
2.13.3. multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, até o máximo de 05 (cinco) dias,
sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados;
2.13.4. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução
total;
2.13.5. multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso
de constatação, pela Prefeitura, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou de
má qualidade.
2.14. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a das outras, bem como
das demais penalidades previstas em lei.
2.15. O valor relativo às multas, eventualmente aplicadas, será deduzido dos pagamentos que a
Prefeitura efetuar, mediante a emissão de GAM (Guia de Arrecadação Municipal). No caso de
impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.
2.16. O material deverá ser entregue no endereço indicado na A.F. - Autorização de Fornecimento,
sendo a descarga por conta do fornecedor, que deverá acatar as orientações dos funcionários
recebedores da Unidade competente.
2.16.1. A entrega do material deverá ser atestada pela Unidade competente, que aferirá a sua
conformidade com as especificações deste Edital.
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2.16.2. Documentação diversa daquela necessária à habilitação, quando solicitada na especifica-
ção do material, deverá ser entregue juntamente com este, em original ou cópia autenticada.
2.16.3. O prazo de validade do material, quando constante da especificação, será contado a partir
da data da entrega.
2.16.4. As amostras solicitadas, quando não utilizadas em teste, poderão ser retiradas em até 10
(dez) dias contados da data da divulgação da homologação do resultado. Após esse prazo, a
Prefeitura reserva-se no direito de utilizar o material.
2.17. Constatadas irregularidades no fornecimento, pertinente à especificação, a Prefeitura poderá
rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, previstas nos subitens 2.13.5. e 2.14.
2.17.1. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indi-
cação da Prefeitura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação, mantido
o preço inicialmente contratado.
2.18. Constatadas irregularidades no fornecimento referente às quantidades, a Prefeitura poderá
determinar sua complementação, ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
2.18.1. Aplica-se à hipótese de complementação o disposto no subitem 2.17.1.
2.19. Recebido definitivamente o material, será emitida a Nota de Recebimento de Materiais pela
Unidade competente, seguindo-se à emissão da OP - Ordem de Pagamento pelo Departamento de
Orçamento e Contabilidade - SF.4.
2.20. O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias contados após a quinzena em que
se der a efetiva entrega do material, mediante crédito na conta corrente do fornecedor no agente
financeiro do Município, indicada na ocasião do cadastramento ou inscrição, vedada a inclusão de
qualquer despesa financeira ou previsão inflacionária.
2.21. Para a Nota Fiscal Fatura que apresentar incorreção será solicitado ao fornecedor a compe-
tente Carta de Correção e o seu vencimento será contado da data de sua apresentação, se correta.
2.22. Informações, casos omissos e questões relativas ao procedimento eletrônico são da compe-
tência do Departamento de Licitações e Materiais - SF.1, cujo endereço está disponível no endereço
eletrônico do SECOM/SBC.
2.23. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento e da contratação dele origi-
nada será competente o Foro da Comarca de São Bernardo do Campo.
..................................................................................................................................................................

EDITAL ELETRÔNICO DE COMPRAS
CONVITE

 SECOM/SBC

1. Preâmbulo
1.1. Seleção de proposta para compra mediante licitação na modalidade Convite, referente ao
Pedido Eletrônico de Compras n.º <<XXXX>>  - CV <<XXXXX>>, nos termos do artigo 22, inciso III
da Lei Federal nº 8.666/93.
1.2. Unidade Compradora: Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
1.3. Destinatário: << conforme edital >>
1.4. Endereço Eletrônico (site) do SECOM/SBC: www.secom.saobernardo.sp.gov.br
1.5. Período para apresentação das propostas:
1.6. Objeto:
1.6.1 - quantidade;
1.6.2 - unidade de fornecimento;
1.6.3 - descrição do item.
1.7. Recebimento das propostas: via Internet, no endereço eletrônico do SECOM/SBC, durante o
período indicado acima.
1.8. Proposta: preço da unidade de fornecimento, fixo, irreajustável, expresso em reais, com até 04
(quatro) casas decimais.
1.9. Marca/Exigências: deverão ser informadas, obrigatoriamente, a marca e a procedência do
material cotado, bem como outras exigências quando solicitadas na especificação do material.
1.10. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das propostas.
1.11. Local de entrega: << conforme edital >>
1.12. Forma de entrega: << conforme edital >>
1.13. Prazo de entrega: <<xx>> dias contados após o recebimento da AF - Autorização de Forne-
cimento e da NE - Nota de Empenho.
1.14. Condição de Pagamento: 15 (quinze) dias contados após a quinzena em que se der a efetiva
entrega do material.
1.15. Sessão pública de abertura das propostas: após o encerramento do período para o seu
recebimento.
1.16. Critério de Julgamento: menor preço, por item, dentre as propostas classificadas.
1.17. Suporte Legal: Lei Federal n.º 8.666/93 e Decretos Municipais n.º 14.128/2003, 14.129/2003
e 14.647/2004.
 1.17.1. As normas citadas poderão ser consultadas no endereço eletrônico do SECOM/SBC na
página Legislação.
1.18. Penalidades por descumprimento total ou parcial do contrato: de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Municipal nº 14.647/2004.

2. Normas Gerais
2.1. Poderão participar da presente licitação, na qualidade de convidados, todos os fornecedores
que já estiverem inscritos no Cadastro de Fornecedores, em categoria compatível com o seu objeto
e que estejam aptos a participar do Convite, mediante obtenção da senha de acesso ao SECOM/
SBC e a regularidade para com o INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social e FGTS - Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.
2.1.1. Poderão ainda participar do certame, os fornecedores que se cadastrarem e que obtiverem
a senha de acesso ao SECOM/SBC até 24 (vinte e quatro) horas antes do encerramento do prazo
para a apresentação das propostas.
2.1.2. Para obter a senha, os fornecedores a que se referem os subitens 2.1 e 2.1.1 deverão
proceder na forma do estabelecido na Instrução SF.1 nº 001/2003, que poderá ser consultada na
página Legislação.
2.1.3. A prova de regularidade do licitante perante o FGTS e o INSS será feita exclusivamente nos
sites oficiais dos respectivos órgãos para comprovação de sua regularidade na data de abertura das
propostas.
2.2. É vedada a participação de:
2.2.1. consórcios;
2.2.2. empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público;
2.2.3. empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a Administração Municipal, na forma estabe-
lecida em lei.
2.3. A apresentação das propostas dar-se-á, via Internet, no endereço eletrônico do SECOM/SBC,
sendo criptografadas, automaticamente, pelo sistema e mantidas em sigilo até a respectiva abertura.
2.4. Ao acessar o sistema utilizando-se da senha que lhe permitirá participar desta licitação, o
fornecedor, além de digitar o seu nome de usuário (Login) e a senha, deverá assinalar a declaração,
sob as penalidades da lei, de que:
I. inexiste qualquer fato superveniente à sua inscrição ou seu cadastramento que o impeça de
contratar com a Administração, nos termos do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993;
II. conhece e aceita o Regulamento do SECOM/SBC - CONVITE;
III. atende às exigências de habilitação previstas no edital;
IV. não se utiliza, em qualquer fase do processo produtivo ou no de prestação de serviços, de mão
de obra de menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem
como de menores de 16 (dezesseis) anos de idade, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; e
V. responsabiliza-se pela origem e procedência dos bens e qualidade dos serviços que cotar.
2.5. Os licitantes deverão formular suas propostas, eletronicamente, no endereço e prazo do pre-
âmbulo, devendo indicar, além do valor da unidade de fornecimento, a marca e a procedência, bem
como outras exigências, quando solicitadas na especificação do material, com relação a cada item
cotado.
2.6. O preço ofertado deverá ser fixo e irreajustável, com validade de 60 (sessenta) dias, contados
da data da abertura das propostas, incluindo todos os ônus que incidam sobre o bem objeto deste
Convite, inclusive as despesas com frete.
2.7. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo para a realização da sessão pública, mediante ato
de um de seus operadores, o SECOM/SBC, automaticamente, decodificará as propostas, tornando-
as públicas, via Internet, para todos os interessados, no seu endereço eletrônico, na forma de Ata
de Abertura de Licitação, no qual serão identificados todos os proponentes e os valores propostos

para cada um dos itens licitados.
2.8. Analisadas as propostas e as amostras, que deverão ser entregues tempestivamente, quando
forem solicitadas, serão desclassificadas pela COJUL as propostas que estejam em desacordo com
o estabelecido no Edital e as que contenham preços manifestamente inexeqüíveis.
2.9. Será considerada vencedora, por item, a proposta que apresentar o menor preço, dentre as
consideradas classificadas.
2.10. A COJUL elaborará o Termo de Deliberação, justificando eventuais desclassificações, inclusive
no tocante à validade da documentação exigida.
2.11. Em caso de empate, para a obtenção da proposta vencedora, será observado o disposto no
inciso II, § 2º, do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93. Mantido o empate, será realizado sorteio.
2.12. O sorteio será realizado pelo sistema, mediante comando da COJUL, e divulgado durante a
sessão pública.
2.13. O Termo de Deliberação será divulgado no endereço eletrônico do SECOM/SBC para conhe-
cimento de todos os interessados, sendo o respectivo julgamento comunicado por correio eletrônico
a todos os licitantes e publicado no DOE, contando-se, a partir dessa publicação, o prazo para
interposição de recursos.
2.14. A COJUL poderá anular ou revogar a presente licitação, sem que disso resulte, para os
licitantes, direito a qualquer indenização.
2.15. Os licitantes poderão interpor recurso contra o Termo de Deliberação da COJUL no prazo de
02 (dois) dias úteis a contar da publicação no DOE do julgamento das propostas, ou desistir,
expressamente, de recorrer, exclusivamente por intermédio do SECOM/SBC.
2.16. Interposto recurso, este constará do SECOM/SBC e será comunicado eletronicamente aos
demais licitantes, que poderão impugná-lo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos do disposto
no § 6º do art. 109 da Lei Federal  nº 8.666/93.
2.17. Se a COJUL reformar sua decisão será reaberto o prazo para recursos e impugnações, na
forma do disposto nos subitens 2.15 e 2.16.
2.18. Depois de decorrido o prazo para a interposição dos recursos, ou imediatamente a seguir à
divulgação do Termo de Deliberação, caso os licitantes desistam expressamente de sua interposição,
ou, ainda, depois de decididos os recursos e impugnações interpostos, a autoridade competente
deliberará sobre a adjudicação do objeto desta licitação ao licitante vencedor, por item, e a homo-
logação do certame, adotando as demais providências atinentes à contratação.
2.19. Divulgada a adjudicação e homologação, será encaminhado, eletronicamente, ao licitante
vencedor, o AVN.
2.20. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas por intermédio da Autorização de
Fornecimento e da Nota de Empenho, que serão encaminhadas ao fornecedor por meio eletrônico,
ficando, ainda, disponíveis no SECOM/SBC, para impressão.
2.21. Considerar-se-á efetivamente celebrada a contratação 24 (vinte e quatro) horas após o
recebimento, por meio eletrônico, da Nota de Empenho e respectiva Autorização de Fornecimento
- AF, dando início, a partir dessa data, ao prazo de entrega do objeto do contrato.
2.22. Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, a Autorização de Fornecimento poderá ser
cancelada, a juízo da Prefeitura, nos seguintes casos:
2.22.1. recusa do fornecedor em aceitar a AF/NE, mediante a sua devolução ou comunicação
expressa devidamente justificada e aceita pela Prefeitura;
2.22.2. inadimplemento parcial ou total das condições estabelecidas neste edital.
2.23. A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal
nº 8.666/93, não cabendo, ao CONTRATADO, direito a qualquer indenização, salvo no caso do
artigo 79, § 2º da mesma lei.
2.24. Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, a critério da Prefeitura e obedecidas às
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, no caso de inexecução total ou parcial do contrato,
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
2.24.1. advertência;
2.24.2. multas de mora:
2.24.2.1. multa de 3% (três por cento) do valor da compra, se o fornecedor recusar-se a aceitar a
AF/NE;
2.24.2.2. multa de 3% (três por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial
do contrato;
2.24.2.3. multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente
à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 05 (cinco) dias;
2.24.2.4. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução
total;
2.24.2.5. multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso
de constatação, pela Prefeitura, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou de
má qualidade.
2.24.3. suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Adminis-
tração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, de acordo com o disposto no inciso III do artigo 87
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
2.24.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993.
2.25. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação das outras,
bem como das demais penalidades previstas em lei.
2.26. O valor relativo às multas, eventualmente aplicadas, será deduzido dos pagamentos que a
Prefeitura efetuar, mediante a emissão de GAM (Guia de Arrecadação Municipal). No caso de
impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.
2.27. O material deverá ser entregue no endereço indicado na A.F. - Autorização de Fornecimento,
sendo a descarga por conta do fornecedor, que deverá acatar as orientações dos funcionários
recebedores da Unidade competente.
2.27.1. A entrega do material deverá ser atestada pela Unidade competente, que aferirá a sua
conformidade com as especificações deste Edital.
2.27.2. Documentação diversa daquela necessária à habilitação, quando solicitada na especifica-
ção do material, deverá ser entregue juntamente com este, em original ou cópia autenticada.
2.27.3. O prazo de validade do material, quando constante da especificação, será contado a partir
da data da entrega.
2.27.4. As amostras solicitadas, quando não utilizadas em teste, poderão ser retiradas em até 10
(dez) dias contados da data da divulgação da homologação do resultado. Após esse prazo, a
Prefeitura reserva-se no direito de utilizar o material.
2.28. Constatadas irregularidades no fornecimento pertinentes à especificação, a Prefeitura poderá
rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, prevista no subitem 2.24.2.5.
2.28.1. Na hipótese de substituição, o CONTRATADO deverá fazê-lo em conformidade com a
indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação,
mantido o preço inicialmente contratado.
2.29. Constatadas irregularidades no fornecimento referente às quantidades, a Prefeitura poderá
determinar sua complementação, ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
2.29.1. Aplica-se à hipótese de complementação o disposto no subitem 2.28.1.
2.30. Recebido definitivamente o material, será emitida a Nota de Recebimento de Materiais pela
Unidade competente, seguindo-se à emissão da Ordem de Pagamento pelo Departamento de
Orçamento e Contabilidade - SF.4.
2.31. O pagamento será efetuado no prazo de 15(quinze) dias contados após a quinzena em que
se der a efetiva entrega do material, mediante crédito na conta corrente do fornecedor no agente
financeiro do Município, indicada na ocasião do cadastramento ou inscrição.
2.32. Para a Nota Fiscal Fatura que apresentar incorreção será solicitado ao fornecedor a compe-
tente Carta de Correção e o seu vencimento será contado da data de sua apresentação, se correta.
2.33. Informações, casos omissos e questões relativas ao procedimento eletrônico são da compe-
tência do Departamento de Licitações e Materiais - SF.1, cujo endereço está disponível no site do
SECOM/SBC.
2.34. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento e da contratação dele origi-
nada será competente o Foro da Comarca de São Bernardo do Campo.

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

............................
EDITAL 00028/2004

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :

NOME                                              INSCRICAO C O D - A V I S O / E X E   VALOR TOTAL V E N C T O   NUMERO
                                               <IMOBI/MOBIL>                DO  LANCAMENTO                   DO PROCESSO
ABC ENTULHOS E RESIDUOS LTDA 704-2516766/2004 R$       276,99 11052004
ABC ENTULHOS E RESIDUOS LTDA 707-2517128/2004 R$         33,74 11052004  5963/2003/SB
ABC ENTULHOS E RESIDUOS LTDA 707-2517132/2004 R$     5.759,99 11052004  5963/2003/SB
ABC ENTULHOS E RESIDUOS LTDA 707-2588799/2004 R$       806,66 11052004  5963/2003/SB
ABDORSE MORAIS RODRIGUES 015.007.044.000 707-2516984/2004 R$       247,15 11052004  4479/2004/SB
ACELINO PEREIRA DE SOUZA 512.024.089.000 705-2516798/2004 R$     1.436,04 11052004  2329/2004/SB
ADALBERTO FLAVIO ROSADO JUNIOR 033.085.020.000 101-2588844/2004 R$       370,20 11052004  9967/1991/SB
ADAUTO DA SILVA NASCIMENTO       94.746-6 704-2588918/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
ADEMAR FELISBERTO DA SILVA FILHO      148.971-2 406-2589038/2004 R$       164,24 11052004
ADILSON MARCELINO DE FARIA      110.111-0 704-2516803/2004 R$       205,27 11052004  4887/2004/SB
ADIR JOSE DE CAMARGO LIMA      148.994-1 406-2589061/2004 R$       102,64 11052004
ADRIANA LEAL BORGES 706-2588549/2004 R$     5.663,40 11052004
ADRIANA RODRIGUES STANGORLINI      148.991-7 406-2589058/2004 R$         71,84 11052004
ADRIANA SAIURI ZAMBALDI ARANHA      139.306-5 406-2589323/2004 R$         61,56 11052004    54/2004/SB
ALDEMY DOS SANTOS SANTANA 033.018.085.000 705-2516992/2004 R$       397,68 11052004 25742/2001/SB
ALESSANDRA DOS SANTOS SANTANA      148.957-7 406-2589024/2004 R$         82,12 11052004
ALEXANDRE ALVES TEIXEIRA      101.121-9 704-2517021/2004 R$       328,44 11052004   178/2004/SB
ALEXANDRE GALVAO BUENO 530.111.001.000 705-2517032/2004 R$       683,88 11052004 21878/2003/SB
ALIANCA NACIONAL ADM E CORRET DE SEGUROS LTDA     135.842-1 701-2589144/2004 R$         41,04 11052004   604/2004/SB
ALINE CINTIA GONCALVES BELLOMO      149.046-0 406-2589113/2004 R$       164,20 11052004
ALVES TEIXEIRA CONSULTORIA EM SAUDE S/S LTDA      148.976-3 406-2588951/2004 R$         41,06 11052004
ALVES TEIXEIRA CONSULTORIA EM SAUDE S/S LTDA      148.976-3 406-2589043/2004 R$         41,06 11052004
ANA CAROLINA MONTEIRO DA SILVA      147.024-8 406-2589338/2004 R$         82,08 11052004    54/2004/SB
ANA PAULA PAIVA      149.040-0 406-2589107/2004 R$         51,32 11052004
ANASTACIA FRANCISCA VELOSO      148.924-0 406-2588993/2004 R$       123,16 11052004
ANDERSON MARTINI      149.058-3 406-2589125/2004 R$         82,12 11052004
ANGELA REGINA ANDRADE      148.992-5 406-2589059/2004 R$       184,76 11052004
ANGELO FERRACIOLI 031.074.009.000 705-2517099/2004 R$     1.018,20 11052004 21870/2003/SB
ANTARES EXPRESS SERV. ENTREGAS E COLETAS LTDA ME     148.964-0 406-2589031/2004 R$       164,24 11052004
ANTONIO ALVES DE ANDRADE 021.004.014.000 101-2588836/2004 R$       455,64 11052004  4902/1988/SB
ANTONIO AUGUSTO FEVEREIRO 016.015.103.000 705-2517169/2004 R$     6.175,50 11052004  1629/2004/SB
ANTONIO BARROS DE OLIVEIRA      148.949-6 406-2589016/2004 R$         61,56 11052004
ANTONIO CARLOS GIANETTI 033.102.021.000 705-2516761/2004 R$     1.659,72 11052004  9748/2000/SB
ANTONIO JOSE VIEIRA      139.703-6 704-2517238/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA      149.023-0 406-2588960/2004 R$         61,56 11052004
ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA      149.023-0 406-2589090/2004 R$       123,16 11052004
ANTONIO LUIZ ZANDONADI 033.090.017.000 101-2588846/2004 R$       387,72 11052004  3534/1992/SB
ANTONIO MANASSA EL KHOURI       98.507-4 707-2517093/2004 R$   115.199,99 11052004 23132/2002/SB
ANTONIO MUNHOZ LASSO      148.993-3 406-2589060/2004 R$       123,16 11052004
ANTONIO MUNHOZ LASSO      148.993-3 704-2517242/2004 R$         82,11 11052004   178/2004/SB
ANTONIO MUNHOZ LASSO      148.993-3 704-2517244/2004 R$       246,33 11052004   178/2004/SB
ANTONIO NEUDO VALERIO DA SILVA 701-2517149/2004 R$       123,16 11052004   604/2004/SB
APARECIDA DONIZETTI ROSSINI DA SILVA      148.988-7 406-2589055/2004 R$         82,12 11052004
ARI ROBERTO DOS REIS JUNIOR      148.999-2 406-2589066/2004 R$       143,68 11052004
ARIES COMERCIO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA. 007.069.013.000 101-2588931/2004 R$       306,12 11052004 20357/1998/SB
ARNALDO ANTONIO POLICASTRO 033.085.034.000 705-2516956/2004 R$     1.277,94 11052004  9360/1999/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588699/2004 R$       207,92 15041999    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588700/2004 R$       195,32 15051999    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588701/2004 R$       186,80 15061999    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588702/2004 R$       164,64 15071999    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588703/2004 R$       206,27 15081999    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588704/2004 R$       171,59 15091999    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588705/2004 R$       247,13 15101999    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588706/2004 R$       214,04 15111999    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588707/2004 R$       324,13 15121999    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588708/2004 R$       449,95 15012000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588709/2004 R$       301,31 15022000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588710/2004 R$       349,42 15032000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588717/2004 R$       340,52 15042000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588718/2004 R$       360,47 15052000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588719/2004 R$       423,92 15062000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588720/2004 R$       477,99 15072000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588721/2004 R$       383,08 15082000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588722/2004 R$       439,65 15092000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588723/2004 R$       389,12 15102000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588724/2004 R$       381,64 15112000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588725/2004 R$       580,81 15122000    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588726/2004 R$       552,54 15012001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588727/2004 R$       625,76 15022001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588728/2004 R$       492,05 15032001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588729/2004 R$       662,07 15042001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588730/2004 R$       554,73 15052001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588731/2004 R$       584,84 15062001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588732/2004 R$       541,47 15072001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588733/2004 R$       662,99 15082001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588734/2004 R$       668,73 15092001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588735/2004 R$       694,42 15102001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588736/2004 R$       882,09 15112001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588737/2004 R$       895,52 15122001    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588738/2004 R$       998,67 15012002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588739/2004 R$       861,19 15022002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588740/2004 R$       700,30 15032002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588751/2004 R$       738,13 15042002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588752/2004 R$       952,38 15052002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588753/2004 R$       736,22 15062002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588754/2004 R$       644,33 15072002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588755/2004 R$       683,28 15082002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588756/2004 R$       858,41 15092002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588757/2004 R$       951,76 15102002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588758/2004 R$       925,84 15112002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588759/2004 R$       899,96 15122002    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588760/2004 R$       965,61 15012003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588761/2004 R$       813,82 15022003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588762/2004 R$       706,68 15032003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588763/2004 R$       847,91 15042003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588764/2004 R$       764,70 15052003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588765/2004 R$       765,44 15062003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588766/2004 R$       711,35 15072003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588767/2004 R$       814,20 15082003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588768/2004 R$       983,73 15092003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588769/2004 R$     1.002,06 15102003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588770/2004 R$     1.123,97 15112003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 405-2588771/2004 R$     1.289,58 15122003    54/2004/SB
ASAP SERVICOS S/C LTDA ME       73.761-5 704-2588780/2004 R$    37.029,36 11052004    54/2004/SB
ASSET CENTRO DE DES.EMPRES. E PESSOAL S/S LTDA      145.960-0 406-2589320/2004 R$         61,56 11052004    54/2004/SB
ASTRAMIRO DA SILVA NETO 032.064.041.000 705-2517031/2004 R$       928,38 11052004 21548/2003/SB
BANCO BRADESCO S/A      148.914-3 406-2588983/2004 R$       143,68 11052004
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A       62.736-4 704-2516801/2004 R$    15.199,48 28042004 22963/2003/SB
BANCO ITAU S/A      148.951-8 406-2588941/2004 R$       369,48 11052004
BANCO ITAU S/A      148.953-4 406-2588942/2004 R$       574,76 11052004
BANCO ITAU S/A      148.961-5 406-2588944/2004 R$       656,88 11052004
BANCO ITAU S/A      148.966-6 406-2588945/2004 R$       718,48 11052004
BANCO ITAU S/A      148.967-4 406-2588946/2004 R$       718,48 11052004
BANCO ITAU S/A      148.972-0 406-2588948/2004 R$       691,08 11052004
BANCO ITAU S/A      148.974-7 406-2588949/2004 R$       718,48 11052004
BANCO ITAU S/A      148.975-5 406-2588950/2004 R$       362,64 11052004
BANCO ITAU S/A      149.028-1 406-2588961/2004 R$       718,48 11052004
BANCO ITAU S/A      149.029-0 406-2588962/2004 R$       561,08 11052004
BANCO ITAU S/A      149.030-3 406-2588963/2004 R$       417,40 11052004
BANCO ITAU S/A      149.031-1 406-2588964/2004 R$       718,48 11052004
BANCO ITAU S/A      149.033-8 406-2588965/2004 R$       513,20 11052004
BANCO ITAU S/A      149.034-6 406-2588966/2004 R$       369,48 11052004
BANCO ITAU S/A      149.035-4 406-2588967/2004 R$       232,64 11052004
BANCO ITAU S/A      149.036-2 406-2588968/2004 R$       718,48 11052004
BANCO ITAU S/A      149.042-7 406-2588969/2004 R$       232,64 11052004
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BANCO ITAU S/A      149.043-5 406-2588970/2004 R$       718,48 11052004
BANCO ITAU S/A      149.054-0 406-2588971/2004 R$       362,64 11052004
BANCO ITAU S/A      149.055-9 406-2588972/2004 R$       691,08 11052004
BANCO ITAU S/A      149.065-6 406-2588974/2004 R$       718,48 11052004
BANCO ITAU S/A      149.067-2 406-2588975/2004 R$       643,20 11052004
BANCO ITAU S/A      148.951-8 406-2589018/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      148.953-4 406-2589020/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      148.961-5 406-2589028/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      148.966-6 406-2589033/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      148.967-4 406-2589034/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      148.972-0 406-2589039/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      148.974-7 406-2589041/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      148.975-5 406-2589042/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.028-1 406-2589095/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.029-0 406-2589096/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.030-3 406-2589097/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.031-1 406-2589098/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.033-8 406-2589100/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.034-6 406-2589101/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.035-4 406-2589102/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.036-2 406-2589103/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.042-7 406-2589109/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.043-5 406-2589110/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.054-0 406-2589121/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.055-9 406-2589122/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.065-6 406-2589132/2004 R$       143,68 11052004
BANCO ITAU S/A      149.067-2 406-2589134/2004 R$       143,68 11052004
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SA          684-0 704-2516784/2004 R$    45.244,43 28042004 22964/2003/SB
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SA      116.800-2 704-2516797/2004 R$    14.381,67 28042004 22965/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589231/2004 R$       706,19 15051999 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589232/2004 R$     1.061,13 15061999 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589233/2004 R$       605,10 15071999 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589234/2004 R$     1.718,38 15081999 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589235/2004 R$     3.553,02 15091999 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589236/2004 R$       803,92 15101999 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589237/2004 R$       882,35 15111999 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589238/2004 R$       628,72 15121999 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589239/2004 R$       683,95 15012000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589240/2004 R$       792,39 15022000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589241/2004 R$       724,01 15032000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589242/2004 R$       400,36 15042000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589243/2004 R$       791,34 15052000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589244/2004 R$       493,59 15062000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589245/2004 R$       670,02 15072000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589246/2004 R$       618,97 15082000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589247/2004 R$       587,87 15092000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589248/2004 R$       982,39 15102000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589249/2004 R$       498,10 15112000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589250/2004 R$     1.370,21 15122000 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589251/2004 R$       753,18 15012001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589252/2004 R$       579,24 15022001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589253/2004 R$     1.725,26 15032001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589254/2004 R$     1.300,57 15042001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589257/2004 R$     1.096,88 15052001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589258/2004 R$     2.893,36 15062001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589259/2004 R$       584,07 15072001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589260/2004 R$     2.349,01 15082001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589261/2004 R$     2.513,40 15092001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589262/2004 R$     2.342,45 15102001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589263/2004 R$     1.693,91 15112001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589264/2004 R$     2.017,65 15122001 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589265/2004 R$     2.766,32 15012002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589266/2004 R$     2.547,71 15022002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589267/2004 R$     2.388,88 15032002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589268/2004 R$     2.096,62 15042002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589269/2004 R$     4.949,37 15052002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589270/2004 R$     2.197,19 15062002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589271/2004 R$     1.684,71 15072002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589272/2004 R$     2.175,77 15082002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589273/2004 R$     1.386,67 15092002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589274/2004 R$     1.734,44 15102002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589275/2004 R$     1.166,43 15112002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589276/2004 R$       886,71 15122002 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589277/2004 R$     2.367,44 15012003 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589278/2004 R$     6.393,54 15022003 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589279/2004 R$     4.164,41 15032003 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589280/2004 R$     3.697,19 15042003 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589282/2004 R$     4.450,58 15052003 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589283/2004 R$     4.122,35 15062003 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589284/2004 R$     4.855,33 15072003 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589285/2004 R$     4.128,48 15082003 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589286/2004 R$     1.587,24 15092003 22514/2003/SB
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A       89.488-5 405-2589287/2004 R$     1.752,08 15102003 22514/2003/SB
BAR SORRILANCHES LTDA - ME       76.535-0 406-2589339/2004 R$       123,16 11052004    54/2004/SB
BARBARA MINITTI DE MORAIS      148.986-0 406-2589053/2004 R$         82,12 11052004
BENEDITA APARECIDA TARTARO ZOBOLI 004.005.080.000 705-2516800/2004 R$     1.223,28 11052004  4409/1998/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588479/2004 R$       725,91 15041999    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588480/2004 R$       703,05 15051999    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588481/2004 R$       689,47 15061999    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588482/2004 R$       659,60 15071999    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588483/2004 R$       732,51 15081999    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588484/2004 R$       723,10 15091999    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588485/2004 R$       796,97 15101999    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588486/2004 R$       789,04 15111999    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588487/2004 R$       956,02 15121999    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588488/2004 R$       963,87 15012000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588489/2004 R$       906,17 15022000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588490/2004 R$       743,07 15032000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588496/2004 R$       814,68 15042000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588497/2004 R$       732,55 15052000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588498/2004 R$       953,09 15062000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588499/2004 R$       786,64 15072000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588500/2004 R$       886,49 15082000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588501/2004 R$       872,48 15092000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588502/2004 R$       841,85 15102000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588503/2004 R$       779,51 15112000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588504/2004 R$       892,89 15122000    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588505/2004 R$     1.064,96 15012001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588506/2004 R$     1.464,18 15022001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588507/2004 R$     1.214,51 15032001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588509/2004 R$     1.348,30 15042001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588510/2004 R$     1.342,47 15052001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588511/2004 R$     1.459,56 15062001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588512/2004 R$     1.251,36 15072001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588513/2004 R$     1.561,60 15082001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588514/2004 R$     1.916,24 15092001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588515/2004 R$     1.433,38 15102001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588516/2004 R$     1.718,89 15112001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588517/2004 R$       648,66 15122001    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588518/2004 R$     2.891,74 15012002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588519/2004 R$     1.475,24 15022002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588520/2004 R$     1.338,22 15032002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588522/2004 R$     1.327,43 15042002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588523/2004 R$     1.930,80 15052002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588524/2004 R$     1.782,90 15062002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588525/2004 R$     1.706,12 15072002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588526/2004 R$     1.791,05 15082002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588527/2004 R$     1.982,37 15092002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588528/2004 R$     1.960,37 15102002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588529/2004 R$     2.363,31 15112002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588530/2004 R$     1.911,74 15122002    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588531/2004 R$     2.090,75 15012003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588532/2004 R$     1.676,91 15022003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588533/2004 R$     1.782,55 15032003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588536/2004 R$     1.693,59 15042003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588537/2004 R$     1.811,51 15052003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588538/2004 R$     1.792,35 15062003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588539/2004 R$     1.764,45 15072003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588540/2004 R$     2.072,88 15082003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588541/2004 R$     2.125,96 15092003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588542/2004 R$     2.125,96 15102003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588543/2004 R$     2.363,17 15112003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 405-2588544/2004 R$     2.303,33 15122003    54/2004/SB
BEST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA       46.159-8 704-2588545/2004 R$    56.047,54 11052004    54/2004/SB

BORELLI & CORVALAN SERVICOS OPERACIONAIS      148.980-1 406-2588953/2004 R$         41,06 11052004
BORELLI & CORVALAN SERVICOS OPERACIONAIS      148.980-1 406-2589047/2004 R$       246,32 11052004
BRASICAR CENTRO AUTOMOTIVO AUTO MECANICA LTDA ME     143.198-6701-2589142/2004 R$         41,04 11052004   604/2004/SB
BRUNO DENIZ LEMES      149.000-1 406-2589067/2004 R$         71,84 11052004
BSV CONSULT.TEC.EM SEGUR.VEIC.E C.EQUIP.INF.LTDA      149.062-1 406-2589129/2004 R$         41,06 11052004
BWS-ENGENHARIA,ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA      38.826-2 406-2589335/2004 R$         61,56 11052004
CARLA MAGDALENO MATUZONIS 706-2588548/2004 R$    17.662,80 11052004
CARLA MERIGHI GODOI      148.960-7 406-2589027/2004 R$         71,84 11052004
CARLOS ALEXANDRE JANGUAS PINA ME      112.326-2 704-2517274/2004 R$       328,44 11052004   178/2004/SB
CARLOS AUGUSTO BELTRANI      148.958-5 406-2588943/2004 R$         41,06 11052004
CARLOS AUGUSTO BELTRANI      148.958-5 406-2589025/2004 R$         41,06 11052004
CARLOS DUARTE DA SILVA 032.066.040.000 707-2589313/2004 R$         90,32 11052004  6680/2004/SB
CARLOS HENRIQUE DE CASTRO ME      133.919-2 704-2588714/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
CARLOS HENRIQUE DIAS GALEGO      148.941-0 406-2589009/2004 R$         82,12 11052004
CARLOS JOSE DE CAMARGO       33.352-2 707-2517108/2004 R$     1.727,99 11052004  7361/2003/SB
CARLOS ROBERTO LEIRO      148.921-6 406-2588990/2004 R$         82,12 11052004
CARMELO DE CAMARGO JUNIOR       45.145-2 707-2517141/2004 R$     1.152,00 11052004 16274/2003/SB
CATARINA PERES RAMOS 007.070.049.000 101-2588826/2004 R$       147,36 11052004  7991/1995/SB
CEBEL PUBLICIDADE LTDA 701-2589158/2004 R$     1.333,60 11052004   604/2004/SB
CELSO MORAES DA SILVA      140.679-5 707-2517136/2004 R$     5.759,99 11052004  5433/2003/SB
CEMONT COMUNICACOES 701-2589162/2004 R$       656,88 11052004   604/2004/SB
CENTER CASTILHO MATS P/CONSTRUCAO E ACAB LTDA      36.374-0 704-2517121/2004 R$     2.052,75 11052004   178/2004/SB
CENTER CASTILHO MATS P/CONSTRUCAO E ACAB LTDA      36.374-0 704-2517125/2004 R$         82,14 11052004   178/2004/SB
CIA TEXTIL RAGUEB CHOHFI 014.027.013.000 101-2517052/2004 R$    23.764,56 11052004  1427/2001/SB
CIA TEXTIL RAGUEB CHOHFI 014.027.014.000 101-2517053/2004 R$    67.926,12 11052004  1427/2001/SB
CIA TEXTIL RAGUEB CHOHFI 014.027.016.000 101-2517054/2004 R$    61.076,28 11052004  1426/2001/SB
CIA TEXTIL RAGUEB CHOHFI 014.027.017.000 101-2517055/2004 R$    24.509,76 11052004  1426/2001/SB
CICERO GABRIEL      148.998-4 406-2588957/2004 R$         51,32 11052004
CICERO GABRIEL      148.998-4 406-2589065/2004 R$         82,12 11052004
CLAUDINEI DA PAIXAO LIMA 532.307.047.000 101-2517080/2004 R$         28,02 11052004 23961/2001/SB
CLAUDINEI DA PAIXAO LIMA 532.307.047.000 101-2517081/2004 R$         28,02 11052004 23961/2001/SB
CLAUDIO AKIHIRO HIGA      148.984-4 406-2589051/2004 R$         71,84 11052004
CLAUDIO ANTONIO DIOGO 024.071.056.000 705-2516788/2004 R$       919,20 11052004 23137/2003/SB
CLAUDIO JOSE FERRAZ 533.235.047.000 101-2517082/2004 R$         71,28 11052004 25180/2001/SB
CLAUDIO JOSE FERRAZ 533.235.047.000 101-2517083/2004 R$         71,28 11052004 25180/2001/SB
CLAUDIO KENJI AKIHAMA 019.048.139.000 705-2516774/2004 R$     1.649,70 11052004   353/1998/SB
CLEIA LOSADA 005.031.044.000 707-2589314/2004 R$         17,24 11052004 12684/1997/SB
CLEIDE MENDONCA GUMIERO 015.056.055.000 101-2517352/2004 R$       105,90 11052004  6207/1996/SB
CLINICA DECAPOLE - SERV. ESP. DE FONO. E PSICOL.      145.594-0 406-2516909/2004 R$         27,38 11052004    54/2004/SB
COLAGEM PROPAGANDA LTDA S/C 701-2589163/2004 R$       640,44 11052004   604/2004/SB
COMERCIO E INSTITUTO MARTIN DE IDIOMAS LTDA       89.388-9 701-2589146/2004 R$         41,04 11052004   604/2004/SB
COMERCIO E REPRES.COM.DE LUBRIFICANTES LUBMAX LT     149.003-6 406-2589070/2004 R$       246,32 11052004
COMPANHIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO 017.034.004.000 707-2588472/2004 R$         17,24 11052004  2821/2004/SB
COMPLEXO MOVEIS LTDA      128.886-5 701-2589143/2004 R$         41,04 11052004   604/2004/SB
CRISTAL AGUIA DECORACOES LTDA ME      148.965-8 406-2589032/2004 R$       225,80 11052004
CRISTIANO ALMEIDA SOUZA      148.917-8 406-2588986/2004 R$         82,12 11052004
CSF COM. IMPORT.E EXPORT. DE ELETRONICOS LTDA      149.021-4 406-2589088/2004 R$       164,24 11052004
CTO INFORMATCIA LTDA ME      148.977-1 406-2589044/2004 R$         41,06 11052004
D B TRANS BRASIL LTDA      137.286-6 704-2517348/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
DALBELO S MODAS LTDA ME      141.189-6 704-2517249/2004 R$       328,44 11052004   178/2004/SB
DALMO BERNARDES VIEIRA - ME      148.987-9 406-2589054/2004 R$         41,06 11052004
DANIEL GONCALVES LOPES      149.049-4 406-2589116/2004 R$         82,12 11052004
DANIELA MORETTI      149.051-6 406-2589118/2004 R$         71,84 11052004
DARIO TUBINI 033.085.035.000 705-2517030/2004 R$     1.279,50 11052004  9360/1999/SB
DEINI FRANCESCO MANZATTO DA SILVA      149.011-7 406-2589078/2004 R$         82,12 11052004
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA      148.044-8 406-2589155/2004 R$         41,04 11052004    54/2004/SB
DIOMEDES SOUZA DA SILVA 030.017.017.000 705-2517205/2004 R$         29,20 11052004  7137/2003/SB
DIVALDO DOS SANTOS 511.009.031.000 705-2517035/2004 R$       141,42 11052004  1322/2004/SB
DOMENICO MASCOLO 620.014.049.000 101-2517088/2004 R$         86,68 11052004    96/1999/RG
DOMENICO MASCOLO 620.014.049.000 101-2588850/2004 R$         58,50 11052004    96/1999/RG
DONALDO BOTELHO VENEZIANO      148.912-7 406-2588981/2004 R$       123,16 11052004
DONIZETI LIMA DE FARIA      148.969-0 406-2589036/2004 R$         61,56 11052004
DORACY FAGUNDES DE BRITO 024.073.023.000 705-2517097/2004 R$       334,92 11052004 22656/2003/SB
DORALINO BARBOSA FILHO      148.954-2 406-2589021/2004 R$         71,84 11052004
DROGARIA SANTOS E SANTOS LTDA ME      148.968-2 406-2588947/2004 R$       143,68 11052004
DROGARIA SANTOS E SANTOS LTDA ME      148.968-2 406-2589035/2004 R$       328,44 11052004
E SETH MIDIA INTERATIVA S/C LTDA      148.404-4 406-2589333/2004 R$         82,08 11052004
EDE SCARPELLI STANGORLINI 001.040.039.000 707-2589306/2004 R$         17,24 11052004  5741/2004/SB
EDISON DIAS JUNIOR      149.072-9 406-2589138/2004 R$         92,36 11052004
EDIVAL LEONARDO DE CARVALHO 533.233.062.000 705-2588798/2004 R$       275,58 11052004 12644/2003/SB
EDNA JOSE DA SILVA      149.045-1 406-2589112/2004 R$         61,56 11052004
EDSON CARLOS MONTES 533.211.053.000 707-2589256/2004 R$       428,20 11052004  3387/2004/SB
EDSON GONCALO DE GOIS 530.118.003.000 705-2516771/2004 R$     1.557,36 11052004 22247/2003/SB
EDUARDO GONCALVES DOS REIS      149.032-0 406-2589099/2004 R$         82,12 11052004
EDUARDO MENDES PEREIRA 707-2589379/2004 R$         90,32 11052004  6444/2004/SB
EDVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA      148.948-8 406-2589015/2004 R$         61,56 11052004
ELIADE NUNES DE OLIVEIRA      148.963-1 406-2589030/2004 R$         82,12 11052004
ELIANE MEIRA FERRACIN - ME      149.013-3 406-2589080/2004 R$       143,68 11052004
ELIAS TOME JUNIOR      149.048-6 406-2589115/2004 R$       102,64 11052004
ELISA CARVALHO PEREIRA       92.539-0 704-2516764/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
ELISABETE DIAS DA SILVA PANTOJA      148.918-6 406-2588987/2004 R$         71,84 11052004
ELISETE DAMIAO      148.920-8 406-2588989/2004 R$         82,12 11052004
ELISIO AYRES FERNANDES 521.034.010.000 101-2517355/2004 R$       127,54 11052004   257/1987/SB
ELIZABETE FRANCA DE JESUS      148.959-3 406-2589026/2004 R$         82,12 11052004
ELMIRIO FERREIRA LOPES      140.567-5 704-2516777/2004 R$       276,99 11052004
ELMIRIO FERREIRA LOPES      140.567-5 704-2516779/2004 R$       276,99 11052004
ELMIRIO FERREIRA LOPES      140.567-5 707-2517103/2004 R$     2.880,00 11052004  7001/2003/SB
ELUISIO AMARO DA SILVA      143.043-2 406-2516773/2004 R$       431,04 11052004 16286/2003/SB
EMERSON ARAUJO LIMA 532.307.046.000 101-2517078/2004 R$       131,39 11052004 23961/2001/SB
EMERSON ARAUJO LIMA 532.307.046.000 101-2517079/2004 R$       131,04 11052004 23961/2001/SB
ENGEBANC ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 004.050.323.000 707-2517007/2004 R$         17,24 11052004  5549/2004/SB
ENGEMAP COMERCIAL LTDA       89.886-4 406-2589336/2004 R$         82,08 11052004
ERIKA CRISTINA IRIKURA       97.310-6 704-2517281/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
ERIKA HIROMI ZAMBALDI      141.172-1 406-2589324/2004 R$         61,56 11052004
ERNANI CARDOSO RAMOS      149.016-8 406-2589083/2004 R$         61,56 11052004
EROS DANTAS ALVES FERREIRA      148.938-0 406-2589006/2004 R$       246,32 11052004
EUROPA SERVICE LTDA      101.935-0 704-2588746/2004 R$    36.719,68 11052004    54/2004/SB
EVANDRO ELOI DE MORAES 533.251.025.000 705-2517028/2004 R$       605,52 11052004 21455/2003/SB
FABIANA DREOS SCHIMIDT      149.037-0 406-2589104/2004 R$         61,56 11052004
FABIO ANDREASSA      148.915-1 406-2588984/2004 R$       123,16 11052004
FABIO AURELIO MARCHELLO      148.940-2 406-2589008/2004 R$       102,64 11052004
FABIO RODRIGUES DE OLIVEIRA      149.027-3 406-2589094/2004 R$       102,64 11052004
FABIO VINICIUS COSTA CHEMIK      149.064-8 406-2589131/2004 R$       441,36 11052004
FELIX SALAN GARCIA 013.015.009.001 101-2588832/2004 R$       248,40 11052004   906/1996/RR
FERNANDO ANTONIO MENDES       91.154-2 704-2517245/2004 R$       328,44 11052004   178/2004/SB
FERNANDO HENRIQUE SERAFIM LISBOA      149.056-7 406-2589123/2004 R$         82,12 11052004
FISIOMAR CLINICA DE FISIOTERAPIA S/C LTDA      101.449-8 704-2517020/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
FIUZA SERV COM E ASIST TEC DE APAR ELETR LT ME       84.251-6 704-2588912/2004 R$       328,44 11052004   178/2004/SB
FLAVIA GONCALVES NUNES      149.066-4 406-2589133/2004 R$       102,64 11052004
FLORIANO MANOEL PEDROSO 033.032.037.000 101-2517072/2004 R$       827,04 11052004 14233/2002/SB
FONO&AUDIO QUALITY SERV.EM FONOAUDIOLOGIA LTDA.     148.355-2 406-2589331/2004 R$       164,20 11052004
FP7 PUBLICIDADE 701-2589224/2004 R$     4.187,60 11052004   604/2004/SB
FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO 032.050.031.000 101-2588935/2004 R$       131,67 11052004  3173/1994/SB
FRANCISCO CARRINHO TURIBIO 521.054.011.000 705-2517191/2004 R$       797,10 11052004  2568/2003/SB
FRANCISCO DE ARAUJO       71.985-4 704-2517270/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
FRANCISCO EDUARDO CORDEIRO 016.030.041.000 707-2589315/2004 R$         64,86 11052004 14669/2001/SB
FRANCISCO SERGIO DE ANDRADE TRANSPORTES - ME      148.982-8 406-2589049/2004 R$         41,06 11052004
G.B.COMERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA      149.073-7 406-2589139/2004 R$       307,92 11052004
GARCIA E CANDIL COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME      145.158-8 704-2517096/2004 R$       656,88 11052004   178/2004/SB
GARCIA E CANDIL COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME      145.158-8 704-2517098/2004 R$         82,14 11052004   178/2004/SB
GARPAN COMERCIO DE VEICULOS E ACESSORIOS LTDA     111.556-1 406-2589151/2004 R$         61,56 11052004    54/2004/SB
GERALDO GOMES TEIXEIRA      145.004-2 704-2588921/2004 R$       328,44 11052004   178/2004/SB
GERALDO MAGNO DE OLIVEIRA 522.200.092.007 705-2516769/2004 R$         33,56 11052004 18487/2003/SB
GIANE PARANHOS DA SILVA      149.026-5 406-2589093/2004 R$         51,32 11052004
GILBERTO APARECIDO DA SILVA 512.027.025.000 101-2517076/2004 R$       217,32 11052004  2187/2004/SB
GILBERTO DE BARROS PEREIRA 018.053.030.000 707-2517025/2004 R$         64,86 11052004  6501/2004/SB
GILSON MARCOS GABRIEL      110.207-9 704-2517262/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
GIOVANNI EMILIO CORIO 015.007.058.000 705-2516802/2004 R$       651,30 11052004 10284/1997/SB
GISELE DA SILVEIRA E SILVA      149.002-8 406-2589069/2004 R$         71,84 11052004
GISELI DA SILVA SALOMA      148.985-2 406-2588956/2004 R$         82,12 11052004
GISELI DA SILVA SALOMA      148.985-2 406-2589052/2004 R$       123,16 11052004
GISELI DA SILVA SALOMA      148.985-2 704-2517158/2004 R$         82,11 11052004   178/2004/SB
GISELI DA SILVA SALOMA      148.985-2 704-2517162/2004 R$       246,33 11052004   178/2004/SB
GLORIA FUJINAGA 704-2588583/2004 R$         71,19 11052004
GOLDEN BALL ESPORTE E LAZER LTDA      101.635-0 406-2589334/2004 R$         61,56 11052004    54/2004/SB
GRAZIELLA DIAS GALVAO CAMPOS      149.015-0 406-2589082/2004 R$         51,32 11052004
GREMIO ESPORTIVO TABOAO      149.059-1 406-2588973/2004 R$    20.527,52 11052004
GREMIO ESPORTIVO TABOAO      149.059-1 406-2589126/2004 R$     4.105,52 11052004
GREMIO ESPORTIVO TABOAO      149.059-1 704-2588917/2004 R$     8.211,01 11052004   178/2004/SB
GREMIO ESPORTIVO TABOAO      149.059-1 704-2588919/2004 R$         82,14 11052004   178/2004/SB
GUMERCINDO FERNANDEZ FERNANDEZ 012.070.013.000 101-2588830/2004 R$       987,96 11052004  8352/1997/SB
HELENICE ALVARES 008.032.072.000 101-2588827/2004 R$       162,27 11052004  2149/1996/SB
HELIO CARMO OLIVEIRA 029.113.006.000 705-2517131/2004 R$     4.076,46 11052004 13034/2003/SB
HERMINIO M. NASCIMENTO 522.125.050.000 705-2516767/2004 R$     1.032,42 11052004 21779/2003/SB

HORACIO EUGENIO DO CARMO GONCALVES 012.010.004.000 705-2517033/2004 R$       421,56 11052004 15732/2003/SB
HOSPITAL SAO BERNARDO S/A 007.014.024.000 707-2589292/2004 R$         17,24 11052004  4090/2004/SB
HSBC BANK BRASIL SA      149.070-2 406-2588977/2004 R$       390,04 11052004
HSBC BANK BRASIL SA      149.070-2 406-2589137/2004 R$         82,12 11052004
IARA RODRIGUES DOS SANTOS HERRERA ME       80.258-1 704-2588915/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
INDUSTRIA DE VIDROS PIROFRAX LTDA          590-8 704-2516799/2004 R$     1.642,20 11052004   178/2004/SB
INNOVATION CENTRO DE IDIOMAS S/C LTDA ME      123.388-2 704-2517258/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
INSTITUTO DE IDIOMAS PLUMA COMERCIAL LTDA       97.064-6 701-2589150/2004 R$         41,04 11052004   604/2004/SB
IRENE KOZILEK CARDOSO DE SOUZA 002.089.007.000 101-2588825/2004 R$       297,24 11052004  4355/1993/SB
ISRAEL APTER 005.006.023.000 101-2517043/2004 R$       746,52 11052004  6808/1998/SB
ITALOBRAS TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA       23.636-5 704-2516768/2004 R$       299,99 11052004
ITALOBRAS TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA       23.636-5 704-2516770/2004 R$       276,99 11052004
ITALOBRAS TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA       23.636-5 704-2516772/2004 R$       276,99 11052004
ITALOBRAS TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA       23.636-5 707-2517100/2004 R$     5.759,99 11052004  1286/2003/SB
ITIRO SUZUKI 023.002.018.000 101-2517354/2004 R$       117,96 11052004   308/1996/RG
J.FRANCHINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA001.025.081.000101-2517041/2004R$     3.006,12 11052004 26184/2003/SB
JACKS JORGE 020.042.006.000 101-2588934/2004 R$       130,48 11052004  6376/1983/SB
JANAINA BUENO BIANCO MELCHIADES 033.086.014.000 705-2516982/2004 R$     2.248,26 11052004   806/1994/SB
JANETE SPEHAR VISENTAINER      119.481-0 406-2517184/2004 R$       102,60 11052004    54/2004/SB
JANOS DE QUEIROZ SOBRAL 524.030.055.000 101-2588849/2004 R$       428,76 11052004  9222/1995/SB
JEANETE TERCETE 010.027.037.029 101-2517047/2004 R$       154,72 11052004  5973/1994/SB
JEANNE PERDIGAO PEIXOTO DOS SANTOS      139.976-4 704-2517241/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
JEFERSON RODRIGUES DIAS      149.057-5 406-2589124/2004 R$         61,56 11052004
JESUINO DE SOUZA NETO 020.016.041.000 705-2517000/2004 R$         91,00 11052004 22572/2003/SB
JM LOCACAO DE CACAMBAS LTDA 707-2517123/2004 R$     5.759,99 11052004 19859/2003/SB
JMW COLETAS S/C LTDA      107.559-4 707-2517111/2004 R$     5.759,99 11052004 25126/2002/SB
JOAO COUTINHO SOUZA 008.034.068.000 707-2517016/2004 R$         90,32 11052004  6084/2004/SB
JOAO ROBERTO CANDIDO      148.922-4 406-2588991/2004 R$         82,12 11052004
JOAO SPINOSA 010.006.002.000 707-2589317/2004 R$       112,08 11052004  4898/2004/SB
JOCEMAR GABRIEL BENICIO      149.007-9 406-2589074/2004 R$         71,84 11052004
JOEL ALVES DE SENA      148.978-0 406-2589045/2004 R$         61,56 11052004
JORGE COGA 008.047.017.000 101-2588933/2004 R$     2.225,40 11052004 25891/2003/SB
JORGE FRANCISCO DE ASSIS 014.005.021.000 101-2517051/2004 R$       147,76 11052004  2506/1988/RR
JORGE GOMES MARINHO 031.103.022.000 705-2517015/2004 R$     1.626,18 11052004 21530/2003/SB
JORGE JOSE NUNES 013.003.088.000 101-2517351/2004 R$       296,04 11052004 25913/2003/SB
JOSE ALBERTO VIEIRA CASCIANO 024.004.300.000 705-2516940/2004 R$       137,22 11052004  1084/1999/SB
JOSE AROLDO MARQUES QUEIROGA 025.079.028.001 101-2517059/2004 R$       524,64 11052004 22738/2001/SB
JOSE AROLDO MARQUES QUEIROGA 025.079.028.005 101-2517063/2004 R$       313,44 11052004 22738/2003/SB
JOSE AROLDO MARQUES QUEIROGA 025.079.028.006 101-2517064/2004 R$       275,64 11052004 22738/2003/SB
JOSE AROLDO MARQUES QUEIROGA 025.079.028.009 101-2517067/2004 R$       307,56 11052004 22738/2003/SB
JOSE AROLDO MARQUES QUEIROGA 025.079.028.010 101-2517068/2004 R$       305,28 11052004 22738/2003/SB
JOSE CARLOS ALLE MAMED 033.067.010.000 101-2588842/2004 R$         31,07 11052004 25577/2002/SB
JOSE CARLOS ALLE MAMED 033.067.010.000 101-2588843/2004 R$       354,96 11052004 25577/2002/SB
JOSE CARLOS GUARINO 033.085.029.000 101-2588845/2004 R$       252,60 11052004 16204/1997/SB
JOSE CARLOS PERGER MENDES       80.859-8 704-2588923/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
JOSE DA CONCEICAO AMORIM 033.021.027.000 101-2589399/2004 R$         93,55 11052004 25839/2001/SB
JOSE DAGOBERTO DE LIMA 033.111.092.000 705-2516786/2004 R$       619,08 11052004 11374/2002/SB
JOSE DEUSIMAR DE LIMA 030.026.047.000 705-2516851/2004 R$     1.206,48 11052004 25954/2001/SB
JOSE DONIZETE MARIN 003.075.008.000 705-2516782/2004 R$       165,42 11052004 22643/2003/SB
JOSE GERALDO SIMAO 533.316.022.000 101-2517086/2004 R$       137,62 11052004  4780/2000/SB
JOSE GOMES DE SALES 521.052.004.000 705-2516796/2004 R$       339,48 11052004 22031/2003/SB
JOSE GUILHERME LOPES 512.017.018.002 101-2588936/2004 R$         99,05 11052004   893/2004/SB
JOSE HELENO DA SILVA      148.942-9 406-2589010/2004 R$         61,56 11052004
JOSE HENRIQUE DA SILVA SANTOS 512.032.131.000 101-2517077/2004 R$       217,08 11052004 15884/1992/SB
JOSE LUIZ FRANCISCO 025.079.028.002 101-2517060/2004 R$       588,12 11052004 22738/2003/SB
JOSE LUIZ FRANCISCO 025.079.028.003 101-2517061/2004 R$       322,92 11052004 22738/2003/SB
JOSE LUIZ FRANCISCO 025.079.028.004 101-2517062/2004 R$       305,28 11052004 22738/2003/SB
JOSE LUIZ FRANCISCO 025.079.028.007 101-2517065/2004 R$       367,32 11052004 22738/2003/SB
JOSE LUIZ FRANCISCO 025.079.028.008 101-2517066/2004 R$       305,28 11052004 22738/2003/SB
JOSE MARIA EUGENIO GONCALVES 010.050.046.000 705-2517235/2004 R$     2.982,60 11052004  2774/2001/SB
JOSE MILTON CORREIA 020.045.050.000 101-2588835/2004 R$       218,64 11052004  4181/2001/SB
JOSE PEDRO FIRMINO DOS SANTOS      148.950-0 406-2589017/2004 R$       246,32 11052004
JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 523.106.018.000 707-2517017/2004 R$         58,29 11052004  6131/2004/SB
JOSE PIETROBOM 009.064.020.000 101-2588828/2004 R$     1.071,24 11052004  4577/1995/SB
JOSE ROBERTO DIAS 009.088.026.000 707-2517008/2004 R$         90,32 11052004  5851/2004/SB
JOSE ROBERTO LUZZIO 030.013.076.000 101-2588841/2004 R$       170,64 11052004  5078/1997/SB
JOSE SOLA CALLEVO 010.040.015.001 101-2588829/2004 R$     1.620,24 11052004  5906/2000/SB
JOSE TADAO YUZUKI 018.096.026.000 707-2589310/2004 R$         90,32 11052004  6491/2004/SB
JOSE VICTOR SAVORDELLI BODINI 011.010.033.015 101-2517048/2004 R$       754,20 11052004   831/2004/SB
JOSE VICTOR SAVORDELLI BODINI 011.010.033.016 101-2517049/2004 R$       377,04 11052004   831/2004/SB
JOSUE MESSIAS PEREIRA 028.011.007.000 101-2588838/2004 R$       962,28 11052004  7109/2001/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588550/2004 R$       625,63 15041999    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588551/2004 R$       580,10 15051999    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588552/2004 R$       592,19 15061999    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588553/2004 R$       494,95 15071999    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588554/2004 R$       497,05 15081999    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588555/2004 R$       541,97 15091999    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588556/2004 R$       553,61 15101999    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588557/2004 R$       539,61 15111999    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588558/2004 R$       508,53 15121999    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588559/2004 R$       663,87 15012000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588560/2004 R$       461,25 15022000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588561/2004 R$       510,42 15032000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588564/2004 R$       541,18 15042000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588565/2004 R$       608,26 15052000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588566/2004 R$       687,14 15062000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588567/2004 R$       642,61 15072000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588568/2004 R$       632,04 15082000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588569/2004 R$       727,15 15092000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588570/2004 R$       699,83 15102000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588571/2004 R$       621,88 15112000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588572/2004 R$       610,29 15122000    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588573/2004 R$       796,60 15012001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588574/2004 R$     1.073,27 15022001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588575/2004 R$       915,34 15032001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588606/2004 R$     1.141,78 15042001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588607/2004 R$       930,66 15052001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588608/2004 R$       969,13 15062001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588609/2004 R$       995,10 15072001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588610/2004 R$     1.170,59 15082001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588611/2004 R$     1.148,97 15092001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588612/2004 R$     1.102,47 15102001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588613/2004 R$     1.360,77 15112001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588614/2004 R$     1.368,56 15122001    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588615/2004 R$     1.659,34 15012002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588616/2004 R$       532,52 15022002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588617/2004 R$     2.091,37 15032002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588623/2004 R$     1.245,64 15042002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588624/2004 R$     1.494,68 15052002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588625/2004 R$     1.580,76 15062002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588626/2004 R$     1.368,23 15072002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588627/2004 R$     1.514,07 15082002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588628/2004 R$     1.575,69 15092002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588629/2004 R$     1.558,63 15102002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588630/2004 R$     1.675,79 15112002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588631/2004 R$     1.495,66 15122002    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588632/2004 R$     1.661,23 15012003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588633/2004 R$     1.462,57 15022003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588634/2004 R$     1.410,66 15032003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588639/2004 R$     1.310,90 15042003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588640/2004 R$     1.297,26 15052003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588641/2004 R$     1.355,16 15062003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588642/2004 R$     1.207,21 15072003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588643/2004 R$     1.507,22 15082003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588644/2004 R$     1.527,74 15092003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588645/2004 R$     1.527,74 15102003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588646/2004 R$     1.792,07 15112003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 405-2588647/2004 R$     1.604,47 15122003    54/2004/SB
JOTAENE COPIADORA S/C LTDA ME       69.557-2 704-2588652/2004 R$    42.825,17 11052004    54/2004/SB
JULIA TIZUKO AGUILAR 027.139.010.000 705-2517116/2004 R$       514,62 11052004 17295/2003/SB
JULIANA CIARDI AGUIAR      149.039-7 406-2589106/2004 R$         61,56 11052004
JULIO FERREIRA MENDES 510.122.032.000 101-2517075/2004 R$       104,00 11052004  7307/2002/SB
JULIO MORTARI NETO      148.989-5 406-2589056/2004 R$         82,12 11052004
JUNGER MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA       94.891-8 704-2588925/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
KATIA MARI MITSUNAGA      129.461-0 406-2589321/2004 R$         61,56 11052004    54/2004/SB
KATIA MENDES TROTTA      148.946-1 406-2588940/2004 R$         82,12 11052004
KATIA MENDES TROTTA      148.946-1 406-2589013/2004 R$       164,20 11052004
KATODIC -TRATAM. DE SUPERFICIE METALICA LTDA ME      148.927-5 406-2588996/2004 R$       246,32 11052004
KENZOHO IDEYAMA 013.042.014.000 707-2589307/2004 R$         17,24 11052004  6367/2004/SB
KEYLA APARECIDA COHEN GOMES      149.060-5 406-2589127/2004 R$         61,56 11052004
L E C OUTDOOR COMUNICACAO VISUAL LTDA 701-2589165/2004 R$     1.133,08 11052004   604/2004/SB
LACUNA COM VISUAL LTDA 701-2589164/2004 R$     1.679,32 11052004   604/2004/SB
LAERTE ELIAS DA SILVA 024.030.034.000 705-2516961/2004 R$     1.599,78 11052004  8755/2002/SB
LANCHONETE EGOS LTDA ME          673-4 704-2517034/2004 R$       246,33 11052004   178/2004/SB
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LAUDELINO FRANCISCO PAIS 032.014.038.000 705-2517146/2004 R$       477,78 11052004 20921/2003/SB
LAYDE VEIGA 510.110.074.000 705-2516793/2004 R$       263,22 11052004 23772/2003/SB
LEANDRO DUENHAS DOS SANTOS - ME      149.069-9 406-2588976/2004 R$         41,06 11052004
LEANDRO DUENHAS DOS SANTOS - ME      149.069-9 406-2589136/2004 R$       164,24 11052004
LEILA GONCALES DA SILVA      105.531-3 406-2516999/2004 R$         61,56 11052004    54/2004/SB
LEONARDO DE SOUZA RIBEIRO      149.005-2 406-2589072/2004 R$       143,68 11052004
LEONARDO NEVES PRANDO 030.015.041.001 101-2517070/2004 R$       130,41 11052004 13660/2000/SB
LEONARDO NEVES PRANDO 030.015.041.001 101-2517071/2004 R$       594,48 11052004 13660/2000/SB
LEONIDAS DE SOUSA FERREIRA      148.970-4 406-2589037/2004 R$         61,56 11052004
LOCAL PUBLICIDADE LTDA 701-2589172/2004 R$     1.086,64 11052004   604/2004/SB
LOJAS AMERICANAS S/A       38.090-3 701-2589145/2004 R$         41,04 11052004   604/2004/SB
LUC VISION COM ADM PAINEIS LTDA 701-2589174/2004 R$       410,52 11052004   604/2004/SB
LUCIANA CORTONA PIRIS      149.025-7 406-2589092/2004 R$         82,12 11052004
LUCIMAR MOSCOSQUI GONCALVES      148.931-3 406-2588999/2004 R$         82,12 11052004
LUIS AUGUSTO BORGES      149.009-5 406-2589076/2004 R$       143,68 11052004
LUIS CARLOS DE OLIVEIRA       76.180-0 406-2516847/2004 R$         41,04 11052004 24166/2002/SB
LUIS CARLOS M. FERREIRA MASSAGEADORES - ME      149.017-6 406-2589084/2004 R$         82,12 11052004
LUIS DE LIMA 024.007.135.000 705-2516978/2004 R$     1.303,32 11052004 28302/2002/SB
LUIZ ANTONIO ZOBOLI 704-2517292/2004 R$       309,60 11052004
LUIZ ARNALDO SARTOLETO 008.047.016.000 101-2588932/2004 R$     2.225,40 11052004 25891/2003/SB
LUIZ AUGUSTO MAISTRO      148.913-5 406-2588982/2004 R$         82,12 11052004
LUIZ CREMONEZI      107.160-2 704-2517221/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
LUIZ GONZAGA CALIXTO 021.100.036.000 707-2589316/2004 R$         17,24 11052004  4702/2004/SB
M.D.V.COMERCIO DE ROUPAS LTDA      148.173-8 406-2589328/2004 R$       246,32 11052004
M.R. DA SILVA - EPP      149.044-3 406-2589111/2004 R$       903,20 11052004
MADRE MYA MODA E ACESSORIOS LTDA ME      146.849-9 406-2516997/2004 R$         61,56 11052004    54/2004/SB
MAGAZINE VICTORIA E MONTENEGRO LTDA ME      131.018-6 704-2516805/2004 R$       985,32 11052004   178/2004/SB
MAGMA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA       88.535-5 406-2589159/2004 R$         41,04 11052004    54/2004/SB
MAGMA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA       88.535-5 406-2589160/2004 R$         41,04 11052004    54/2004/SB
MAGNOLIA ALVES DIAS      148.935-6 406-2589003/2004 R$       307,92 11052004
MANOEL CAJIDE MARTINEZ 620.022.026.000 101-2517091/2004 R$       123,90 11052004  5193/1995/SB
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS      126.858-9 704-2588603/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
MANOEL MESSIAS ANJOS DE ALMEIDA      148.997-6 406-2589064/2004 R$         61,56 11052004
MANOEL MIGUEL DA SILVA 620.009.008.000 705-2517137/2004 R$       310,98 11052004 20917/2003/SB
MARA LUCIA VALVERDE FIOROTTI DOS REIS      148.344-7 406-2589330/2004 R$       246,32 11052004
MARCELO DA CRUZ ANTONIO 533.212.018.000 705-2516791/2004 R$         76,00 11052004 23578/2003/SB
MARCELO FRANCISCO AZEVEDO LIMA      149.010-9 406-2589077/2004 R$         61,56 11052004
MARCELO MUNHOZ DE MORAIS 033.090.024.000 101-2589400/2004 R$         97,65 11052004 10105/1996/SB
MARCELO NOGUEIRA      120.670-2 704-2589325/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
MARCELO TADEU GUILHERME LUQUES      137.345-5 707-2517107/2004 R$     1.152,00 11052004 14107/2003/SB
MARCENARIA PRELIMINARY LTDA      147.984-9 406-2589326/2004 R$       410,52 11052004
MARCENARIA PRELIMINARY LTDA      147.984-9 406-2589327/2004 R$       410,52 11052004
MARCIA AKEMI YAMADA CAMPANHOLO 025.024.017.000 707-2589312/2004 R$         93,19 11052004  6498/2004/SB
MARCIO ROBERTO IRIKURA       96.874-9 704-2517278/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
MARCO ANTONIO CICONELLO 008.042.012.000 101-2517046/2004 R$       233,64 11052004   590/2004/SB
MARCOS JOSE TORRES 021.063.032.000 705-2589255/2004 R$         30,02 11052004  6287/2000/SB
MARCOS RAMOS DA SILVA      149.014-1 406-2589081/2004 R$         82,12 11052004
MARIA APARECIDA DE SOUSA MELO ME 707-2517115/2004 R$     2.880,00 11052004  6175/2003/SB
MARIA APARECIDA TEIXEIRA 521.214.030.000 101-2589402/2004 R$       356,64 11052004  1442/1999/SB
MARIA CRISTINA CARIOCA      148.926-7 406-2588995/2004 R$       123,16 11052004
MARIA DAS NEVES DA SILVA      149.019-2 406-2589086/2004 R$       102,64 11052004
MARIA DEOLINDA DUARTE MOREIRA 020.057.009.000 705-2517248/2004 R$       453,00 11052004  1203/1996/RR
MARIA ENEDES PEREIRA      148.995-0 406-2589062/2004 R$       225,80 11052004
MARIA ENEDES PEREIRA      148.995-0 704-2517259/2004 R$         82,11 11052004   178/2004/SB
MARIA ENEDES PEREIRA      148.995-0 704-2517261/2004 R$       328,44 11052004   178/2004/SB
MARIA FATIMA DE OLIVEIRA 706-2588562/2004 R$     1.477,98 11052004
MARIA ROSA PEDRO PLONER      149.050-8 406-2589117/2004 R$       123,16 11052004
MARIANO SADA BOTAYA 012.071.003.000 101-2588831/2004 R$     1.699,80 11052004  5234/1997/SB
MARIE IDO      148.932-1 406-2589000/2004 R$         82,12 11052004
MARILENE ALBUQUERQUE DE ARAUJO ANDRADE      148.955-0 406-2589022/2004 R$         71,84 11052004
MARINALVA DA SILVA FREITAS      149.041-9 406-2589108/2004 R$         51,32 11052004
MARKUS WERTHMULLER 620.022.025.000 101-2517090/2004 R$       365,76 11052004  5193/1995/SB
MARTHA THIBES COHEN      142.704-0 704-2516762/2004 R$       179,99 11052004
MARTINHO EUSTACHIO CARNEIRO 033.091.050.000 101-2588847/2004 R$       454,32 11052004  8194/1990/SB
MARTINS E GUMIERI VEICULOS LTDA      148.359-5 406-2589332/2004 R$       328,44 11052004
MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 014.003.003.000 908-2588654/2004 R$     3.605,95 15022003
MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 006.117.022.000 908-2588748/2004 R$     2.103,52 15122002
MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 006.117.022.000 908-2588750/2004 R$     4.952,12 15022003
MAZZAFERRO POLIMEROS E FIBRAS SINTETICAS S/A027.079.001.000101-2589398/2004 R$   168.188,28 11052004 15390/2002/SB
MERCADO NOVO RENASCER II LTDA ME      135.291-1 704-2516790/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
MICROLOOK SISTEMAS DE SEGUR E INFORM LTDA ME      111.485-9 701-2589175/2004 R$         82,08 11052004   604/2004/SB
MIGUEL RODRIGUES DE MAGALHAES      119.835-1 406-2588688/2004 R$         82,08 11052004
MIKONOS INFORMATICA S/S LTDA      149.053-2 406-2589120/2004 R$         41,06 11052004
MINUTO QUALIFICACAO E PUBLICIDADE 701-2589177/2004 R$       262,72 11052004   604/2004/SB
MOACIR JOSE DA FONSECA      107.161-0 704-2517222/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
MONALISA BRITO MEIXEDO      148.937-2 406-2589005/2004 R$         82,12 11052004
MONICA KIYOMI ISHIDA - ARMARINHOS - ME      148.923-2 406-2588992/2004 R$       225,80 11052004
NATALINO APARECIDO CONDE       44.904-0 707-2517106/2004 R$     2.303,99 11052004  7934/2003/SB
NCA COMERCIO E LOCACOES LTDA 029.149.016.000 101-2588840/2004 R$       523,68 11052004  6208/1982/SB
NEIDE APARECIDA DA SILVA ALBUQUERQUE      148.910-0 406-2588979/2004 R$         61,56 11052004
NELSON BERGAMO SOBRINHO 001.020.010.000 705-2516996/2004 R$     7.513,26 11052004 10487/2000/SB
NELSON FONSECA 002.053.128.000 707-2517027/2004 R$         90,32 11052004  6474/2004/SB
NELSON RODRIGUES BOLLO 512.030.055.000 705-2517212/2004 R$     1.477,98 11052004 22429/2003/SB
NEREU ANDRE MARCOLINO 009.074.037.000 705-2516994/2004 R$       205,56 11052004   483/1991/RR
NESTOR DE BARROS 002.053.004.000 101-2517042/2004 R$       308,16 11052004 13913/1984/SB
NEUSA RODELA 027.033.070.000 705-2588873/2004 R$       164,64 11052004  2053/1999/SB
NEUZA MARIA NILA 015.115.055.000 707-2589294/2004 R$         45,98 11052004  5155/2004/RR
NEW FACE EVENTOS E OUTDOOR 701-2589179/2004 R$     1.970,64 11052004   604/2004/SB
NILTON COLANTONIO 023.013.070.000 101-2517057/2004 R$       156,64 11052004  9337/1996/SB
NORMA SUELI VILLAR MEDEIROS      148.925-9 406-2588994/2004 R$       390,04 11052004
NOVELLI KARVAS PUBLICIDADE LTDA 701-2589187/2004 R$     6.010,44 11052004   604/2004/SB
O BOTEQUIM BAR E RESTAURANTE LTDA ME      148.934-8 406-2589002/2004 R$       554,24 11052004
OASIS DA MODA LTDA      139.578-5 704-2517239/2004 R$       656,88 11052004   178/2004/SB
ODAIR HENGLER 511.012.020.000 705-2516765/2004 R$     1.133,34 11052004 26140/2003/SB
ORLANDO MANOEL BONFIM      144.258-9 704-2588927/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
OSMAR ALVES PATEZ      149.052-4 406-2589119/2004 R$         82,12 11052004
OSMAR BISPO DOS SANTOS 019.041.011.000 705-2516785/2004 R$       511,80 11052004   853/2003/SB
OSMAR DOS SANTOS 620.200.052.000 707-2589291/2004 R$         17,24 11052004  4065/2004/SB
OSMAR OLEGARIO DE OLIVEIRA 523.301.007.000 707-2589290/2004 R$         17,24 11052004  3504/2004/SB
OSWALDO LUIZ DA SILVA 533.235.048.000 101-2517084/2004 R$       218,04 11052004 25180/2001/SB
OSWALDO LUIZ DA SILVA 533.235.048.000 101-2517085/2004 R$       216,36 11052004 25180/2001/SB
OTAVIO AUGUSTO LEME DE ALMEIDA 706-2588547/2004 R$     2.532,96 11052004
P I CHIARIELLO ME      141.330-9 701-2589147/2004 R$         41,04 11052004   604/2004/SB
PATRICIA SOFIATI NASCIMENTO 706-2588581/2004 R$     2.660,36 11052004
PAULO CESAR RAMIRO      148.947-0 406-2589014/2004 R$         61,56 11052004
PAULO DOS SANTOS 706-2588577/2004 R$     7.092,00 11052004
PAULO MARTINS LEITE      148.919-4 406-2588988/2004 R$         82,12 11052004
PAULO ROBERTO BARRIONUEVO 023.035.022.000 101-2517058/2004 R$         60,75 11052004 14626/1993/SB
PAULO ROBERTO TARDELI 033.092.034.000 101-2589401/2004 R$       170,55 11052004 26099/2001/SB
PAULO SANCHES QUADRADO      118.283-8 707-2517104/2004 R$     2.303,99 11052004 21812/2003/SB
PAULO TADEU DOS SANTOS 620.114.003.000 101-2517092/2004 R$       102,75 11052004  7788/1996/SB
PEDRO NUNES DE JESUS 524.030.054.000 101-2588848/2004 R$       218,76 11052004  9222/1995/SB
PEDRO SOARES MARTINS 018.068.012.000 707-2517009/2004 R$         90,32 11052004  5986/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S C LTDA       68.504-6 704-2516964/2004 R$    54.017,51 11052004    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516884/2004 R$       852,09 15041999    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516885/2004 R$       648,30 15051999    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516886/2004 R$       738,13 15061999    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516887/2004 R$       765,81 15071999    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516888/2004 R$       713,07 15081999    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516889/2004 R$       689,87 15091999    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516890/2004 R$       718,46 15101999    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516891/2004 R$       739,27 15111999    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516892/2004 R$       673,69 15121999    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516893/2004 R$       915,17 15012000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516894/2004 R$       672,21 15022000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516895/2004 R$       759,14 15032000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516897/2004 R$       701,25 15042000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516898/2004 R$       725,89 15052000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516899/2004 R$       889,91 15062000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516900/2004 R$       946,69 15072000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516901/2004 R$       818,73 15082000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516902/2004 R$     1.007,18 15092000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516903/2004 R$       936,54 15102000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516904/2004 R$       960,61 15112000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516905/2004 R$       916,86 15122000    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516906/2004 R$     1.015,67 15012001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516907/2004 R$     1.313,13 15022001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516908/2004 R$     1.081,90 15032001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516910/2004 R$     1.395,35 15042001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516911/2004 R$     1.200,86 15052001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516912/2004 R$     1.409,66 15062001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516913/2004 R$       957,97 15072001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516914/2004 R$     1.380,33 15082001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516915/2004 R$     1.430,94 15092001    54/2004/SB

PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516916/2004 R$     1.348,47 15102001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516917/2004 R$     1.358,74 15112001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516918/2004 R$     1.350,72 15122001    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516919/2004 R$     1.786,22 15012002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516920/2004 R$     1.764,75 15022002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516921/2004 R$     1.364,45 15032002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516923/2004 R$     1.632,68 15042002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516924/2004 R$     1.620,23 15052002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516925/2004 R$     1.469,20 15062002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516926/2004 R$     1.675,24 15072002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516927/2004 R$     1.347,56 15082002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516928/2004 R$     1.718,08 15092002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516929/2004 R$     1.764,43 15102002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516930/2004 R$     2.118,44 15112002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516931/2004 R$     1.854,16 15122002    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516932/2004 R$     1.753,26 15012003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516933/2004 R$     2.259,93 15022003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516934/2004 R$     2.019,13 15032003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516941/2004 R$     1.745,63 15042003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516942/2004 R$     1.914,68 15052003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516943/2004 R$     2.190,19 15062003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516944/2004 R$     1.958,32 15072003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516945/2004 R$     1.890,67 15082003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516946/2004 R$     2.159,86 15092003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516947/2004 R$     2.159,86 15102003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516948/2004 R$     2.491,68 15112003    54/2004/SB
PIF ASSESSORIA COMERCIAL S.C. LTDA       68.504-6 405-2516949/2004 R$     2.298,76 15122003    54/2004/SB
PILLON GIOVANNI 013.002.029.000 101-2517350/2004 R$       115,98 11052004  7745/1998/SB
PINTEX PAINEIS E CARTAZES LTDA 701-2589189/2004 R$     2.955,96 11052004   604/2004/SB
PIZZARIA SAN TUCCI LTDA ME       70.706-6 704-2517273/2004 R$       985,32 11052004   178/2004/SB
PLUS IDIOMAS COMERCIAL LTDA ME      116.334-5 701-2589154/2004 R$         41,04 11052004   604/2004/SB
PREST SERV PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA      148.979-8 406-2588952/2004 R$       390,04 11052004
PREST SERV PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA      148.979-8 406-2589046/2004 R$       246,32 11052004
PREST SERV PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA      148.979-8 704-2517110/2004 R$         82,11 11052004   178/2004/SB
PREST SERV PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA      148.979-8 704-2517112/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
PROJETO ESCOLA EVOLUCAO S/C LTDA ME       62.264-8 704-2588478/2004 R$     1.231,65 11052004   178/2004/SB
PROJETO ESCOLA EVOLUCAO S/C LTDA ME       62.264-8 704-2588584/2004 R$         82,11 11052004   178/2004/SB
PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA       37.965-4 701-2589148/2004 R$         82,08 11052004   604/2004/SB
PUBLICIDADE EXIBIDORA S/C LTDA 701-2589206/2004 R$     2.548,24 11052004   604/2004/SB
PUBLICIDADE KLIMES SAO PAULO LTDA 701-2589219/2004 R$     4.187,60 11052004   604/2004/SB
PUERI & MATER SERVICOS MEDICOS LTDA      147.080-9 406-2517004/2004 R$         82,08 11052004    54/2004/SB
R E M COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA      129.010-0 704-2516860/2004 R$       738,99 11052004   178/2004/SB
R. A. ESCAPAMENTOS E AUTO PECAS LTDA       51.107-2 406-2517178/2004 R$       390,00 11052004    54/2004/SB
RAFAEL SAAD FERNANDEZ - ME      149.012-5 406-2589079/2004 R$       307,92 11052004
RAFAEL ZANFORLIN BUISSA      149.001-0 406-2589068/2004 R$       143,68 11052004
RAIMUNDO BEZERRA DOS SANTOS ME       63.674-6 704-2517124/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA AGUIDO 533.312.025.000 705-2516795/2004 R$       874,62 11052004 25385/2003/SB
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS      148.945-3 406-2589012/2004 R$         61,56 11052004
RAPHAEL CATHARINO MORETTI 704-2516763/2004 R$       353,00 11052004
REMADI IMPORTACAO E COMERCIO DE MAT. HIDR. LTDA     147.005-1 406-2517001/2004 R$         47,88 11052004    54/2004/SB
RENATO BUENO DA SILVA 006.045.110.000 101-2517349/2004 R$       181,50 11052004  4719/2003/SB
RICARDO GOMES DA SILVA 026.031.034.000 101-2517069/2004 R$       140,48 11052004 11175/1994/SB
RICARDO GREGORIO 029.126.010.000 101-2588839/2004 R$       921,48 11052004 15849/1998/SB
RICARDO TAMEIRAO PINTO 008.039.002.001 101-2589397/2004 R$         36,92 11052004 12439/2003/SB
RIVADAVIA BETIM JUNIOR 015.045.066.000 101-2517056/2004 R$       102,80 11052004  6986/1995/SB
RIVANETE MARQUES DOS REIS CRUZ      148.956-9 406-2589023/2004 R$         71,84 11052004
RML COMERCIO DE MAQUINAS DE LIMPEZA LTDA ME      118.626-4 704-2588666/2004 R$       492,66 11052004  4867/2004/SB
RODRIGUES LIMA CONSTRUTORA S/A 704-2588604/2004 R$    91.543,87 28042004 23519/2003/SB
ROMAR USINAGEM LTDA - ME      117.883-0 406-2516998/2004 R$       492,52 11052004    54/2004/SB
RONALDO LUIS DE SOUZA      149.061-3 406-2589128/2004 R$         82,12 11052004
RONALDO REZENDE DE LIMA 018.032.127.000 101-2588834/2004 R$       374,64 11052004  3554/1992/RR
RONE E LEITE COMERCIO E ASSESSORIA LTDA      126.919-4 704-2517250/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
ROSELI APARECIDA BASTOS SILVA      148.962-3 406-2589029/2004 R$         51,32 11052004
ROSINHA FAST SHOP COMERCIAL LTDA ME       80.493-2 704-2516820/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
RUBENS MENDES DA SILVA 021.061.021.000 101-2517353/2004 R$         72,08 11052004  8945/1997/SB
RUBENS ROCHA PIRES      148.983-6 406-2588955/2004 R$       478,96 11052004
RUBENS ROCHA PIRES      148.983-6 406-2589050/2004 R$       205,28 11052004
RUBENS ROCHA PIRES      148.983-6 704-2517129/2004 R$         82,11 11052004   178/2004/SB
RUBENS ROCHA PIRES      148.983-6 704-2517130/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
RUBENS TERTULIANO DE ASSUNCAO 007.023.025.000 101-2517044/2004 R$         71,20 11052004  4077/2000/SB
RUTE RAPOSEIRO DE SOUZA 011.028.067.000 707-2589296/2004 R$         17,24 11052004  5389/2004/SB
RUY ANTUNES DO NASCIMENTO      149.022-2 406-2589089/2004 R$         82,12 11052004
SAKAE NIYAMA       99.526-6 707-2517114/2004 R$     5.759,99 11052004 28739/2002/SB
SALVADOR RODRIGUES MARTINS 018.021.078.000 101-2588833/2004 R$       925,44 11052004  2511/1996/SB
SANDRA TORELLI      149.020-6 406-2588959/2004 R$         46,18 11052004
SANDRA TORELLI      149.020-6 406-2589087/2004 R$         61,56 11052004
SANEMA SERV DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA 704-2517325/2004 R$     4.253,92 11052004    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517304/2004 R$       356,31 15041999    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517305/2004 R$       273,50 15061999    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517306/2004 R$       304,37 15071999    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517307/2004 R$       217,15 15081999    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517308/2004 R$       275,38 15091999    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517309/2004 R$       396,39 15101999    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517310/2004 R$       265,56 15111999    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517311/2004 R$       277,86 15121999    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517312/2004 R$       282,98 15012000    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517313/2004 R$       261,63 15022000    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517314/2004 R$       186,95 15032000    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517315/2004 R$       283,67 15042000    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517317/2004 R$       282,48 15052000    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517318/2004 R$       260,60 15062000    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517319/2004 R$       212,70 15072000    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517320/2004 R$       231,52 15082000    54/2004/SB
SANEMA SERV.DE ANESTESIA NELSON MARIANO S/C LTDA      12.826-0 405-2517321/2004 R$       257,20 15092000    54/2004/SB
SAPORE DI VENEZA - RISTORANTE LTDA.      148.936-4 406-2589004/2004 R$       246,32 11052004
SARA VACCARI CANOSA 027.116.084.000 707-2589295/2004 R$         17,24 11052004  5308/2004/SB
SEBASTIAO CORREA 620.017.024.000 101-2517089/2004 R$       238,80 11052004   277/1990/RG
SEGUNDA IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE SBC006.062.043.000705-2516975/2004R$       643,14 11052004  8694/2001/SB
SERGIO ALVES DOS SANTOS 021.020.009.000 707-2517018/2004 R$         90,32 11052004  6290/2004/SB
SERGIO CIRILO BEZERRA 013.020.018.000 705-2516778/2004 R$     1.168,62 11052004  3896/2000/SB
SERGIO GOMES VITAL ME      141.528-0 701-2589157/2004 R$       164,20 11052004   604/2004/SB
SERGIO LANZONI JUNIOR      148.990-9 406-2589057/2004 R$       174,48 11052004
SERGIO LUIS CARDOSO      149.063-0 406-2589130/2004 R$         82,12 11052004
SERGIO MARCOS DANELUCI TOMAZINI      148.943-7 406-2589011/2004 R$         82,12 11052004
SEVERINO CARLOS DE FREITAS      149.004-4 406-2589071/2004 R$       390,04 11052004
SIGNCOLOR COMUNICACAO VISUAL S/C LTDA ME      133.304-6 704-2517243/2004 R$       328,44 11052004   178/2004/SB
SILVIA MERATI RIBEIRO VERTAMATTI 027.157.057.000 705-2517101/2004 R$       805,38 11052004 27408/2002/SB
SIMONE FERNANDES       92.283-8 704-2516775/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
SOCIEDADE DAS PEQUENAS IRMAS DE S TEREZINHA006.020.028.000 707-2589392/2004 R$         17,24 11052004  3709/2004/SB
SOLUCAO TOTAL S.T.S. SERVICOS LTDA.       79.794-4 406-2588937/2004 R$         82,12 11052004
SOLUCAO TOTAL S.T.S. SERVICOS LTDA.       79.794-4 406-2588978/2004 R$       246,32 11052004
SONIA OLIVEIRA VARGAS      122.519-7 707-2517109/2004 R$     4.031,99 11052004  1022/2003/SB
SORAIA MOURA DA SILVA      149.006-0 406-2588958/2004 R$         68,43 11052004
SORAIA MOURA DA SILVA      149.006-0 406-2589073/2004 R$       123,16 11052004
SPARTACO SANTI JUNIOR      148.981-0 406-2588954/2004 R$       786,88 11052004
SPARTACO SANTI JUNIOR      148.981-0 406-2589048/2004 R$       205,28 11052004
SPARTACO SANTI JUNIOR      148.981-0 704-2517126/2004 R$         82,11 11052004   178/2004/SB
SPARTACO SANTI JUNIOR      148.981-0 704-2517127/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
STEFANIE MARINA KORB      149.068-0 406-2589135/2004 R$         41,06 11052004
SUELI DIAS MERCEARIA ME      148.916-0 406-2588985/2004 R$       143,68 11052004
SUNSET SERVICOS DE INFORMATICA S/S LTDA.      148.952-6 406-2589019/2004 R$         41,06 11052004
SUPRA FEI BAR E CANTINA LTDA - ME      149.075-3 406-2589141/2004 R$       554,24 11052004
TATIANA UMBELINO DOS SANTOS 706-2588469/2004 R$    12.516,60 11052004
TECNOLOGIA BANCARIA S/A      148.933-0 406-2588939/2004 R$       130,00 11052004
TECNOLOGIA BANCARIA S/A      148.933-0 406-2589001/2004 R$       164,24 11052004
TELMA DOS SANTOS GORRAO      148.939-9 406-2589007/2004 R$       102,64 11052004
THEREZINHA FRANDESVINA SPEGLICH 004.032.006.003 707-2589303/2004 R$         17,24 11052004  5413/2004/SB
THIAGO BUENO 706-2588546/2004 R$     2.532,96 11052004
TIBS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA      104.339-0 704-2517094/2004 R$       205,27 11052004   178/2004/SB
TIRE ENTULHOS S/C LTDA 704-2516776/2004 R$       276,99 11052004
TORISCAP CENTRO AUTOMOTIVO LTDA       84.301-6 701-2589152/2004 R$         82,08 11052004   604/2004/SB
TRANS-RIQUE TRANSPORTES LTDA       95.660-0 406-2589340/2004 R$       615,80 11052004  2837/2003/SB
TRANSINDUSTRIAL TRANSPORTES E COMERCO LTDA ME      49.444-5 707-2517105/2004 R$     2.303,99 11052004  8770/2003/SB
TRANSTHOM ELETROTECNICA LTDA      146.150-8 406-2589337/2004 R$         54,72 11052004
TRANSZERO TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA023.008.033.000 705-2517182/2004 R$     8.226,84 11052004 16830/1991/SB
ULYSSES MOSCATELLI MORAES      149.008-7 406-2589075/2004 R$         82,12 11052004
VAGNER BASSETTO      148.928-3 406-2588997/2004 R$         61,56 11052004
VALDECY DA SILVA 706-2588563/2004 R$     1.354,80 11052004
VALDEMI JUSTINO DA ROCHA 512.051.026.000 705-2517006/2004 R$       560,34 11052004 22586/2003/SB
VALDENOURA BARBOSA ABREU 701-2516896/2004 R$       205,24 11052004   604/2004/SB
VALDOMIRO CARLOS RODRIGUES      149.024-9 406-2589091/2004 R$         61,56 11052004
VALENCIA E LOPEZ IDIOMAS LTDA ME      135.417-5 701-2589153/2004 R$         41,04 11052004   604/2004/SB
VALQUIRIA ROSARIO PERIGO ME       63.336-4 704-2588922/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
VALTER DA SILVA      122.447-6 707-2517113/2004 R$     5.759,99 11052004 23722/2002/SB

VALTER PEREIRA DE JESUS 025.034.017.000 707-2          517011/2004 R$         90,32 11052004  6020/2004/SB
VALTER PITOL 022.012.005.000 705-2516969/2004 R$     2.269,98 11052004  8758/2000/SB
VANDIO PROSPERO DE SOUSA 530.118.020.000 705-2517198/2004 R$       334,68 11052004  2890/2004/SB
VERA AURORA TINARI 033.065.030.000 705-2588588/2004 R$     5.528,28 11052004 16070/2003/SB
VESTRI E BRENTEGANI COMERCIAL LTDA       91.811-3 704-2517266/2004 R$       492,66 11052004   178/2004/SB
VIANA & SITTA COMERCIO DE ARTESANATOS LTDA.      149.074-5 406-2589140/2004 R$       164,24 11052004
VICENTE RODRIGUES FILHO      148.996-8 406-2589063/2004 R$       431,08 11052004
VICENTE RODRIGUES FILHO      148.996-8 704-2517280/2004 R$         82,11 11052004   178/2004/SB
VICENTE RODRIGUES FILHO      148.996-8 704-2517283/2004 R$       738,99 11052004   178/2004/SB
VICTOR CRUZ S/C LTDA ME      113.159-1 704-2517277/2004 R$       656,88 11052004   178/2004/SB
VILLA COUNTRY 701-2589227/2004 R$       148,16 11052004   604/2004/SB
VISAO ORG.E PROM.DE EVENTOS CULT.E EMPRES.LTDA      148.929-1 406-2588938/2004 R$       348,96 11052004
VISAO ORG.E PROM.DE EVENTOS CULT.E EMPRES.LTDA      148.929-1 406-2588998/2004 R$         82,12 11052004
VIVENDA DOS PERFUMES LTDA ME       78.764-7 704-2517246/2004 R$       328,44 11052004   178/2004/SB
VIVIANE CRISTINA RIBEIRO GOMES      149.038-9 406-2589105/2004 R$       184,76 11052004
WALDEMAR ALEIXO DOS SANTOS 021.010.014.000 101-2588837/2004 R$       285,60 11052004  2981/1996/SB
WALMAR SINELLI 701-2589229/2004 R$     2.216,96 11052004   604/2004/SB
WALTER CAPRERO 001.021.009.005 707-2589304/2004 R$         17,24 11052004  5434/2004/SB
WANDERLEY BEVILACQUA      148.973-9 406-2589040/2004 R$         71,84 11052004
WE MUSIC CORPORATION LTDA      126.787-6 704-2516995/2004 R$       307,91 11052004   178/2004/SB
WELCIO FERRAREZI JUNIOR 024.072.027.000 705-2517023/2004 R$       693,42 11052004 21551/2003/SB
WENDEL MACIEL DA SILVA      149.047-8 406-2589114/2004 R$         61,56 11052004
WILIAM ANTUNES DO CARMO      140.626-4 707-2517102/2004 R$     5.759,99 11052004   908/2003/SB
WILSON FARIAS      148.911-9 406-2588980/2004 R$         61,56 11052004
ZILMAR SILVA FERREIRA ME      149.018-4 406-2589085/2004 R$         82,12 11052004

SF.2, 05 DE ABRIL DE 2004
DOMERIO NASSAR DE OLIVEIRA - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
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No edital nº 25/04 do jornal N.M., do dia 26.03.2004, página 35,
ONDE SÊ LÊ:-
PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ASSOC. ORQUESTRA FILARMONICA DE S. PAULO SB-03.548/2004
LEIA-SE:-
PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ASSOC. ORQUESTRA FILARMONICA DE S. PAULO SB-03.548/2004
................................................................................................................................................................

EDITAL SF-2 29/2004
Av. Kennedy, 1058 - Parque São Diogo - S.B.Campo.

Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a comparecerem
dentro de 15 (quinze) dias ao local a seguir especificado, a fim de ultimarem providências necessárias
ao trâmite dos processos. O não comparecimento implicará no arquivamento e demais conseqüências
legais.
ATENDIMENTO POUPATEMPO - SETOR PROTOCOLO
(Rua Nicolau Filizola, 100 )
ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
GRUPO DE ESTUDOS ESP. LUZ DO EVANGELHO SB-21.384/2001

ANDAR TÉRREO DA SE-
CRETARIA DE FINANÇAS - SF. 211 (Expediente).
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (DESISTÊNCIA)
ELEADE LOPES DE OLIVEIRA SB-04.880/2004
FIRMO BISPO DOS SANTOS NETO SB-04.980/2004
JOSÉ SOARES DA SILVA SB-05.106/2004
NATAL BOLOGNESI SB-02.310/1997
ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
MARCOS A. V. DA CUNHA SB-16.032/2003
1º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.212
(Seção de Cadastro Fiscal Imobiliário).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
AIRTON DO CARMO FERREIRA SB-10.564/2000
CELSO APARECIDO QUICOLI SB-05.386/2004
DANIELLE BASTOS MELLO SB-04.848/2004
ENEILDA BONFIM SILVA SANTANA SB-10.481/1997
FRANCISCO SOCORRO ALVES SB-04.708/2004
INCOSUL INCORP. E CONSTRUÇÃO LTDA SB-05.348/2004
IND. DE MOTORES ANAUGER LTDA SB-00.767/2000
IONE TERESA TOMBI SB-23.621/2003
JAIR SANTANA SB-04.918/2000
JOSÉ BEZERRA DE SOUZA SB-14.386/1998
JOSÉ HENRIQUE DA COSTA SB-13.932/1999
JOSÉ MALAQUIAS DA CUNHA SB-03.041/2004
MARIO GUEDES MOTA SB-09.486/2002
PEDRO ZANATA SB-22.403/2003
SEBASTIÃO SERAFIM DA SILVA SB-10.985/1999
SELMA DE CAMPOS VALENTE SB-11.557/2002
TEREZINHA PETRONILIA DE LIMA SB-12.889/2003
VITOR ALVES DE ANDRADE SB-03.610/1997

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS/PRESTAR ESCLARECIMENTOS
YATARO TAKANO SB-00.693/2004
ZENÓLIA MARTINS DE OLIVEIRA NAKAMURA SB-02.190/2004

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
EDILAINE HERNANDES BATISTA SB-04.113/2000
EDNA DA COSTA BARROS SB-05.134/2000
MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO MATEUS SB-04.436/2000
MARIOZAN VENANCIO DE OLIVEIRA SB-11.581/2003
ROSILENE MIOLARO SB-18.624/2002

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
ALESSANDRA CÁSSIA MAIA SANTOS SB-06.289/1996
MARA REJANE DA SILVA RODRIGUES SB-13.404/2001

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.221
(1ª Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
2ª IGREJA PRESB. INDEP. DE S. B. CAMPO SB-17.017/2003
A. C. A. COMERCIAL LTDA SB-00.054/2004
A2 SERVIÇOS MÉDICOS SB-00.054/2004
ADSI REP. COM. E INFORMÁTICA LTDA SB-00.054/2004
ADSI REPRES. COM. E INFORMÁTICA LTDA SB-00.054/2004
AVALIBENS ENG. E AVALIAÇÃO PATRIM. S/C LTDA SB-00.054/2004
BATALHA CONSULT. EM INFORMÁTICA S/C LTDA SB-00.054/2004
BRAINER COM. E ASSIST. TÉCNICA LTDA SB-00.054/2004
C. A. E. COM. PROJ. DE MOLDES E DISP. INDLS. LTDA SB-00.054/2004
CAMPOS E RIBEIRO EDITORA GRÁFICA LTDA - EPP SB-00.054/2004
CRECHE JOÃO PAULO II SB-00.793/2004
D'EMILIO CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA SB-00.054/2004
DATO CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA SB-00.054/2004
DELTA COPY S/C LTDA SB-00.054/2004
DELTA PUBLISH S/C LTDA SB-00.054/2004
ELIGAM IND. COM. E SERVIÇOS EPP SB-00.054/2004
F2INFO CONSULT. EM INFORMÁTICA S/C LTDA SB-00.054/2004
 FAST CLEAN LAVANDERIA LTDA ME SB-00.054/2004
G..H.T. CONSULT. E REPRES. COM. LTDA SB-00.054/2004
GLM ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA SB-00.054/2004
HEBROM ASSESSORIA E COBRANÇAS LTDA ME SB-05.670/2004
HUGO HEITGEN FILHO - MED. OCUPAC. S/C LTDA SB-00.054/2004
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IGREJA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO SB-24.103/2003
KETABOM COMERCIAL LTDA SB-00.054/2004
MACRO SERVICE SERV. E CONSULTORIA LTDA SB-00.054/2004
MGM MONTAGENS E COMÉRCIO LTDA ME SB-00.054/2004
NEO VACIN IMUNE S/C LTDA SB-00.054/2004
OLIMPIO SUAREZ IGLESIAS JUNIOR ME SB-00.054/2004
ORTHO X RAD. E DOC. ODONTOLÓGICO S/C LTDA SB-06.681/2004
PADMA ENGENHARIA LTDA SB-00.054/2004
PEDRO MARCOS PAULA DA SILVA SB-00.054/2004
RESICOLA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA SB-00.054/2004
SD SYSTEM DESIGN CONSULT. COM. INF. LTDA SB-00.054/2004
SUPRA CRED CONSULT. E INFORMÁTICA S/C LTDA SB-00.054/2004
T.T.S. SERV. MÃO DE OBRA TEMP. LTDA SB-00.054/2004
TEG SOCIEDADE TÉCNICA E COMERCIAL LTDA SB-00.054/2004
VOLPINI SANTOS CONSULT. EMPRES. S/C LTDA SB-00.054/2004

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.222
(2º Seção de FiscalizaçãoTributária).
ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ANTONIO DUARTE DE SOUZA SB-04.018/2004
ARTHUR VECCHI RG-01.045/1999
CASA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AUTA DE SOUZA SB-03.094/2003
CLARICE LUIZA DE OLIVEIRA SB-03.841/2004
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS SB-01.581/1991
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS SB-11.817/2003
ISMAEL SAES DE OLIVEIRA SB-28.067/2002
JEFERSON ARECEMA SB-00.376/2004
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SB-03.980/2004
JOSÉ CARLOS ROSA SB-00.329/2002
LIDIA MORETTI CALIPO SB-03.565/2004
MARIA DAS DORES VIGILIATO SB-03.706/2004
MARIA JULIETA CRESPO VEGA SB-03.855/2004
MILTON RIBEIRO RIBAS SB-03.134/2004
MISAKO KOMINE SB-03.712/2004
ODAIR GARCIA SB-03.615/2004
OLAVO DALECIO SB-04.338/2004
OLINDA PACHECO DE FREITAS SB-04.264/2004
OSVALDO ANSELMO SB-03.619/2004
SOCIEDADE RECREATIVA VILAS UNIDAS SB-05.638/2004
VICENTINA LEDO JUSTI SB-04.307/2004
VILA BAETA FUTEBOL CLUBE SB-07.256/1998
Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-se de INDEFERIMENTO, poderá ser INTER-
POSTO RECURSO no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital.

PROCESSO DEFERIDO PELO SR. DIRETOR DA SF.2
ASSUNTO:- VISTAS AOS AUTOS
ASSOC. DE ASSIST. SOCIAL MAGNA CRISTÃ - AASMC SB-11.979/1996

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SEDESC
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ALBINO JOSÉ DA SILVA SB-27.107/2002
ALEXANDRO GARCIA GOULARTE SB-26.707/2002
ALOISIO DAS GRAÇAS BRAGA SB-14.956/2003
BENEDITO AP. ESCUDEIRO SB-04.983/2004
BENEDITO JOSÉ NORBERTO SB-12.409/1998
CESAR T. SINESIO SB-05.138/2004
DARCIO LUIZ FELIZATTI SB-12.820/2001
JOÃO GONÇALVES - ESPÓLIO SB-25.571/2002
JOSÉ MARQUES BARBOSA FILHO SB-14.594/2003
LUIZ CLARO DA SILVEIRA SB-14.964/2003
MANOEL Q. DE ANDRADE SB-02.689/2004
MARIA DAS DORES LIMA DA SILVA SB-15.585/2003
MARIA ROSALINA INACIO SB-16.273/2003
ORLANDO LUI JUNIOR SB-12.199/2003
PAULO DOURADO ALMEIDA SB-01.383/2003
PLINIO TABATINI SB-13.768/2002
RUBENS PIRES AMADO SB-15.326/2003
SABINO SUCIGAN SB-16.225/2003
PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.211

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
ALMIRO ANTONIO FRANCHI SB-11.394/2003
JOÃO ROBERTO CANASSA - ESPÓLIO SB-06.713/2004
LUSINETE LEOBINA DE LIMA SB-24.649/2003

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
LUSINETE LEOBINA DE LIMA SB-24.649/2003

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.211
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
ADAUTO MIRANDA DA SILVA SB-04.878/2003
SPENCER JORGE KUHLMANN SB-17.039/2000

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- ALTERAÇÃO DE CADASTRO
SEVERINO DE SOUZA GONDIM SB-06.065/2004
ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE ÁREA
BRAIDO DARIO ADM. E PARTICIPAÇÃO LTDA SB-20.444/2003
GILBERTO JOSÉ RIBEIRO SB-23.884/2003
HARRISON LOPES FERRAZ SB-26.909/2002
ISO ENGª ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA SB-18.333/2004
LUCIANO BEZERRA DA SILVA SB-03.327/2004
LUIZ CARLOS LINO SB-24.109/2003
MANUEL RODRIGUES ALVES SB-07.089/2003
MARIA DE FÁTIMA DA MOTTA MARTINEZ SB-00.790/2004
MARIA TERESA GONÇALVES SIMÕES SB-00.455/2004
MARIZE BURJATO CAYRES SB-10.848/1995
NILSON DE SOUZA FRANCO SB-12.174/2003
RENATO DE OLIVEIRA SB-00.313/1996
WERNER CRIPA CARRASCO SB-18.421/2003

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
HUMBERTO AMÉRICO DA SILVA JÚNIOR SB-03.748/2004
ASSUNTO:-  EXCLUSÃO DE PUBLICIDADE
TIME TEC INFORMÁTICA LTDA SB-03.047/2004

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
CHIRLENE DE LIMA GUIMARÃES SB-03.879/2004
ELIANA GOMES SANTOS SB-25.937/2003
INDÚSTRIAS DE MOTORES ANAUGER LTDA SB-04.838/2004
JOSÉ ADAILTON DE ANDRADE SB-03.101/2004
JURANDI DOS SANTOS OLIVEIRA SB-22.318/2003
NEMIAS MOTA SB-25.166/2003
SIMONE ANDRADE TITO SB-03.705/2004

PROCESSO AUTORIZADO PELO SR. CHEFE DA SF.212
ASSUNTO:- VISTAS AOS AUTOS
NOEMI ALMUDENA IGLESIAS FERNANDEZ CANO SB-24.284/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.212
ASSUNTO:-   ALTERAÇÃO CADASTRAL
ALDINA DA CONCEIÇÃO CANADINHAS MARTINS SB-04.826/2004
LUCIANA MARIA CERQUEIRA JOSÉ SB-21.665/2003

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
MEGA IND. COM. MANUT. DE EQUIP. AUTOM.. LTDA SB-23.410/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
CLIMAX PARTICIPAÇÕES S/C LTDA SB-04.725/2004

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212
ASSUNTO:- ALTERAÇÃO CADASTRAL
MARCUS VINICIUS STRIGAGNOLO SB-18.645/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
CONCEIÇÃO APARECIDA SIMÕES SB-04.827/2004
MARIA MUNIZ DE OLIVEIRA BIGI SB-24.251/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
LIDIA BRIGLEVICS CALIL SB-00.220/1996
RAIMUNDO BISPO DOS SANTOS SB-03.652/2004

PROCESSOS DESCONHECIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
ADILSON FREIRE SB-25.252/2003

ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE ÁREA
ÉLSON GESSY BRAGA SB-11.284/2000
LUCÉLIA MARIA DE SOUZA SILVA SB-02.050/2003

ASSUNTO:- DESVINCULAÇÃO DE IMÓVEL
ANDREA FERREIRA SILVA SB-04.887/2004

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE ISSQN
ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA SB-15.624/2003
GERALDO MAGNO DE OLIVEIRA SB-18.487/2003
MARIA CESAR BOCALETTI SB-02.467/2003

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
ANTONIO ORTEGA SB-17.900/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE ISSQN
NÁDIA SOARES FERNANDES SB-16.618/2003
VERA AURORA TINARI SB-16.070/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE TAXA DE FISC. FUNC. E PUBLICIDADE
ELUISIO AMARO DA SILVA SB-16.286/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.221
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE ISSQN
ADELINO ANTONIO FERNANDES LOPES SB-08.081/1994

ASSUNTO:- REVISÃO DE LANÇAMENTO
MARIA DEOLINDA DUARTE MOREIRA RR-01.203/1996
ASSUNTO:- REVISÃO DE ISSQN
NEUSA RODELA SB-02.053/1999

PROCESSO DESCONHECIDO PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
ZAPPI CONSTRUTORA LTDA SB-12.724/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (ISENÇÃO AUTOMÁTICA)
ADRIANA RAQUEL BRANDOLIN DOS SANTOS SB-26.226/2003
ANTONIO JOÃO DA SILVA SB-26.098/2003
CARLOS EDUARDO FERREIRA SB-01.398/2004
CLARICE ESCOBAR SB-01.401/2004
EDWART BURGER SB-26.237/2003
ELIZABETH INOCÊNCIO SANTANA SB-01.586/2004
FERNANDES MENDES SB-07.225/1999
FRANCISCA BENTA SOBRINHA SB-26.218/2003
GILMARA BISPO SANTOS SB-26.156/2003
GRACIELA LIGEIRO DE SOUZA SB-00.895/2004
HENRIQUE DIAS DE SANTANA SB-01.494/2004
IRENE FERNANDES SB-01.420/2004
JOÃO BOSCO SB-26.270/2003
JOSÉ GUILHERME LOPES SB-00.893/2004
JOSÉ LUIZ BRAMUSSE SB-18.544/2003
KELLY ANTONIA BENFICA MATUIEDA SB-26.120/2003
LOURINALDO ANTONIO DA SILVA SB-26.177/2003
LUCIANA DE BARROS DALVIASON SB-01.359/2004
LUCIANE APARECIDA CONTI COSTA SB-01.360/2004
LUIZ CESAR DA SILVA SB-01.468/2004
MARIA DO CARMO SANTOS SB-26.242/2003
MARIA ENCARNACION GIL PERRELA SB-00.635/2004
MARIA JOSÉ DE ARAÚJO SB-18.201/2003
MARIA TAVARES PINTO SOUSA SB-01.396/2004
MARLENE DE FÁTIMA RODRIGUES SB-01.528/2004
MARLENE MAROSTICA SB-01.501/2004
NEIVA TAROCO VEGA GOMES SB-10.216/2002
ONESSIO LUIZ DOS SANTOS SB-01.467/2004
PAULO ROGÉRIO BORGES SB-26.266/2003
ROSANA VERTEMATTI SB-01.395/2004
SALETE FLOR DA ROCHA SB-09.217/2003
TELMA FERNANDES DA SILVA SB-26.147/2003
VALMIR GOMES DA SILVA SB-26.251/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
ADILSON FRANCISCO VELASCO SB-22.228/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE IPTU
EDSON LUIZ MAFEI SB-22.462/2003
IBRAVIR IND. BRAS. DE VIDROS REFRATÁRIOS LTDA SB-01.600/1998
OSVALDO LUIZ DA SILVA SB-25.180/2001

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ACRISIO BARBOZA LINO SB-01.442/1999
ANDERSON UYNNE ERNANDES SB-03.759/2004
CARLO VICECONTE SB-26.000/2003
CIA TÊXTIL RAGUEB CHOHFI SB-01.427/2001
CIA TÊXTIL RAGUEB CHOHFI SB-01.426/2001
EMERSON ARAÚJO LIMA SB-23.961/2001
GILBERTO ANTONIO DE GODOI RG-00.629/1993
JAIME JOÃO FRANCHINI SB-26.184/2003
JOSÉ LUIZ FRANCISCO SB-22.738/2003
LEANDRO LUIS ROSA SB-06.149/2004
LUIZ ARNALDO SARTOLETO SB-25.891/2003
MARCELO DE MARCHI SB-01.766/2004
MARIA HELENA DE OLIVEIRA SB-00.831/2004
MARKUS WERTHMULLER SB-05.193/1995
NILTON EDUARDO PINTO SB-05.615/2004
PAULO JOSÉ MIELE SB-25.971/2003
RICARDO NOGUEIRA SOARES SB-01.887/2004
ROGERIO SATRIANE ROSA SB-00.263/2004

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.222
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS DA L.M. 5153/2003
MARIZA DE JESUS RIZZO ARONCHI SB-17.111/1985

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
CONSTRUBIG CONSTR. E EMPREEND. LTDA SB-01.796/2002

ASSUNTO:- REVISÃO DE VALOR VENAL
LEONARDO NEVES PRANDO SB-13.660/2000

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (ISENÇÃO AUTOMÁTICA)
NEUZA HELENA DE JESUS FREITAS SB-00.511/2004

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
CARTÓRIO DE REG. CIVIL E TAB. RIACHO GRANDE SB-18.893/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE PREÇO PÚBLICO
AURORA DE JESUS MARTINS BARBOSA SB-09.373/1991

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
JOSÉ GUILHERME LOPES SB-00.893/2004

ASSUNTO:- MUDANÇA DE POLO PASSIVO
ADELIA LYDIA GOMES BARBOSA SB-04.719/2003
ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ALEXANDRE PEREIRA DE SOUZA SB-02.409/2004
ALVARO CRISTIANO PINHEIRO OLIVEIRA SB-01.780/2004
ATALICIO APRIGIO DE SOUZA SB-04.405/2004
EDUARDO ROQUE NETO SB-02.491/2004
ELIR DE OLIVEIRA SB-24.996/2003
GALATI EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES LTDA SB-05.403/2004
HENRIQUE ROSA NETO SB-00.264/2004
JOAQUIM MENDES QUINTELLA SB-25.149/2003
JOSÉ SOARES SOBRINHO SB-01.756/2004
JOSÉ VITOR DE SOUZA MEIRELES SB-26.278/2003
JUREMA CATARINA S. O. FREITAS SB-01.911/2004
LUIZ CARLOS MANCANO SB-26.024/2003
MAISA APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES SB-26.139/2003
MARIA ALBANEZI OCHKROBAN SB-01.063/2004
NATALICIO BATISTA DOS SANTOS SB-02.644/2004
ORIAS APOLINARIO DA COSTA SB-03.133/2004
RENATO DONIZETE IDALGO FERREIRA SB-26.084/2003
VICTOR NUNES DE AMORIM SB-05.039/2004

ASSUNTO:- REVISÃO DE VALOR VENAL
ISAC LEO APTER SB-06.808/1998
LEONARDO NEVES PRANDO SB-13.660/2000

PROCESSOS DESCONHECIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (COBERTURA VEGETAL)
CONSTRUTORA FRANCHINI LTDA SB-03.752/1998

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (ISENÇÃO AUTOMÁTICA)
COMUN.EVANG.MISSION.ALIANÇA DA PAZ SB-24.386/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
NORMA MIELE T. PINTO SB-00.678/2004

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. DIRETOR DA SO.4
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
CENTRO DE INT. PSICOL. NOVA VIDA S/C LTDA SB-23.699/2002

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-212-2
AV. KENNEDY, 1.058 - 1º ANDAR
Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ENCERRADAS DE OFÍCIO, com
base na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
ADAUTO DA SILVA NASCIMENTO 094.746-6
ADILSON MACELINO DE FARIA 110.111-0
ALEXANDRE ALVES TEIXEIRA 101.121-9
ANTONIO JOSÉ VIEIRA 139.703-6
CARLOS ALEXANDRE JANGUAS PINA ME 112.326-2
CARLOS HENRIQUE DE CASTRO ME 139.919-2
CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS ME 135.476-0
DALBELO S MODAS LTDA ME 141.189-6
ELISA CARVALHO PEREIRA 092.539-0
ERIKA CRISTINA IRIKURA 097.310-6
FERNANDO ANTONIO MENDES 091.154-2
FISIOMAR CLÍNICA DE FISIOTERAPIA S/C LTDA 101.449-8
FIUZA SERV. COM. E ASIST. TEC. DE APAR. LT. ME 084.251-6
FRANCISCO DE ARAUJO 071.985-4
GERALDO GOMES TEIXEIRA 145.004-2
GILSON MARCOS GABRIEL 110.207-9
IARA RODRIGUES DOS SANTOS HERRERA ME 080.258-1
INDÚSTRIA DE VIDROS PIROFAX LTDA 000.590-8
INNOVATION CENTRO DE IDIOMAS S/C LTDA ME 123.388-2
JEANNE PERDIGÃO PEIXOTO DOS SANTOS 139.976-4
JOSÉ CARLOS PERGER MENDES 080.859-8
JUNGER MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 094.891-8
LUIZ CREMONESI 107.160-2
MAGAZINE VICTÓRIA E MONTENEGRO LTDA ME 131.018-6
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 126.858-9
MARCIO ROBERTO IRIKURA 096.874-9
MERCADO NOVO RENASCER II LTDA ME 135.291-1
MOACIR JOSÉ DA FONSECA 107.161-0
OASIS DA MODA LTDA 139.578-5
ORLANDO MANOEL BONFIN 144.258-9
PIZZARIA SAN TUCCI LTDA ME 070.706-6
R & M COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 129.010-0
RAIMUNDO BEZERRA DOS SANTOS ME 063.674-6
RML COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE LIMPEZA LTDA ME 118.626-4
RONE & LEITE COMERCIO E ASSESSORIA LTDA 126.919-4
ROSINHA FAST SHOP COMERCIAL LTDA ME 080.493-2
SIGNCOLOR COMUNICAÇÃO VISUAL S/C LTDA ME 133.304-6
SIMONE FERNANDES 092.283-8
TIBS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 104.339-0
VALQUIRIA ROSARIO PERIGO ME 063.336-4
VESTRI & BRENTEGANI COMERCIAL LTDA 091.811-3
VICTOR CRUZ S/C LTDA ME 113.159-1
VIVENDA DOS PERFUMES LTDA ME 078.764-7
WE MUSIC CORPORATION LTDA 126.787-6
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Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, EFETUADAS DE OFÍCIO, com base
na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
ANTONIO MUNHOZ LASSO 148.993-3
GISELI DA SILVA SALOMA 148.985-2
GRÊMIO RECREATIVO TABOÃO 149.059-1
MARIA ENEDES PEREIRA 148.995-0
PREST SERV PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA 148.979-8
RUBENS ROCHA PIRES 148.983-6
SPARTACO SANTI JUNIOR 148.981-0
VICENTE RODRIGUES FILHO 148.996-8

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ALTERADAS DE OFÍCIO, com base
na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
CAIXIAVE INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS LTDA 145.037-9
CENTER CASTILHO MATS. P/ CONST. E ACAB. LTDA 036.374-0
DIA BRASIL S/C LTDA 148.044-8
GARCIA & CANDIL COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA 145.158-8
LANCHONETE EGO'S LTDA ME 000.673-4
MARCELO DANTAS MOREIRA 147.810-9
MARTA SOARES DE LIMA ME 147.466-9
PROJETO ESCOLA EVOLUÇÃO S/C LTDA ME 062.264-8

SF.2, 05 DE ABRIL DE 2004.
DOMERIO NASSAR DE OLIVEIRA - DIRETOR DO DEPTº DA RECEITA

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DO TESOURO

.............................
EDITAL SF-303.3 - Nº 001/04.

Nos termos da legislação vigente, fica a contribuinte abaixo CIENTIFICADA quanto ao INDEFERI-
MENTO do requerido, pelo Sr. Diretor do Departamento do Tesouro.

 Assunto : DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
nteressado Processo
EDJAILSON ANDRADE DA SILVA SB 15520/2003

SF.303.3, em 6 de abril de 2004.
Sueli Maturana Aleo – Serviço de Análise Arrecadação Proc. Contr..Baixa

Gilmar Cândido – Chefe da Seção de Tesouraria
Pedro Antônio Aguiar Pinheiro – Diretor do Departamento do Tesouro

...........................................................................................................................................................................

INSTRUÇÃO SF-3 - Nº 03/2004

Divulga Tabelas de atualização monetária, cálculo de ju-
ros moratórios e outros índices aplicáveis a débitos de
qualquer natureza devidos para com a Fazenda Pública
Municipal no mês de ABRIL de 2004.

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO, Diretor do Departamento do Tesouro da Secretaria de
Finanças do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no artigo 337 da Lei Municipal n.º 1802, de 26 de dezembro de 1969, com
a redação dada pela Lei Municipal n.º 4398, de 28 de setembro de 1995;

Considerando que a Lei Municipal n.º 4839, de 2 de março de 2000, alterou o artigo 63 da Lei
Municipal 1802, de 26 de dezembro de 1969, relativamente à aplicação dos juros moratórios aos
débitos devidos para com a Fazenda Pública Municipal;

Considerando que a Lei Municipal n.º 4840, de 2 de março de 2000, concedeu anistia dos juros
moratórios que excederem a 1% (um por cento) ao mês, inclusive fração, aos débitos devidos para

com a Fazenda Pública Municipal;

Considerando o disposto na Resolução Conjunta SF/SJ n.º 193, de 4 de janeiro de 1995, alterada
pela Resolução Conjunta SF/SJ n.º 204, de 29 de setembro de 1995;

Considerando o disposto no Decreto Municipal n.º 13319, de 14 de novembro de 2000, que dispõe

sobre as providências a serem tomadas pelas unidades municipais, em decorrência da extinção da
UFIR (reedição da Medida Provisória n.º 1973-67, de 26 de outubro de 2000);

Considerando que a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, apurado pela Funda-
ção Getúlio Vargas - FGV relativa ao mês de março de 2004 foi de 1,13%,

DIVULGA, para vigorar no mês de abril de 2004, as tabelas abaixo relacionadas, aplicáveis aos
débitos de qualquer natureza devidos para com a Fazenda Pública Municipal:

1) "Tabela de Atualização Monetária para débitos de qualquer natureza"

2) "Tabela de Atualização de Juros de Mora"

3) Tabela:

a) de evolução de índices aplicados na Tabela de Atualização Monetária dos débitos de qualquer
natureza;

b) de evolução dos valores da Unidade Fiscal de Referência - UFIR;

c) percentual de multa de mora e,

d) de evolução dos índices aplicados para atualização dos Termos de Compromissos.
SF-3, em 31 de março de 2004

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Diretor do Departamento do Tesouro
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Roubo de bocas de lobo é crime
A Guarda Civil Municipal (GCM) de São Bernardo está fazendo um apelo à sociedade e

empresas que atuam no ramo de sucatas e ferro velho, para que denunciem o roubo de

ralos e tampas de bueiros que estão ocorrendo em diversos bairros da cidade. As peças

que possuem em média 35 kg cada, estariam sendo vendidas junto com papelão e outros

objetos que são recolhidos pelas ruas da cidade.

Vale lembrar que furtar um bem público écrime inafiançável com pena prevista de um a

quatro anos de reclusão. A receptação ou comercialização de tais materiais também é

crime e pode levar os envolvidos a uma pena ainda maior, que varia de três a oito anos.

             A Guarda Civil Municipal atende as denúncias, 24 horas,
                pelo telefone 4123-1033. Não é preciso se identificar.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DO TESOURO - EMISSÃO: 01/04/2004
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DE JUROS PARA DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

VALIDADE NO MÊS DE ABRIL/2004
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LRF 101/2000, art. 8º Data Base: Abril/2004

Disponibilidade Financeira em 31/03/2004 19.377.205,14

Receita Orçamentária Prevista para Abril/2004 5.842.000,00

Receita Extraorçamentária Prevista para Abril/2004 600.000,00

Total I 25.819.205,14

Inativos e Pensionistas 5.880.000,00

Repasse de Consignações da Folha de Pagamento 750.000,00

Subtotal 6.630.000,00
Cheques não Compensados até 31/03/2004 1.557,60

Total II 6.631.557,60

Saldo Financeiro (Total I - II) 19.187.647,54

(+) Saldo de Tesouraria em 31/03/2004 1.557,60

Resultado 19.189.205,14

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento de Orçamento e Contabilidade

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO
Orçamento da Previdência Municipal

Fundo de Previdência Municipal - FUPREM

Composição dos Recursos Financeiros

Previsão de Desembolso

Disponibilidade Financeira Projetada para 30/04/2004

aa.William Dib

Prefeito 

aa.Marcos Cintra Cavalcanti de 

Albuquerque                

Secretário de Finanças

aa.José Nivaldo C. do Amaral

Diretor do Departº de Orçamento e 

Contabilidade

aa.Alberto Marques Passos

Presidente do Conselho 

Gestor do FUPREM

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO DO TESOURO
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SECRETARIA DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES

.............................
EDITAL  N.º 024 / 2004

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados NOTI-
FICADOS para a regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.
Processo N.º                                       Contribuinte    Notif. N.º
SB. 7.070/04 AURORA BERNARDELLO DE MELLO 138216
RG. 24/04 LUIS GOUGATO 138217
SB. 7.613/96 BRASILIO ANTONIO PIDONE 138227
SB. 7.613/96 IZABELLA COLOMBO 138228
SB. 6.618/00 NELITON COSME SILVESTRE SANTANA 138229
SB. 6.618/00 JOAO CARLOS ALVES DE CAMPOS 138230
PS. 10.621/01 ISIDORO DIAS 138231
SB. 6.322/04 ANGELO SANCHES 138232
SB. 6.371/04 PIRAMIDE LOCAÇAO ADM. S/C LTDA 138233
SB. 6.844/04 EVERALDO ALVES DE LIMA 138234
SB. 7.518/03 ROBERTO TOURU MIYAKI 138235
SB. 7.518/03 ANDRE CAMARGO R. PONCIANO 138236
SB. 15.300/97 FELIX JOSE LESCINSKIENE 138237
SB. 13.819/01 LEONEL AUGUSTO PIRES GRANJO 138239
SB. 6.354/04 ODOVALDO CRUZ 138278

SO.42,  09 de abril de 2.004. EDNA ELVIRA ROSSI, Agente de Obras Particulares - ARQTO. JOSE
WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão - ARQTO. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO,
Diretor de Obras Particulares
................................................................................................................................................................

EDITAL  N.º 025 / 2004
Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados NOTIFICA-
DOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.
Processo N.º Contribuinte Notif. N.º
SB. 7.072/04 PESQUEIRO ROSA DE OLIVEIRA 12755
SB. 24.620/03 JOSELI LOPES HERCULANO 13104
SB. 13.203/03 LM. COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA ME 13105
RR. 2.575/88 RANGER COMERCIO DE MOTOS LTDA ME 13146
RR. 2.720/92 D J SUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 13147
SB. 20.745/03 IVES MARIA MOREIRA ROCHA 13150
SB. 19.880/98 MARCELO REIS DE CASTRO GAMA 13153
SB. 25.369/03 ESC. DE FORM. DE CADETES DO EXERCITO 13154
RR. 589/99 OTACILIO DA ROCHA PACHECO JUNIOR 12578
RR. 2.528/91 MERCOPACK EMBALAGENS LTDA 12579
SB. 6.723/04 G 3000 BAR E CAFÉ LTDA 13057
SB. 12.834/88 IATEC INST. ANCHIETA DE ED. E CULTURA 13058
SB. 12.834/88 INST. GRANDE ABC DE ED. E ENSINO S/C LT 13059
SB. 12.834/88 CARMEN CORREA VEZU - ME 13060
SB. 12.834/88 CASSIO DA SILVA COSTA 13061
SB. 1.273/91 FLUX ENGENHARIA DE APLICAÇAO LTDA 13062
SB. 10.389/94 BANCO ABN AMRO REAL S/A 13063
SB. 11.581/00 JURI ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 13199
SB. 14.134/88 CREAÇOES UNO'S CLUB LTDA 13221
SB. 17.788/98 PAULO SOARES DE ALMEIDA 13222
PS. 7.923/92 RIVANILDO CASIMIRO CARDOSO-ME 13223
RR. 117/94 SILMAR FLAVIO DOS SANTOS 13224

SO.42,  09 de abril de 2.004. EDNA ELVIRA ROSSI, Agente de Obras Particulares - ARQTO. JOSE
WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão - ARQTO. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO,
Diretor de Obras Particulares.
................................................................................................................................................................

EDITAL 026/2004

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :

NOME                                              INSCRICAO C O D - A V I S O / E X E   VALOR TOTAL V E N C T O   NUMERO
                                               <IMOBI/MOBIL>                DO  LANCAMENTO                   DO PROCESSO
ADNA MARIA DA SILVA      131.753-9 704-2589813/2004 R$       821,10 18052004  9671/1991/SB
ADRIFT MODAS COM.DE ROUPASCALC. E ACESS.LTDA ME     146.029-3 704-2506697/2004 R$         82,11 23032004 20713/2003/SB
ALEXANDRE GREGORI 010.036.045.000 704-2506677/2004 R$       246,32 23032004 23102/2003/SB
ALFREDO SPALONI NETO       69.988-8 704-2506705/2004 R$       821,10 23032004  2136/2002/SB
ALMIR PINHEIRO       67.408-7 704-2589808/2004 R$         82,11 18052004 11873/1998/SB
AMANDA APARECIDA FRANCISCO POUSADA - ME      147.559-2 704-2589781/2004 R$       821,10 18052004 19274/2003/SB
AMERICAN LAVANDERIA S/C LTDA ME      132.483-7 704-2506686/2004 R$         75,54 23032004 11833/1988/SB
ANASTACIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO      134.017-4 704-2589812/2004 R$       821,10 18052004 11428/2001/SB
ANDRE PAES DA COSTA 620.542.002.000 704-2506683/2004 R$       226,60 23032004   383/2003/RG
ANTONIO CANAL SOBRINHO 003.131.004.000 704-2589754/2004 R$       492,64 18052004  8826/1997/SB
ANTONIO DEUSDEDIT DE PAULA - ME      123.942-2 704-2589796/2004 R$         75,54 18052004 14664/1988/SB
ANTONIO EDUARDO ROSA 016.066.011.000 704-2589722/2004 R$       246,32 18052004  3395/2000/SB
ANTONIO FERNANDES 003.055.006.000 704-2589750/2004 R$       369,48 18052004 18716/2001/SB
ANTONIO SERGIO DE SOUZA 033.094.076.000 704-2589742/2004 R$       369,48 18052004 15213/1991/SB
ANTONIO SIMAO DANTAS       37.791-0 704-2589803/2004 R$         82,11 18052004  8367/1989/SB
AROLDO BROLL      145.195-2 704-2589761/2004 R$       755,37 18052004 11935/1988/SB
ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL REGENTE S/C LTDA       65.655-0 704-2506699/2004 R$         82,11 23032004 12218/1998/SB
AUTO PECAS E ACESSORIOS NOVO REAL LTDA       80.843-1 704-2589766/2004 R$       821,10 18052004  2838/1991/RR
AUTO POSTO PUERTO 015.012.076.000 704-2589792/2004 R$       821,10 18052004 12862/2003/SB
AUTO POSTO RAMON LTDA        7.046-7 704-2589791/2004 R$       821,10 18052004  7254/1989/SB
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 001.013.004.000 704-2589800/2004 R$       821,10 18052004 18217/1999/SB
BAR E LANCHES PEREIRA & FERNANDES LTDA ME      135.058-7 704-2506704/2004 R$         82,11 23032004  1822/1993/RR
BAR E RESTAURANTE IDS COSTA LTDA ME       79.959-9 704-2506703/2004 R$         82,11 23032004  2575/1989/RR
BERNARDO LUIZ RONCARI 001.075.002.002 704-2589749/2004 R$       200,00 18052004 15489/2001/SB
BETANIA MARIA DE MEDEIROS PASSOS ME      130.779-7 704-2589756/2004 R$       755,37 18052004  7094/1997/SB
BIO FEEDBACK CENTRO DE FISIOTERAPIA S/C LTDA       91.667-6 704-2589782/2004 R$       821,10 18052004 24710/2002/SB
BOB POP COMERCIAL LTDA - ME       72.394-0 704-2506692/2004 R$         75,53 23032004  2227/1993/SB
CAETANO VILLANI 016.043.040.000 704-2589727/2004 R$       246,32 18052004 21738/2001/SB
CAROLINA BORDIN PIERETTO 001.062.043.000 704-2589755/2004 R$       369,48 18052004  9114/2001/SB
CASSIO TSUKASSA OKUYAMA 016.037.095.000 704-2589723/2004 R$       246,32 18052004  3249/2003/SB
CENTRAL DE CARNES CHAPARRAL TABOAO LTDA-ME      108.750-9 704-2506689/2004 R$         75,54 23032004  2559/1989/RR
CENTRO DE ENSINO E PESQ.FRANCISCO DE ASSIS SC LT       95.404-7 704-2506711/2004 R$       755,37 23032004  4848/1997/SB
CLARA TEPERMAN AIZEMBERG 007.041.012.000 704-2589747/2004 R$       123,16 18052004 24040/2003/SB
CLARICE DE SOUZA MULLER 012.031.019.000 704-2506674/2004 R$       113,30 23032004  2281/2000/RR
COL. E ESC. NORMAL D.LEONOR M.DE BARROS S/C        6.104-2 704-2589794/2004 R$       755,37 18052004 15188/1988/SB
CONSTRUTORA ADMIN. IMOBILIARIA MANTARO LTDA      114.593-2 704-2589788/2004 R$         82,11 18052004 17876/1999/SB
COPIADORA VP LTDA      124.144-3 704-2589787/2004 R$       821,10 18052004  4897/1988/SB
DANIEL RODRIGUES DE ANDRADE 021.052.065.000 704-2589732/2004 R$       246,32 18052004 19034/1992/SB
DIVA SOARES BORTOLI 003.052.040.000 704-2589799/2004 R$       410,55 18052004  9771/2001/SB
DIVANEIDE CHAGAS FARIAS - MODAS - ME      135.033-1 704-2589802/2004 R$         82,11 18052004  9212/1997/SB
DUZOLINA BASSOLI ANGELI 033.032.037.000 704-2589739/2004 R$       369,48 18052004 16020/1999/SB
EDGE TOOLING DESENHOS GRAFICOS LTDA      141.368-6 704-2589810/2004 R$         82,11 18052004   644/1991/SB
EDISON MARTINES TRANSPORTE ME      122.726-2 704-2589764/2004 R$       821,10 18052004  1346/1997/RR
EDMILSON BELASQUE MABILIA 007.080.019.000 704-2589784/2004 R$       123,16 18052004 16323/2003/SB
ELZA MAGALHAES      125.247-0 704-2589765/2004 R$       821,10 18052004  2838/1991/RR
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOM. S/A EMBRATEL001.032.073.000 704-2589751/2004 R$       123,16 18052004 19709/1999/SB
ENGAGE SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA       90.513-5 704-2589816/2004 R$       821,10 18052004  2279/2002/SB
ERIVELTO RODRIGUES CARNEIRO 010.048.053.000 704-2506675/2004 R$       123,16 23032004 25356/2002/SB
ERNESTO FILETTO 016.037.096.000 704-2589724/2004 R$       246,32 18052004  3250/2003/SB
ESPATULA DE OURO LANCHONETE LTDA ME       93.890-4 704-2506695/2004 R$       821,10 23032004 23743/2003/SB
F.M. TINTAS AUTOMOTIVAS E IMOBILIARIAS       98.985-1 704-2589767/2004 R$       821,10 18052004  2838/1991/RR
FITAS ABC ADESIVOS E ABRASIVOS LTDA       40.043-2 704-2589804/2004 R$       821,10 18052004  2197/1989/SB
FRANCISCO MARCULINO DA SILVA 019.071.003.000 704-2589721/2004 R$       738,96 18052004  2832/2000/SB
FUNDACAO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO        9.304-1 704-2589795/2004 R$       755,37 18052004 15188/1988/SB
GABRIELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 017.005.006.000 704-2589763/2004 R$       821,10 18052004   589/1999/RR
GAUCHO COMERCIO DE SUCATAS LTDA - ME      117.375-8 704-2589773/2004 R$       821,10 18052004 10914/1989/SB
GENNY PEREIRA DIAS 023.042.034.000 704-2589725/2004 R$       246,32 18052004  1677/2003/SB
GISELE ANTUNES ME       19.528-6 704-2589790/2004 R$         82,11 18052004  3693/1989/SB

GRAZIELLA SENA MONTANARO ME      141.147-0 704-2589778/2004 R$         82,11 18052004 10973/2003/SB
GUINCHO E PECAS ITAPUA LTDA ME       98.730-1 704-2589820/2004 R$       821,10 18052004  5180/2003/SB
HAMILTON MARIANO DE OLIVEIRA 021.070.027.000 704-2589735/2004 R$       123,16 18052004 13853/2000/SB
HAYDEE DE MORAES FERREIRA       68.514-3 704-2589801/2004 R$         82,11 18052004  8790/2001/SB
HERMES TOMAZONI 005.016.003.000 704-2506679/2004 R$       113,30 23032004 20661/2003/SB
IGREJA EVANGELICA NOVA VIDA EM CRISTO 006.089.046.000 704-2589745/2004 R$       821,10 18052004 14576/2003/SB
INCOMTEC COMPUTADORES LTDA ME       78.366-8 704-2589775/2004 R$       821,10 18052004  4902/2003/SB
INDUSTRIA DE BRINQUEDOS MENEGUEL LTDA ME      118.305-2 704-2589785/2004 R$         82,11 18052004 13338/2000/SB
J.F.MEDINA BRAGA PART. E ADM. LTDA 001.107.011.000 704-2589753/2004 R$     2.093,72 18052004  6887/1997/SB
JARBAS PEDRO DOS SANTOS ME        8.525-1 704-2506713/2004 R$       755,37 23032004   368/1991/SB
JEFERSON TADEU FERNANDES      140.961-1 704-2506685/2004 R$       377,67 23032004 14317/1989/SB
JOANA M. DA COSTA - ME      125.592-4 704-2589774/2004 R$       821,10 18052004   194/1989/SB
JOAO MARQUES DA SILVA 006.067.039.000 704-2506681/2004 R$       226,60 23032004 22036/2001/SB
JONECY FRANCISCO FARIAS      145.936-8 704-2506687/2004 R$       755,37 23032004 20979/1998/SB
JOSE DO NASCIMENTO FILHO 021.041.051.000 704-2589736/2004 R$       123,16 18052004 25667/2001/SB
JOSE FRANCISCO PEREIRA LANCHES ME      121.002-5 704-2589758/2004 R$       821,10 18052004 24440/2002/SB
JOSE LOPES ALFREDO 010.045.068.000 704-2589719/2004 R$     1.970,56 18052004   773/2001/RR
JOSE MARIO CARLOS VESTERMAN 023.010.021.000 704-2589728/2004 R$       985,28 18052004 11480/2000/SB
JOSE PAULO MENDES DE SOUZA      134.412-9 704-2589759/2004 R$       821,10 18052004 17497/2002/SB
JOSE RICARDO RODRIGUES       82.995-1 704-2589772/2004 R$       821,00 18052004 10914/1989/SB
JULIO PEREIRA 033.008.053.000 704-2589741/2004 R$       246,32 18052004 19836/2002/SB
LAERCIO VIGNER 023.002.031.000 704-2589752/2004 R$       738,96 18052004  5555/2000/SB
LANCHONETE RECANTO DAS NACOES LTDA ME 005.013.085.000 704-2589817/2004 R$       821,10 18052004 25342/2003/SB
LILIAN MORGANTE      124.731-0 704-2506693/2004 R$         75,53 23032004 10435/2001/SB
LILITH CENOGRAFIA LTDA.      141.370-8 704-2506712/2004 R$       755,37 23032004 15188/2003/SB
LUCIANO EBER NUNES PEREIRA 033.029.048.000 704-2589744/2004 R$       246,32 18052004 10959/2000/SB
LUIZ ANTONIO PEREIRA 512.024.095.000 704-2589757/2004 R$       821,10 18052004 19528/2003/SB
LUIZ PEREIRA LUZ ME      134.388-2 704-2589811/2004 R$       755,37 18052004 24666/2002/SB
LUPIN RESTAURANTE LTDA ME      136.277-1 704-2589819/2004 R$       821,10 18052004  3466/2003/SB
MANOEL FRANCISCO PEREIRA 020.050.015.000 704-2506678/2004 R$       123,16 23032004   990/2001/RR
MANSAO VERA CRUZ BUFFET LTDA ME       77.020-5 704-2589780/2004 R$       821,10 18052004 23345/2002/SB
MARCOS ANTONIO BARACHO      144.070-5 704-2589793/2004 R$       755,37 18052004 10959/1995/SB
MARCOS ROBERTO DE SOUZA      143.241-9 704-2589806/2004 R$       821,10 18052004 14326/2001/SB
MARCOS VINICIUS BUISSA 005.029.008.000 704-2506680/2004 R$       113,30 23032004  4986/1997/SB
MARIA DE LOURDES DA SILVA AGUAS - ME      147.115-5 704-2506690/2004 R$       755,37 23032004 16611/2003/SB
MARIA L F TEDESCO SILVEIRA CAOVENIENCIA ME      118.504-7 704-2506706/2004 R$       821,10 23032004  2466/1989/RR
MATEUS NATAL DOS SANTOS 620.542.001.000 704-2506682/2004 R$     1.019,70 23032004   511/2001/RG
MAURICIO TADEU PESSOTI 025.079.009.000 704-2589726/2004 R$       738,96 18052004 12517/2000/SB
MERCEARIA AIZEMBERG LTDA ME       56.603-9 704-2589789/2004 R$       821,10 18052004 24415/2002/SB
METALURGICA SAKAGUCHI LTDA       49.449-6 704-2589771/2004 R$       821,10 18052004 23511/2003/SB
MOHAMAD YOUSSEF HINDI 005.048.003.004 704-2589738/2004 R$       246,32 18052004  1235/1968/SB
MOHAMAMAD KHALIL ORRA 006.025.096.000 704-2589729/2004 R$       246,32 18052004  6729/2001/SB
MONA-LISA EVENTOS S/C LTDA - ME      119.762-2 704-2506710/2004 R$       755,37 23032004 11689/2002/SB
NELSON RAMOS TEIXEIRA      142.739-3 704-2589798/2004 R$       821,10 18052004 24619/2003/SB
ORLANDO AFONSO CORDEIRO 015.012.076.000 704-2589737/2004 R$       246,32 18052004 12861/2003/SB
OSVALDO JOSE RODRIGUES 021.097.061.000 704-2589734/2004 R$       369,48 18052004 19015/1999/SB
OTILIO YOCINOBU SUGHIMOTO 013.007.054.000 704-2589720/2004 R$       123,16 18052004   931/1992/RR
PANS PANIFICADORA E CONFEITARIA LIMITADA ME      127.207-1 704-2506709/2004 R$       755,37 23032004 28666/2002/SB
PAPAIZ & SALEH CONSTRUTORA LTDA      144.173-6 704-2589777/2004 R$       755,37 18052004 11935/1988/SB
PAULO LUIZ DE SOUZA 033.029.048.000 704-2589743/2004 R$       246,32 18052004 10959/2000/SB
PEDRO GARCIA GONZALES        4.369-9 704-2506701/2004 R$         82,11 23032004  1649/2000/RR
PEDRO JOSE INOCENCIO 033.117.017.000 704-2506691/2004 R$       755,37 23032004 20953/2003/SB
PEDRO PAULO LOPES DA SILVA 033.069.012.000 704-2589740/2004 R$       123,16 18052004  7285/1995/SB
PINHEIROS CAR MOTOS LTDA      142.847-0 704-2589769/2004 R$       821,10 18052004 21911/2003/SB
PIZZARIA E CHOPERIA ONASSIS LTDA       33.258-5 704-2589797/2004 R$         82,11 18052004 12926/1993/SB
POSTO DE LAVAGEM BOTINHA LTDA. ME       60.629-4 704-2589768/2004 R$       821,10 18052004   814/1998/RR
R. PIRES PAPELARIA E INFORMATICA LTDA ME 006.035.019.000 704-2589818/2004 R$       821,10 18052004   332/2004/SB
RAUL ROBERTO ZAIA 006.025.096.000 704-2589730/2004 R$       246,32 18052004  6729/2001/SB
RENATO PEREIRA DE LIMA 010.025.011.001 704-2589718/2004 R$       738,96 18052004  8526/1997/SB
RENATO TIOSSO TAMBURI      146.176-1 704-2589815/2004 R$         82,11 18052004 23131/2003/SB
RENE BARRERA OROSCO 021.052.065.000 704-2589733/2004 R$       246,32 18052004 19034/1992/SB
RESTAURANTE E PIZZARIA ERIO S LTDA       24.152-0 704-2589807/2004 R$       821,10 18052004  8408/1998/SB
ROBERTA SANTOS DA CRUZ ME      128.028-7 704-2506694/2004 R$       755,37 23032004 14165/1992/SB
RODER CURSOS LTDA      138.804-5 704-2589814/2004 R$       821,10 18052004  9671/1991/SB
ROSITEC CENTRO PEDAGOGICO S/C.LTDA.      108.469-0 704-2506684/2004 R$       755,37 23032004 12980/2000/SB
S.T.SAKAI & CIA LTDA        7.900-6 704-2589770/2004 R$       821,10 18052004  2224/1991/RR
SAVO PASLAR 006.039.157.002 704-2589731/2004 R$       369,48 18052004  2481/2001/SB
SINNER VIDEO LOCADORA LTDA ME      116.079-6 704-2589783/2004 R$       821,10 18052004 21570/2001/SB
SOCCER SOCIETY LOCACAO DE QUADRAS E LANCHON.LTDA      95.648-1704-2589786/2004 R$         82,11 18052004  1235/1999/RR
SUELI NOGUEIRA DE ARAUJO SAVIANO RESTAURANTE ME     135.105-2 704-2506688/2004 R$       755,37 23032004 26213/2002/SB
TECNIGRAV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA       51.028-9 704-2589805/2004 R$       821,10 18052004 23265/2002/SB
TERESA MARIA DE JESUS MORAES FERREIRA 033.011.004.000 704-2589746/2004 R$       985,28 18052004 16060/1993/SB
TIA PAULA SALGADOS E DOCES LTDA ME       77.730-7 704-2589779/2004 R$       821,10 18052004 11428/1990/SB
UNIAO CULTURAL NIPO-BRASILEIRA DE SBC       21.398-5 704-2589809/2004 R$       821,10 18052004  6239/1992/SB
UNILEV ELEVADORES E SERVICOS LTDA      111.824-2 704-2506696/2004 R$       821,10 23032004  1809/1993/RR
VALDIR KHEL      144.957-5 704-2589762/2004 R$       755,37 18052004 11935/1988/SB
WALDEMAR ALVES DOS SANTOS       52.888-9 704-2589776/2004 R$       755,37 18052004 11935/1988/SB
WRJ ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA       96.857-9 704-2506708/2004 R$       755,37 23032004 14134/1988/SB
YASSUI E MUNHOZ ADVOGADOS ASSOCIADOS      146.208-3 704-2589760/2004 R$       755,37 18052004 11935/1988/SB
ZAMPIERI E ROSSI ADMINISTRACAO E PART. S/C LTDA001.016.011.000704-2589748/2004 R$       492,64 18052004  3773/2003/SB

SO.4, 06 DE ABRIL DE 2004
ARQTO. JOAO CAPISTRANO DE CASTRO NETO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES
.................................................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE APROVAÇÃO DE HABITE-SE,
CERTIDÕES E ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº28/2004

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia  19/04/2004
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM N.         VALOR R$
SB- 3044/2002 SABOR MINEIRO RESTAURANTE LTDA - ME 3060907 164.22
SB-25499/2003 IMP INFORMATICA LTDA 3060908 82.11
SB-10373/1998 JOSE MILTON FERREIRA - BAR 3060909 82.11
SB-13096/1988 J.P. MODAS LTDA - ME 3060910 82.11
SB-18395/1999 CARLINO CAETANO PINTO 3060911 123.17
SB- 2266/1996 GILBERTO SINKITI KANASHIRO 3060912 123.17
SB- 5352/1994 KATIA CRISTINA CARINI 3060913 82.11
SB-24752/2002 RECANTO INFANTIL PUERI VITAE S/C LTDA - ME. 3060914 164.22
SB- 3642/1997 I. O. L. IMPLANTES LTDA. 3060915 246.33
SB- 1769/2004 ANTONIO MOLON 3060919 123.17
SB- 4766/2004 JOAO JOSE GARCIA - ESPOLIO 3060920 173.40
SB-11026/2000 ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DA VILA PAULICEIA 3060921 164.22
SB-11875/1988 LOJAS AMERICANAS S/A 3060922 821.10
SB-11875/1988 IVONE ESCARAZZATI JORDAO - ME 3060923 82.11
SB-11875/1988 IGNEZ ANDREGHETTE JORDAO - EPP 3060924 82.11
SB-11875/1988 CARLOS SERGIO TOSSUNIAM - ME 3060925 82.11
SB- 3717/1999 DEISE RENATA LEAO 3060926 82.11
SB- 9567/1994 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI 3060927 410.55
RR-  707/1996 TERESA DE JESUZ ALMEIDA CRUZ 3060928 123.17
SB-10644/2000 OCTAVIO HIROSHI KASSAWARA 3060929 123.17
SB-22854/2003 MARCOS RODRIGUES DA SILVA 3060930 123.17
SB- 6442/2004 FREIOS E PECAS 53 LTDA. 3060931 164.22
RR- 3342/1991 MASTER LANGUAGES LEARNING CENTER S/C LTDA. 3060932 82.11
SB- 6511/2004 MARIA NAKAHARA 3060933 82.11
SB-14922/1997 LUMMA DESPACHANTE S/C LTDA. 3060934 82.11
RR-  251/1994 GALINDO AUTO POSTO LTDA. 3060935 738.99
SB- 1692/1996 SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND. COM. LTDA - DIVI 3060936 821.10
SB- 2562/2003 SUELI MARIA CANIATTI ALBUQUERQUE 3060937 246.34
SB- 3513/2004 JOSE WANDERLEY BENATI 3060938 318.90
SB-14429/1999 TOP SPIN E BIG BALL SBC COMERCIO E SERVICOS LTDA 3060939 246.33
SB-  576/1989 ABC PNEUS LIMITADA 3060940 82.11
SB- 5609/1989 ANTONIO CARLOS SAVELLA - ME 3060941 82.11
SB- 1260/1992 FULL GAS CONVERSAO DE MOTORES LTDA 3060942 82.11
SB-12650/1989 YOSHINORI YOSHIOKA 3060943 82.11
SB-11285/1989 BETEL ALUGUEL DE TRAJES A RIGOR LTDA 3060944 82.11
SB-  495/1992 A COLCHOLANDIA COM. DE COLCHOES E MOVEIS LTD 3060945 328.44
SB-10418/1990 ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 3060946 821.10
SB-27266/2002 MARCOS EDUARDO FLORINDO E ELIANA PELOI BETTENCOU 3060947 123.17
SB-19696/1998 IVAN JORGE PICOLI 3060948 412.56

SB- 6045/2000 MARIA LUIZA FERREIRA 3060949 123.17
SB-   86/1990 VALDIR DI AGOSTINHO E NALU ALBUQUERQUE DI AGOSTI 3060950 123.17
RR- 2184/1991 HASTUMI HIEDA NAKAMURA PASTELARIA - ME 3060951 82.11
SB-21351/2003 MICHAEL MEHABEN KHAN 3060952 123.17
SB-12902/1998 ILIO PELLEGRINO FILHO 3060953 246.34
SB-17051/2000 ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. 3060954 821.10
RR- 2184/1991 HASTUMI HIEDA NAKAMURA PASTELARIA - ME 3060955 821.10
SB- 3984/1995 VERA LUCIA VISACHI 3060956 224.17
SB-10737/2003 FRIZ THEOBALD HERBERT HESSE 3060957 123.17
SB- 5241/2004 CARLOS ADAIR DE MORAES E ANA MARIA FURLANI DE MO 3060958 191.93
SB- 5606/2004 AMBIENTAL CONTROLE E SANEAMENTO S/C LTDA 3060959 82.11
SB- 5099/1997 RITA MARIA DO COUTO 3060960 82.11
SB- 6226/1989 TEK PECAS SUPERMERCADO DE AUTO PECAS E ACESSORIO 3060961 410.55
SB- 9128/1991 PANIFICADORA TRANZA LTDA 3060962 164.22
SB-14026/2001 AGNUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 3060963 123.17
SB- 7970/2003 PAULO CAIUBI CRUZ 3060964 123.17
SB- 7266/1996 ROSIMEIRE VERILLO VIGER 3060965 82.11
SB- 7266/1996 RUBENS MONEA 3060966 82.11
SB- 7266/1996 DOUGLAS D'ABRONZO 3060967 82.11
SB- 7266/1996 VERA LUCIA DE CAMARGO 3060968 82.11
SB- 8792/2001 SIMONE GONCALVES ARAUJO 3060969 82.11
SB- 6330/2004 VALTER HATO 3060970 123.17
SB- 5377/2004 DIVA MARIA ANGELA TEIXEIRA MARTINS DA SILVA 3060971 170.07
SB- 6527/2004 FRANCISCO JOSE NOGUEIRA 3060972 153.92
SB-11074/1989 MERCADINHO DA DONA MARIA LTDA - ME 3060973 82.11
SB- 3647/2004 ENIO GALDINO DE FRANCA 3060974 123.17
SB-11875/1988 PLAYARTE BOMBONIERES LTDA 3060975 82.11
SB-11875/1988 PLAYARTE CINEMAS LTDA 3060976 410.55
SB-13023/1989 PLANIDRO INST. ELETRICAS E HIDRAULICAS 3060978 82.11
SB-13494/1992 J. P. M. RESTAURANTE LTDA 3060979 82.11
SB- 6239/1992 UNIAO CULTURAL NIPO-BRASILEIRA DE S. B. CAMPO 3060980 410.55
SB- 7724/1996 J. FRANCHINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTD 3060981 123.17
SB- 6331/1989 ESPACO LUX EVENTOS LTDA. 3060982 410.55
RR- 2504/1989 ELDSON DE SOUZA TINOCO 3060983 82.11
RR- 2504/1989 RENATA SILVIA PAIVA RIBEIRO 3060984 82.11
SB-10425/1989 CONCEITO SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA 3060985 82.11
SB- 4745/1992 LUCKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 3060986 246.33
SB-23409/2003 LOURDES CARDOSO CASTREGINI 3060987 164.22
SB-19449/2003 CENTRO EDUCACAO INFANTIL LAPIS DE COR S/C LTDA 3060988 164.22
SB-23323/2001 RENATO CEZAR 3060989 123.17
SB- 7858/1995 CARLOS DOS SANTOS CARDOSO 3060990 150.72

SO.425,  5 de Abril     de 2004, UBIRATAN LOPES STEIMVACHER - AGENTE DE OBRAS PARTI-
CULARES , Onilson da Silva Soares - Encarregado de Serviços       , Arqta Maria de Lourdes
Oliveira  - Chefe da.
.................................................................................................................................................................

 SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE HABITE-SE, CERTIDÕES E
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº 29/2.004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou autorizado referente aos processos abaixo relaci-
onados, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, na SO-425 (10º andar do Paço
Municipal), para ciência e atendimento do COMUNIQUE-SE. O não comparecimento e atendimento
dentro do prazo, implicarão no INDEFERIMENTO DO REQUERIDO.
Processo Nº Contribuinte
SB 14.053/88 ANHELLI & FERNANDES LTDA
SB 7266/96 ALVIMAR DUARTE GREGO JUNIOR
SB-13.500/89 AMES ASSISTÊNCIA MÉDICA ESPECIALIZADA S/S LTDA
SB 15.355/97 ANA FEITOSA DE SANTANA
SB-15.455/99 ANDRÉ LUIS RADO ALBANEZ
SB   4.222/01 ANTONIO AUGUSTO FEVEREIRO
SB 7266/96 ANTONIO FERNANDO VERSOLATO
SB 10561/94 ARMANDINO GOMES
SB-5170/2004 ARNALDO VETTORAZZO
SB-19270/99 ASSOCIAÇÃO BENEF. DAS TESTEMUNHAS DE JEOVÁ V.ROSA
SB 11.417/96 ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CLASSISTA BOMBRIL
SB 24.047/01 ATOMED S/C LTDA
SB 4231/90 BANCO AMÉRICA DO SUL S/A
SB 7266/96 BENEDITO MAW BAPTISTA DA LUZ
SB 1141/97 BLUE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - ME.
SB  13023/89 C. L. S. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME
SB-11.359/95 C.A.A. COMÉRCIO DE ALIMENTOS ÁRABES LTDA
SB-9617/91 CANTINA DO ZELÃO LTDA
SB-11.875/88 CASSIANA LOPES DA SILVA - ME
RG   313/03 CHARLOT PÃES E DOCES LTDA
SB-9617/91 CLARA CELINI RODRIGUES
SB 27.977/02 CLAUDIA APARECIDA SANTOS
SB   4.846/99 CLÉA CAMPI  MÔNACO
SB 24.047/01 CLINICA DR. JAMIR POQUINI S/C LTDA
SB-7.688/96 CLOVIS ELOY SPAGNUOLO BODINI
SB   .6411/04 CRISTÓVÃO ALENCAR LEMES DE MOURA
RR  2.351/93 CROBOR BORRACHAS TÉCNICAS LTDA.
SB  6.561/04 DEISE DEMARCHI CORREIA LEITE / ROBERTO AF. CASEMIRO
RG    115/86 DERCIO ZEPPINI
SB 11.440/03 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
SB 7266/96 EVALDO LUIZ DE OLIVEIRA
SB 7189/04 FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS
SB 7220/04 FATIMA CRISTINA SHIAKU POMPEO
SB   6.983/04 FRIEND'S MULTIMARCAS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
SB  2.588/92 GILMAR XAVIER
SB  4.846/99 HENRIQUE ASPERTI FILHO
SB 16.199/92 HIBISCUS PHYTOCOSMÉTICOS LTDA.
RR  2.372/88 HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO (AG. DR. R.RAMOS)
SB 7266/96 JOANA LUCIA TREFF MENESES
SB  3.067/04 JOSÉ APARECIDO BOTISTIN
SB 7266/96 JOSÉ BALLESTER RODRIGUES
SB 21674/02 JOSÉ GOMES DO CARMO
SB-12.467/89 LANCHONETE PALA  PÁLA LTDA - ME
SB-12.467/89 LANCHONETE XAVECO DA PRAÇA LTDA - ME
RG      56/04 LEONILDA BATTISTINI
SB 7266/96 LINDALVO TEIXEIRA DE BARROS
SB-13.500/89 LOTTO TAKAHASHI ASSISTÊNCIA MÉDICA S/S LTDA
SB 15.406/88 LUCIANA LOTTO LAGO
SB  4.745/92 LUCKPLAST IND. E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA
SB 7266/96 LUIZA MARIA ROMAN
SB  4.103/04 M. ROQUETTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
SB 7266/96 MARA CINTIA CRUZ
SB 21.310/03 MARCIA EDNA MONTANHEIRO DA SILVA
SB 7266/96 MARIA DO CARMO MONEA GREGO
SB  6.532/04 MARIA JOSÉ CAMILO / REGINA APARECIDA CAMILO
SB  6.113/04 MARIA JOSÉ XABREGA SOEIRO
SB-6270/2004 MGM COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
SB 12.073/92 MILENIO ERVAS NATURAIS LTDA
SB 10.513/98 MULTICEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
SB 7266/96 NANCI APARECIDA NOVAES DA ROCHA
SB 7266/96 NEUSA MACIEL TEIXEIRA PEREIRA
SB 10.288/95 OSMAR ESCADA RODRIGUES JUNIOR
SB 24.047/01 OTOCLINICA S/C LTDA
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SB-5.926/02 PAPAGOLFE CONVENIÊNCIAS LTDA - ME
SB 10.526/01 PARAÍSO M.A. FORMATURAS LTDA - ME
SB  4.103/04 PENTAGRAMA DESENV. DE PROC. E PROJ. IND. LTDA
SB  4.846/99 POLI DATA CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
SB-9128/91 RAFAEL DE SIMONI NETO
SB  7.750/02 RAIMUNDO SOBREIRA SILVA BAR - ME
SB  7.773/03 REVISTARIA PLAZA
SB 15.176/91 ROBERTO ROUILLER GONZALEZ
SB 7266/96 ROSANA MELINO CIRELLO
SB 7266/96 ROSELY DE FÁTIMA HUNGARO BOSIO
SB 11.115/80 SALVADOR GRANADO NETO
SB-13.258/99 SANDRA REGINA BIANCHI SBC - ME
SB 7161/04 SANTA HELENA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA.
SB 24.047/01 SAVÓIA SERVIÇOS MÉDICOS E AFINS S/C LTDA
SB  4.846/99 SILVIA LUCCAS TORRES VACCARI
SB 24.047/01 SIMONE SIQUEIRA MEIRELLES
SB-15.455/99 SORRISO ABC
SB 10.288/95 UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
RG 101/02 CASA DE CARNES PAMPA
SB 16751/97 CECAPIL COM. E PARTCIPAÇÕES LTDA
SB 10771/01 OMEGA COMP CURSOS DE INFORMATICA LTDA - ME

SO.425, UBIRATAN LOPES STEIMVACHER - Agente de Obras Particulares. ONILSON DA SILVA
SOARES - Encarregado de Serviços. ARQTª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - Chefe de Seção.
ARQTº. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO - Diretor de Obras Particulares.
.................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE HABITE-SE,
CERTIDÕES E ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº 30/2.004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou autorizado referente aos processos abaixo relaci-
onados, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, na SO-425 (10º andar do Paço
Municipal), para ciência e atendimento do INDEFERIMENTO. O não comparecimento e atendimento
dentro do prazo implicarão no ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO À SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
COMPETENTE, E APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.
Processo Nº                                                     Contribuinte
RR-4188/92 AUTO POSTO MMDC LTDA
SB 13000/91 AUTO POSTO TATINHO LTDA
RG   309/02 CASA DE CARNES VIANA LTDA
SB-4800/97 GUILHERME CARLOS TIGLIA
SB-1780/90 JOSÉ CLAUDIO DA CRUZ
SB 1910/04 MARISA BENITEZ HERNANDEZ
SB 4472/93 RONZANI SERVIÇOS
SB 2.649/04 TRADIÇÃO DA VILA ALIMENTOS LTDA
SB-9528/96 TRANSPORTES BORELLI LTDA
SB-24.746/03 WALTER DELAZARI
SB   437/91 MARCOS APARECIDO GOMES NOGUEIRA
SB-3679/97 EMPREDIMENTO IMOBILIÁRIO PICCININ LTDA
SB 12221/97 ANTONIO TUBELIS
SB-10818/95 PADARIA NOVA SELECTA LTDA
SB 7691/95 IGREJA EVANGÈLICA ASSEMBÉIA DE DEUS

SO.425, UBIRATAN LOPES STEIMVACHER - Agente de Obras Particulares. ONILSON DA SILVA
SOARES - Encarregado de Serviços. ARQTª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - Chefe de Seção.
ARQTº. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO - Diretor de Obras Particulares.
....................................................................................................................................................

SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE HABITE-SE, CERTIDÕES E
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº 31/2.004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou autorizado referente aos processos abaixo relaci-
onados, na SO-425 (10º andar do Paço Municipal), para ciência do PRAZO CONCEDIDO EM CA-
RÁTER IMPRORROGÁVEL.
Processo Nº Contribuinte
SB 16259/00 CLAUDIO DE OLIVEIRA MÓVEIS - ME.
SB 24319/03 IVONETE RODRIGUES DA SILVA

SO.425, UBIRATAN LOPES STEIMVACHER – Agente de Obras Particulares. ONILSON DA SILVA
SOARES - Encarregado de Serviços. ARQTª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - Chefe de Seção.
ARQTº. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO - Diretor de Obras Particulares.
.................................................................................................................................................................

EDITAL Nº  32/2004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou responsável técnico dos processos abaixo relacio-
nados no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, no andar PLACA do Paço Municipal,
para atendimento do COMUNIQUE-SE. O não comparecimento e atendimento dentro do prazo,
implicará no INDEFERIMENTO DO QUANTO REQUERIDO E COBRANÇA DAS TAXAS, QUANDO
HOUVER, SEM PRÉVIO AVISO.
PROCESSO Nº INTERESSADO
SB 25388/02 JOSÉ FANCISCO DE VINCENZO
SB   6653/04 ANTONIO CARLOS ALMEIDA BARRETO
SB     753/90 HONG CHEN HSIANG
SB   6053/04 SEBASTIÃO DOS REIS FIGUEIREDO
SB   1222/01 RICARDO FEQUER
SB 10997/99 KATE MARY GARCEZ
SB 10998/99 KATE MARY GARCEZ
SB 10353/95 TEMÍSTOCLES DE SOUZA DANTAS
SB   6168/04 SANDRA MARTINS COSTA KRAMIN
SB 11214/99 LUCILA GASCHLER  GIANELLI
SB   6279/04 GLAUCO GABRIEL
SB   9596/03 VICENTE AUGUSTO FERREIRA DE CARVALHO
SB   2334/02 MAURO LUIZ ANTONIO ANGELI
SB. 8019/97 ELOI JOÃO CARLONE
SB 5803/04 ROBERTO SCHNEIDER E OUTRO
SB 5806/04 ROBERTO SCHNEIDER E OUTRO
SB 15405/86 GERALDO PEREIRA DE SOUZA
SB 8572/03 VLADIMIR CORAZZA FERREIRA
SB 5367/04 JOSEFER POVOA DA SILVA
SB 6053/03 JACIR GIACOMINI
SB 12632/01 MILTON CASARI
RR. 2159/82 ASSOC.RECR. DES. PROJ. E TÉC. DO EST. DE SÃO PAULO
SB. 7979/03 PEDRO CALLEGARO FILHO
SB 15202/93 ROBERTO TADEU TANI
SB 5227/94 PEDRO PAULO COPEINSKI
SB 6068/04 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA RODRIGUES
SB 24866/03 MAURICIO RENATO GARCIA
SB 11023/01 MARIA CAVAGLIERI HYPOLITO
SB 14603/03 JOSEFA OLIVEIRA DE SOUZA
SB 16633/03 FATIMA MARIA PINHEIRO
SB 3553/04 RIAD AHMAD SATI
SB 4793/04 PEDRO PAULO COPEINSKI
SB 6688/01 OCF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

SO-41, 06 de abril de 2004, Marilia Iniestas - Oficial Administrativo, Eliana Borguini Rodrigues -
Encarregada de Serviços, Arqtº Carlos Donizetti das Neves - Chefe de Divisão, Arqtº João
Capistrano de C. Neto - Diretor de Obras

SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE HABITE-SE, CERTIDÕES E
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº 32/2.004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou autorizado referente aos processos abaixo relaci-
onados, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, na SO-425 (10º andar do Paço
Municipal), para RETIRADA DE DOCUMENTO.
Processo Nº Contribuinte
SB 5411/04 TOSINHO LEONE
SB-4.706/04 TOMÉ ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
SB-24698/2003 JOSÉ SACERDOTE DA SILVA E OUTRO

SO.425, JULIANA CARLA MACIEL - Agente de Obras Particulares. ONILSON DA SILVA SOARES
- Encarregado de Serviços. ARQTª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - Chefe de Seção. ARQTº.
JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO - Diretor de Obras Particulares.
.....................................................................................................................................................

EDITAL Nº33/2004

Tendo em vista o não atendimento do "comunique-se", ficam INDEFERIDOS os requerimentos feitos
através dos processos abaixo relacionados. Cientificamos, ainda, que serão cobradas as taxas
devidas, quando houver.

PROCESSOINTERESSADO

SB 4143/2004 JOÃO CARLOS APARECIDO DA SILVA - ESPÓLIO
SB 6322/2004 ANGELO SANCHES
SB 14189/1998 JOSÉ GERALDO ANSELMO
SB 13686/1991 SÃO JOAQUIM S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

SO-41, 06 de abril de 2004, Marilia Iniestas - Oficial Administrativo ; Eliana Borguini Rodrigues
- Encarregada de Serviços,  Elcio C. do Prado - Chefe de Seção; Arqtº Carlos Donizetti das Neves
- Chefe de Divisão; Arqtº João Capistrano de C. Neto - Diretor de Obras Particulares.
....................................................................................................................................................

SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE HABITE-SE, CERTIDÕES E
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº 33/2.004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou autorizado referente aos processos abaixo relaciona-
dos, para ciência e atendimento do INDEFERIMENTO, na SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO COMPETENTE.
Processo Nº Contribuinte
RR-1.369/92 AUTO POSTO JASMIN LTDA
SB 8721/99 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
SB-21.460/03 MARIA JOSÉ ALVES FRAGA
SB 2.261/90 MIGALHA BAR E RESTAURANTE LTDA
SB-13.150/90 PANIFICADORA FIORI
RG 411/03 TERMOTRON ELETRODEPOSIÇÃO DE METAIS LTDA

SO.425, UBIRATAN LOPES STEIMVACHER - Agente de Obras Particulares. ONILSON DA SILVA
SOARES - Encarregado de Serviços. ARQTª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - Chefe de Seção.
ARQTº. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO - Diretor de Obras Particulares.
....................................................................................................................................................

APROVAÇÃO DE PROJETOS

EDITAL Nº34/2004

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 19/04/2004
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM N.      VALOR R$
SB- 6567/2001 ESPÓLIO DE JOÃO TAMBORIM 3052047 138.08
SB- 5995/2004 MARCIA LÚCIA DE FÁTIMA SOUZA 3050469 611.54
SB- 7170/1996 CONSTRUTORA E INCORPORADORA NAZARÉ 3050470 3789.91
SB- 2925/2004 ANTONIO RIBEIRO MACHADO 3050471 555.26
SB-13340/1997 AHMED ABDUL JALIL MOHAMAD E OUTRO 3050472 2369.24
SB- 1131/1992 ARIANE LYA SCATONE 3050473 1008.44
SB-  913/2004 EDISON SABOYA JUNIOR 3050474 1017.66
SB- 2924/2004 ANTÔNIO RIBEIRO MACHADO 3050476 579.13
SB- 6742/1993 IGREJA TENRIKYO BANDEIRANTES 3050478 123.17
SB- 4998/2004 FERNANDO FELICIANO DA SILVA 3050479 1037.98
SB- 6312/2004 MONGE MARTINS DOS SANTOS E OUTRO 3050480 563.21
SB- 4722/1972 IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 3050481 9805.77
SB- 4965/2004 CONSTRUTORA VINCRUZ LTDA. 3050482 5909.83
SB-24248/2003 PAULO ROBERTO ANDRETTA 3050483 2130.11
SB-25897/2003 APARECIDO DOS SANTOS ARAUJO 3050484 651.28
SB-20107/2003 MARILENE GUERESCHI BONANNO 3050485 1577.11
SB-28385/2002 MOAK CONSTRUÇÕES E INCORP. LTDA. 3050486 22542.75
SB-  380/1996 VALDIR HATSUKI UEMURA 3050487 547.96
SB- 3002/1995 CENTRO EDUCACIONAL SÃO CARLOS 3050488 3794.97
SB- 2368/2000 RAIMUNDO LUÍS DE PINHO 3050489 863.77
SB-24776/2003 JOÃO BATISTA PLAÇA E TERESINHA DETOMASI PLAÇA 3050490 158.04
SB- 6328/2004 ROSANGELA DE JESUS LOUREIRO 3050491 839.04
SB- 6917/2001 EXECUTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 3050492 227.42
SB-13199/1994 CONDOM.CONJ.MILTON TAVARES PAES E

LATICÍNIOS ARGENZIO LTDA 3050493 1962.26
SB- 3697/1997 WILMA MAGALHÃES ALMEIDA SOBRAL 3050494 684.32
SB- 4120/1997 DERVAL ALVES DOS ANJOS 3050495 127.32
SB- 3201/1989 J.F.MEDINA BRAGA PARTICIPAÇÕES E

ADMINISTRAÇÃO LTDA 3050496 3445.79
SB-24698/2003 JOSÉ SACERDOTE DA SILVA E NELSON

SACERDOTE DA SILVA 3050497 221.00
RR- 3392/1991 ABREU ROCHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO S/A LTDA 3050498 18950.56
SB- 4083/2004 NESTOR LARANJA 3050500 1797.76
SB-18158/2003 SÍLVIO FERREIRA GAGLIOTI 3050501 600.68
SB- 4992/2004 RUBENS INFANTE 3050502 1584.83
SB- 6866/2004 MARIA ALICE DE MELO AGUIAR E

MAURÍCIO AZAVEDO FRAÇON 3050505 726.18
SB- 5707/1997 MARLY CRISTINA DOS REIS E OUTRO 3050506 123.17
SB- 6081/2003 J. FRANCHINI EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES LTDA 3050508 78356.86
SB-10959/2000 PAULO LUIZ DE SOUZA 3050509 996.82

SO.41,  6 de Abril de 2004, Marilia Iniestas - Oficial Administrativo , Eliana Borguini Rodrigues -
Encarregada de Serviços, Arqtº Carlos Donizetti das Neves    - Chefe de Divisão SO.41, Arqtº João
Capistrano de C. Neto - Diretor de Obras Particulares SO-4.

SECRETARIA DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

.............................
EDITAL N.ºSO.2- 002/2004

Nos termos da legislação vigente, fica o contribuinte abaixo relacionado NOTIFICADO, à apresentar
a documentação a seguir especificada, no Departamento de Água e Esgoto, sito a Av. Imperatriz
Leopoldina, n.º 1187, Bairro Nova Petropólis, para fins de análise do pedido tratado através do
processo administrativo n.º RR 1284/1996, referente a revisão de lançamento da ligação 012-
002682-70, no prazo de 15 (quinze) dias.
Mapa de produção do ano de 2000.
Livro Registro de ICMS, do ano de 2000.
CONTRIBUINTE: EDNALDO FREIRE GOMES

S.B.C, em 07 de abril de 2004
ARQT.º JOSÉ FERNANDO DA SILVA
Diretor do Depto. De Água e Esgoto

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DIVERSOS

.............................
EDITAL 011/2004

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
NOME                                              INSCRICAO C O D - A V I S O / E X E   VALOR TOTAL V E N C T O   NUMERO
                                               <IMOBI/MOBIL>                DO  LANCAMENTO                   DO PROCESSO
ADRIANO DE OLIVEIRA 708-2588880/2004 R$       121,00 11052004 11351/1997/SB
ALEX JERONIMO DOS SANTOS 708-2517269/2004 R$       162,04 11052004  1236/1998/RR
ANDREA DE SOUZA NASCIMENTO 708-2517291/2004 R$       121,00 11052004 17517/2002/SB
ANTONIA FRANCISCA BATISTA DE MOURA 708-2517225/2004 R$       162,04 11052004  1614/1997/RR
ANTONIA MARIA DA SILVA 708-2517301/2004 R$       121,00 11052004  8967/2003/SB
ANTONIO CAPITANIO 031.086.083.000 704-2517122/2004 R$       451,08 19042004
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 708-2517326/2004 R$       162,04 11052004  1742/1998/RR
ANTONIO CARLOS LADEIRA 708-2588715/2004 R$       162,04 11052004  6434/2002/SB
ANTONIO CASSIANO 708-2517285/2004 R$       162,04 11052004 12807/1998/SB
ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES 708-2588682/2004 R$       244,16 11052004  1180/1999/RR
ANTONIO MANUEL DA SILVA 708-2517298/2004 R$       121,00 11052004   150/2003/SB
ANTONIO ODEZIO VIEIRA DINIZ      146.536-8 704-2516789/2004 R$       300,71 12042004
ANTONIO TEIXEIRA DA COSTA 708-2517316/2004 R$       162,04 11052004 12704/1998/SB
ANTONIO ZILMAR DE QUEIROZ 708-2517282/2004 R$       162,04 11052004  8928/1998/SB
ARAPUA COMERCIAL S/A       11.328-0 704-2517145/2004 R$       150,35 19042004
BAR DANY E LU LTDA ME        4.521-7 704-2516781/2004 R$       300,71 12042004
BAR DANY E LU LTDA ME        4.521-7 704-2516792/2004 R$       300,71 12042004
BERTOLDO RIBEIRO DE SOUZA 708-2588776/2004 R$       121,00 11052004 10608/1984/SB
CARLOS ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA 708-2588784/2004 R$       121,00 11052004 10484/1989/SB
CARLOS DONIZETI ABELLAN 708-2588894/2004 R$       244,16 11052004  8395/2002/SB
CENTRO AUTOMOTIVO NOVO SAO BERNARDO LTDA      111.784-0 704-2516780/2004 R$       300,71 12042004
CLARIVALDO LIMA MASCARANHAS 708-2588664/2004 R$       162,04 11052004  4492/1999/SB
CLAUDEMIRO DA SILVA 708-2588590/2004 R$         41,04 11052004  2058/1999/SB
CLAUDIO ALVES RODRIGUES 708-2517186/2004 R$       244,16 11052004  4477/1997/SB
COSME FRANCISCO DOS SANTOS 708-2517208/2004 R$       121,00 11052004  6699/1997/SB
CRISTIANE GARETH FIGUEIREDO LIMA 708-2588663/2004 R$       121,00 11052004   764/1999/RR
DAMIAO VIRGILIO DAMACENA 708-2517289/2004 R$       244,16 11052004  9441/2002/SB
DIRCE RIQUE MARCELINO 006.041.066.000 704-2517118/2004 R$       451,08 19042004
DIRCEU DE OLIVEIRA 708-2588713/2004 R$       121,00 11052004  7542/2002/SB
DOMINGOS LIBERATO        2.295-0 704-2516794/2004 R$       150,35 12042004
EDIMAR FERREIRA DE MELO 708-2517207/2004 R$       162,04 11052004  7384/1997/SB
ELAINE CRISTINA DELLA VECCHIA 708-2589318/2004 R$       244,16 11052004   144/1997/RG
ELAINE FERREIRA BRANDAO SANTOS 708-2588877/2004 R$         41,04 11052004   357/1998/RR
ELIAS PEREIRA DA SILVA 708-2517215/2004 R$       162,04 11052004 15192/1997/SB
ELIFAS ROSCOE RODRIGUES 708-2517170/2004 R$       244,16 11052004 11833/1981/SB
ELIO PASSOS 708-2517216/2004 R$       244,16 11052004   493/1997/RR
EUZEBIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 708-2588887/2004 R$       121,00 11052004  1821/2002/SB
FATIMA MARIA RIBEIRO 708-2517256/2004 R$       121,00 11052004  5006/1998/SB
FELIX JOSE DA SILVA 708-2588797/2004 R$       162,04 11052004  3981/1997/SB
FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS 708-2517288/2004 R$       162,04 11052004  8373/2002/SB
FRANCISCA MAURIZ DE SOUZA 708-2517293/2004 R$       162,04 11052004  1135/2000/RR
FRANCISCO JOSE PEREIRA 708-2517166/2004 R$       121,00 11052004   153/1993/RR
FRANCISCO NOBRE SILVA 708-2517199/2004 R$       162,04 11052004  5206/1997/SB
FRANCISCO STENIO PEREIRA CORREIA 708-2517211/2004 R$       162,04 11052004  6807/1997/SB
GABRIEL ALVARES DE FARIA 004.067.080.000 704-2517117/2004 R$       451,08 19042004
GERALDA RESENDE DE FREITAS SILVA 708-2588898/2004 R$       121,00 11052004 10603/2003/SB
GERALDO CECILIO DOS SANTOS 708-2588785/2004 R$       121,00 11052004  8131/1991/SB
GERSON ALVES MALHEIRO 708-2588777/2004 R$       244,16 11052004  4754/1987/SB
GISMALIA DE JESUS PINHEIRO 708-2588870/2004 R$       121,00 11052004 15780/1997/SB
GUSTAVO LOURO DA SILVA 708-2588864/2004 R$       121,00 11052004  6138/1989/SB
HELENA MOURA CERODIO 708-2517279/2004 R$       162,04 11052004  1253/1998/RR
HELIO RAMOS DOS SANTOS 708-2517286/2004 R$       121,00 11052004  6503/2002/SB
HENRIQUE ALCANTARA LIMA 708-2588858/2004 R$       162,04 11052004  1100/1997/RR
HERCILIA MARIA HENRIQUE 708-2588892/2004 R$       121,00 11052004  8490/2002/SB
IDAIZ BARBOSA 708-2588876/2004 R$       121,00 11052004  4572/1997/SB
IMOBILIARIA PINOTTI S/C LTDA       24.178-4 704-2517148/2004 R$       300,71 19042004
ITAMAR PIRES MOREIRA 708-2588862/2004 R$       121,00 11052004  9140/1997/SB
IVANI FERREIRA ALMEIDA 708-2588637/2004 R$       121,00 11052004  2097/1999/SB
JAIR FEITOSA 708-2517299/2004 R$       121,00 11052004  4349/2003/SB
JOANA LOPES DA SILVA 708-2588793/2004 R$       121,00 11052004  1104/1992/SB
JOAO BATISTA SIQUEIRA 708-2588695/2004 R$         82,08 11052004  7557/2000/SB
JOSE ALVES DE SOUZA 708-2517197/2004 R$       162,04 11052004  5212/1997/SB
JOSE ANTONIO SANTIN 708-2588868/2004 R$       162,04 11052004  4492/1997/SB
JOSE CICERO DA SILVA 708-2517232/2004 R$       121,00 11052004  9220/1997/SB
JOSE CORREIA DA SILVA 708-2517171/2004 R$       162,04 11052004 11539/1985/SB
JOSE FERNANDES 708-2588680/2004 R$       162,04 11052004  5038/1999/SB
JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 708-2588801/2004 R$       121,00 11052004  5900/1997/SB
JOSE GERSON BATISTA 708-2517173/2004 R$       121,00 11052004 13124/1986/SB
JOSE JERONIMO SOARES 708-2588886/2004 R$       121,00 11052004  1566/2002/SB
JOSE LUIZ DA SILVA JUNIOR 708-2517327/2004 R$       121,00 11052004 14761/1998/SB
JOSE NUNES DA SILVA 708-2517185/2004 R$       162,04 11052004   316/1992/RR
JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS 708-2588665/2004 R$       162,04 11052004  5130/1999/SB
JOSE PASCHOAL 708-2517209/2004 R$       121,00 11052004   902/1994/SB
JOSE PEREIRA NUNES 708-2517214/2004 R$       121,00 11052004  7532/1997/SB
JOSE SOARES GOMES 708-2517268/2004 R$       121,00 11052004  1092/1998/RR
JUAREZ BARBOSA DE CASTRO 708-2517176/2004 R$       121,00 11052004   403/1987/RR
JUSCELINO MARTINS LOPES 708-2588897/2004 R$       121,00 11052004  6486/2003/SB
LAURENCIO FRANCISCO SANTOS 708-2588857/2004 R$       162,04 11052004  6388/1997/SB
LEIZA APARECIDA MARTINS 708-2588863/2004 R$       244,16 11052004  8967/1997/SB
LEONTINO FERREIRA 708-2517347/2004 R$       162,04 11052004  2197/1998/RR
LOJAS AMERICANAS S/A       38.090-3 704-2517139/2004 R$       150,35 19042004
LOJAS AMERICANAS S/A       38.090-3 704-2517140/2004 R$       150,35 19042004
LOJAS AMERICANAS S/A       38.090-3 704-2517142/2004 R$       150,35 19042004
LOURIVAL RIBEIRO 708-2588781/2004 R$       162,04 11052004  1779/1988/RR
LUIZ NATALICIO DA SILVA 708-2517302/2004 R$       121,00 11052004 11284/2003/SB
MANOEL ALVES DE QUEIROZ 708-2588679/2004 R$       162,04 11052004  6862/1999/SB
MANOEL CADE DE ALMEIDA 708-2517228/2004 R$       121,00 11052004  9573/1997/SB
MANOEL JOSE BATISTA 708-2588690/2004 R$       121,00 11052004  4247/2000/SB
MANOEL MESSIAS DE SOUZA 708-2517264/2004 R$       121,00 11052004  4078/1997/SB
MANOEL OLIVEIRA DA SILVA 708-2517179/2004 R$       244,16 11052004  7844/1987/SB
MANOEL PAULINO BISPO 708-2517183/2004 R$       244,16 11052004 13227/1991/SB
MARCELO EDUARDO VAZ 708-2588578/2004 R$       162,04 11052004  2062/1998/RR
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MARCIA MOURA CERODIO DE BRITO 708-2517275/2004 R$       162,04 11052004  1252/1998/RR
MARCILIO ALVES FERREIRA 025.093.034.000 704-2517159/2004 R$       225,53 19042004
MARCOS LIMA SANTOS 024.043.011.000 704-2517119/2004 R$       451,08 19042004
MARIA ALVES DA SILVA 708-2588685/2004 R$       121,00 11052004   848/2000/SB
MARIA APARECIDA GONCALVES DE ARAUJO 708-2588697/2004 R$       121,00 11052004  1993/2002/SB
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 708-2517254/2004 R$       121,00 11052004  3611/1998/SB
MARIA DO SOCORRO LIMA DOS SANTOS 708-2588794/2004 R$       121,00 11052004  4932/1997/SB
MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 708-2517329/2004 R$       162,04 11052004  1758/1998/RR
MARIA MADALENA LOPES 708-2517213/2004 R$       121,00 11052004  7657/1997/SB
MARIA MARILAC SOARES 708-2588895/2004 R$       121,00 11052004 11817/2002/SB
MARIA MIRANDA CERQUEIRA 708-2588586/2004 R$       121,00 11052004  1517/1999/SB
MARIA SANDRA DE FREITAS CAVALCANTE 708-2588786/2004 R$       164,20 11052004  3255/1991/RR
MARIA SEBASTIANA NOGUEIRA 708-2517194/2004 R$       162,04 11052004  6821/1997/SB
MARIA SOLIDADE RAIMUNDO 708-2588901/2004 R$       121,00 11052004  4900/2004/SB
MARIA VANDERLEY ALVES PINHEIRO 708-2517202/2004 R$       162,04 11052004  5954/1997/SB
MARIALVA FATIMA ASSIS 708-2517236/2004 R$       121,00 11052004 10392/1997/SB
MINIMERCADO A G P LTDA ME       83.111-5 704-2517155/2004 R$       150,35 19042004
MINIMERCADO FERRAZ LTDA ME       88.245-3 704-2517151/2004 R$       150,35 19042004
MIQUILINA AMELIA CARVALHO 708-2588792/2004 R$       121,00 11052004   313/1992/RR
NEURIAN SILVEIRA SANTOS 708-2517252/2004 R$       162,04 11052004  2703/1998/SB
NORIVAL DOS SANTOS 708-2588796/2004 R$       162,04 11052004  7127/1997/SB
NORMA CELIA TORRES DE FREITAS CORREIA 708-2517204/2004 R$       162,04 11052004  7383/1997/SB
ODILA FERREIRA DIAS 708-2517272/2004 R$       162,04 11052004  1264/1998/RR
ODILEIA ONGARO LETTMANN 708-2517296/2004 R$         41,04 11052004 14517/2002/SB
OLGA CARVALHO TAVARES 708-2517297/2004 R$         41,04 11052004 19696/2002/SB
ORIVALDO GANGI 708-2588712/2004 R$       121,00 11052004  7310/2002/SB
OSMAR ROBERTO MASSAROTTI 708-2517328/2004 R$       121,00 11052004  1789/1998/RR
OSWALDO CORTEZ JUNIOR 708-2588874/2004 R$       244,16 11052004  1548/1997/RR
PAULO HENRIQUE MARTINS DOS SANTOS 708-2588622/2004 R$       121,00 11052004  2717/1999/SB
PAULO PEREIRA LIMA 025.053.030.000 704-2517133/2004 R$       451,08 19042004
PAULO ROBERTO ARRUDA 708-2517287/2004 R$       162,04 11052004  7132/2002/SB
PEDRO CORREIA FILHO 708-2588889/2004 R$       121,00 11052004  3163/2002/SB
PEDRO SOARES DE OLIVEIRA 708-2588774/2004 R$         79,96 11052004 14981/2000/SB
PERPETUO CORREIA NOBRE 708-2517188/2004 R$       162,04 11052004  5068/1997/SB
PLACIDO PAULO LUCAS 708-2588871/2004 R$       162,04 11052004  4048/1997/SB
PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA       37.965-4 704-2517147/2004 R$       150,35 19042004
REGILSON PEREIRA DA SILVA      144.246-5 704-2516783/2004 R$       601,45 12042004
REGILSON PEREIRA DA SILVA      144.246-5 704-2516787/2004 R$       300,71 12042004
RISIERO SEMENTILLI 708-2588775/2004 R$       244,16 11052004  1569/1991/SB
ROLANDO LETTMANN 708-2517295/2004 R$         41,04 11052004 14130/2002/SB
RUBENS BAZUTTO 708-2588882/2004 R$       162,04 11052004  2695/2000/SB
SALOMAO CAMARGO 708-2517303/2004 R$       121,00 11052004 11697/2003/SB
SAMUEL JOVINO DA SILVA 708-2588692/2004 R$       162,04 11052004  6076/2000/SB
SANDRO FERREIRA 708-2517330/2004 R$       162,04 11052004  2198/1998/RR
SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 708-2588791/2004 R$       121,00 11052004 14337/1991/SB
SEBASTIAO JOSE BATISTA 708-2588779/2004 R$       121,00 11052004  1736/1988/SB
SEBASTIAO VADALIN MACHADO 708-2517322/2004 R$       121,00 11052004 12808/1998/SB
SILVANA DONIZETE SILVEIRA 708-2517224/2004 R$       244,16 11052004  9913/1997/SB
SIMONE CRISTINA VAZ 708-2517324/2004 R$       162,04 11052004  1575/1998/RR
SOLANGE MARTINS 031.122.008.000 704-2517120/2004 R$       451,08 19042004
TEREZINHA DOMINGOS REIS 708-2517300/2004 R$       121,00 11052004  5374/2003/SB
VALDELENO ALVES DE FREITAS 708-2517181/2004 R$       121,00 11052004 11216/1989/SB
VERA LUCIA DA SILVA 708-2588711/2004 R$       121,00 11052004  5954/2002/SB
VERA LUCIA MELLO SANTOS 708-2588896/2004 R$       162,04 11052004 19605/2002/SB
VETOR S/A COMERCIO E IMPORTACAO 004.034.001.000 704-2517135/2004 R$       225,53 19042004
WALTER JOSE DE OLIVEIRA 708-2588900/2004 R$       121,00 11052004 10402/2003/SB
YOSHIKI OKAMOTO 708-2517168/2004 R$       162,04 11052004  1538/1994/RR

SU.3, 06 DE ABRIL DE 2004
DOMINGOS AMAURI MASSA

DIRETOR DO DEPTO DE SERVICOS DIVERSOS
..........................................................................................................................................................

EDITAL Nº 13/2004

Nos termos do artigo 60, item VI, da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1.976, seguem
publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos abaixo relacionados que foram
objeto de despacho decisório:
PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Transladação de Despojos
Processo Interessado
05.938/04-SB LUCIMARA SOUZA NASCIMENTO
06.344/04-SB MARIA HELENA DA SILVA COSTA
06.422/04-SB MARIA ROSA DOS SANTOS
06.862/04-SB MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO
06.973/04-SB LUIZ DIAS DE TRINDADE
06.980/04-SB SANTINA PIRES FERREIRA

Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
05.973/04-SB ROSANA MARIA CAETANO CARVALHO
06.455/04-SB JOÃO ANÍZIO BARBOSA LIMA
06.565/04-SB MARIA DE JESUS DOS SANTOS
06.925/04-SB JOSÉ CARLOS ANTUNES
06.941/04-SB AFONSO DOS SANTOS MACHADO
07.115/04-SB MARIA DO SOCORRO S. DA SILVA OLIVEIRA
07.157/04-SB JOSÉ LAURINDO DE LIMA
10.953/03-SB EDNA FERREIRA DOS SANTOS

Assunto: Reativação de Licença de Ambulante
Processo Interessado
10.458/98-SB ANTONIO CARLOS ASTOLFI MENDES

Assunto: Licenciamento de Ambulante Cancelada
Processo Interessado
01.931/90-RR MANOEL SANT'ANA MOTTA
02.640/93-RR NELY RODRIGUES DA MOTTA
06.279/02-SB ROBERTO PEREIRA BRANDÃO

Assunto: Cancelamento da licença de Ambulante
Processo Interessado
01.222/98-RR ROSANGELA MARIA GAMA DE OLIVEIRA
15.208/98-SB HILDA PASCHOAL

Assunto: Certidão Por Tempo de Atividade
Processo Interessado
06.353/04-SB VALDOMIRO CASTIONI

Assunto: Rebaixamento de Guias
Processo Interessado
05.402/04-SB AUGUSTO ROLIM DE ALCANTARA
05.563/04-SB INSTITUTO DAS SERVAS DO SAGRADO CORAÇÃO
05.658/04-SB VALDELINO PATRICIO
05.772/04-SB CAZUZA NOVAIS LUZ
06.036/04-SB LAERTE TEIXEIRA DA CRUZ

Assunto: Cancelamento do Rebaixamento de Guias
Processo Interessado
00.359/03-RG MICHELA PINTO BENTO

Assunto: Autorização para Rebaixamento de Guias
Processo Interessado
05.937/04-SB ISMAEL PIO GOMES
05.974/04-SB MARIA CARMEN DA SILVA
06.150/04-SB LAERTE SANGIORATTO
06.432/04-SB OSMAR GUOLO

Assunto: Autorização Para Alteamento
Processo Interessado
06.432/04-SB OSMAR GUOLO

Assunto: Cancelamento de Lançamento
Processo Interessado
06.133/04-SB MARCO ANTONIO CAMPANELLA SUSTER

Assunto: Cancelamento de Notificação
Processo Interessado
05.940/04-SB DEOLINDA ALMEIDA DIAN
05.959/04-SB MARIA LIDIA MARQUES CASTOLDI
06.000/04-SB JOSÉ SANTIAGO DIAZ
06.157/04-SB ANDERSON VALÉRIO LOPES
06.614/04-SB ROGÉRIO PEREIRA PAIVA
11.490/02-SB SERGIO CICCONE MARANESI

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
02.608/96-SB SAHARAM HELITO
13.346/01-SB TORISCAP CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
25.193/03-SB MARIA DO AMPARO CARVALHO
25.482/02-SB JOÃO ANDRÉ DE SOUZA TRANSPORTES - ME
25.681/03-SB VANIA TORRES DA SILVA

PROCESSOS INDEFERIDOS
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
02.451/04-SB ESPAÇO VERDE ESTACIONAMENTO LTDA
04.690/04-SB LANCHONETE AQUARIUS MASTER LTDA.

Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
07.018/04-SB CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS NERES

Assunto: Cancelamento de Notificação
Processo Interessado
03.735/04-SB ANTONIO AUGUSTO FEVEREIRO
06.650/04-SB SHUJI IMAIZUMI

Assunto: Prazo para atendimento de Notificação
Processo Interessado
02.842/04-SB EDIFICIO GRAN DORA
06.686/04-SB ADEMIR COSTA

Assunto: Rebaixamento de Guia
Processo Interessado
03.842/04-SB MARCOS PAULO VIEIRA RODELO

Em 09 de Abril de 2004.
Domingos Amauri Massa

Diretor
..............................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº  025/2004

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, NOTIFICADOS por
infringencias às posturas municipais, para execução de serviços ou sanar irregularidades, nos prazos
determinados.     Aos infratores foram encaminhadas, via correio, as respectivas notificações.
Assunto:Proceder a limpeza e capinagem  de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
José Roberto Braz da Silva 84706 30 dias
João Carlos Boaventura 87200 30 dias

Assunto: Construção do muro de fecho de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Omar Achoa Empreendimentos Imobiliários Ltda 84631 60 dias

Assunto: Adequação de gárgula.
Nome Notificação Prazo
Ricardo Gaspar 75008 30 dias

Assunto: Reconstrução do passeio público de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Álvaro Augusto Pereira Filho 84557 60 dias
Nicolau Omori 84558 60 dias
Takeo Omori 84559 60 dias
Osvaldo Carlos Melendes 84560 60 dias
Nicolau Omori 84561 60 dias
Risolene Gomes de Lima 87146 60 dias
Márcio Lundgren 87147 60 dias

Assunto: Providenciar a remoção de carrinho de publicidade.
Nome Notificação Prazo
Rodrigas - Centro Automotivo Ltda - EPP 87136 Imediato

Assunto: Cessar o preparo de argamassa no leito carroçável defronte seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Olavo Cândido Moreira 84543 Imediato
Nivaldo José da Silva 84545 Imediato
Danilo Adelelmo Setti 84636 Imediato
Antonio Carlos dos Santos 84676 Imediato
Filomena Batistini 84711 Imediato
Lucas de Souza Melo 84713 Imediato
Maria do Carmo Negreiros de Oliveira 87001 Imediato
Zilo Matsunaga 87104 Imediato
Renato Shiguetoshi Tachikawa 87151 Imediato
Roberto José Rabacal 87152 Imediato
Mitra Diocesana de Santo André 87157 Imediato
Francisco Soler Fernandes 87158 Imediato
Antonio Amauri Contesini 87175 Imediato

Assunto: Proceder a remoção de boneco do passeio público.
Nome Notificação Prazo
Oshiro Portões Automáticos Ltda - ME 84718 Imediato

Assunto: Cessar a colocação e remover o material de construção depositado irregularmen-
te no passeio público.
Nome Notificação Prazo
Gouveia e Gouveia Comércio de Carnes Ltda - ME 79325 Imediato
Sirineu Grana 84301 Imediato
Elena ângela Tesolin Anese 84525 03 dias
José Joaquim do Nascimento 84544 Imediato
Maria da Conceição de Sena Lemos 84632 03 dias
Sebastião Felix da Silva 84633 03 dias
Maria José Soares 84634 03 dias
Danilo Adelelmo Setti 84635 03 dias
Ademir Carlos Galante 84637 03 dias
José Donizete Marin 84639 03 dias
Avelino da Silva Moreira 84720 03 dias
Laerte Elias da Silva 84722 03 dias
João Iurovski 84723 Imediato
Anita Xavier dos Santos 84725 Imediato

Zilo Matsunaga 87105 Imediato
Roberto Farnocchia 87153 Imediato
Luiz Antônio Rodrigues 87154 Imediato
Mitra Diocesana de Santo André 87155 Imediato
Nercília Felipe da Cunha 87159 Imediato
Júlio Bento da Silva 87163 Imediato
Narciso Rildo do Nascimento 87179 Imediato

Assunto: Cessar a colocação e remover o entulho depositado irregularmente no passeio
público.
Nome Notificação Prazo
Marco Antônio Prudente de Toledo 87101 mediato

Assunto: Cessar a colocação e remover o material de construção e/ou entulho  depositado
irregularmente no passeio público.
Nome Notificação Prazo
Anna Alfredo Lopes 84302 Imediato
Admilson Gonçalo Rodrigues 84495 05 dias
João Hurtado Perez 84496 05 dias
José Ferdinando Ducca 84497 05 dias
Francisca Nunes 84677 Imediato
Condomínio e Edifício Barra do Sahi 84707 02 dias
Alfredo Nunes de Oliveira 84709 05 dias
Luiz Carlos Scheurmann 87052 Imediato
Cláudio Faria Augusto 87053 Imediato
R.S. Administração e Construção Ltda 87054 Imediato
R.S. Administração e Construção Ltda 87055 Imediato
Renilson Barboza Cruz 87056 Imediato
Gilson Roberto Ferreira 87059 Imediato
Wilson Medeiros de Vasconcelos 87061 Imediato
Roberto Gomes da Silva 87062 Imediato
Nadab Rodrigues Santana 87063 Imediato
Ailton de Paiva Ordone 87064 Imediato
Antônio Wilso Oliveira Vieira 87065 Imediato
Marcos Daniel Sanches Belmonte 87066 Imediato
Aparecido dos Santos Araújo 87067 Imediato
R.S. Administração e Construção Ltda 87068 Imediato
Maurício Martins Garcia 87069 Imediato
Isabel Aparecido Modesti 87072 Imediato
Braz Antônio Nascimento 87073 Imediato
Alcina dos Anjos Fernandes 87074 Imediato
Edílson dos Santos 87075 Imediato
Ademir Aparecido Araújo 87076 Imediato
Francisco Manoel de Souza 87077 Imediato
Célio Márcio Folgado 87078 Imediato
Nélson Alves da Silva Júnior 87079 Imediato
Maria Luzia das Graças 87080 Imediato
Paulo Henrique Merola da Silva 87081 Imediato
Nívea Maria Benevides de Souza 87082 Imediato
Antônio Carmignoli 87083 Imediato
Silvio Toshiaki Murata 87084 Imediato
Rafael Alberto de Freitas 87085 Imediato
Antônio Rogério Campos 87086 Imediato
Ivone Cristóvão 87087 Imediato
Renato Soares de Araújo 87088 Imediato
R.S. Administração e Construção Ltda 87089 Imediato
Nélson José Ribeiro de Lima 87090 Imediato
Agostinho Muniz Vasquez 87091 Imediato
Maurício Martins Garcia 87092 Imediato
Manoel Teixeira da Silva 87093 Imediato
Getúlio Silva de Miranda 87094 Imediato
Renato Prazeres da Silva 87095 Imediato
Antônio José dos Santos Araújo 87096 Imediato
Milton Ferreira da Silva 87098 Imediato
Eliane Burato 87099 Imediato
Ângela Cristina Dias 87180 Imediato
João Lúcio Kasperavincius 87181 Imediato
Édson de Jesus Lima 87182 Imediato
Charles Antônio de Santana Santos 87183 Imediato
Sivio Luis Custódio 87184 Imediato
R.S. Administração e Construção Ltda 87186 Imediato
R.S. Administração e Construção Ltda 87187 Imediato
Álvaro Aparecido Ribeiro 87188 Imediato
Nélson Baldenebro 87189 Imediato
João Pedro de Sousa 87190 Imediato
Fábio Franca 87191 Imediato
Alcides Pereira Borges 87192 Imediato
Paulo Bernardo A. de Jesus 87194 Imediato
Carlos Roberto Fernandes 87195 Imediato
Edson de Souza Pereira 87196 Imediato
José Leônio 87197 Imediato

Assunto: Proceder a remoção de entulho depositado irregularmente junto a imóvel.
Nome Notificação Prazo
Luiz Augusto Borges ME 87107 Imediato

Assunto: Proceder a remoção de mercadorias e/ou equipamentos depositados no passeio
público.
Nome Notificação Prazo
Bazar e Papelaria Diva Ltda 83449 Imediato
Bom - Cão Com. de Artigos p/ Animais Ltda - ME 84549 Imediato
Bercaque Bar e Lanches Ltda 84550 Imediato
Sueli Fátima de Moraes - ME 84717 Imediato
Severino Bezerra Neto ME 87007 Imediato

Assunto: Remover todo tipo de placas, faixas e cartazes que estejam em postes, árvores ou
invadindo a via ou passeio público.
Nome Notificação Prazo
Sirco Pedro dos Santos (lanchonete) 83447 Imediato
Adriana Girlânia Gomes Cendes - Me 84523 Imediato
Arbela Comércio de Carnes Ltda - Me 84524 Imediato
Adonias Sampaio de Oliveira - ME 84712 Imediato
Lanchonete e Pizzaria William Ltda - Me 84719 Imediato
Vladimir dos Santos ME 87002 Imediato
Casa de Carnes Rodeio de Rudge Ramos Ltda 87165 Imediato
Bella Gioia Centro de Estética e Beleza Ltda ME 87167 Imediato

Assunto:Proceder a retirada de plantas espinhosas no passeio público de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
R.S. Administração e Construção Ltda 87178 60 dias
Edifício Sol Nascente 87199 0 dias

Assunto: Proceder a adequação de rampa situada na sarjeta defronte ao seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Edifício Leon Semog 83446 05 dias

Assunto: Proceder a remoção de canos afixados no passeio público.
Nome Notificação Prazo
Kayo Yamaguchi 87170 60 dias
Adelino da Silva Rodrigues 87172 60 dias
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Assunto:Proceder a remoção de carcaça de veículo depositada sobre o leito da via pública.
Nome Notificação Prazo
Maria de Deus Vieira da Silva 84638 03 dias

Assunto: Encerrar o escoamento de águas sobre o passeio público de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Kojiro Myaguchi 87103 05 dias

Assunto: Cessar a lavagem de equipamento no passeio público.
Nome Notificação Prazo
Minimercado Omeroga Ltda ME 8448 Imediato

Assunto: Providenciar o pagamento dos débitos relativos ao preço público e despesas de
manutenção do prédio do mercado.
Nome Notificação Prazo
Renaldo Fernando Alboredo 87226 15 dias
Casa Pacheco Sena Útil. Domésticas Ltda 87227 15 dias
Clóvis Ramos 87228 15 dias
Maria Helene Amate 87229 15 dias

Assunto: Comparecer ao Poupatempo  para efetuar o pedido de renovação do licenciamento
para o exercício de 2004.
Nome Notificação Prazo
Ednalva Alvina da Silva Barreira    81905 02 dias
Rian Vieira da Araújo 81961 02 dias
Lucia da Silva Rosa 81965 02 dias
Darci José dos Santos    81967 02 dias

Assunto: Encerrar a venda de bebidas alcoólicas.
Nome Notificação Prazo
José Dias Amorim 82818 Imediato
Gilmário Gama dos Santos 82819 Imediato

Assunto: Encerrar a atividade de comércio ambulante.
Nome Notificação Prazo
Severino Vicente 78951 Imediato

Assunto: Proceder a desocupação de box no Mercado.
Nome Notificação Prazo
Hochimitu Araki 87231 Imediato

Assunto: Encerrar a emissão de ruídos excessivos provenientes de seu estabelecimento,
por estar infringindo a LM 4974/2001, em seu artigo 376.
Nome Notificação Prazo
G. & C. Buffet Kid Biruta e Fut. Soc. Ltda - ME 70805 Imediato

São Bernardo do Campo,  09 de abril de 2004.
JOÃO LUIS LAURIELLO DE SOUZA

Encarregado
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe
DOMINGOS AMAURI MASSA

Diretor
..........................................................................................................................................................

EDITAL Nº 026/2004

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, AUTUADOS por
infringência às  posturas municipais. Aos infratores foram encaminhados os respectivos autos de
infração, via correio.
Assunto: Remoção de entulho e/ou material de construção depositados irregularmente no
passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Miguel Mitfo 64466
Ativo Imóveis e Assessoria Limitada 78189
Juliana Aparecida de Souza 78196
Renildo Tertuliano de Assunção 78634
Orlando Nagano 78636
Sebastião de Souza Almeida 78639

Assunto: Para a execução dos serviços de limpeza (remoção de lixo e entulho) e corte de
mato.
NOME A. INFRAÇÃO
Salathiel Cirera 78191
R.S. Administração e Construção Ltda 78628
Francisco Carlos José 78629
Antônio Abrão Miquelino 78630
R.S. Administração e Construção Ltda 78631
Valdir Aparecido Tineo Dias 78633
R.S. Administração e Construção Ltda 78635
Maurícío Caloni 78641
R.S. Administração e Construção Ltda 78642
Heroni Antônio de Menezes 78643
R.S. Administração e Construção Ltda 78644
Associação Com. e Ind. De São Bernardo do Campo 78647
Sandro Aparecido Toledo 86801
Izaias Cesário da Rosa 86802
Mário Augusto de Souza 86803
José Ribamar dos Santos 86804
João Luzia Ramos 86805
Oswaldo Antonio Daneluz 86806
Elias Rodrigues do Carmo 86807
Lourival Caetano da Costa 86808
José Leão Sobreira 86809
João Joaquim de Oliveira 86810
Valdir Jesus Almeida 86811
Luzia B. Moreira 86812
José de Melo Baia 86813
Antonio Rodrigues Serralheiro 86814
Armando Cavinatto Filho 86816
Amadeu Aparecido Francisco 86817
Mário Augusto de Souza 86818
Osnir Cabral Flores 86819

Assunto: Pela execução dos serviços de rebaixamento e danificação de guias de concreto
sem a prévia autorização desta prefeitura.
NOME A. INFRAÇÃO
José Roberto de Araujo Pelosini 81147

Assunto: Distribuição de panfletos na via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
Promovel Empreendimentos e Serviços 78179
Edeucio Luiz dos Santos 78180
Panamericano Prestadora de Serviços S/C Ltda 78183
Promovel Empreendimentos e Serviços 78184
S.G.L.M.Com. e Telemarketing de Alarmes e Bloqueios Ltda 78185
S.G.L.M.Com. e Telemarketing de Alarmes e Bloqueios Ltda 78186
S.G.L.M.Com. e Telemarketing de Alarmes e Bloqueios Ltda 78188
S.G.L.M.Com. e Telemarketing de Alarmes e Bloqueios Ltda 86815

Assunto: Cessar a colocação e/ou remover placa publicitária, faixas e/ou cartazes do pas-
seio público e/ou leito carroçável defronte a seu imóvel.
NOME A. INFRAÇÃO
Wilson Paes Franco ME 64465
Luiz Gomes Veloso 77571
Fiúza Serv. Com. e Assist. de Aparelhos El. Ltda ME 78195

Assunto: Remoção de mercadorias depositadas irregularmente no passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Fiúza Serv. Com. e Assist. Tec. De Aparelhos Eletr. Ltda ME 78649

Assunto: Por propaganda ou publicidade produzidos por alto-falante proveniente de veículo.
NOME A. INFRAÇÃO
Panamericano Prestadora de Serviços S/C Ltda 78182

Assunto: Por emissão de ruídos excessivos, infração aos artigos 368 e 376 da L.M. 4974/01
- REINCIDÊNCIA.
NOME A. INFRAÇÃO
César Jardim de Oliveira Junior 78381

Assunto: Por emissão de ruídos excessivos, infração aos artigos 368, 375 e 376 da L.M.
4974/01 - REINCIDÊNCIA.
NOME A. INFRAÇÃO
Médici & Jardim Bar e Lanchonete Ltda ME 78377

Assunto: Por emissão de ruídos excessivos, infração aos artigos 368, 375 e 376 da L.M.
4974/01.
NOME A. INFRAÇÃO
Elidio Pereira da Silva Lanchonete - ME 78376

São Bernardo do Campo,  09 de abril de  2004.
JOÃO LUIS LAURIELLO DE SOUZA

Encarregado
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe - SU.302
DOMINGOS AMAURI MASSA

Diretor
.............................................................................................................................................................

SERVICO DE ASSENTAMENTO DE FISCALIZACAO DE POSTURAS
EDITAL N.00206/2004

 - Em cumprimento a lei 4974/2001   31 de maio de 2001
 Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados para execucao dos servicos de:
 1 - Limpeza e capinacao
    [Prazo legal de 30 <trinta> dias para execucao do servico]
 2 - Construcao de muro de fecho
    [Prazo legal de 60 <sessenta> dias para execucao do servico]
 3 - Construcao de passeio publico
    [Prazo legal de 60 <sessenta> dias para execucao do servico]
 4 - Reconstrucao de muro de fecho <Conserto>
    [Prazo legal de 60 <sessenta> dias para execucao do servico]
 5 - Reconstrucao de passeio publico <Conserto>
    [Prazo legal de 60 <sessenta> dias para execucao do servico]
 6 - Revestimento de passeio publico com ladrilho hidraulico <MODELO SBC>
    [Prazo legal de 60 <sessenta> dias para execucao do servico]
Prazos acima contadas a partir da data da publicacao do presente edital.
Esclarecemos aos contribuintes, que foram enviadas notificacoes individuais via coreio.
NOME INSCRICAO              SERVICOS
ADEMIR ANTONIO PERIM 023.006.009.000 5
ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 013.023.035.000 1
AFFONSO A DE MORAES 018.018.017.000 1
AFONSO MARIA DA CUNHA 004.023.027.000 5
AGOSTINHO CONTE 009.050.069.000 5
ALBERTO MEDEIROS FRANCO 013.040.023.000 1
ALBINO MORASSI 023.008.014.000 5
ALCIDES SAE DE OLIVEIRA 027.072.011.000 5
ALCIDES VERTAMATTI 033.086.013.000 1
ALCIR PARDINI 018.053.035.000 5
ALEXANDRE MAGNO MONTIBELLER 033.111.055.000 1
ALEXANDRE PADUA PIDONE 011.028.015.000 5
ALMIR CASTRIOTO DE OLIVEIRA FILHO 033.115.004.000 1
ALUISIO GOMES DOS SANTOS (USUFRUTUARIO) 029.124.009.000 5
AMILCAR JOSE CONDE AFONSO 029.105.003.000 1
ANA GARCIA DANTAS 033.096.089.000 1
ANA MARIA DIDONE 011.078.001.000 5
ANA MARIA VIEIRA 001.065.031.000 1
ANA NERI BRAZ DOS SANTOS TASHIRO 029.088.025.000 14
ANA PAULA DA SILVEIRA 027.151.015.000 5
ANATALIO DA CRUZ GOMES 026.075.010.000 5
ANDRE DEMARCHI 023.007.005.000 5
ANDRE DEMARCHI 024.019.019.000 15
ANDREA PAZETTO 029.088.010.000 1
ANDRES CARRASCO MINOVES 033.111.002.000 1
ANESIO POGGIATO TONETE 033.111.052.000 1
ANGELO ANTONIO FRANZOLOZO 026.044.018.000 5
ANGELO ARRIGONI 005.007.103.000 5
ANTONIA FERRAZ BACCARIN 026.048.007.000 5
ANTONIO ALMEIDA ALBUQUERQUE 029.075.002.000 145
ANTONIO APARECIDO PARIS CABRERA 018.002.070.000 5
ANTONIO CANOSO 027.061.035.000 5
ANTONIO CARLOS GONCALVES 023.006.034.000 5
ANTONIO CARLOS SANDALO 009.064.056.000 5
ANTONIO DAMACENO 026.078.034.000 5
ANTONIO DE ALMEIDA ALBUQUERQUE 029.149.017.000 5
ANTONIO DONIZETI BENZI 011.022.014.000 5
ANTONIO FERNANDES MARTINS FILHO 003.006.055.000 1
ANTONIO FERNANDO VERSOLATO 029.083.006.000 5
ANTONIO FERREIRA CARDOSO 009.064.053.000 5
ANTONIO HIROSHI NAKAMURA 029.127.021.000 1
ANTONIO MARTIN LAZARO 026.046.043.000 5
ANTONIO OCTAVIO DE ABREU 029.107.010.000 15
ANTONIO PAULO 004.060.033.000 1
ANTONIO RICARDO GUARIZO 029.088.014.000 1
ANTONIO RODRIGUES VIANA 004.061.078.000 5
ANTONIO URAS 027.073.010.000 5
ANTONIO VENANCIO DA SILVA 027.016.020.000 45
ANTONIO VENDRAMEL 013.023.008.000 5
ANTONIO VICENTE FERREIRA 026.083.031.000 5
APARECIDO MOREIRA 011.079.007.000 5
APARECIDO TADEU DO NASCIMENTO 026.076.036.000 5

ARLINDA GOMES PEREIRA 026.078.062.000 1
ARMANDO PRIMO GASTALDO 003.010.024.000 1
ARNALDO NATALINO DOS SANTOS 027.072.021.000 5
ARTUR BERNARDO NETO 033.057.041.000 1
ATTILIO ZOBOLI 004.005.009.000 5
AUGUSTO DA CONCEICAO ALFREDO 011.028.094.000 5
AVILMAR VIANA DE OLIVEIRA 004.060.024.000 1
BASELISA FREITAS 013.048.021.000 56
BENEDICTO APPARECIDO MANOEL 011.057.010.000 5
BORIS MIGUEL LANETZKI 029.078.024.000 1
BORIS MIGUEL LANETZKI 029.078.025.000 1
BRASYLKO PRODUTOS QUIMICOS LTDA 027.069.021.000 5
BRUNO GUAZZELLI 003.006.011.000 5
CANDIDO CARLOS PINTO ANTONIO 029.116.007.000 15
CAPOLUPO POMPEO 027.072.015.000 45
CARLOS DONIZETTI DAS NEVES 018.098.006.000 1
CARLOS PESTANA 009.032.004.000 1
CARRILDO CONRRADO TODESCO 029.127.004.000 1
CELIA SHIAKU 023.005.026.000 1
CELSO FREIRE 009.076.008.000 5
CHARLES R. MURRAY 009.038.004.000 2
CHARLES R.MURRAY 009.038.002.000 2
CHARLES R.MURRAY 009.038.003.000 2
CHIKAO YAJIMA 029.090.025.000 1
CIA. DE SAN. BASICO DO EST. DE S. PAULO - SABESP 018.045.008.000 1
CIA. DE SAN. BASICO DO EST. DE S. PAULO - SABESP 027.009.001.000 45
CLARICE DAL CHECO TREBBI 003.005.131.000 5
CLARIVALDE LAURENTI LOTTO 017.013.031.000 5
CLAUDIO ANTONIO ANDREATTA 033.096.036.000 1
CLAUDIO ANTONIO GUISSO 027.013.021.000 5
CLAUDIOMIR FELIPE 003.011.015.000 5
CLAUDIONOR ROCHA CARLOS 026.074.047.000 5
CLEIDE ROSINI LINHARES 023.003.005.000 5
CLERMONT ARAUJO 013.043.039.000 5
COMPENSADOS E LAMINADOS LAVRASUL S/A 027.073.059.000 5
CONCEICAO TORO GRANDIZOLI 029.121.016.000 15
CONSTRUTORA JACY LTDA 004.050.225.000 15
CONSTRUTORA JACY LTDA 004.050.247.000 1
CONSTRUTORA JACY LTDA 004.067.013.000 1
CONSTRUTORA JACY LTDA 004.067.014.000 1
CONSTRUTORA JACY LTDA 004.067.015.000 1
CONSTRUTORA JACY LTDA 004.067.016.000 1
CORJESU GOMES DA SILVA 033.087.010.000 1
COSME CONSTANTINO BARROS 023.005.053.000 5
CREUSA MARIA BAIAO 009.025.019.000 5
CRISTIANA RAMOS PINHEIRO 029.118.003.000 5
DANILO ADELELMO SETTI 026.077.002.000 14
DANTE VALENTE 018.018.005.000 5
DENES LORIVAL CANTOS JUNIOR 029.073.008.000 5
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM EST.S.PAULO 013.038.022.000 1
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM EST.S.PAULO 013.038.023.000 1
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM EST.S.PAULO 027.065.011.000 123
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM EST.S.PAULO 027.069.003.000 14
DESENTUPIDORA BRASILEIRA S/C - LTDA 017.011.016.000 15
DIRCEU DA COSTA 013.048.007.000 1
DOMENICO ZAVAGLIA 029.118.005.000 5
EDMONDO GUGLIELMI 029.098.002.000 1
EDSON MILTON CABEZAOLIAS 033.083.001.000 1
EDUARDO ALVES 033.103.045.000 12
EDUARDO BONACCHI 029.092.001.000 1
EDUARDO DE BRITO 033.087.012.000 1
EDUARDO YANOFF FEITOSA 029.109.006.000 1
EDUARDO YOKOTA 029.083.009.000 1
EDUILIO MARCO PESSOTTI 026.086.016.000 5
ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO 027.151.038.000 5
ELCIO GOZZI 029.148.020.000 5
ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 009.084.054.000 15
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 003.009.028.000 5
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 004.089.017.000 1
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 004.092.080.000 1
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 009.049.003.000 1
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 009.084.056.000 15
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 009.084.096.000 15
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 009.089.001.000 5
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 026.044.013.000 1
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 026.044.014.000 15
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 026.044.015.000 15
ELGEX ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 027.069.018.000 5
ELGEX ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 027.069.019.000 5
ELIZER BARBOSA CONSTATINO JUNIOR 033.111.045.000 1
ENAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 003.003.058.000 5
ENNY DIAS MAYER MAUTONI 024.025.022.000 1
ERMELINDA MONTEIRO DA SILVA 027.070.020.000 5
ESQUADRO CONSTRUCES E EMPREENDIMENTOS LTDA 033.096.025.000 1
ETSUKO YAMASHITA 029.078.007.000 15
EXPEDITO BARSOTTI 009.050.078.000 5
FAUSTINO TARTARO 004.096.003.000 1
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 004.050.315.000 1
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 009.033.054.000 1
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 013.040.030.000 1
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 013.040.031.000 1
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 013.041.015.000 1
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 013.041.017.000 1
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 013.041.043.000 1
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 013.041.046.000 1
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 013.046.037.000 1
FELICIO BENTO ZAMPIERI 004.066.003.000 1
FELICIO BENTO ZAMPIERI 023.053.022.000 5
FELIX SAN ROMAN JIMENEZ 023.048.021.000 5
FIORAVANTE MORASSI 023.048.007.000 5
FIRMINO ALVES TAVARES 011.021.031.000 1
FLAMINIO DE OLIVEIRA 023.048.002.000 5
FRANCISCO ANTONIO RENDA 026.075.009.000 1
FRANCISCO HIPOLITO FERREIRA 029.150.034.000 5
FRANCISCO JOSE GOMES 029.078.016.000 1
FRANCISCO JOSE GOMES 029.088.023.000 1
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FRANCISCO PALAZON 009.001.042.000 5
FRANCISCO TEDESCHI 011.028.044.000 5
GERALDO PEREIRA 029.089.020.000 5
GERALDO TANCINI 011.026.005.000 5
GIAN CARLO BERTUSO 009.001.029.000 5
GIAN CARLO BERTUSO 009.001.045.000 5
GIAN CARLO BERTUSO 009.001.046.000 5
GILBERTO DOMINGOS CEREZINI 029.092.004.000 1
GILBERTO LAZZURI E OSVALDO LAZZURI 005.007.076.000 5
GILMAR EUGENIO DA SILVA 018.068.047.000 5
GISELE RODRIGUES FINI 029.126.015.000 145
GLORIA FUJINAGA 029.125.021.000 1
GRACINDA DE SOUSA LIMA 018.006.023.000 5
GRAFICA "ZM" LTDA 033.115.006.000 1
GREGORIO CASTILLO BUIL 026.088.015.000 5
GUILHERME DE JESUS PAULUS 004.114.051.000 1
HABIPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 017.005.063.000 14
HANSHICHI TAKASUGI 029.123.008.000 1
HELIO APARECIDO GARDINI 023.002.016.000 5
HELIO REQUENA LOUZANO 033.103.044.000 1
HENRIQUE JOSE MENDES SIMOES 029.084.013.000 1
HERMELINDA BARRICELI MARTINS 009.050.071.000 5
HERMES ANTONIO KUPCZAK 023.053.049.000 15
HERMES ANTONIO KUPCZAK 023.053.050.000 5
HERMINIA MEDICE PASIN 004.015.017.000 5
HERMINIO CORDEIRO SIMAO 027.072.005.000 5
HERMINIO CORDEIRO SIMAO 027.072.006.000 5
HIDETARO SATO 029.097.016.000 4
IEDA PAIVA DE PAULA 027.007.028.000 45
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 032.048.035.000 5
IGREJA PENTECOSTAL MARAVILHAS DA BIBLIA 009.088.051.000 1
INALDECIA SANTANA OLIVEIRA DELFINO 033.103.046.000 12
IRENE ROSA LOPES 029.110.015.000 5
IVAN SALZO 009.075.039.000 5
IWAO FURUKAWA 029.127.003.000 1
IZA VIEIRA DA FONSECA 018.044.073.000 5
J.G.BARBOSA & CIA LTDA 027.070.021.000 5
JAIME FALOTICO DIAS 011.070.004.000 5
JAIME MALDONADO JULIANI 027.016.006.000 5
JAYR PICHELLI 024.022.020.000 5
JOAO AUGUSTO 018.034.079.000 5
JOAO BERNARDO DE OLIVEIRA 026.083.045.000 5
JOAO DAPRA 013.051.075.000 2
JOAO GASPARETO GABRIEL 011.077.014.000 5
JOAO IUROVSKI 009.001.023.001 5
JOAO IUROVSKI 009.001.023.002 5
JOAO IUROVSKI 009.001.023.003 5
JOAO LUIZ BERNARDI 023.006.045.000 5
JOAO MATEUS DE OLIVEIRA GORGULHO 029.105.004.000 5
JOAO MENDES DOS SANTOS 029.088.020.000 1
JOAO ROBERTO TRINDADE 023.053.027.000 5
JOAO VANDERLEI COELHO VIEIRA 029.137.006.000 15
JOAQUIM FERNANDES CARDOSO 033.088.096.000 1
JOAQUIM FERNANDO ESTEVES PEREIRA 027.069.020.000 5
JOAQUIM PEREIRA 023.005.010.000 5
JOAQUIM ROBERTO DE AGUIAR 009.075.019.000 5
JOEL FERREIRA RIBEIRO 033.087.057.000 1
JOEL FRANCISCO DE SOUSA 029.073.009.000 5
JORGE ELIAS MONTEIRO 026.083.019.000 5
JORGE MARQUES DAS NEVES 029.118.007.000 145
JORGE TAKASHIMA 029.101.004.000 1
JORGE TAKASHIMA 029.101.005.000 1
JOSE ANTONIO DE MARCHI 023.002.013.000 5
JOSE ANTONIO PEREZ 023.006.029.000 5
JOSE CANDIDO SILVA FILHO 011.078.013.000 5
JOSE CARLOS LOPES DA SILVA 027.012.012.000 5
JOSE CARLOS RIBEIRO 029.089.021.000 1
JOSE CARLOS VARGAS 026.086.001.000 5
JOSE CARLOS VERATTI 011.052.013.000 5
JOSE CASIMIRO DE FIGUEREDO 026.076.037.000 5
JOSE DANTAS IRMAO 017.008.018.000 5
JOSE DO NASCIMENTO FERREIRA 029.096.021.000 1
JOSE EDUARDO ALONSO POMPEU 029.150.031.000 15
JOSE FRANCISCO AITA 009.050.023.000 5
JOSE FRANCISCO AITA 009.050.025.000 5
JOSE FRANCISCO AITA 009.050.086.000 5
JOSE GEREMIAS 026.046.013.000 5
JOSE GOMES RUIZ 027.019.007.000 5
JOSE LUIZ DA CRUZ 026.047.015.000 15
JOSE LUIZ FERNANDES DOS SANTOS 023.053.031.000 5
JOSE MESALINO DOS SANTOS 026.045.024.000 5
JOSE PIMENTEL DA SILVA SANTOS 033.116.023.000 1
JOSE PIRES DE MORAES 026.076.016.000 5
JOSE RICARDO RAMALHO DE CAMPOS 005.007.075.000 5
JOSE RICARDO RAMALHO DE CAMPOS 005.007.099.000 5
JOSE ROBERTO DE MIRANDA 009.032.003.000 1
JOSE RUBENS GAYOSO 003.009.063.000 5
JOSE VALERO 026.044.057.000 12
JOSE VIEIRA DA SILVA 026.048.016.000 15
JOSEAS DIAS DE MACEDO 033.094.042.000 1
JULIO BUENO DA SILVA 026.045.030.000 5
JULIO TIMERMAN 023.006.032.000 145
KEN WAGATSUMA 029.088.012.000 1
KIYOKO INAMORI TAKASHIMA 029.088.015.000 1
KOHOITI TOWATA 029.077.011.000 1
KUNIHARU MAEDA 029.105.002.000 1
LAERCIO BELEZ 027.013.044.000 6
LAERTE FRANCISCO PINCHIARI 003.013.023.000 5
LEANDRO BATISSOCO 013.038.009.000 5
LEO KUNIGH NETO 029.091.001.000 1
LETICIA GIMENES BUENO 033.058.043.000 1
LIBERIO CORDEIRO PAES 026.078.049.000 5
LONDON PARK HOTEL LTDA 027.065.012.000 5
LOURDES ALIETE CARIGNANO FREITAS 029.088.019.000 1
LOURENCO DEMARCHI 023.053.042.000 5
LUCIA MARIA BADDINI CAVINATO 004.027.012.000 1

LUIS KIYOSHI YAMASHIRO 009.001.050.000 5
LUIS LORENTE MEDINA 033.113.030.000 1
LUIZ ALBERTO BRAZ 009.075.011.000 1
LUIZ BARDELLI 001.110.001.000 3
LUIZ BASSANI 009.026.021.000 5
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 033.116.036.000 1
LUIZ HIROSHI NAKAMURA 011.020.040.000 5
LUIZ MOREIRA DA SILVA 026.076.020.000 5
LUIZ PANES LAHOZ 011.028.083.000 5
LYDIA MORASSI 023.053.021.000 5
MAGDALENA DRIGO ALVES 011.020.062.000 5
MAMEDE PEREIRA 017.028.005.000 5
MANOEL ALONSO 023.008.036.000 14
MANOEL CLODOMIR MARTINS GARCIA 003.003.011.000 1
MANOEL DE ALMEIDA FRIAS 023.053.057.000 5
MARCELO DOMENEGUETI MOL 009.074.011.000 5
MARCIAL MARTINS PORTUGUAL 017.029.048.000 5
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS 027.073.037.000 5
MARCOS ANTONIO LOUREIRO 011.021.033.000 1
MARCOS ROBERTO BECKER 029.115.005.000 1
MARCOS ROBERTO MIYASHIRO 029.079.014.000 1
MARIA APARECIDA PEREIRA MORGADO 029.137.004.000 5
MARIA BIUDES RODRIGUES 512.011.001.000 5
MARIA CAMOLESE BATTISTIN 001.065.032.000 1
MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 026.046.025.000 5
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SANCHEZ 026.078.038.000 5
MARIA GENY MORETTO CARDOSO 027.007.008.000 5
MARIA HELENA DEMARCHI 001.038.013.000 1
MARIA LUCIA MARQUES 023.053.079.000 5
MARIA LUISA PEDRAZINI ALBANO 011.022.055.000 5
MARIA MOLINA 033.093.026.000 1
MARIO ROCHA 029.149.013.000 5
MARIO ROCHA 029.150.027.000 1
MARIO SERGIO COSTA BORGES 029.118.006.000 5
MARIO ZECHETTI 003.009.062.000 1
MARLENE SANCHES RODRIGUES 027.008.040.000 5
MARTA TREBBI MACHADO 003.005.132.000 5
MASSIMILIANO CESAR DE BARROS 029.143.019.000 15
MATEUS AGOSTINHO DEMARCHI 001.038.014.000 1
MATEUS AGOSTINHO DEMARCHI 001.038.015.000 1
MAURICIO RENATO GARCIA 033.083.035.000 2
MAURY DE CAMPOS DOTTO 033.116.001.000 1
MAZZAFERRO POLIMEROS E FIBRAS SINTETICAS S/A 027.079.001.000 15
MILTON FLORIAN 027.151.014.000 6
MILTON JOSE DE PAULA 033.088.068.000 1
MILTON MARTINS ROCHA 023.005.014.000 15
MILTON MOURA 005.008.002.000 5
MILTON RIBEIRO DOS SANTOS 027.065.004.000 5
MULTIFILTROS COMERCIO DE FILTROS LTDA 029.150.030.000 1
NCA COMERCIO E LOCACOES LTDA 029.149.016.000 5
NESTOR ROBIATTI 023.055.065.000 5
NEUSA MITSUKO SAITO MIYANO 033.088.018.000 1
NILTON CAPASSI 003.008.016.000 5
NILTON XAVIER MOL 009.076.024.000 5
NOBORU KAWAY 023.002.042.000 5
ODAIR FERRAREZE 003.003.037.000 5
OLAVO ALAYSIO DE LIMA 005.008.004.000 15
OLYMPIA MARIA MOREIRA COSTA 026.081.023.000 5
ORIPE GIROLDO 033.058.042.000 1
ORLANDO BOVOLINI 024.019.033.000 5
ORLANDO FERRAZ CARVALHO 026.045.014.000 5
OSMAR DANIEL TRIGILIO 029.078.002.000 1
OSMAR JOSE LUIZ 003.004.003.000 1
OSVALDO PISANI 023.002.035.000 5
OSWALDO BATISTA FERREIRA 027.016.005.000 45
OTAVIO PICOLI 003.007.021.000 5
PASCHOAL JACONIS 023.055.061.000 5
PASCHOAL MARINELLI 029.095.019.000 1
PEDRO ADAMO 026.046.046.000 5
PEDRO BERNARDELLO 023.006.016.000 5
PEDRO DEMARCHI 023.048.033.000 5
PEDRO MABILIA 029.090.019.000 1
PEDRO MARTINEZ LOPES 018.044.075.000 1
PEDRO ROSSI 011.028.059.000 5
PERINA DEMARCHI 023.053.020.000 5
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 009.028.011.000 1
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 009.064.007.000 1
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 011.021.002.000 1
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 011.029.013.000 1
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 011.072.004.000 1
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 011.073.002.000 1
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 011.074.002.000 12
PLANALTO ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS S/C LTDA 003.009.042.000 1
RAFAEL MORASSI 023.053.032.000 5
RAMIRO APARECIDO FONTANELLI 026.080.058.000 5
RAMON MARTINEZ AVILEZ 011.022.027.000 5
RAPHAEL GUTIERRES NETO 003.012.027.000 1
REGINA APARECIDA SANCHES LANETZKI 027.151.002.000 5
RENATO RODRIGUES ABIB 029.119.012.000 5
RETIFICADORA DE MOTORES CERVANTES LTDA 004.065.005.000 1
REVESCAR-REVESTIMENTOS E ACESSORIOS P/AUTOS LTDA 027.073.009.000 15
RICARDO RASTEIRO RODRIGUES 029.119.011.000 1
RICARDO REIS 029.089.014.000 1
RITA DE CASSIA RICARDO SCHWAGER 033.086.004.000 1
RITA DE CASSIA SANTOS DA SILVA 004.068.030.000 5
ROBERT ACHKAR 013.043.005.000 5
ROBERTO DEDEU 026.074.051.000 5
ROBERTO FARINA 029.150.029.000 1
ROBERTO LUIZ SANCHES 025.087.035.000 1
ROBERTO TOGNATO 017.006.045.000 5
ROBERTO TOGNATO 029.097.017.000 5
RODOLFO NAPOLI 033.096.026.000 1
RODRIGO MASSAAKI OZAHATA 023.053.081.000 5
ROGERIO VOLLET 029.083.002.000 15
ROSALINA PINHEIRO DOS REIS 029.103.030.000 5
ROUSELER FRANCISCO DA SILVA 033.111.001.000 1

RUBENS MARTINS JUNIOR 029.101.002.000 1
RUBENS RABELO 029.137.008.000 5
RUBENS RUBINA 013.041.044.000 5
RUI FURRIEL DE FREITAS 009.050.072.000 5
SADAYUKI KURAMOTO 023.005.048.000 5
SAFRA PARTICIPACOES S/A 013.050.001.000 5
SANDRA APARECIDA DA SILVA BONEZI 026.048.009.000 5
SARACANTA S/A CONSTRUTORA ADMINISTRADORA 003.086.018.000 1
SAVERIO CACCALANO 029.110.014.000 15
SEBASTIAO BARBOSA PEREIRA 026.078.047.000 5
SEBASTIAO JOSE FERREIRA 004.050.189.000 1
SERAFIM RODRIGUES 027.013.018.000 5
SERAFIN PARADA BRANAS 011.027.012.000 1
SERGIO CARLOS DIAS GALUCHI 003.001.002.000 5
SERGIO ROBERTO BALLOTIM 029.122.029.000 4
SHIYOKO WAGATSUMA 029.088.013.000 1
SILAS QUILLES DA PAZ 005.008.003.000 5
SILVIA MARIA RODRIGUES 009.001.049.000 5
SILVIO DARIO SOBRINHO 003.005.019.000 1
SILVIO ROBERTO MARMO 017.006.050.000 5
SINESIO MARIANO FERRAZ 026.047.011.000 5
SOCIEDADE FILANTROPICA THOMAZ IDINEU GALERA 013.036.009.000 1
SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA 033.088.077.000 1
SUL BRASILEIRO SP CREDITO IMOBILIARIO S/A 027.160.002.000 123
SUL BRASILEIRO SP CREDITO IMOBILIARIO S/A 027.160.003.000 123
SUZUKO SHIMADA 033.111.049.000 1
TADASHI NAGAHARA 027.072.014.000 15
TAKAKI SHIRAI 029.075.001.000 15
TAKASHI KAMIDAI 029.090.010.000 1
TAKEO FUZIMOTO 029.120.012.000 1
TAKEO FUZIMOTO 029.120.013.000 1
TOSHIHIKO KUMAMOTO 029.101.006.000 1
UBIRAJARA DOMINGUES DE OLIVEIRA 003.001.020.000 5
UBIRAJARA DONATTI LEITE 003.002.010.000 5
ULDINI DONIZETI TRENTINI 033.057.045.000 1
ULISSES PINTO 004.008.022.000 5
VACLOVAS NACEVICIUS 027.009.007.000 5
VAGNER LUIS STANGORLINI 033.088.034.000 1
VALDIR TADEU SERAPHIM BUENO 026.086.015.000 5
VALDOMIRO KOROLKOVAS 029.120.011.000 15
VALTER ROMOLI MARTINS 033.086.010.000 15
VALTER ROMOLI MARTINS 033.088.065.000 4
VANDERLI GERALDO RODRIGUES 023.006.028.000 5
VANIA CELESTE SIGOLI 029.077.001.000 15
VESABEL S/A VEICULOS E PECAS 004.109.076.000 1
VICENTINA MACHADO 026.045.011.000 5
VIRIATO GOMES DE SOUZA 011.071.020.000 5
WALDEMAR GIRODO 009.064.032.000 5
WALDEMIR PUGLIA 033.050.002.000 1
WALDEMIR PUGLIA 033.050.003.000 1
WALDIR VIANNA 029.118.009.000 15
WEBER SGRIGNOLI 029.113.004.000 1
YASUSHI MATSUZAKI 011.078.024.000 5
YORICO HEMI 027.151.027.000 5
YOSHIHARU MATSUDA 013.033.001.000 56
ZWECKER EMPREENDIMENTOS LTDA 027.073.013.000 15
ZWECKER EMPREENDIMENTOS LTDA 027.073.048.000 15

SU302.1       01  DE  ABRIL      DE  2004
JOAO LUIS LAURIELLO DE SOUZA, ENCARREGADO
GILBERTO APARECIDO GINEZ, CHEFE DE SECAO

DOMINGOS AMAURI MASSA, DIRETOR

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

.............................
EDITAL Nº 6/04

De conformidade com o disposto no Artigo 60, inciso VI da Lei Municipal nº 2240 de 13 de agosto
de 1976. Seguem publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos que foram
objeto de despacho decisório neste Departamento, sito à rua Humberto Luiz Gastaldo nº 40,
seguindo os mesmos para fins de arquivo.
PROCESSOS INDEFERIDOS
Processo Interessados
15346/03-SB CELIA MARIA DOS SANTOS
15913/03-SB DERLI FERNANDES DOS SANTOS
21462/03-SB SEBASTIÃO BELMONTE
25301/03-SB TARCISIO ANDRE DE FARIA
01203/04-SB JUREMA PISSARRA SOPRAN
05970/04-SB BONNA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

PROCESSOS DEFERIDOS
Processos Interessados
11313/01-SB REGINA CELIA QUEIROZ COSMO
05233/03-SB LUIS ANTONIO MAGALHÃES
10082/03-SB ANTONIO ALVES D’OLIVEIRA JUNIOR
10950/03-SB ELZA KIMOTO
10962/03-SB GUERT RUCKER
12053/03-SB LUDGERIO FOGACA TEODORO
12290/03-SB JOAQUIM ANTONIO FERREIRA
13911/03-SB MARLI APARECIDA CANDIDO
17213/03-SB VANESSA PAULA DE SOUZA
19257/03-SB ELZA APARECIDA DA COSTA
20112/03-SB JOSE TAKOMI UEMATSU
20385/03-SB INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

SU.4, em 06 de abril de 2004.
MARIA SOLANGE LONGO

Oficial Administrativo
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
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SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICO
EDITAL N.º 010/2004

Em cumprimento à legislação municipal vigente, ficam os abaixo relacionados NOTIFICADOS, por
infringências às posturas municipais (L.M. N.º 4.974/2001), para sanar irregularidades nos prazos
determinados. Aos interessados foram enviadas, via correio, as respectivas notificações.
Assunto: INSTALAÇÃO IRREGULAR DE CAÇAMBAS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS
NOME NOTIFICAÇÃO PRAZO
JET LIMP 5129 03 dias
C. JÚNIOR 5130 01 dia
DISK COLETA DE ENTULHO 5131 05 dias
TRANSINDUSTRIAL 5132 03 dias
JET LIMP 5133 03 dias

SU-403, em 29 de março de 2004.
RUI NUNES

Fiscal
ENG.º MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
......................................................................................................................................................

EDITAL N.º 011/2004

Ficam os abaixo relacionados CIENTIFICADOS de que deverão comparecer na Seção de Fiscaliza-
ção de Trânsito e Transporte Público, sita na Rua Humberto Luiz Gastaldo, n.º 40, Parque Anchieta,
para juntarem, no prazo de 3 (três) dias, documentos necessários em processos administrativos de
seus interesses. O não comparecimento impossibilitará o atendimento ao solicitado. Aos interessados
foram encaminhados, via correio, os respectivos “Comunique-se”.
Assunto: CADASTRAMENTO DE CAÇAMBAS
NOME N.º DO PROCESSO
CENTRAL CAÇAMBAS PARA ENTULHOS S/C LTDA. 20.695/2002
MARIA GORETTI COIMBRA WERNECK (Peg Entulho) 25.382/2002

SU-403, em 29 de março de 2004.
RUI NUNES

Fiscal
ENGº. MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
....................................................................................................................................................................

EDITAL N.º 012/2004

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os abaixo relacionados AUTUADOS, por infringências à Lei
Municipal 4957/01. Aos interessados foram encaminhados, via correio, os respectivos “Auto de Infração”.
Assunto:  AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
Nome Auto de Infração C.R.M.
MARLENE BATAGLIA MARINO 0359 0601
EUDES BASTOS ROCHA 0360 0680
JOÃO LOPES DE FARIA 0361 0477
VALTER MAFFEI 0363 0467

SU-403, em 30 de março de 2004.
NELMA LEITE VIEIRA

Fiscal
ENG.MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor

SECRETARIA DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

.............................
CONVOCAÇÃO CMS Nº 004/2004 DE 05 DE ABRIL DE 2004.

Prezado(a) Conselheiro(a):

Formulamos o presente para convocar V. Sa. para 47ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal
de Saúde, a realizar-se no dia 14 de abril de 2004, às 15:00 horas, no Anfiteatro da Secretaria de
Saúde, sito à rua Joaquim Nabuco, nº 380, Centro, São Bernardo do Campo, cuja pauta será:

- PPI - ECD

Atenciosamente,

DR. WILSON NARITA GONÇALVES
Secretário de Saúde

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

.............................
EDITAL N.º 027/2004

SS. 33 – DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto:  Licença Sanitária e/ou Certificado Sanitário de Veículo
Processo Interessado
04183/01 H.M.S. Droga Ltda. ME.
04241/01 Montserrat Comercial Importadora e Exportadora Ltda.
04596/01 Farmácia Droga Neide Ltda.
07378/01 Drogaria Gigante Ltda.
08547/01 João Francisco Daniel
15724/01 Silvana Savordelli
16235/01 Arlindo Moratti
24773/01 Grande ABC Serviços de Assistência à Saúde S/C Ltda.
06679/03 Edinaldo da Silva Sarmento ME.
20169/03 Vibrasom Tecnologia  Acústica Ltda.
05752/04 Adonias da Silva Moreira
06898/04 Ânima – Centro de Psicologia e Fonoaudiologia Spinelli Ltda.

ASSUNÇÃO RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 04241/01 – Montserrat Comercial Importadora e Exportadora Ltda. – Comércio Atacadista de
Produtos e Correlatos sem Fracionamento, em nome de: José de Oliveira Batista – Técnico em
Metalurgia – CRQ.: 04.453.424

BAIXA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 04666/01 – West Farma Drogaria Ltda. – Drogaria, em nome de: Adriana Favoretto – CRF.:
17.190-SP.

Proc. 07247/01 – Maria Rosa Martin Garcia ME. – Drogaria, em nome de: Flávio Ryoiti Seki – CRF.:
21.366-SP.
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Proc. 09249/01 – Relojoaria Kioto Ltda. – Ótica , em nome de: Márcia Cristina dos Santos – Técnico
em Ótica – CPF.:  052.553.518-73

Proc. 23156/02 – Trakinagem Pet Shop Ltda. ME. – em nome de: Daniela Ranha Teixeira Mota –
CRMV.: 15.295-SP.

Nos termos da legislação municipal vigente, ficam os senhores contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Vigilância à Saúde:
NOME INFRAÇÃO
Portal dos Filhotes Art. para Animais Ltda. ME. AIF Série A/04 n.º 13
Neoclinic Odontologia S/C. Ltda. AIF Série A/04 n.º 40
Casa de Repouso Maria Emília Ltda. AIF Série G/03 n.º 45
Girassol Farmácia Homeopática Ltda. ME. AIP Série A/04 n.º 44

RECURSO INDEFERIDO:
Processos Interessado
06552/04 Neuza Fonseca

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO COMERCIAL:
Proc. 05873/01 – Rubens Monea – Consultório Médico.
Da: rua Engenheiro Massinet Sorcinelli, n.º 64 – salas 01 e 02 – B.º Centro
Para: avenida Imperatriz Leopoldina , n.º 170 – salas 01e 02 – B.º Nova Petrópolis

Proc. 09194/02 – Almaca Massas Congeladas Ltda. ME.
Da: rua Topázio, n.º 157 – B.º dos Casa
Para: avenida Felipe Comércio, n.º 103 – B.º Ferrazópolis

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E CNPJ:
Proc. 09428/01
De: João Spolidorio  Júnior ME.
CNPJ.: 73.009.094/0001-33
Para: Joni’s Bar e Lanches Ltda.
CNPJ.: 06.076.765/0001-91

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO:
Proc. 09438/01
De: Panificadora Lumihiro Ltda. ME.
Endereço: rua Arthur Pedroso da Silva, n.º  81073 – B.º Planalto
Para: Mini Mercado Flor de Lotus Ltda. ME.
Endereço: Passagem Jorge Amado, n.º 243 – B.º Planalto

COMUNICADO

Documentos avaliados e encaminhados à Agencia Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde referentes à Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE).

Processo: SB – 6484 / 2004
Nome da Empresa: TRANSVEC TRANSPORTES E ARMAZÉM GERAL LTDA.
Endereço: Av. Dom Jaime de Barros Câmara n.º 620 – B.º Planalto
CNPJ: 59.305.573/0001-76
Atividade: Transportar
Classe de Produtos: Medicamentos e Insumos Farmacêuticos
Representante Legal: Marco Antônio Capitanio
Responsável Técnico: Ricardo Rodrigues Gomes da Silva – CRF/SP.: 33.038

COMUNICADO

Os estabelecimentos abaixo relacionados ficam autorizados ao uso de Livro Informatizado para
Registro Especifico, tendo sido cumpridos os requisitos exigidos no artigo 63 da Portaria SVS/MS 344/
98 e artigos 94, 96 e 97 da portaria SVS/MS 06/99, comprometendo-se a não transgredir as normas
legais e regulamentares destinadas à promoção, recuperação e defesa da saúde da população.
Esta autorização tem validade indeterminada desde que a legislação pertinente e/ou o” software”
não sofram alterações.

Processo: SB – 3923/2001
Empresa: Drogaria São Paulo S/A. (Filial Pq. Neide)
Endereço: Av. Humberto de Alencar Castelo Branco n.º 3634 – B.º Alves Dias
CNPJ: 61.412.110/0123-23

Processo: SB – 3924/2001
Empresa: Drogaria São Paulo S/A. (Filial 15)
Endereço: Rua Marechal Deodoro n.º 1305 – B.º Centro
CNPJ: 61.412.110/0019-84

Processo: SB – 3925/2001
Empresa: Drogaria São Paulo S/A. (Filial 90 – Kennedy)
Endereço: Av. Kennedy n.º 221 – B.º Centro
CNPJ: 61.412.110/0092-92
Processo: SB – 3926/2001
Empresa: Drogaria São Paulo S/A. (Filial 87 – Taboãozinho)
Endereço: Av. Taboão n.º 4508 – B.º Taboão
CNPJ: 61.412.110/0106-22

Processo: SB – 3927/2001
Empresa: Drogaria São Paulo S/A. (Filial 12- Rudge Ramos)
Endereço: Av. Dr. Rudge Ramos n.º 570 – B.º Rudge Ramos
CNPJ: 61.412.110/0020-18

Processo: SB – 00391/2003
Empresa: Drogaria São Paulo S/A. (Filial 197 – Marechal Deodoro)
Endereço: Rua Mal. Deodoro n.º 2690 – B.º Centro
CNPJ: 61.412.110/0204-23

SS. 3, em 06 de Abril de 2004.
WAGNER KUROIWA

Diretor do Departamento de Vigilância à Saúde
DR. WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
...........................................................................................................................................................

EDITAL  00028/2004

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
NOME                                              INSCRICAO C O D - A V I S O / E X E   VALOR TOTAL V E N C T O   NUMERO
                                               <IMOBI/MOBIL>                DO  LANCAMENTO                   DO PROCESSO
ASSOCIACAO DE FARMACIAS E DROG. INDEP. A.F.D.I.      105.458-9 407-2588597/2004 R$         79,15 01042004
DROGAL SAO BERNARDO DROGARIA LTDA       31.396-3 407-2517174/2004 R$         43,97 31032004
DROGAL SAO BERNARDO DROGARIA LTDA       31.396-3 407-2517175/2004 R$         70,36 31032004
DROGARIA SANTOS E SANTOS LTDA ME      148.968-2 407-2589394/2004 R$       151,68 11052004
DROGARIA SANTOS E SANTOS LTDA ME      148.968-2 407-2589395/2004 R$         79,15 05042004
DROGARIA SANTOS E SANTOS LTDA ME      148.968-2 407-2589396/2004 R$       606,84 11052004
HOSPITAL DA REABILITACAO DO ABC S/C LTDA       98.004-8 407-2517290/2004 R$         79,15 31032004
HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A        6.922-1 407-2588854/2004 R$         70,36 02042004
HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A        6.922-1 407-2588856/2004 R$         70,36 02042004
HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A        6.922-1 407-2588859/2004 R$         43,97 02042004
HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A        6.922-1 407-2588860/2004 R$         43,97 02042004
HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A        6.922-1 407-2588861/2004 R$         43,97 02042004

IGEFARMA LABORATORIOS S.A.       11.689-0 407-2588914/2004 R$         79,15 02042004
M.R. DA SILVA - EPP      149.044-3 407-2588913/2004 R$       234,52 11052004
MERCEARIA TACONI LTDA-ME      148.903-8 407-2588928/2004 R$       281,44 11052004
O BOTEQUIM BAR E RESTAURANTE LTDA ME      148.934-8 407-2517012/2004 R$       234,52 11052004
PHARMACIA ESSENCIAL LTDA       64.570-2 407-2588470/2004 R$         87,95 01042004
PHARMACIA ESSENCIAL LTDA       64.570-2 407-2588471/2004 R$         87,95 01042004
PHARMACIA ESSENCIAL LTDA       64.570-2 407-2588473/2004 R$         87,95 01042004
PHARMACIA ESSENCIAL LTDA       64.570-2 407-2588474/2004 R$         87,95 01042004
PHARMACIA ESSENCIAL LTDA       64.570-2 407-2588475/2004 R$         87,95 01042004
PHARMACIA ESSENCIAL LTDA       64.570-2 407-2588476/2004 R$         87,95 01042004
SIMONE GONCALVES ARAUJO      148.832-5 407-2517143/2004 R$       165,64 11052004
SIMONE GONCALVES ARAUJO      148.832-5 407-2517144/2004 R$       158,31 31032004
SUPRA FEI BAR E CANTINA LTDA - ME      149.075-3 407-2588930/2004 R$       234,52 11052004
TRANSBRACAL PREST SERV IND E COM LTDA       96.810-2 407-2517153/2004 R$       492,48 11052004
TRANSBRACAL PREST SERV IND E COM LTDA       96.810-2 407-2517154/2004 R$         79,15 31032004
TRANSBRACAL PREST SERV IND E COM LTDA       96.810-2 407-2517156/2004 R$       738,76 11052004
VIVIANE CRISTINA RIBEIRO GOMES      149.038-9 407-2588813/2004 R$       165,64 11052004
VIVIANE CRISTINA RIBEIRO GOMES      149.038-9 407-2588814/2004 R$       158,31 01042004

SS.3, 05 DE ABRIL DE 2004
WAGNER SHIGUENOBU KUROIWA

DIRETOR DO DEPTO DE VIGILANCIA A SAUDE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DA SECRETÁRIA

.............................
RESOLUÇÃO SEC N.º  08 /2004

Dispõe sobre as Regiões I e II da Educação Infantil e En-
sino Fundamental da Secretaria de Educação e Cultura do
Município de São Bernardo do Campo.

NEIDE FELICIDADE FERREIRA FOURNIOL, respondendo pelo Expediente da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o artigo 19, seção IV, capítulo II da lei n.º 4697/98;
Considerando o Quadro I, anexo 1.08.2 – organograma do Departamento de Ações Educacionais
– SEC 1, lei n.º 4697/98;
Considerando a municipalização de escolas de educação fundamental;
Considerando a criação de novas unidades escolares;
Considerando as Leis Municipais que denominam as diversas EMEBs,
RESOLVE:

Art. 1º - A Região I, sob responsabilidade da Seção de Educação Infantil – SEC 111, será formada
pelas seguintes Unidades Escolares:

1. EMEB ALDINO PINOTTI
2. EMEB ALICE DO LAGO GONÇALVES SALVADOR, Professora
3. EMEB ANA MARIA POPPOVIC
4. EMEB ANÍSIO TEIXEIRA
5. EMEB ANTÔNIO PEREIRA COUTINHO
6. EMEB CAETANO DE CAMPOS
7. EMEB CÂNDIDO PORTINARI
8. EMEB CASSIANO RICARDO
9. EMEB CASTRO ALVES
10. EMEB CECÍLIA MEIRELES
11. EMEB DIVINÉIA, da Vila Nova
12. EMEB DOLORES DE TOLEDO DE MATTEO, Professora
13. EMEB DORA E MAURÍCIO GALANTE
14. EMEB EUCLIDES DA CUNHA
15. EMEB FERNANDO PESSOA
16. EMEB GILDO DOS SANTOS
17. EMEB HYGINO BAPTISTA DE LIMA
18. EMEB JOÃO SETTI
19. EMEB JORGE MARCOS DE OLIVEIRA, Dom - O Bispo dos Trabalhadores
20. EMEB JOSÉ DE ALENCAR
21. EMEB JOSUÉ DE CASTRO
22. EMEB LAURA, do Jardim
23. EMEB LEONARDO NUNES, Padre
24. EMEB LUANA LINO DE SOUZA
25. EMEB MANUEL DA NÓBREGA, Padre
26. EMEB MARIANA NEVES INTERLICHE
27. EMEB MAURÍCIO CAETANO DE  CASTRO
28. EMEB MOYSÉS CHEID
29. EMEB OLAVO BILAC
30. EMEB ONDINA IGNÊZ DE OLIVEIRA
31. EMEB PASCHOAL CARLOS MAGNO
32. EMEB PEDRO MORASSI
33. EMEB ROBERTO MONTANHEIRO, Pastor
34. EMEB RUI BARBOSA
35. EMEB SANTA TEREZINHA
36. EMEB SÃO JOSÉ, da Vila
37. EMEB SILVIO TELES DE SOUZA, Professor
38. EMEB SÔNIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA, Professora
39. EMEB TEREZA DELTA
40. EMEB THALES DE ANDRADE

Art. 2º - A Região II, sob responsabilidade da Seção de Educação Infantil – SEC 112, será formada
pelas seguintes Unidades Escolares:
1. CENTRO MUNICIPAL INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA CÍCERO POR

FÍRIO DOS SANTOS/ GILBERTO LAZZURI
2. EMEB ALUÍSIO DE AZEVEDO
3. EMEB ANA HENRIQUETA CLARK MARIM
4. EMEB ANTÔNIO DE LIMA
5. EMEB ANTÔNIO JOSÉ  MANTUAN
6. EMEB ÁUREO CRUZ, Professor
7. EMEB BERNARDO PEDROSO
8. EMEB CARLOS GOMES
9. EMEB COELHO NETO
10. EMEB CORA CORALINA
11. EMEB DI CAVALCANTI
12. EMEB FRANCISCO MIELE
13. EMEB GONÇALVES DIAS
14. EMEB GRACILIANO RAMOS
15. EMEB HEITOR VILLA-LOBOS
16. EMEB IVANEIDE NOGUEIRA, Professora
17. EMEB JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS
18. EMEB JOSÉ DE ANCHIETA
19. EMEB JOSÉ MAURÍCIO, Padre
20. EMEB KIYOSHI TANAKA, Vereador
21. EMEB LAURO GOMES
22. EMEB LOURENÇO FILHO
23. EMEB MANOEL TORRES DE OLIVEIRA
24. EMEB MARCELO ROBERTO DIAS
25. EMEB MARIA ANSELMA VIEIRA, Irmã

26. EMEB MARIA INÊS FÁVERO DE OLIVEIRA
27. EMEB MARIANA BENVINDA DA COSTA
28. EMEB MONTEIRO LOBATO
29. EMEB ODETTE EDITH PÉRIGO DE LIMA
30. EMEB PAINEIRAS - DER, da Vila das
31. EMEB PAULO BUGNI, Professor
32. EMEB PAULO MORANDO
33. EMEB RIACHO GRANDE I, do Distrito do
34. EMEB ROSA DE PACCE DOS SANTOS, Professora
35. EMEB SANTOS DUMONT
36. EMEB VALDEREZ AVELINO DE SOUZA
37. EMEB VICENTE DE CARVALHO
38. EMEB VINÍCIUS DE MORAIS
39. EMEB VITAL BRASIL

Art. 3º - A Região I, sob responsabilidade da Seção de Ensino Fundamental – SEC 113, será
formada pelas seguintes Unidades Escolares:
1. EMEB ALDINO PINOTTI, Prefeito
2. EMEB ANDRÉ FERREIRA, Professor
3. EMEB ANDRÉA DEMARCHI, do Jardim
4. EMEB ÂNGELO CERONI, Padre
5. EMEB ARLINDO MIGUEL TEIXEIRA
6. EMEB BOSKO PRERADOVIC
7. EMEB CENTRO DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, do
8. EMEB ERMÍNIA PAGGI, Professora
9. EMEB FLORESTAN FERNANDES, Professor
10. EMEB GERALDO HYPÓLITO, Professor
11. EMEB GOFREDO TEIXEIRA DA SILVA TELLES
12. EMEB JANDIRA MARIA CASONATO, Professora
13. EMEB JANETE MALLY BETTI SIMÕES, Professora
14. EMEB JOSÉ LUIZ JUCÁ
15. EMEB JULIO ATLAS, Escritor
16. EMEB KAZUE FUZINAKA, Professora
17. EMEB LAURA, do Jardim
18. EMEB LEO COMMISSARI, Padre
19. EMEB LOPES TROVÃO
20. EMEB MARIA ADELAIDE
21. EMEB MARIA JUSTINA DE CAMARGO, Professora
22. EMEB MARIA THEREZINHA BESANA, Professora
23. EMEB MARINEIDA MENEGHELLI DE LUCCA, Professora
24. EMEB MÁRIO DE ANDRADE
25. EMEB NADIA APARECIDA ISSA PINA, Professora
26. EMEB ODEMIR FURLAN, Deputado
27. EMEB OTÍLIO DE OLIVEIRA, Professor
28. EMEB PEDRO AUGUSTO GOMES CARDIM, Professor
29. EMEB SANDRA CRUZ MARTINS FREITAS, Professora
30. EMEB SYLVIA MARILENA FANTACINI ZANETTI, Professora
31. EMEB TERRA NOVA II, do Parque
32. EMEB THELMA, do Jardim
33. EMEB VALDÍBIA, do Jardim
34. EMEB VICENTE ZAMMITE MAMMANA, Doutor
35. EMEB WALDEMAR CANCIANI, Professor e CLASSES ANEXAS – JARDIM PINHEIRO

Art. 4º - A Região II, sob responsabilidade da Seção de Ensino Fundamental – SEC 114, será
formada pelas seguintes Unidades Escolares:
1. CENTRO MUNICIPAL INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA CLÉIA MARIA TEURES DE SOU

ZA/ANTÔNIO DOS SANTOS FARIAS
2. CENTRO MUNICIPAL INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA NEUSA MACELLARO CALLADO

MORAES, Professora/GUILHERME DE ALMEIDA
3. EMEB ANNITA MAGRINI GUEDES, Professora
4. EMEB CASSIANO FARIA, Professor
5. EMEB EDSON DANILLO DOTTO
6. EMEB ESTORIL, do Parque
7. EMEB FIORENTE ELENA, Padre
8. EMEB FLAMÍNIO ARAUJO DE CASTRO RANGEL, Estudante
9. EMEB HELENA ZANFELICI DA SILVA
10. EMEB  IPÊ II, do Jardim
11. EMEB ISIDORO BATTISTIN
12. EMEB ÍTALO DAMIANI
13. EMEB JERUSALÉM, do Jardim
14. EMEB JOSÉ FERRAZ DE MAGALHÃES CASTRO, Doutor
15. EMEB JOSÉ GETULIO ESCOBAR BUENO, Professor
16. EMEB JOSÉ IBIAPINO FRANKLIN
17. EMEB LORENZO ENRICO FELICE LORENZETTI
18. EMEB MARCOS ROGÉRIO DA ROSA
19. EMEB MARIA JOSÉ MATTAR JORGE, Professora
20. EMEB MARIA ROSA BARBOSA
21. EMEB MÁRIO MARTINS DE ALMEIDA
22. EMEB MAURÍCIO CAETANO DE  CASTRO II
23. EMEB MONTANHÃO, do Bairro
24. EMEB NILO CAMPOS GOMES, Professor
25. EMEB OCTÁVIO EDGARD DE OLIVEIRA
26. EMEB PAULO TEIXEIRA DE CAMARGO, Professor
27. EMEB RAMIRO GONÇALEZ FERNANDES, Professor
28. EMEB SALVADOR GORI, Professor
29. EMEB SILVINA, do Jardim
30. EMEB SUZETE APARECIDA DE CAMPOS, Professora
31. EMEB TATETOS, do Bairro
32. EMEB TEOTÔNIO VILELA, Senador
33. EMEB  TUPÃ, Jardim
34. EMEB VIRIATO CORREIA

Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, 06 de abril de 2004.
NEIDE FELICIDADE FERREIRA FOURNIOL

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Educação e Cultura

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CIDADANIA
.............................

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N.º 45/2004

Dispõe sobre deliberação referente a afastamento de con-
selheiro.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Bernardo do Campo, doravante denominado
CMAS/SBC, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:

Artigo 1º - Ficou deliberado pela plenária do CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social o
afastamento por 90 (noventa) dias da conselheira titular SRA. KÁTIA ELIANE MADUREIRA  DOS
SANTOS , bem como da função de Presidente deste Conselho, a partir de 07 de abril de 2004.

Artigo 2º - Passa a responder pela Presidência deste Conselho no período de afastamento solicitado
a SRA.  NEUSA FELIPE SILVA SOUTO.
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Artigo 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, em 09 de abril de 2004.
NEUSA FELIPE SILVA SOUTO

Presidente do CMAS/SBC
.....................................................................................................................................................................

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

TERMO DE ADITAMENTO À RESOLUÇÃO Nº75/2004  E AO
ANEXO À REFERIDA RESOLUÇÃO

Pelo presente Termo de Aditamento  a Comissão Eleitoral, devidamente constituída pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Bernardo do Campo, resolve alterar o
artigo 14  da Resolução nº 75, bem como  alterar o Anexo à Resolução em questão, quanto ao
Calendário para Eleição dos Conselhos Tutelares no que se refere ao item 5 -  prazo para a
realização da Seleção Prévia e quanto ao  ítem 11 que diz respeito às Eleições e apurações,   onde
passarão a vigorar da seguinte forma:

Artigo 14-  " A votação será realizada no dia 12 de maio de 2004, das 10 às 17 horas, na Secretaria
de Desenvolvimento Social e Cidadania, sito à Av. redenção, nº 221, Centro, São Bernardo do
Campo."

" Item 5 - de 12/04 a 23/04/2004 - Prazo para a realização da seleção prévia".

" Item 11 - Dia 12/05/2004 - Eleições e Apurações."

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Resolução nº 75/2004, bem como os demais itens
do anexo à resolução em questão.

São Bernardo do Campo, em 09 de abril  de 2004.
COMISSÃO ELEITORAL

CMDCA/SBC
.....................................................................................................................................................................

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

RESOLUÇÃO Nº 79/2004

Dispõe sobre relação das candidaturas deferidas e inde-
feridas que participarão da seleção prévia - Conselhos
Tutelares - Áreas de Abrangência I e II.

O Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente de São Bernardo do Campo,
doravante denominado CMDCA/SBC, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Publicar a relação das candidaturas deferidas e indeferidas  que participarão da seleção
prévia, a saber:

I -  CONSELHO TUTELAR - ÁREA DE ABRANGÊNCIA I

• CANDIDATURAS DEFERIDAS
1- ADERSON PROCÓPIO  FERREIRA
2- ADRIANA CIQUEIRA RODRIGUES
3- ÂNGELA MARIA VIEIRA
4- CLEUSA PADILHA SANTIAGO
5- FABIANA DE SOUZA SILVA
6- IVONE FILIPIM
7- JOSÉ LUIZ GONÇALVES
8- JANAINA GLEICIENE SILVA PEREIRA
9- KÁTIA VASCONCELOS VENTURE
10- LÚCIA HELENA FELÍCIO BORGES
11- LOURDES DE CARVALHO VERONESI
12- MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS
13- MARIA LUIZA DA COSTA DEFENDI
14- MARIA JOSÉ MONTEIRO
15- MARIA BEATRIZ ROCHA OLIVEIRA
16- MARIA REGINA SANTOS DOS REIS
17- NAIR APARECIDA DA ROCHA
18- REGINA HELENA DOS SANTOS
19- ROBERTO N. TANAAMI
20- SÔNIA MARIA MAZZOCO
21- SAMANTHA REGINA VIEIRA DE OLIVEIRA
22- SÉRGIO LINHARES HORA
23- TEREZINHA BEZERRA LOPES COSTA
24- VIVIAN CARLA DE VASCONCELOS GONÇALVES
25- VERA LÚCIA DO CARMO SILVA
26- ZILDA NOGUEIRA MORTARI
27- WALKIRIA MAINARDI

• CANDIDATURA INDEFERIDA
1- SIDNEY RODRIGUES DE SANTANA

II- CONSELHO TUTELAR - ÁREA DE ABRANGÊNCIA II

• CANDIDATURAS DEFERIDAS
1- AGOSTINHO LUIZ VENTURA
2- AVANETE DANTAS DA COSTA CARVALHO
3- ARLETE AYRES FERREIRA
4- CARLOS EDUARDO ELIAS DOS SANTOS
5- DANIELA  JACOB PASCOTTO
6- DARCY FÁTIMA CARDOSO
7- DIÓGENES BATISTA DE FREITAS
8- ESMERALDA BELLEZA NEGRO
9- ELZA APARECIDA GOULART
10- EUNICE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA
11- ELENI DE JESUS SANTOS
12- ERICA ALESSANDRA DE SANTANA
13- GERALDO IZAIAS PEREIRA
14- HELEN VIVILI SANTANA CARMONA
15- JEAN CARLOS FERNANDES VALADARES
16- JOÃO BATISTA KERR
17- LAURA MARIA CAMPOS VALADARES
18- LUIZA ÂNGELO DA SILVA
19- MARIA CRISTINA TORQUATO
20- MÁRIO JOSÉ DE OLIVEIRA
21- NÁDIA LUZ LOPES DE ALMEIDA
22- PAULO ALVES CAVALCANTI
23- SEVERINO FÉLIX DA SILVA

24- TÂNIA REGINA DARÉ GARCIA
25- VALDIRENE APARECIDA PIRES
26- VERA LÚCIA GUERRA DA COSTA DELORENZO
27- VERA LÚCIA VERSOLATO

• CANDIDATURAS INDEFERIDAS

Não houve nenhuma candidatura indeferida pela Área de Abrangência II.
Artigo 2º -  Esta resolução entra  em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, em 09 de abril de 2004.
MARIA CRISTINA PENCHIARI
Coordenadora do CMDCA/ SBC

FACULDADE DE DIREITO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

.............................
AUTARQUIA MUNICIPAL

Atos da Senhora Diretora - Profa. Eliana Borges Cardoso

ERRATA

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004
O “V – Da classificação Final dos Candidatos - ítem 28 e seus parágrafos” passam a vigorar
com as seguintes retificações:
“28.No caso de empate entre os candidatos na classificação, terão preferência, sucessivamente, os
candidatos que preencherem os requisitos estabelecidos com a redação dada pelo Art. 1º da  Lei
Municipal nº 5231/03:
28.1.o de maior idade;
28.2.o candidato com maior número de dependentes econômicos ou previdenciários;
28.3.sorteio, a ser realizado nas dependências da Faculdade de Direito de São Bernardo do
Campo, pela Comissão de Concurso, que registrará em ata, por ocasião do chamamento dos
candidatos, com convite, à presença dos mesmos.”

SFD. 102 – SEÇÃO DE FINANÇAS
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

TERMO DE  ADITAMENTO Nº 04/2004
PROCESSO Nº 92/2001
CONTRATANTE Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo
CONTRATADO New Service Empreendimentos Ltda.
VALOR R$ 183.714,84 (cento e oitenta e três mil, setecentos e catorze

reais e oitenta e quatro centavos)
OBJETO Contratação de empresa de terceirização dos serviços de lim

peza, copeiragem e motorista da Faculdade.
PRAZO 12 meses.
ASSINATURA 02/04/2004

Denise Haruyo Ikeda
Chefe da Seção de Finanças

SFD. 103 – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A Nº 022-A / 2004-SA DE 01/03/2004
Designa a servidora MARIA APARECIDA ZERRENNER DIAS, matrícula nº 467, Oficial Administrativo
I, referência 4/A, remunerado na referência “6 A”,  para exercer, em comissão, a função de Encar-
regado de Serviço de Estágio – SFD.104.1, referência “ P”, Tabela II - QPT-PP-I, Quadro II, do art.
31 da Lei Municipal n.º 1477/66, acrescentado pelo art. 7º da Lei Municipal nº 5.043/02, com suas
alterações posteriores, sem prejuízo de seu cargo efetivo e demais vantagens legais.

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DO FUNCIONALISMO

.............................
AUTARQUIA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº3363,DE 4/09/89

A- PORTARIA BAIXADA PELO SR. DIRETOR SUPERINTENDENTE, NOS TERMOS DO DECRETO Nº
5346, DE 30/11/76, COM A ATUAL REDAÇÃO DADA PELO DECRETO Nº 9432, DE 27/05/88 E LEI
MUNICIPAL Nº 4831, DE 22/12/99.

Nº 022-SP/2004 -  ANULANDO, a portaria nº021/2004-SP, de 08 de março de 2004, que colocou a
funcionária VIVIAN BEATRIZ CALDEIRA CAVICHIOLI, matrícula nº 378/5, Recepcionista I, ref. “C-14”/
”C-16", à disposição da Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, com prejuízo dos vencimentos
e sem prejuízo das demais vantagens de seu cargo, a partir de 12 (doze) de março de 2004.

São Bernardo do Campo, 30 de março de 2004.
        OVÍDIO PRIETO FERNANDES

 Diretor Superintendente

FUPREM
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

.............................
H O M O L O G A Ç Õ E S

O 2º Conselho Gestor do Fundo de Previdência Municipal de São Bernardo do Campo - FUPREM,
de acordo com o Parecer PGM.104/246/2000 e o disposto no artigo 36, IV e no artigo 37, VI, todos
da Lei Municipal n.º 4828/99, homologa:

Expedientes cujos benefícios de aposentadoria foram homologados na 47ª Sessão Ordinária do 2º
Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 5.4.2004:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PP    2435/E PMSBC Antonio Theo Cordovil 1809/2004
PP  21243/E PMSBC Maria Helena Dias 1810/2004

Expedientes cujas alterações do cálculo de benefício de aposentadoria foram homologadas na 47ª
Sessão Ordinária do 2º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 5.4.2004:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PP    8381/E PMSBC Heleodora Lúcia de Souza Dias 1811/2004
PP    3021/E PMSBC Silvia Simonetti 1812/2004
PP    7349/E PMSBC Solange Duarte 1813/2004

Expediente cujo cálculo de benefício de pensão foi homologado na 47ª Sessão Ordinária do 2º
Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 5.4.2004:
Proc. Origem Ex-Servidor(a) Delib.
PA 6492/2004 PMSBC Vivaldo Soares dos Santos 1814/2004

FUPREM, 7 de abril de 2004.
ALBERTO MARQUES PASSOS

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO

.............................
LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA - Presidente; ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA JÚNIOR - Vice-Presidente;
SÉRGIO DEMARCHI - 1º Secretário; AMEDEO GIUSTI - 2º Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 2.204, DE 1º DE ABRIL DE 2004
(Projeto de Resolução  nº  33/2004,  de au-
toria do Vereador Laurentino Hilário da Silva)

Dispõe sobre a transferência de bens patrimoniais móveis para o patrimônio da Prefeitura Municipal.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 4.746, DE 29 DE MARÇO DE 2004
Cessa, a partir de 29 de março de 2004, os efeitos da Portaria nº 4.667/2004, que designou o
funcionário VALDEMIR PEREIRA DE SOUZA, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor Administrativo.

PORTARIA Nº 4.747, DE 29 DE MARÇO DE 2004
Concede ao funcionário LUCIANO DOS SANTOS, Assessor de Pesquisa Técnica, Referência “18-A”, 90
(noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 5/2/1999 a 3/3/2004, nos
termos dos artigos 196 e 202 da Lei Municipal nº 1.729/68.

PORTARIA Nº 4.748, DE 29 DE MARÇO DE 2004
Concede ao funcionário CUSTÓDIO VALENTIM GUILHERME, Assessor de Comunidade, Referência
“27-A”, 90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 16/3/1999  a  15/
3/2004, nos termos dos artigos 196 e 202 da Lei Municipal nº 1.729/68.

PORTARIA Nº 4.749, DE 29 DE MARÇO DE 2004
Concede ao funcionário MANOEL ALELUIA DE SANTANA, Assessor Técnico de Gabinete, Referência
“23-A”, 90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 12/2/1999  a  11/
2/2004, nos termos dos artigos 196 e 202 da Lei Municipal nº 1.729/68.

PORTARIA Nº 4.750, DE 31 DE MARÇO DE 2004
Fixa, a pedido, em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária da funcionária SOLANGE AMARAL
FOGLI, Supervisor Técnico da Ordem do Dia, Referência “30-C”, a partir de 1 de abril de 2004.

PORTARIA Nº 4.751, DE 31 DE MARÇO DE 2004
Nomeia DALVA RANIERI PEREIRA, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Suporte
Administrativo, Referência “9-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001,
a partir de 1 de abril de 2004, no Gabinete do Vereador ANTONIO JOSÉ VIEIRA JÚNIOR.

PORTARIA Nº 4.752, DE 2 DE ABRIL DE 2004
1. Nomeia JOSÉ APARECIDO SOUTO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Jurídico, Referência
“V”, Tabela QPE-PP-III, da Lei Municipal nº 5.228, de 2 de dezembro de 2003, a partir de 2 de abril de
2004, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal nº 1.729/68.
2. Concede ao mesmo, a título de gratificação, o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento)
de verba de representação, nos termos do artigo 128, inciso III da Lei Municipal nº 1.729/68.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA BAIXADA PELO EXMº SR. PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 1.916, DE 6 DE ABRIL DE 2004
1. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realização da
Sessão Solene em comemoração ao “Dia do Automóvel”.
2. Designa para integrarem a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereador JOSÉ RAMOS
DE OLIVEIRA; Membros: IVANIR CASA, ALEXANDRE SANTOS, ALFREDO DEL BIANCO, ANDRÉAS
WOLFSHON, ARMANDO SILVEIRA DO ESPÍRITO SANTOS, CARLOS OLIVEIRA, CELSO FREITAS,
EDSON PÁVOAS, ESMERALDA BELLEZA NEGRO, FABIO B. OLIVEIRA, GABRIEL BAIDA, IRENE REZENDE,
JOSÉ LUIS FINARDI, NEY EUPHRAUSINO, ROBERTO PALADINO, THIAGO A.M. PEREIRA e VALÉRIA
GODOY.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 6/2004
PROCESSO DE COMPRA Nº: 275/2003
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bernardo do Campo
CONTRATADA: Added Computer & Telephony Comércio e Serviços Ltda.
OBJETO: Aquisição de estabilizador eletrônico
VALOR: R$ 18.570,00
VIGÊNCIA: 24/03/04 a 23/03/05

CARLOS ALBERTO ZULLI
Diretor Financeiro

EXTRATO DE CONTRATO - ADITAMENTO

CONTRATO Nº: 7/2002
ADITAMENTO Nº: 2
PROCESSO DE COMPRA Nº: 43/2001
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bernardo do Campo
CONTRATADA: Diveo do Brasil Telecomunicações Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por 60 dias
VALOR: R$ 10.000,00
VIGÊNCIA: 15/03/04 a 14/05/04

CARLOS ALBERTO ZULLI
Diretor Financeiro

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA Nº: 107/2004
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bernardo do Campo
CONTRATADA: Diário do Grande ABC S/A.
OBJETO: Assinatura do jornal “Diário do Grande ABC”
VIGÊNCIA: 7 de abril de 2004 a 06 de abril de 2005
VALOR: R$ 10.653,30
DATA: 29 de março de 2004.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações

   LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA          SÉRGIO DEMARCHI                  AMEDEO GIUSTI
                   Presidente                                   1º Secretário                             2º Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 1/2004
PROCESSO DE COMPRA Nº: 80/2004
OBJETO: Contratação de serviços de assistência médica
ENTREGA DE ENVELOPES: 10h 00min do dia 11 de maio de 2004
ABERTURA DE ENVELOPES: 10h 05min do dia 11 de maio de 2004
EXAME E RETIRADA DO EDITAL: Praça Samuel Sabatini, 50 – Centro

São Bernardo do Campo – SP
Tel. (11) 4331-4204
compras@camarasbc.sp.gov.br

Carlos Alberto Zulli
Diretor Financeiro

ATOS DO PODER LEGISLATIVO


